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LEI

LEI Nº 6.198, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, 
o Dia Estadual do Policial Penal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, o “Dia Estadual do Policial 
Penal” a ser comemorado, anualmente, todo dia 4 de dezembro.

Art. 2º O Dia Estadual do Policial Penal entrará no calendário oficial de eventos do Estado, instituído 
pela Lei Estadual nº 3.945, de 4 de agosto de 2010.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.199, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Altera a redação de dispositivo da Lei nº 6.170, de 20 
de dezembro de 2023, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 8º da Lei nº 6.170, de 20 de dezembro de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 8º ...........................................

.......................................................

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, todos os interessados em participar do 
Programa deverão proceder ao recadastramento perante a Secretaria de Estado responsável pelas Políticas 
Públicas de Assistência Social, no período de 1º de fevereiro a 10 de maio de 2024, cujo procedimento será 
disciplinado em ato normativo complementar conjunto dos Secretários de Estado das pastas especificadas 
no art. 9º desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2024.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.200, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a inclusão de ações de Governo 
relacionadas à Primeira Infância, em programas 
constantes na Lei Orçamentária Anual de 2024 (LOA) e 
no Plano Plurianual do Estado para o período de 2024 a 
2027 (PPA), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza-se o Poder Executivo Estadual a fazer a inclusão de ações de Governo relacionadas 
à Primeira Infância, em programas constantes na Lei Orçamentária Anual de 2024 (LOA) e no Plano Plurianual do 
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Estado para o período de 2024 a 2027 (PPA).

Parágrafo único. Os recursos destinados às ações de Governo relacionadas à Primeira Infância 
serão desdobrados das posições orçamentárias de outras ações da mesma Unidade Gestora, de forma que não 
haja oneração ao Estado, conforme descrito na tabela abaixo:

AÇÕES DE GOVERNO DESDOBRADAS E INCLUÍDAS NO ORÇAMENTO DO 
ESTADO - LOA 2024 E PPA 2024 A 2027

EFEITOS A CONTAR DE:

I - UG: 27901 - Fundo Especial de Saúde de MS - FESA:
PROGRAMA: 2210 - Programa de Municipalismo Ativo
AÇÃO: 6154 - Primeira Infância

1º de janeiro de 2024

II - UG: 29101 - Secretaria de Estado de Educação - SED
PROGRAMA: 2210 - Programa de Municipalismo Ativo
AÇÃO: 6153 - Primeira Infância

1º de janeiro de 2024

III - UG: 31101 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
PROGRAMA: 2209 - Programa de Preservação da Vida, do Patrimônio e do Meio 
Ambiente
AÇÃO: 6151 - Primeira Infância

1º de janeiro de 2024

IV - UG: 81101 - Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos - SEAD
PROGRAMA: 2201 - Programa para Todas as Pessoas, com Todas as Pessoas: 
Direitos Humanos, Dignidade e Inclusão Social
AÇÃO: 6152 - Primeira Infância

1º de janeiro de 2024

V - UG: 87101 - Secretaria de Estado da Cidadania - SEC
PROGRAMA: 2208 - Programa Cidadania em Rede
AÇÃO: 6188 - Primeira Infância

2 de janeiro de 2024

Art. 2º Autoriza-se o Poder Executivo Estadual a proceder a abertura de créditos suplementares 
ao orçamento do exercício de 2024 para convalidar as disposições do art. 1º desta Lei, em decorrência dos 
remanejamentos orçamentários entre as ações das respectivas Unidades Gestoras.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos constantes na 
tabela do parágrafo único do seu art. 1º.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.398, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Institui o Programa Raças e Etnias de MS - Educação 
para Relações Étnico-Raciais (PRO-ERER/MS) e o Selo 
Educação para Relações Étnico-Raciais (SELO-ERER/
MS), no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
conferem os incisos VII e IX do art. 89 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 26-A da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Plano Estadual de Educação estabelecido pela Lei Estadual 
nº 4.621, de 22 de dezembro de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Instituem-se o Programa Raças e Etnias do MS - Educação para Relações Étnico-Raciais 
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(PRO-ERER/MS) e o Selo Educação para Relações Étnico-Raciais (SELO-ERER/MS), no âmbito da Secretaria de 
Estado de Educação (SED), a serem operacionalizados nas unidades escolares da Rede Estadual de Ensino de 
Mato Grosso do Sul (REE/MS).

Art. 2º O PRO-ERER/MS tem por objetivos:

I - promover a discussão, a participação, o fortalecimento e a divulgação das ações para a 
democratização e a implementação de políticas públicas educacionais para relações étnico-raciais;

II - fortalecer e reconhecer as práticas de educação para relações étnico-raciais desenvolvidas 
nas unidades escolares da REE/MS;

III - certificar as unidades escolares participantes do PRO-ERER/MS com o SELO-ERER/MS, 
conforme critérios avaliativos estabelecidos em resolução normativa do titular da SED;

IV - democratizar e socializar as informações socioeconômicas e ambientais relacionadas às 
questões étnico-raciais, possibilitando a construção do conhecimento e a participação social;

V - contribuir com a divulgação das ações e das práticas na educação para relações étnico-raciais 
realizadas nas unidades escolares;

VI - estimular práticas de intervenções pedagógicas étnico-raciais na comunidade escolar;

VII - fomentar práticas transdisciplinares de educação para relações étnico-raciais no âmbito 
escolar;

VIII - promover uma visão positiva da diversidade étnico-racial e a construção de relações mútuas 
de respeito entre os estudantes, os educadores e a comunidade;

IX - estimular o diálogo e estabelecer canais de comunicação na comunidade escolar, visando à 
troca de experiências;

X - fomentar a participação da comunidade interna escolar para uma gestão antirracista, 
democrática e sustentável.

Art. 3º O SELO-ERER/MS tem por objetivo certificar as unidades escolares da REE/MS que 
cumprirem:

I - os eixos estabelecidos para o PRO-ERER/MS;

II - os requisitos previstos na resolução normativa do titular da SED.

Parágrafo único. A participação no PRO-ERER/MS e a outorga do SELO-ERER/MS dependerá de 
prévia adesão das escolas ao Programa, consoante resolução normativa editada pelo Secretário de Estado de 
Educação.

Art. 4º Para efeitos deste Decreto, o cumprimento dos eixos para o PRO-ERER/MS, de que trata o 
inciso I do caput do art. 3º deste Decreto, têm as seguintes especificidades:

I - Eixo Gestão Escolar:

a) adotar a transparência de processos, de atos e de questões relacionadas ao contexto da 
comunidade escolar;

b) proporcionar ambientes democráticos dentro da comunidade escolar;

c) estreitar os vínculos educacionais entre a escola, a comunidade e as instituições de ensino, 
pública ou privada, voltadas à educação para relações étnico-raciais;

d) fomentar ações relacionadas à educação para relações étnico-raciais, articulada com o Grêmio 
Estudantil, o Colegiado Escolar e os demais segmentos da unidade escolar;

e) possibilitar, no ambiente escolar, o desenvolvimento de atividades para a promoção da igualdade 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 5

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

étnico-racial e o combate ao racismo;

f) respeitar as normas previstas no Regimento Escolar;

g) implementar, na unidade escolar, medidas destinadas à prevenção e ao combate à violência e 
à discriminação racial;

II - Eixo Currículo e Projeto Político Pedagógico:

a) elaborar um currículo social, respeitando a diversidade cultural e social da comunidade escolar 
e considerando as particularidades do ambiente escolar;

b) desenvolver as competências gerais da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), relacionando 
a educação para relações étnico-raciais com desenvolvimento do cognitivo, do social, do afetivo, do psicomotor 
e do cultural;

c) fomentar a mobilização de projetos transdisciplinares afro-brasileiros e indígenas;

d) inserir no Projeto Político Pedagógico projetos e ações de fortalecimento de identidade, de 
pertencimento e de direitos, com promoção de ações educativas de combate ao racismo e à discriminação de 
forma transdisciplinar;

e) promover ações com os profissionais da educação que atuam nos diferentes segmentos da 
unidade escolar, trabalhando o tema racismo e outras discriminações no ambiente escolar;

III - Eixo Educomunicação para Relações Étnico-Raciais:

a) promover a comunicação, mediante o uso dos recursos da informação, das expressões artísticas 
e das manifestações culturais;

b) implementar uma gestão de comunicação colaborativa com a comunidade escolar;

c) planejar e implementar a construção de ecossistemas comunicativos relacionados à educação 
para relações étnico-raciais, em observância ao contido na Lei de Diretrizes e Base da Educação (LDB);

d) desenvolver ações de mediação tecnológica por meio de projetos interdisciplinares de diversos 
sistemas de comunicação.

Art. 5º O Secretário de Estado de Educação, mediante resolução normativa, regulamentará as 
disposições necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução das ações do PRO-ERER/MS e do SELO-ERER/MS 
correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.410, de 8 de fevereiro de 2024, pág. 2.
Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 0001/2022/SEGOV - Nº Cadastral 16490
Processo: 51/009.275/2021
Partes: Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica (Segov) e GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.
Objeto: 1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de 
vigência. 
Do Prazo: 2.1. O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 
28/1/2024, podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: Pedro Arlei Caravina
Data da Assinatura: 29/1/2024
Assinam: Pedro Arlei Caravina e Arthur Affonso de Barros Marinho

Secretaria de Estado de Fazenda

PORTARIA/SAT 3309, de 13 de março de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope;
II - Bebidas II: Cerveja e bebidas energéticas;
III - Leite Longa Vida.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de março de 2024

Campo Grande, 13 de março de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3309, de 13 de março de 2024

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
13.00 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
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7898422670559 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE TRADICIONAL 
- 350ML

3,00 I

7898422670573 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE FRUTAS 
TROPICAIS - 350ML

3,00 I

7898422670580 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE COCO E ACAI 
- 350ML

3,00 I

7898422670597 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE MACA VERDE 
- 350ML

3,00 I

7898422670603 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE MELANCIA - 
350ML

3,00 I

7898422670610 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE PESSEGO E 
MORANGO - 350ML

3,00 I

7898422670719 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE VANILLA - 
350ML

3,00 I

7898422670870 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE MANGARITO 
- 350ML

3,00 I

7898422672003 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE TRADICIONAL 
ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672010 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE FRUTAS 
TROPICAIS ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672027 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE MACA VERDE 
ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672034 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE COCO E ACAI 
ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672041 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE MELANCIA 
ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672058 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE VANILLA 
ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672065 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE PESSEGO E 
MORANGO ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672072 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE MANGARITO 
ZERO - 350ML

2,90 I

7898422672157 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE TONICA - 
350ML

3,00 I

7898422672430 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE TONICA 
ZERO - 350ML

2,90 I

13.01 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM EMBALAGEM PET
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898422672164 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE TONICA - 

2000ML
6,80 I

7898422672416 BEBIDA ENERGETICA RED HORSE TONICA 
ZERO - 2000ML

6,80 I

21.00 - CERVEJA EM GARRAFA DE VIDRO RETORNÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898032914432 CERVEJA PILSEN LEVE STELL - 269ML 1,65 A
02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
10.00 - Licores e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898422679507 LICOR CREME 101 FRUTAS CITRICAS - 700ML 75,00 I
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
5600301900082 VINHO PORTUGUES MARIA VITÓRIA ROSÉ - 

750ML
15,91 I

5600301905001 VINHO PORTUGUES MARIA VITÓRIA TINTO - 
750ML

15,91 I

5600301905018 VINHO PORTUGUES MARIA VITÓRIA BRANCO - 
750ML

15,91 I

5600301905285 VINHO PORTUGUES MARIA VITÓRIA SWEET 
FRIZZANTE BRANCO - 750ML

15,91 I

5600301905292 VINHO PORTUGUES MARIA VITÓRIA SWEET 
FRIZZANTE ROSÉ - 750ML

15,91 I

5600301905506 VINHO PORTUGUES DEGRAUS BRANCO - 750ML 30,94 I
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5600301905520 VINHO PORTUGUES DEGRAUS TINTO - 750ML 30,94 I
5602109002876 VINHO PORTUGUES MESSALA ALVARINHO, 

VERDE DOC, BRANCO - 750ML
66,64 I

5602109005518 VINHO PORTUGUES MONTES DE LÁ TINTO - 
750ML

31,62 I

5602109005525 VINHO PORTUGUES MONTES DE LÁ RESERVA 
TINTO - 750ML

63,58 I

5602109005532 VINHO PORTUGUES MONTES DE LÁ GRANDE 
RESERVA - 750ML

190,43 I

5602109005860 VINHO PORTUGUES MONTES DE LÁ BRANCO - 
750ML

31,62 I

5602109005877 VINHO PORTUGUES MONTES DE LÁ ROSÉ - 
750ML

31,62 I

5602109006843 VINHO PORTUGUES MESSALA ALVARINHO 
TRAJADURA, VERDE DOC BRANCO - 750ML

46,58 I

5602109009639 VINHO PORTUGUES ENCOSTAS DE LA 
COLHEITA, DOC DOURO, TINTO - 750ML

35,36 I

5602109009646 VINHO PORTUGUES ENCOSTAS DE LA RESERVA, 
DOC DOURO TINTO - 750ML

74,80 I

5602109011335 ESPUMANTE VINHO VERDE MESSALA 
ALVARINHO - 750ML

115,60 I

5602109017054 VINHO PORTUGUES DESFIADO BRANCO - 
750ML

23,80 I

5602109017320 VINHO PORTUGUES ENCOSTAS DE LA 
COLHEITA, DOC DOURO , BRANCO - 750ML

35,36 I

5602109017344 VINHO PORTUGUES DESFIADO VINHAO, VERDE 
DOC , TINTO - 750ML

47,60 I

5602109017351 VINHO PORTUGUES DESFIADO ROSE - 750ML 23,80 I
5602109017733 VINHO PORTUGUES PODE SER BRANCO - 750ML 22,10 I
5602109017740 VINHO PORTUGUES PODE SER TINTO - 750ML 22,10 I
5602109019140 VINHO PORTUGUES DO PORTO ENCOSTAS DE 

LÁ TAWNY - 750ML
57,12 I

5602109019157 VINHO PORTUGUES DO PORTO ENCOSTAS DE 
LÁ RUBY - 750ML

57,12 I

5602109019164 VINHO PORTUGUES DO PORTO ENCOSTAS DE 
LÁ WHITE - 750ML

57,12 I

5602109019171 VINHO PORTUGUES DO PORTO ENCOSTAS DE 
LÁ VINTAGE - 750ML

242,08 I

5602109099340 VINHO PORTUGUES ENCOSTAS DE LA AMAGO 
RESERVA ESPECIAL DOC DOURO TINTO SECO 
- 750ML

251,60 I

5602109260702 VINHO PORTUGUES CHARDONNAY MONTES DE 
LÁ GRANDE ESCOLHA PRIVATE COLLECTION - 
750ML

107,44 I

5602109501232 VINHO PORTUGUES MONTES DE LÁ RESERVA 
17 TINTO - 750ML

190,43 I

5606587101052 VINHO PORTUGUES PERO DALTER TINTO - 
5000ML

102,00 I

5606587201035 VINHO PORTUGUES PERO DALTER BRANCO - 
5000ML

102,00 I

7801222002383 VINHO CHILENO MARCHIGUE LIEBRE GRAN 
RESERVA CARMENERE TINTO - 750ML

62,56 I

7801222002390 VINHO CHILENO MARCHIGUE LIEBRE GRAN 
RESERVA CABERNET SAUV. TINTO - 750ML

62,56 I

7801222004219 VINHO CHILENO MARCHIGUE LIEBRE GRAN 
RESERVA SYRAH TINTO - 750ML

62,56 I

7801222914679 VINHO CHILENO PAILIMO CARMENERE RDO 
TINTO - 750ML

15,06 I

7801222914693 VINHO CHILENO PAILIMO SYRAH RDO TINTO 
- 750ML

15,06 I

7801222916277 VINHO CHILENO PAILIMO CABERNET SAUV. 
RDO TINTO - 750ML

15,06 I

7801222916314 VINHO CHILENO PAILIMO CHARDONNAY RDO 
BRANCO - 750ML

15,06 I
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7801222921288 VINHO CHILENO PAILIMO MERLOT RDO TINTO 
- 750ML

15,06 I

7801222921318 VINHO CHILENO PAILIMO CABERNET 
SAUVIGNON GRAN RESERVA - 750ML

32,82 I

7801222921363 VINHO CHILENO PAILIMO MALBEC RDO TINTO 
- 750ML

15,06 I

7801222921394 VINHO CHILENO PAILIMO GRAN RESERVA 
CARMENERE - 750ML

31,82 I

7801222921400 VINHO CHILENO PAILIMO ROSÉ RDO - 750ML 15,06 I
7801222921448 VINHO CHILENO PAILIMO CABERNET SAUV. 

RESERVA TINTO - 750ML
23,46 I

7801222921486 VINHO CHILENO PAILIMO RESERVA CARMENERE 
TINTO - 750ML

23,46 I

7801222921516 VINHO CHILENO PAILIMO SYRAH GRAN 
RESERVA - 750ML

31,82 I

7801222921561 VINHO CHILENO PAILIMO RESERVA SYRAH 
TINTO - 750ML

23,46 I

7801222921608 VINHO CHILENO PAILIMO SAUVIGNON BLANC 
RESERVA - 750ML

23,46 I

7801222921936 VINHO CHILENO MAXIMO DE MARCHIGUE - 
750ML

318,24 I

7801222924616 VINHO CHILENO PAILIMO PINOT NOIR RESERVA 
TINTO - 750ML

23,46 I

7801222928805 VINHO CHILENO PAILIMO MERLOT MALBEC 
RESERVA - 750ML

23,46 I

7801222928850 VINHO CHILENO PAILIMO PEQUENAS 
PRODUCIONES CABERNET FRANC TINTO - 
750ML

31,82 I

7801222928881 VINHO CHILENO PAILIMO PEQUENAS 
PRODUCIONES PINOT NOIR TINTO - 750ML

31,82 I

7801222928911 VINHO CHILENO PAILIMO PEQUENAS 
PRODUCIONES SANGIOVESE TINTO - 750ML

31,82 I

7801222928942 VINHO CHILENO PAILIMO PEQUENAS 
PRODUCIONES PETIT VERDOT TINTO - 750ML

31,82 I

7801222928973 VINHO CHILENO PAILIMO RED BLEND EDICÃO 
LIMITADA (CAB.CARM.SYR.) - 750ML

55,76 I

7801222929109 VINHO CHILENO PAILIMO CHARDONNAY GRAN 
RESERVA - 750ML

31,82 I

7801222929161 VINHO CHILENO PAILIMO LATE HARVEST 
500ML - 500ML

19,38 I

8032738500011 VINHO ITALIANO DAL MASO GAMBELLARA DOC 
BRANCO SECO - 750ML

38,08 I

8032738500028 VINHO ITALIANO DAL MASO CABERNET - 750ML 40,80 I
8032738500035 VINHO ITALIANO DAL MASO TAI ROSSO DOC 

COLLI BERICI TINTO SECO - 750ML
38,08 I

8032738500066 VINHO ITALIANO DAL MASO PINOT BIANCO - 
750ML

38,08 I

8032738500097 VINHO ITALIANO DAL MASO COLLI BERICI 
TERRA DEI ROVI ROSSO TINTO SECO - 750ML

214,20 I

8032738500110 FRIZANTE DAL MASO CHARDONNAY BRANCO - 
750ML

38,08 I

8032738500165 VINHO ITALIANO DAL MASO GAMBELLARA RIVA 
DEL MOLINO DOC BRANCO SECO - 750ML

85,00 I

8032738500196 VINHO ITALIANO DAL MASO COLPIZZARDA 
TAI ROSSO DOC COLLI BERICI TINTO SECO - 
750ML

156,40 I

8032738500240 VINHO ITALIANO DAL MASO TAI ROSSO DOC 
COLLI BERICI MONTEMITORIO TINTO SECO - 
750ML

85,00 I

8413831002006 VINHO ESPANHOL MOLI DE FOC D.O PENEDES 
BRANCO - 750ML

21,76 I

8413831002204 VINHO ESPANHOL MOLI DE FOC D.O PENEDES 
ROSE - 750ML

21,76 I

8413831002303 VINHO ESPANHOL MOLI DE FOC D.O PENEDES 
TINTO - 750ML

18,36 I
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8413831500007 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC NATURE 
BRANCO - 750ML

25,16 I

8413831500106 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC BRUT BRANCO 
- 750ML

25,16 I

8413831500403 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC BRUT ROSADO 
- 750ML

27,88 I

8413831500502 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC DEMI SEC 
BRANCO - 750ML

25,16 I

8413831770141 VINHO ESPANHOL GRAPUS XAREL.LO D.O 
PENEDES BRANCO - 750ML

38,08 I

8413831770158 VINHO ESPANHOL GRAPUS MERLOT BARRICA 
D.O PENEDES TINTO - 750ML

43,52 I

8413831770165 VINHO ESPANHOL GRAPUS CABERNET 
SAUVIGNON BARRICA D.O PENEDES TINTO - 
750ML

43,52 I

17 - Produtos alimentícios
16.00 - Leite “longa vida” (UHT - “Ultra High Temperature”), em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 2 litros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896569405515 LEITE LONGA VIDA LIDER INTEGRAL COM 

TAMPA - 1000ML
5,00 I

7896569405522 LEITE LONGA VIDA LIDER SEMI DESNATADO 
COM TAMPA - 1000ML

4,84 I

7896569405539 LEITE LONGA VIDA LIDER DESNATADO COM 
TAMPA - 1000ML

4,07 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3311, de 13 de março de 2024

Dispõe sobre ajustes nas tabelas VRP/PMPF da Sefaz/MS, dos 
produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
das tabelas da Sefaz/MS denominadas Valor Real Pesquisado (VRP) e Preços Médios Ponderados a Consumidor 
Final (PMPF);

CONSIDERANDO as publicações das Portarias n. 3224 de 10/10/2023, n. 3230 de 24/10/2023 e n. 3162 de 
03/07/2023;

R E S O L V E:
Art. 1° Republica-se, somente para ajustes no banco de dados da Sefaz/MS, a lista dos preços médios ponderados 
a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I – Bateria.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de março de 2024

Campo Grande, 13 de março de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO À PORTARIA/SAT 3311, de 13 de março de 2024

01 - Autopeças
53.01 - ACUMULADORES ELÉTRICOS DE CHUMBO, DO TIPO UTILIZADO PARA O ARRANQUE DOS 
MOTORES DE PISTÃO E DE CAPACIDADE INFERIOR OU IGUAL A 20 AH E TENSÃO INFERIOR OU 
IGUAL A 12 V
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7899970700439 BATERIA ONBAT DE MOTO ON5 5AH - 1UN 153,09 A
7899970700446 BATERIA ONBAT DE MOTO ON6 6AH - 1UN 165,06 A
7898949008071 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR5BS 5AH - 

1UN
165,58 A

7899970700453 BATERIA ONBAT DE MOTO ON7 7AH - 1UN 166,66 A
7898949008095 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR6BS 6AH - 

1UN
168,26 A

7898949008057 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR7BS 7AH - 
1UN

198,91 A

7898725481296 BATERIA DURACELL DE MOTO AQUATICA 
TNZ20LS DTNZ20LS 20AH - 1UN

363,00 A

7896320597084 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO AQUATICA 
TNZ20LS MTNZ20LS 20AH - 1UN

363,00 A

7896320560897 BATERIA TUDOR DE MOTO AQUATICA TNZ20LS 
20AH - 1UN

363,00 A

7898725481289 BATERIA DURACELL DE MOTO TBX6L DTBX6L 
6AH - 1UN

113,00 A

7898725481302 BATERIA DURACELL DE MOTO TX12 DTX12 
11AH - 1UN

105,00 A

7898725481319 BATERIA DURACELL DE MOTO TX12LA DTX12LA 
10AH - 1UN

98,00 A

7898725481326 BATERIA DURACELL DE MOTO TX14 DTX14 
13AH - 1UN

127,00 A

7898725481333 BATERIA DURACELL DE MOTO TX14A DTX14A 
12AH - 1UN

112,00 A

7898725481340 BATERIA DURACELL DE MOTO TX14L DTX14L 
13AH - 1UN

127,00 A

7898725481357 BATERIA DURACELL DE MOTO TX14LA DTX14LA 
12AH - 1UN

111,00 A

7898725481364 BATERIA DURACELL DE MOTO TX16 DTX16 
15AH - 1UN

129,00 A

7898725481371 BATERIA DURACELL DE MOTO TX20L DTX20L 
18AH - 1UN

140,00 A

7898725481388 BATERIA DURACELL DE MOTO TX4L DTX4L 3AH 
- 1UN

68,00 A

7898725481395 BATERIA DURACELL DE MOTO TX5.5L DTX5.5L 
5,5AH - 1UN

75,00 A

7898725481401 BATERIA DURACELL DE MOTO TX5L DTX5L 5AH 
- 1UN

63,00 A

7898725481418 BATERIA DURACELL DE MOTO TX6LB DTX6LB 
5AH - 1UN

68,00 A

7898725481425 BATERIA DURACELL DE MOTO TX7A DTX7A 7AH 
- 1UN

84,00 A

7896320557125 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ19LS 19AH - 1UN 320,00 A
7896320557156 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ20LS 20AH - 1UN 363,00 A
7896320556807 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ4LS 4AH - 1UN 68,00 A
7896320556869 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ6L 6AH - 1UN 75,00 A
7896320556968 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ9B 8AH - 1UN 194,00 A
7898725481432 BATERIA DURACELL DE MOTO TX7L DTX7L 7AH 

- 1UN
70,00 A

7898725481449 BATERIA DURACELL DE MOTO TX8 DTX8 8AH 
- 1UN

88,00 A

7898725481456 BATERIA DURACELL DE MOTO TX9 DTX9 8AH 
- 1UN

87,00 A
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7898725481463 BATERIA DURACELL DE MOTO TX9A DTX9A 9AH 
- 1UN

91,00 A

7898725482392 BATERIA DURACELL DE MOTO TX9LA DTX9LA 
9AH - 1UN

91,00 A

7898725481470 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ10S DTZ10S 
8,6AH - 1UN

207,00 A

7898725481487 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ12A DTZ12A 
10AH - 1UN

207,00 A

7898725481494 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ12B DTZ12B 
10AH - 1UN

212,00 A

7898725481500 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ14S DTZ14S 
11,2AH - 1UN

234,00 A

7898725481517 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ16LS DTZ16LS 
16AH - 1UN

276,00 A

7898725481524 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ18S DTZ18S 
18AH - 1UN

315,00 A

7898725481531 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ19LS DTZ19LS 
19AH - 1UN

320,00 A

7898725481548 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ20LS DTZ20LS 
20AH - 1UN

363,00 A

7898725482385 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ4LS DTZ4LS 
4AH - 1UN

68,00 A

7898725481555 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ6L DTZ6L 6AH 
- 1UN

75,00 A

7898725481562 BATERIA DURACELL DE MOTO TZ9B DTZ9B 8AH 
- 1UN

194,00 A

7896320557255 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TBX6L MTBX6L 
6AH - 1UN

113,00 A

7896320557361 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX12 MTX12 
11AH - 1UN

105,00 A

7896320557378 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX12LA 
MTX12LA 10AH - 1UN

98,00 A

7896320557422 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX14 MTX14 
13AH - 1UN

127,00 A

7896320557439 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX14A 
MTX14A 12AH - 1UN

112,00 A

7896320557453 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX14L MTX14L 
13AH - 1UN

127,00 A

7896320557446 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX14LA 
MTX14LA 12AH - 1UN

111,00 A

7896320557460 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX16 MTX16 
15AH - 1UN

129,00 A

7896320557514 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX20L MTX20L 
18AH - 1UN

140,00 A

7896320557170 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX4L MTX4L 
3AH - 1UN

68,00 A

7896320557231 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX5.5L 
MTX5.5L 5,5AH - 1UN

75,00 A

7896320557194 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX5L MTX5L 
5AH - 1UN

63,00 A

7896320557217 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX6LB MTX6LB 
5AH - 1UN

68,00 A

7896320557262 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX7A MTX7A 
7AH - 1UN

84,00 A

7896320557279 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX7L MTX7L 
7AH - 1UN

70,00 A

7896320557293 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX8 MTX8 
8AH - 1UN

88,00 A

7896320557316 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX9 MTX9 
8AH - 1UN

87,00 A

7896320557323 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX9A MTX9A 
9AH - 1UN

91,00 A

7896320557330 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX9LA MTX9LA 
9AH - 1UN

91,00 A
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7896320557354 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ10S 
MTZ10S 8,6AH - 1UN

207,00 A

7896320557392 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ12A 
MTZ12A 10AH - 1UN

207,00 A

7896320557408 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ12B 
MTZ12B 10AH - 1UN

212,00 A

7896320557415 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ14S 
MTZ14S 11,2AH - 1UN

234,00 A

7896320557484 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ16LS 
MTZ16LS 16AH - 1UN

276,00 A

7896320557491 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ18S 
MTZ18S 18AH - 1UN

315,00 A

7896320557507 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ19LS 
MTZ19LS 19AH - 1UN

320,00 A

7896320557538 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ20LS 
MTZ20LS 20AH - 1UN

363,00 A

7896320557187 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ4LS MTZ4LS 
4AH - 1UN

68,00 A

7896320557248 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ6L MTZ6L 
6AH - 1UN

75,00 A

7896320557347 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TZ9B MTZ9B 
8AH - 1UN

194,00 A

7896320556876 BATERIA TUDOR DE MOTO TBX6L 6AH - 1UN 113,00 A
7896320556982 BATERIA TUDOR DE MOTO TX12 11AH - 1UN 105,00 A
7896320556999 BATERIA TUDOR DE MOTO TX12LA 10AH - 1UN 98,00 A
7896320557040 BATERIA TUDOR DE MOTO TX14 13AH - 1UN 127,00 A
7896320557057 BATERIA TUDOR DE MOTO TX14A 12AH - 1UN 112,00 A
7896320557071 BATERIA TUDOR DE MOTO TX14L 13AH - 1UN 127,00 A
7896320557064 BATERIA TUDOR DE MOTO TX14LA 12AH - 1UN 111,00 A
7896320557088 BATERIA TUDOR DE MOTO TX16 15AH - 1UN 129,00 A
7896320557132 BATERIA TUDOR DE MOTO TX20L 18AH - 1UN 140,00 A
7896320556791 BATERIA TUDOR DE MOTO TX4L 3AH - 1UN 68,00 A
7896320556852 BATERIA TUDOR DE MOTO TX5.5L 5,5AH - 1UN 75,00 A
7896320556814 BATERIA TUDOR DE MOTO TX5L 5AH - 1UN 63,00 A
7896320556838 BATERIA TUDOR DE MOTO TX6LB 5AH - 1UN 68,00 A
7896320556883 BATERIA TUDOR DE MOTO TX7A 7AH - 1UN 84,00 A
7896320556890 BATERIA TUDOR DE MOTO TX7L 7AH - 1UN 70,00 A
7896320556913 BATERIA TUDOR DE MOTO TX8 8AH - 1UN 88,00 A
7896320556937 BATERIA TUDOR DE MOTO TX9 8AH - 1UN 87,00 A
7896320556944 BATERIA TUDOR DE MOTO TX9A 9AH - 1UN 91,00 A
7896320556951 BATERIA TUDOR DE MOTO TX9LA 9AH - 1UN 91,00 A
7896320556975 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ10S 8,6AH - 1UN 207,00 A
7896320557019 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ12A 10AH - 1UN 207,00 A
7896320557026 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ12B 10AH - 1UN 212,00 A
7896320557033 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ14S 11,2AH - 1UN 234,00 A
7896320557101 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ16LS 16AH - 1UN 276,00 A
7896320557118 BATERIA TUDOR DE MOTO TZ18S 18AH - 1UN 315,00 A
53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891676030087 BATERIA HELIAR OPTIMA 34R - TECNOLOGIA 

AGM 50AH - 1UN
2.300,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
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PORTARIA/SAT 3310, 13 de março de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para alteração de seu produto na tabela denominada Valor Real 
Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: leite in 
natura, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de março de 
2024.

Campo Grande, 13 de março de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3310, de 13 de março de 2024

DEMAIS PRODUTOS DA PECUARIA
LEITE
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

23870 LEITE IN NATURA - 1000ML - OP 
INTERESTADUAL (SAIDA) - 1LT

3 2,76 A

16181 LEITE IN NATURA - 1000ML - OP INTERNA 
- 1LT

2 2,12 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3312, 13 de março de 2024

Dispõe sobre inclusão e alteração do grupo de preços na tabela 
denominada Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,
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R E S O L V E:
Art. 1° Incluir e alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: 
bateria.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de março de 
2024.

Campo Grande, 13 de março de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3312, de 13 de março de 2024

GRUPO GENERICO
DIVERSOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

176198 BATERIA OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - DE MOTO - 10AH - 1UN

2 290,00 I

176197 BATERIA OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - DE MOTO - 14AH - 1UN

2 398,00 I

176195 BATERIA OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - DE MOTO - 4AH - 1UN

2 97,00 I

171283 BATERIA OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - DE MOTO - 7AH - 1UN

2 231,00 A

176196 BATERIA OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - DE MOTO - 8AH - 1UN

2 265,00 I

171284 BATERIA OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - DE MOTO - 9AH - 1UN

2 270,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização dos 
produtos: baterias, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias 
(UPEM), vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo 
III ao RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
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II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 13 de março de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 17/ 2024

01 - Autopeças
53.01 - ACUMULADORES ELÉTRICOS DE CHUMBO, DO TIPO UTILIZADO PARA O ARRANQUE DOS 
MOTORES DE PISTÃO E DE CAPACIDADE INFERIOR OU IGUAL A 20 AH E TENSÃO INFERIOR OU 
IGUAL A 12 V
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898949008088 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 4 BS - 4AH 

- 1UN
97,00 I

7899970701566 BATERIA PIONEIRO DE MOTO NAJA 5 NS - 5AH 
- 1UN

160,00 I

7899970701573 BATERIA PIONEIRO DE MOTO NAJA 6 NS - 6AH 
- 1UN

163,00 I

7899970701580 BATERIA PIONEIRO DE MOTO NAJA 7 NS - 7AH 
- 1UN

186,00 I

7898949008101 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 5 VP - 5AH 
- 1UN

190,00 I

7898949008064 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 5,5 BS - 
5,5AH - 1UN

193,00 I

7898949008118 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 7 VP - 7AH 
- 1UN

225,00 I

7898949008040 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 7A BS - 7 
AH - 1UN

227,00 I

7898949008125 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 8 VP - 8AH 
- 1UN

265,00 I

7899970700590 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 9A YS - 
9AH - 1UN

270,00 I

7899970701900 BATERIA PIONEIRO DE MOTO NAJA 9A YS 
NAJA - 9AH - 1UN

270,00 I

7899970700408 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 10 BS - 
10AH - 1UN

290,00 I

7898949008132 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 11 VP - 
11AH - 1UN

308,00 I
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7899970700460 BATERIA PIONEIRO DE MOTO MBR 14 BS - 
14AH - 1UN

398,00 I

53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7899970700651 BATERIA PIONEIRO F48GD - TECNOLOGIA SLI 

- 48AH - 1UN
341,30 A

7899970701399 BATERIA PIONEIRO F60OD - TECNOLOGIA SLI 
- 60AH - 1UN

356,67 A

7899970700682 BATERIA PIONEIRO F65GD - TECNOLOGIA SLI 
- 65AH - 1UN

410,00 A

7899970701351 BATERIA PIONEIRO EFB72D - TECNOLOGIA 
SLI - 72AH - 1UN

862,02 A

7899970702686 BATERIA PIONEIRO F225PD - TECNOLOGIA SLI 
- 225AH - 1UN

1.680,00 A

7899970701542 BATERIA PIONEIRO B225PD - TECNOLOGIA 
SLI - 225AH - 1UN

1.680,00 A

7899970702693 BATERIA PIONEIRO F225PE - TECNOLOCIA SLI 
225AH - 1UN

1.680,00 A

7899970700613 BATERIA PIONEIRO B225PE - TECNOLOGIA SLI 
- 225AH - 1UN

1.680,00 A

7899970714320 BATERIA PIONEIRO F180EX - TECNOLOGIA SLI 
- 180AH - 1UN

1.352,62 A

7899970702815 BATERIA PIONEIRO F110EG - TECNOLOGIA SLI 
110AH - 1UN

700,00 I

7899970708473 BATERIA PIONEIRO PIOBAT F45D - 
TECNOLOGIA SLI - 45AH - 1UN

279,73 I

7899970708480 BATERIA PIONEIRO PIOBAT F45E - 
TECNOLOGIA SLI - 45AH - 1UN

279,73 I

7899970708626 BATERIA PIONEIRO PIOBAT F45DN - 
TECNOLOGIA SLI - 45AH - 1UN

225,60 I

7899970708558 BATERIA PIONEIRO PIOBAT F60DN - 
TECNOLOGIA SLI - 60AH - 1UN

290,00 I

7899970708589 BATERIA PIONEIRO PIOBAT F60SD - 
TECNOLOGIA SLI - 60AH - 1UN

290,00 I

7898949008569 BATERIA PIONEIRO F75HE - TECNOLOGIA SLI 
- 75AH - 1UN

580,13 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 038, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “e”, do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.
  

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
                                                         Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO  I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 038/2024 EM 13 DE MARÇO DE 2024

AMAMBAI

1 ALFATEC TOLDOS E PAINEIS EIRELI EPP 28.423.159-2

2 ASM EMPREENDIMENTOS IMOB EIRELI 28.344.717-6

3 BL MOVEIS PLANEJADOS LTDA 28.480.726-5

4 R R DOS SANTOS TRANSPORTES ME 28.425.392-8

5 VITAL MINIMERCADO E SERRALHERIA EIRELI ME 28.422.472-3
APARECIDA DO TABOADO

6 R B MANICA TRANSPORTE EIRELI 28.463.031-4
CAMPO GRANDE

7 A FAMILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES LTDA 28.452.876-5

8 ADRIANO LOPES SANTOS 28.451.533-7

9 ARG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 28.476.285-7

10 AUTO MIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 28.390.524-7

11 BR PHOS NUTRICAO ANIMAL LTDA 28.484.773-9

12 BRIGHT COMERCIO, TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 28.475.792-6

13 CARMEN APARECIDA PERES 28.455.820-6

14 CENTRAL DOS IMOVEIS LTDA 28.469.031-7

15 COMERCIO DE CARVAO SAO SEBASTIAO LTDA ME 28.421.817-0

16 CONCRESERV CONSTR EMPREENDIMENTOS EIRELI 28.461.505-6

17 DON CARLOS AUTO CENTER LTDA 28.487.021-8

18 DOUGLAS ADEVALER BEZ EIRELI 28.342.422-2

19 DUAL LIMP LTDA 28.450.598-6

20 ENGAJA TREINAMENTOS CONSULT AMBIENTAL LTDA 28.485.304-6

21 F.R.V EMBALAGENS LTDA 28.445.303-0

22 FERNANDO DUARTE DE LIMA 28.477.068-0

23 FUTURA COM IND MANDIOCAS ALIMENTOS LTDA 28.432.535-0

24 GARAG EVENTOS E BUFFET LTDA 28.462.160-9

25 GILMAR ARAUJO GOMES YAMAGUTI EIRELI 28.334.112-2

26 HALISON GONCALVES DA SILVA ME 28.423.080-4

27 ISABEL OLIVEIRA DE SOUSA 02028137118 28.457.718-9

28 J C CAETANO JUNIOR 28.463.239-2

29 JULIANA ALVES RIBEIRO 28.371.065-9

30 KLINGER DE ARAUJO RODRIGUES 28.458.200-0

31 LARISSA ACOSTA DE LIMA 28.444.758-7

32 LEANDRO DOS SANTOS FARIA 28.445.000-6

33 LIRA & TRAVENCOLO LTDA ME 28.407.509-4

34 MAIORCA SOL SAÚDE SEG PADRONIZAÇÃO EIRELI ME 28.413.893-2

35 MAZZIO LUIZ NANTES FIALHO 28.469.491-6

36 MECANICA GRANPARTS LTDA 28.485.112-4

37 MEIQUE E TUDO COSMETICOS LTDA 28.473.144-7

38 M.F COMERCIO DE MOVEIS LTDA 28.403.139-9

39 MF INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 28.478.683-7

40 MULT GRAFICA SERVICOS GRAFICOS  EIRELI  ME 28.419.610-0

41 ODA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.393.236-8

42 ODA CONSTRUTORA LTDA ME 28.393.520-0

43 OLLIVA DISTRIB COM ACESSORIOS LTDA 28.467.126-6
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44 PB BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA 28.435.173-3

45 PESCADOS DA MATA LTDA 28.473.858-1

46 PLANTAO BATERIAS LTDA 28.447.118-6

47 R.M COM MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 28.426.088-6

48 ROMANA ARTIGOS E UTILIDADES LTDA 28.453.514-1

49 SEBASTIAO WLLE GOMES DE SOUSA 28.460.590-5

50 SIDNEY FRERES DA SILVA ME 28.399.651-0

51 TM PLANEJAMENTO DE NEGOCIOS LTDA 28.463.994-0

52 WS COMERCIO E SERVICOS LTDA 28.474.171-0
COSTA RICA

53 DISTRIBUIDORA COSTA RICA LTDA 28.472.107-7
DOURADOS

54 GET ESCOLA DE IDIOMAS LTDA 28.445.682-9

55 GIGANTE CONSTRUCOES LTDA 28.467.658-6

56 JERI LOUNGE BAR LTDA 28.458.705-2

57 JOSE RAMAO FRANCO 28.449.613-8
FATIMA DO SUL

58 FERRO FORT BARRACOES ESTR METALICA LTDA 28.468.245-4
GUIA LOPES DA LAGUNA

59 ELAINE DA SILVA LEITE - ME 28.332.195-4
JARDIM

60 ALCIDES JOSE D ARCE ROPELLI EIRELI 28.430.314-3

61 GONCALVES & ALVES LTDA 28.359.175-7

62 LANOLITA CORREA SOUZA LTDA 28.333.016-3
MARACAJU

63 ALEXANDRA WAHLBRINK SCHRODER 28.436.274-3

64 CAROLINA MONTEIRO NEVES ME 28.391.910-8
NOVA ANDRADINA

65 ADENILSON GONSALVES DA SILVA 28.382.095-0

66 M. A ENGENHARIA LTDA 28.478.240-8
RIO BRILHANTE

67 ELISANGELA LUZIA BECKER 28.358.812-8

68 ELITE MANUTENCAO AGRICOLA LTDA 28.394.086-7

69 RODRIGO MENDES DOS SANTOS  ME 28.427.336-8

70 TECNOSERV PRESTADORA SERV LTDA - ME 28.408.415-8
SAO GABRIEL DO OESTE

71 RAIZ NOBRE COMERCIO LTDA 28.480.824-5
SIDROLANDIA

72 EXPRESSO VACARIA LTDA  EPP 28.353.599-7

73 VACARIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 28.310.728-6

74 VACARIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 28.381.457-8

75 VIACAO VACARIA LTDA 28.413.300-0

76 VOLK ALIMENTOS EIRELI
28.414.157-7

TERENOS

77 MIGUEL FARAH NETO 28.327.212-0
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ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 039, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da 
competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 
9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto do inciso V do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro 
Fiscal ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
                         Superintendente de Administração Tributária

                                                                                                                                                  
ANEXO  I  AO  ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 039, DE 13 DE MARÇO 2024

AMAMBAI

1 C D C CONFECCOES EIRELI 28.395.679-8
CAMPO GRANDE

2 IPE AMARELO COM VAREJ PROD ALIMENTICIOS LTDA 28.466.942-3
DOURADOS

3 EDUKI IDIOMAS MS LTDA 28.484.628-7
 

EXTRATO DO ACORDO DE PARCERIA N. 003/2024

PROCESSO:                      11/004.436/2023
PARTES: 1. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria de Estado de 

Fazenda – SEFAZ/MS - CNPJ: 02.935.843/0001-05.
2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS - 
CNPJ: 15.461.510/00001-33;
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO DO SUL – IFMS – CNPJ: 10.673.078/0001-20;
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS – CNPJ: 
86.891.363/0001-80;
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA – FAPEC - CNPJ: 
15.513.690/0001-50.  

OBJETO: O objeto deste instrumento jurídico é a cooperação e a conjunção de esforços 
para execução do Programa “Uma Nova História para Educação Fiscal do MS” 
atendendo a demanda do Plano Estadual de educação Fiscal – PEEF (PROFISCO 
II) da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul.

VALOR Para a consecução do objeto estabelecido na Cláusula Segunda, a SEFAZ/
MS empenhará a importância de R$ 2.097.013,66 (dois milhões, noventa e 
sete mil, treze reais e sessenta e seis centavos), em parcelas obedecendo o 
cronograma de despesas.

ORDENADOR DE DESP. Flávio César Mendes de Oliveira
SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO 
E EXECUÇÃO

As indicações de novos coordenadores, caso se faça necessária, dispensam a 
celebração de termo aditivo, podendo ser formalizada por ato da autoridade 
competente dos PARCEIROS, mediante justificativa e juntada da respectiva 
documentação aos autos do processo relativo ao presente ACORDO DE 
PARCERIA.
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RECURSOS: Funcional Programática n. 10.11901.04.123.2204.6137.0007, Natureza de 
Despesa 44903507, Fonte de Recursos 0175480031 e 0275780031 Nota de 
Empenho n. 000115/2024 de 30 de janeiro de 2024.

AMPARO LEGAL: Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Emenda Constitucional nº 
85/15), da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, da Lei nº 13.243, de 
11 de janeiro de 2016, do Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, da Lei 
Estadual n° 1.461, de 20 de dezembro de 1993, Lei Federal n° 11.892, de 29 de 
dezembro de 2008, da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, da Lei nº 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994. e Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 
2003.

VIGÊNCIA: O presente Acordo de Parceria entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 
com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias do vencimento, caso haja 
interesse dos partícipes, mediante celebração de Termo Aditivo

DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
ASSINATURAS:  FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA, p/SEFAZ;

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE p/UFMS;
ELAINE BORGES MONTEIRO p/IFMS;
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO p/UEMS;
NILDE CLARA DE SOUZA BENITES BRUN p/ FAPEC.

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 3.368, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Reativa benefícios fiscais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e em cumprimento à decisão 
judicial,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam REATIVADOS os benefícios fiscais concedidos por meio do Termo de Acordo nº 1.382/2022, 
à empresa BETA CARNES ALIMENTOS LTDA, inscrição estadual n. 28.453.893-0, e CNPJ n. 16.039.489/0001-45, 
conforme decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 1402563-35.2024.8.12.0000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de 
março de 2024.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda 

Procuradoria-Geral do Estado

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938, de 26 de maio de 2022.

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do contrato 
celebrado entre o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e 
a ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO AMAZONAS, conforme segue:

GESTORA DO CONTRATO:
NOME: Clesiane Fechio Nunes Maia Valente - Agente de Polícia Científica, MATRÍCULA: 27273023 – DGCON/
COPGE/PGE-MS
GESTORA SUPLENTE:
NOME: Jaci Faustino da Fonseca - Gestão e Assistência, MATRÍCULA: 67799023 –DGCA/COPGE/PGE-MS
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: Ludmila dos Santos Russi – Procuradora do Estado, MATRÍCULA: 112413021 – ESAP/PGE-MS
FISCAL SUPLENTE: 
NOME: Flávia Alexsandra Verruck de Souza - Direção Especial e Assessoramento, MATRÍCULA: 434366025 – 
ESAP/PGE-MS
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REFERENTE:
PROCESSO Nº 15/001.825/2024

OBJETO: 02 (duas) inscrições de Procuradores do Estado no 3° Encontro Nacional de Procuradorias de Meio 
Ambiente – ENPMA, organizado pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal – 
ANAPE e a Associação dos Procuradores do Estado do Amazonas - APEAM, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência nº 006/2024 – COPGE/PGE.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de contrato sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 12 de março de 2024.

RAFAEL KOEHLER SANSON
Procurador do Estado

Chefe da COPGE

Secretaria de Estado de Educação

Extrato de III Termo Aditivo ao Contrato 0068/2022-GL/COINF/SED                   N° Cadastral 20438
Processo: 29/068.595/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e ER-X CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 068/2022.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 90 (noventa) 
dias, contados de 4/3/204 a 1/6/2024 .

Data da Assinatura: 01/03/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Ernane Blasco Bossay Xavier

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 0069/2023 - GL/ Cogesp/SED                  N° Cadastral 23377
Processo: 29/028.060/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GMB ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do contrato n. 

069/2023.
Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de O valor total do 

acréscimo é de R$ 665.119,09 (Seiscentos e sessenta e cinco mil, cento e dezenove 
reais e nove centavos), correspondente ao percentual de 31,97%, a preços na ordem 
de R$ 2.080.571,06 (Dois milhões, oitenta mil, quinhentos e setenta e um reais e seis 
centavos) O valor foi acrescido o R$ 303.419,30 (Trezentos e três mil, quatrocentos 
e dezenove reais e trinta centavos), ou seja, 48,38% do valor inicial do contrato de 
reforma e R$ 361.699,79 (Trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e 
nove reais e setenta e nove centavos), ou seja, corresponde a 24,89% do contrato 
de ampliação. O valor total do contrato R$ 2.745.690,15 (Dois milhões, setecentos e 
quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa reais e quinze centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
Data da Assinatura: 12/03/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Gilson de Matos Brites
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Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 0069/2023 - GL/ Cogesp/SED                   N° Cadastral 23377
Processo: 29/028.060/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GMB ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do contrato n. 

069/2023.
Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de O valor total do 

acréscimo é de R$ 665.119,09 (Seiscentos e sessenta e cinco mil, cento e dezenove 
reais e nove centavos), correspondente ao percentual de 31,97%, a preços na ordem 
de R$ 2.080.571,06 (Dois milhões, oitenta mil, quinhentos e setenta e um reais e seis 
centavos) O valor foi acrescido o R$ 303.419,30 (Trezentos e três mil, quatrocentos 
e dezenove reais e trinta centavos), ou seja, 48,38% do valor inicial do contrato de 
reforma e R$ 361.699,79 (Trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e 
nove reais e setenta e nove centavos), ou seja, corresponde a 24,89% do contrato 
de ampliação. O valor total do contrato R$ 2.745.690,15 (Dois milhões, setecentos e 
quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa reais e quinze centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
Data da Assinatura: 12/03/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Gilson de Matos Brites

Extrato do XX Termo Aditivo ao Contrato 0743/2011/SED                                     N° Cadastral 1029
Processo: 29/029.215/2011
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e Missão Salesiana de Mato Grosso
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o preâmbulo do 

Contrato n. 743/2011, tendo em vista a substituição do administrador geral.

Das Alterações:

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, com sede no Bloco V, do Parque dos 
Poderes, em Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.585.924/0001-22, 
neste ato representada por seu titular HELIO QUEIROZ DAHER, brasileiro, casado, 
professor, portador da Cédula de Identidade RG n. 856509 SSP/MS e do CPF n. 
834.685.281-91, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, n. 1188, Bloco G, Apt. 
1705, Vila Margarida, Campo Grande/MS, nomeado pelo Decreto “P” n. 07 de 01 
de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 
11.029 de 02 de janeiro de 2023 – página 94, doravante denominada LOCATÁRIA, 
e, de outro lado, a MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Padre João Crippa, n. 1437, Centro, município de 
Campo Grande/MS, CEP 79.002-390, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.226.149/0001-
81, neste ato representada por seu ecônomo Pe. ERONDI TAMANDARÉ REIS 
PEREIRA, brasileiro, solteiro, padre, portador da cédula de identidade RG n. 
342238632, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF n. 218.283.028-64, residente 
e domiciliado nesta capital a Rua Padre João Crippa, n. 1.437, Centro, CEP n. 79.002-
390 , doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o VIGÉSIMO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N. 743/2011, observadas as 
Cláusulas e condições seguintes, que reger-se-á conforme as determinações do art. 
Leis n. 8.666/93, Lei n. 8.245/91 , Código Civil Brasileiro, Consulta ao Plenário do 
TCU TC n° 002.210/2009-0, Súmula n° 222 TCU, Orientação normativa nº 6 da AGU.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 27/02/2024
Assinam: HELIO QUEIROZ DAHER e ERONDI TAMANDARÉ REIS PEREIRA

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N°0012/2024-GL/Cogesp/SED           N° Cadastral 23703
Processo: 29/027.600/2023

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-
SED e IDEALTECH ENGENHARIA LTDA

Objeto: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE GERADOR FOTOVOLTAICO NA EE. JULIA GONÇALVES 
PASSARINHO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
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Dotação Orçamentária:
UG: 290101, Funcional Programática: 10.29101.12.361.6019.0002, Natureza 
da Despesa: 33903916, Fonte de Recursos: 0150010011, Nota de Empenho n. 
2024NE000231.

Valor: R$ 308.139,52 (trezentos e oito mil e cento e trinta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos)

Amparo Legal: Lei n. 8.666, de 21.06.93, com suas alterações posteriores, demais normas legais 
vigentes.

Do Prazo: 180 (cento oitenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem 
de execução dos mesmos.

Data da Assinatura: 02/02/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e João Gabriel Teixeira Soto

Extrato dos Termos de Adesão e Compromisso abaixo relacionado:
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF n. 02.585.924/0001-22, e o(s) Município(s) abaixo relacionado(s).
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 12696/2008, Lei Estadual n. 5.146/2017 e Resolução/SED n. 3422/2018 e 
suas alterações. Resolução/SED n. 4.240, de 14 de dezembro de 2023.
Objeto: Adesão ao Programa Estadual de Transporte Escolar de Mato Grosso do Sul (PTE-MS). Com o objetivo de 
transferir recursos financeiros, de forma direta, aos municípios, para a realização do transporte escolar da rede 
estadual de ensino, atendendo as zonas rurais do território sul mato-grossense, no ano letivo de 2024.
Dotação Orçamentária:
Funcional programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0014
Localizador: Educação Básica
ND/Item 33404103
Fonte de recurso: 155.
Vigência: a partir da data da sua assinatura e término em 28/02/2025
Assinatura: 01/03/2024
Helio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

Processo 
Administrativo n.  
Termo de Adesão e 
Compromisso n.  

Município/CNPJ/MF n. 
Prefeito (a) 
 RG n.

Repasse financeiro em 4 
(quatro) parcelas. Valores 
conforme Resolução/SED 
n. 4.240/2023. 

29/005483/2024
25/SED/2024

Município de Coronel Sapucaia/MS
- CNPJ: 01.988.914/0001-75 
- RUDI PAETZOLD
- RG 2.631.708 SSP/MS

R$ 154.225,00

29/006049/2024
14/SED/2024

Município de Naviraí/MS
- CNPJ: 03.155.934/0001-90 
- RHAIZA REJANE NEME DE MATOS
- RG 001136425 SSP/MS

R$ 41.776,11

29/015863/2024
77/SED/2024

Município de Jaraguari/MS
- CNPJ: 03.501.533/0001-45 
- EDSON RODRIGUES NOGUEIRA
- RG 1074585 SSP/MS

R$ 188.739,60

29/005070/2024
30/SED/2024

Município de Glória de Dourados/MS
- CNPJ: 03.155.942/0001-37
- ARISTEU PEREIRA NANTES
- RG 202.235 SSP/MS

R$ 75.649,27

Extrato dos Termos de Adesão e Compromisso abaixo relacionado:
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF n. 02.585.924/0001-22, e o(s) Município(s) abaixo relacionado(s).
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 12696/2008, Lei Estadual n. 5.146/2017 e Resolução/SED n. 3422/2018 e 
suas alterações. Resolução/SED n. 4.240, de 14 de dezembro de 2023.
Objeto: Adesão ao Programa Estadual de Transporte Escolar de Mato Grosso do Sul (PTE-MS). Com o objetivo de 
transferir recursos financeiros, de forma direta, aos municípios, para a realização do transporte escolar da rede 
estadual de ensino, atendendo as zonas rurais do território sul mato-grossense, no ano letivo de 2024.
Dotação Orçamentária:
Funcional programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0014
Localizador: Educação Básica
ND/Item 33404103
Fonte de recurso: 155.
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Vigência: a partir da data da sua assinatura e término em 06/03/2025
Assinatura: 07/03/2024
Helio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

29/021609/2024
11/SED/2024

Município de Rio Brilhante/MS
- CNPJ: 03.681.582/0001-07
- LUCAS CENTENARO FORONI
- RG 1770615 SEJUSP/MS

R$ 313.587,32

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 026/2024, aprovado em 05/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/013975/2024.
INTERESSADA: Maysa Samara Argüello Gimenez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                              Maysa 

Samara Argüello Gimenez, no Centro Educativo Renacer, em Amambay, Paraguai.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 027/2024, aprovado em 05/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/014017/2024.
INTERESSADO: Victor Hugo Becerra Camacho.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                 

Victor Hugo Becerra Camacho, na Universidad Mayor de San Simón, em Cochabamba, Bolívia.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 028/2024, aprovado em 05/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/008085/2024.
INTERESSADO: Ariel Carballo Espinoza.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                

Ariel Carballo Espinoza, no Colegio Nacional Don Florencio Acevedo, em Amambay, Paraguai.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 029/2024, aprovado em 05/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/005369/2022.
INTERESSADO: Rafael Fontoura Amatuzzi.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos po

r                                                               Rafael Fontoura Amatuzzi, na North Cobb High 
School, em Georgia, Estados Unidos da América.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 031/2024, aprovado em 06/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/009066/2024.
INTERESSADO: Diego Alejandro Marchan Marcano.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                  

Diego Alejandro Marchan Marcano, na Unidad Educativa Colégio “Los Precursores 1.795”, em 
Bolivar, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS
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EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 032/2024, aprovado em 06/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/007747/2024.
INTERESSADA: Yuliannis Adriana Fernandez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                   

Yuliannis Adriana Fernandez, na San Francisco de Asis, em Anzoategui, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 035/2024, aprovado em 06/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/013866/2024.
INTERESSADA: Lidia Vanesa Cortez Suarez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                    

Lidia Vanesa Cortez Suarez, na Universidad Mayor de San Simón, em Cochabamba, Bolívia.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO N.º 007/2024, aprovado em 07/03/2024.

PROCESSO N.º: 29/062177/2023.
INTERESSADA: Escola Municipal Prefeito Sírio Borges – Rio Brilhante, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Iris Beatriz Carmo dos Santos no 2º ano do ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO N.º 008/2024, aprovado em 07/03/2024.
PROCESSO N.º: 29/062179/2023.
INTERESSADA: Escola Municipal Rural Artur Tavares de Melo – Rio Brilhante, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Taíla Nayelle Pires de Souza no 7° ano do ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.937, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e renova o reconhecimento do Curso 
Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais – Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, no PRO + Educacional, localizado no 
município de Naviraí, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 005/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 04/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/070036/2023,

DELIBERA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e renovado o reconhecimento do Curso Técnico 

em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no PRO 
+ Educacional, localizado na Rua Arlete Maria Lima da Silva, n.º 29, Centro, município de Naviraí, MS, pelo prazo 
de cinco anos, a partir de 29 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                         

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.938, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
Técnico em Logística – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios – Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, na Escola de Educação Profissional da 
Fundação Social do Trabalho de Campo Grande - FUNSAT, localizada no 
município de Campo Grande, MS, a ser operacionalizado na sede e fora de 
sede, no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 006/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 04/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/087840/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso Técnico 
em Logística – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na Escola de 
Educação Profissional da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande - FUNSAT, localizada no município de 
Campo Grande, MS, a ser operacionalizado nos seguintes endereços:

I – na sede, localizada na Rua 14 de julho, n.º 992, Vila Glória, município de Campo Grande, MS;
II – fora de sede, no Instituto Mirim de Campo Grande, situado na Avenida Fábio Zahran, n.º 520, 

Vila Sargento Amaral, Campo Grande, MS.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 

vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                         

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.939, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
Técnico em Radiologia – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, no Grau Técnico – Campo Grande 
Centro, localizado no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 007/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 05/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/082383/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso Técnico 
em Radiologia – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no Grau 
Técnico – Campo Grande Centro, localizado na Rua Quatorze de Julho, n.º 2678, Centro, município de Campo 
Grande, MS.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                          

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.940, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, no Grau Técnico – Campo Grande 
Centro, localizado no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 008/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 05/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/082485/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso Técnico 
em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no Grau 
Técnico – Campo Grande Centro, localizado na Rua Quatorze de Julho, n.º 2678, Centro, município de Campo 
Grande, MS.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                          

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.941, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
de Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho – Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no 
CENTEC CURSOS TÉCNICOS, localizado no município de Campo Grande, 
MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 009/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 05/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/085573/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso de 
Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, no CENTEC CURSOS TÉCNICOS, localizado na Rua Jeribá, n.º 653, Bairro Chácara 
Cachoeira, Campo Grande, MS, pelo prazo de três anos.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                         

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.942, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Renova o reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, no CEGRAN – Centro de Ensino Campograndense, localizado no 
município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
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considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 010/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 05/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/077572/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no CEGRAN – Centro de Ensino Campograndense, 
situado na Av. Mato Grosso, n.º 952, Centro, município de Campo Grande, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir 
de 4 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                            

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.943, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação 
Infantil Vera Lúcia Ghizzi Figueiredo, localizado no município de 
Bonito, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 030/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/050217/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação Infantil Vera 
Lúcia Ghizzi Figueiredo, localizado no município de Bonito, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2024.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                         

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.944, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

Credencia a instituição de ensino e autoriza o funcionamento do ensino 
fundamental, no Centro Educacional CEMA-CEMINHA, localizado no 
município de Dourados, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 033/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/077320/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica credenciado o Centro Educacional CEMA-CEMINHA, localizado no município de Dourados, 
MS, para oferecer a educação básica.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na referida instituição de ensino, 
pelo prazo de dois anos, a partir de 2024.

Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024
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                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                          

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.945, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, na Escola Municipal 
Professor Luizinho – Polo, localizada no município de Ivinhema, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 034/2024, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 06/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/048050/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, na Escola Municipal Professor Luizinho 
– Polo, localizada no município de Ivinhema, MS, pelo prazo de três anos, a partir de 2024.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                         

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.946, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

Revoga a Deliberação CEE/MS n.º 12.870, de 7 de dezembro de 
2023, que reduziu em um ano o prazo concedido pela Deliberação 
CEE/MS n.º 12.692, de 13 de março de 2023, da EDC – Escola de 
Cursos, localizada no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CP n.º 006/2024, aprovado na reunião ordinária do Conselho Pleno 
– CP, de 07/03/2024, e o disposto no Processo n.o 29/075836/2023,

DELIBERA:

Art. 1º Fica revogada a Deliberação CEE/MS n.º 12.870, de 7 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 11.355, de 19 de dezembro de 2023, que reduziu em um ano o prazo concedido pela 
Deliberação CEE/MS n.º 12.692, de 13 de março de 2023, da EDC – Escola de Cursos, localizada na Av. Gury 
Marques, n.º 4346, Vila Olinda, município de Campo Grande, MS.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em 
vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 11/03/2024

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                 Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 12/03/2024                            

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Contrato n. 0097/2024/SES                                                                    Nº Cadastral 24075
Processo: 27/007.378/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul
e PRIME BUFFET MS LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de serviço para 
fornecimento de coffee break para atendimento da Superintendência de Vigilância em 
Saúde, meio de Utilização de ATA de Registro de preço n. 079/SAD/2023, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Fonte de Recursos 0260080121, Funcional Programática n. 
20.27901.10.305.2200.6006.0008, Natureza da Despesa n. 33903941, Nota 
Empenho n. 2024NE002059; emitida em 07/03/2024; valor de R$ 14.256,45 
(quatorze mil e duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.256,45 (quatorze mil e duzentos e cinquenta 
e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 07/03/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e José Cláudio Soares da Silva (p.p Maria Celena de Souza 

da Silva)

Extrato do Contrato 0056/2024/SES                                                                       Nº Cadastral 23989

Processo: 27/004.968/2024

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 
com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul
e EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Terrestres para atender 
a Gerência de Tratamento Fora de Domicílio - GTFD, meio de Utilização da Ata de 
Registro de Preços n. 072/SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Fonte de Recursos: 0160080091; Funcional Programática n. 
20.27901.10.302.2200.6010.0049; Natureza de Despesa 33903217; Nota Empenho 
n. 2024NE001885; emitida em 05/03/2024; valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis

Data da Assinatura: 07/03/2024

Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara
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Com fulcro no Art.16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos e anulações autorizados pelo Ordenador 
de Despesas, referente ao período de 01 a 12 de março de 2024:

PROCESSO: 270042712014 NE: 001507 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.183,83 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: DESPESAS COM TARIFA DE ÁGUA PARA ATENDER A SES E ÓRGÃOS SUBORDINADOS. PPS 058/2024. 

PROCESSO: 270042722014 NE: 001508 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.928,17 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: DESPESA COM TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER O NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE DE TRÊS 
LAGOAS-MS. PPS 059/2024. 

PROCESSO: 270042732014 NE: 001509 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 323.725,67 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: DESPESAS COM TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER A SES E ÓRGÃOS SUBORDINADOS. PPS 
061/2024. 

PROCESSO: 270074012024 NE: 001510 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.º 0808696-18..2019.8.12.0001 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE JUCIMARA DE JESUS LOPES, 
PROCESSO JUDICIAL N.º 0808696-18.2019.812.0001 REFERENTE SALARIO MININO CONFORME DECRETO N.º 
11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 27/12/2023, MES DE MARÇO/2024 

PROCESSO: 271003702017 NE: 001511 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.º 0076031102007.8.12.0001 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 706,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE KAWANDRI JOSÉ RODRIGUES DOS 
REIS, REFERENTE SALARIO MININO CONFORME DECRETO N.º 11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO 27/12/2023,  MÊS DE MARÇO/2024. 

PROCESSO: 271009502020 NE: 001512 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.º 0048597-46.2007.8.12.001 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE KAWANDRI JOSÉ RODRIGUES DOS 
REIS, REFERENTE SALARIO MININO CONFORME DECRETO N.º 11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO 27/12/2023,  MÊS DE MARÇO/2024. 

PROCESSO: 271004712016 NE: 001513 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROC.JUDICIAL N.º 0008454-402010-103.60000 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 
OBJETO: DESPESAS COM PAGAMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE RITA STEFFANNY DE OLIVERIA 
RIBEIRO, REFERENTE MES DE MARÇO/2024. 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001514 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
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OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001515 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001516 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001517 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001518 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001519 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001520 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001521 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 34

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001522 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001523 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001524 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001525 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001526 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001527 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001528 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001529 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001530 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001531 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001532 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001533 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001534 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001535 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001536 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001537 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001538 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001539 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270016872024 NE: 001540 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 8036/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO FUNSAU HOSPITAL REGIONAL - FEVEREIRO 2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001541 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001542 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001543 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001544 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001545 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001546 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001547 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001548 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001549 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001550 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001551 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001552 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001553 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001554 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001555 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001556 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001557 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001558 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001559 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001560 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001561 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001562 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001563 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001564 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001565 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001566 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001567 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001568 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001569 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 
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PROCESSO: 270057542024 NE: 001570 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001571 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001572 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001573 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001574 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001575 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001576 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 
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PROCESSO: 270057542024 NE: 001577 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001578 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001579 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001580 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001581 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001582 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001583 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
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PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001584 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001585 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001586 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001587 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001588 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001589 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI S/S/2024/SVS/SES.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001590 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
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RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001591 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI S/S/2024/SVS/SES.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001592 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001593 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270022832022 NE: 001594 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 
FAVORECIDO: FUNDAÇÃO PIO XII 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVENIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, VISANDO PAGAMENTO 
DE SERVICOS DE TERCEIROS E PESSOAS JURIDICAS, CONFORME PLANO DE TRABALHO. PPS 479/2022. CI 
33/2022/GAB/SES E CI 50/2022/CGPLAN/SES PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270018852018 NE: 001595 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO DE ADESÃO 0030/2018/SES, VINCULADO AO CONTRATO CORPORATIVO 
005/2018/SAD, COM MATERIAL PARA MANUTENÇÃO (PEÇAS),PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES. 
PPS 035/2024. 

PROCESSO: 270018852018 NE: 001596 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO DE ADESÃO 0030/2018/SES, VINCULADO AO CONTRATO CORPORATIVO 
005/2018/SAD, REFERENTE A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (MÃO DE OBRA), PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SES. PPS 036/2024. 

PROCESSO: 270018852018 NE: 001597 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.333,33 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO DE ADESÃO 0030/2018/SES, VINCULADO AO CONTRATO CORPORATIVO 
005/2018/SAD, COM MATERIAL PARA MANUTENÇÃO (PEÇAS),PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES. 
PPS 021/2024. 
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PROCESSO: 270018852018 NE: 001598 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.333,33 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO DE ADESÃO 0030/2018/SES, VINCULADO AO CONTRATO CORPORATIVO 
005/2018/SAD, REFERENTE A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (MÃO DE OBRA), PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SES. PPS 022/2024 

PROCESSO: 270031382024 NE: 001599 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 156,80 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: 0009964-Frasco - Tipo: frasco plástico; Material: plástico resistente; Capacidade: 500 ml; Requisito: 
com borrifador rosqueável ao frasco.    IGARATIBA   Prazo de entrega   15 dias úteis. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 001600 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.750.310,15 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com o contrato de gestão hospitalar 01/2020 e Termos Aditivos nºs 11º, 
19º, 22º, para o Hospital Regional Dr.Jose de Simone Netto em Ponta Porã MS - GCONT 13051 - PPS199/2024,  
sendo valor do Contrato R$2.699.944,58 - 11º TA R$311.901,74 - 19º TA R$340.273,93 - 22° TA R$398.189,90. 

PROCESSO: 270100182021 NE: 001601 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.486,78 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR COM O CONTRATO 082/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO POR SUBSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMPLETA DE DATA 
ANALYTICS BASEADA EM AMBIENTE QLIK SENSE, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA, 
ATUALIZAÇÃO E TECNOLOGIA, AGREGADO ÀS LICENÇAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CAPACITAÇÃO E 
ARQUITETURA DE DADOS SOB DEMANDA, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO DOS SUL. PPS 004/2024. PARA REGULARIZAÇÃO DA NOTA FISCAL 1832 REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 

PROCESSO: 270015032023 NE: 001602 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 183.885,22 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: ORGANIZAÇÃO DE CAIXAS. PARCELA 10 DE 12. ; EXPURGO DE DOCUMENTOS POR CAIXA DE
ARQUIVO.PARCELA 10 DE 12..; SERVICO TÉCNICO DE GUARDA, CUSTÓDIA DE ACERVO
DOCUMENTAL E DE MÍDIAS FÍSICAS, CONFORME TERMO
DE REFERENCIA. PARCELA 10 DE 12..; CONSULTA NORMAL DE PROCESSOS EM FORMATO
FÍSICO. PARCELA 10 DE 12..

PROCESSO: 270015032023 NE: 001603 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. PARCELA 10 DE 12. 

PROCESSO: 271010132019 NE: 001604 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.058,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para transporte coletivo urbano para servidores - REGIME PRÓPRIO 
(RPPS). QUARTO TERMO ADITIVO. PARCELA 7 DE 12. 

PROCESSO: 270015032023 NE: 001605 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.210,00 
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FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS COM INDEXAÇÃO.
PARCELA 10 DE 12. 

PROCESSO: 271010132019 NE: 001606 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.097,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para transporte urbano para servidores - REGIME GERAL (RGPS). 
QUARTO TERMO ADITIVO. PARCELA 7 DE 12. 

PROCESSO: 271010132019 NE: 001607 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.526,18 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Serviço de rastreamento da utilização do cartão de vale transporte eletrônico. QUARTO TERMO ADITIVO. 
PARCELA 7 DE 12. 

PROCESSO: 271010132019 NE: 001608 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 432,95 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Personalização e formatação de cartão de vale transporte. QUARTO TERMO ADITIVO. PARCELA 7 DE 12. 

PROCESSO: 270122732023 NE: 001609 
FONTE: 160500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
14.434/2022, Portaria GM/MS 3113/2024, Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução 176/2024/SES/MS. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.182,95 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Transferência de recursos para pagamento do piso Salarial dos Enfermeiros, conforme determina a Lei 
Federal 14.434/2023, Portaria GM/MS nº 3113/2024 Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução SES 176/2024 
- PPS 186/2024 (competência janeiro/2024). 

PROCESSO: 270122732023 NE: 001610 
FONTE: 160500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
14.434/2022, Portaria GM/MS 3113/2024, Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução 176/2024/SES/MS. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 598.189,80 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Transferência de recursos para pagamento do piso Salarial dos Enfermeiros, conforme determina a Lei 
Federal 14.434/2023, Portaria GM/MS nº 3113/2024 Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução SES 176/2024 
- PPS 187/2024 (competência janeiro/2024). 

PROCESSO: 270122732023 NE: 001611 
FONTE: 160500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
14.434/2022, Portaria GM/MS 3113/2024, Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução 176/2024/SES/MS. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 331.125,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Transferência de recursos para pagamento do piso Salarial dos Enfermeiros, conforme determina a Lei 
Federal 14.434/2023, Portaria GM/MS nº 3113/2024 Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução SES 176/2024 
- PPS 186/2024 (competência janeiro/2024). 

PROCESSO: 270033182009 NE: 001612 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: lei. 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.363,62 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesa para atender despesas REFIS/INSS/PATRONAL conforme Lei Federal nº 11.941/2009 artigo 1º, 
aut..fls. 1612 (parcela 152/179). 

PROCESSO: 270021172020 NE: 001613 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.166,67 
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FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de recebimento nas agências da ECT e ou/coleta, transporte e 
entregas domiciliares em âmbito nacional de encomendas SEDEX E MALOTE.     PPS    009/2024 

PROCESSO: 270057542024 NE: 001614 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE EM CARATER PROVISORIO DE 21 DIAS PARA 
INTENSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO AOS MUNICIPIOS  DE MS CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º 173/24 - CAMPANHA DE ESTADUAL DE  VACINAÇÃO CARNAVAL MS - VACINA MAIS 
PLUS. CI 428/2024/SES/SVS.  PPS 412/2024 

PROCESSO: 270033182009 NE: 001615 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: lei. 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.185,98 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesa para atender despesas SELIC/REFIS/INSS/PATRONAL conforme Lei Federal nº 11.941/2009 
artigo 1º, aut..fls. 1612 (parcela 152/179). 

PROCESSO: 27/005.831/2024 NE: 001616 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.437,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. 

PROCESSO: 270136342023 NE: 001617 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 118.004,88 
FAVORECIDO: bristol myers squibb farmaceutica ltda 
OBJETO: 0016000 - Ipilimumabe - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco 
com 10 ml. MARCA YERVOY. 

PROCESSO: 270068062023 NE: 001618 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.878,95 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BONITO 
OBJETO: Despesas com celebração de convênio em Custeio para atender Associação Pestalozzi de Bonito, 
conforme Plano de Trabalho - CI 14/2023/GAB/SES E 86/2023/CGPLAN/SES - PPS 076/2024. 

PROCESSO: 270020852024 NE: 001619 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo fora do Estado para atender a Coordenadoria de 
Contratos de Gestão Hospitalar/Superintendência de Governança Hospitalar - CI S/N/2024/CCGH/SGH/SES - PPS 
192/2024. 

PROCESSO: 270048272024 NE: 001620 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo fora do Estado para atender a Escola Técnica do SUS/
Superintendência de Educação e Formação na Saúde -  CI S/N/2024/ETSUS/SEFS/SES - PPS 386/2024. 

PROCESSO: 270050192024 NE: 001621 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Projetos e Infraestrutura Física/Gabinete   - CI S/N/2024/CPIF/GAB/SES. - PPS 393/2024. 
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PROCESSO: 270022372024 NE: 001622 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo dentro  do Estado para atender a Auditoria, Controle 
e Avaliação no SUS - CI 23/2024/ACAS/SES - PPS 209/2024. 

PROCESSO: 270064942024 NE: 001623 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo dentro do Estado para atender Superintendência  de 
Atenção Primária à Saúde - CI 502/2024/SAPS/SES - PPS 207/2024. 

PROCESSO: 270022732024 NE: 001624 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Imunização/Superintendência de Vigilância em Saúde - CI 02/2024/CI/SVSSES - PPS 205/2024. 

PROCESSO: 270026652023 NE: 001626 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.160,00 
FAVORECIDO: CLEAN HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA 
OBJETO: Serviço de lavanderia hospitalar Serviço de Lavagem Externa de Roupas e Afins conforme Termo de 
Referência FUNSAU/0032/2023. PARCELA COMPLEMENTAR. período 01/03/2024 a 18/03/2024. 

PROCESSO: 270146192022 NE: 001627 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 73.334,00 
FAVORECIDO: SCREENLAB LABORAT.DE CITOLOGIA E PATOLOGIA 
OBJETO: Serviço médico-hospitalar, odontológico e/ou laboratorial referente a realização de exames laboratoriais 
citopatológicos e anatomopatológicos. Termo de Referência FUNSAU/0325/2022. PARCELA COMPLEMENTAR - 
período de 01 a 22/03/2024. 

PROCESSO: 270016092017 NE: 001628 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270048212021 NE: 001629 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 84.298,06 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270048212021 NE: 001630 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, FUNDO A FUNDO PARA AUXILIO DE CUSTEIO DA CIRURGIAS 
ELETIVAS REFERENTE AO TERMO DE COOPERAÇÃO N 001/2023 

PROCESSO: 270033152019 NE: 001631 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270016092017 NE: 001632 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  8 LEITOS PSQUIATRICOS 

PROCESSO: 270016082017 NE: 001633 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 543.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270010042023 NE: 001634 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 175.488,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM O OFICIO  N° 4277/SAS/GAB/
SES/2023, OFICIO Nº 7293/GAB/SESAU E OFICIO N° 7545, REFERENTE A ABERTURA DE 16 NOVOS LEITOS DE 
SAUDE MENTAL
RO-67/2024 

PROCESSO: 270010042023 NE: 001635 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM O OFICIO  N° 4277/SAS/GAB/
SES/2023, OFICIO Nº 7293/GAB/SESAU E OFICIO N° 7545, REFERENTE A ABERTURA DE 16 NOVOS LEITOS DE 
SAUDE MENTAL
RO-68/2024 

PROCESSO: 270010032023 NE: 001636 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.047.314,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO66/2 

PROCESSO: 270024012020 NE: 001637 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 614.529,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270020232017 NE: 001638 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 50

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  10 LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270024002020 NE: 001639 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 320.048,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270024002020 NE: 001640 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 207.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Repasse financeiro fundo a fundo para auxilio no custeio dos atendimentos oftamologicos mediante 
apresentação da relação dos atendimentos prestados pelo referido estabelcimento de saúd 

PROCESSO: 270024022020 NE: 001641 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 610.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 

PROCESSO: 270024022020 NE: 001642 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 
OFICIO N 3.880/DGAE/GAB/SS/2022 

PROCESSO: 270017542019 NE: 001643 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 70/23 

PROCESSO: 270005152017 NE: 001644 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.215.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270005052017 NE: 001645 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  10 LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270026162020 NE: 001646 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 370.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 30/12/2013 
RESOLUÇÃO Nº 782/SES/MS/07 DE 08/02/2007  E SUAS ALTERAÇÕES. RO-73/24 

PROCESSO: 270026162020 NE: 001647 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. CI-Nº 323/DGAE/SES DE 11/07/22 E CI N° 2.710/AAO/SES DE 06/07/2022   RO 74/23  10 
LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270010062023 NE: 001648 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.832.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270065552024 NE: 001649 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.620.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER AO PROGRAMA ESTADUAL DE  PROTEÇÃO A 
GESTANTE (TRIAGEM PRE-NATAL) A FIM DE FORTALECER O SISTEMA LOCAL    E REGIONAL DE SAUDE CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º82 - BEM NASCER NA PROTECAO A GESTANTE EM FAVOR INSTITUTO DE PESQUISA, 
ENSINO E DIAGNOSTICO - 
IPED/APAE NO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE/MS. CI 519/2024/SES/SAPS. PPS 443/2024. 

PROCESSO: 270016922017 NE: 001650 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270042902017 NE: 001651 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 550.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270003862018 NE: 001652 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.520,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270003862018 NE: 001653 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 243.333,33 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, FUNDO A FUNDO PARA AUXILIO DE CUSTEIO DOS LEITOS DE UTI 
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NEONATAL,  EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria GM/MS  nº 
3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES CI-2120/2022 OFICIO Nº 4791/SUPRIS/SESAU , DE 20/05/2022 

PROCESSO: 270025032021 NE: 001654 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO-103/24 

PROCESSO: 270016982017 NE: 001655 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO-102/24 

PROCESSO: 270002542017 NE: 001656 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 75/23 

PROCESSO: 270016072017 NE: 001657 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270027632018 NE: 001658 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO-105/24 

PROCESSO: 270032242017 NE: 001659 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.077.142,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO 
TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 E RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 
10/04/2007, E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270010072023 NE: 001660 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 185.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270023332017 NE: 001661 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 611.840,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270001792024 NE: 001662 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  sem vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 02/2024/CVIST/SVS/SES - PPS 190/2024. 

PROCESSO: 270023322017 NE: 001663 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  UTI GERAL 

PROCESSO: 270016872017 NE: 001664 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270023322017 NE: 001665 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 73/24 

PROCESSO: 270023312017 NE: 001666 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 77/23 

PROCESSO: 270032222017 NE: 001667 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.428,57 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 75/23 

PROCESSO: 270013632017 NE: 001668 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.066.129,68 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS 

PROCESSO: 270013632017 NE: 001669 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 10 
LEITOS DE UTI NEO 

PROCESSO: 270017082024 NE: 001670 
FONTE: 260080131 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância sanitária AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância Sanitária  - CI S/N/2024/CVISA/SVS/SES - PPS 165/2024. 

PROCESSO: 270109032023 NE: 001671 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 215.150,40 
FAVORECIDO: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP.E ONCOL.LTDA 
OBJETO: 0018707-Venetoclax - Dosagem: 100 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea.      ABBVIE   
Prazo de entrega – A entrega deverá ser única e em até 15 dias úteis contados do  recebimento  da  nota  de  
empenho.  Fls 27 do T. Referência. 

PROCESSO: 270013632017 NE: 001672 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 
PRORROGAÇÃO CUSTEIO 7 LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270013632017 NE: 001673 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 293.037,43 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  AUXILIO CUSTEIO DAS CIRURGIAS 

PROCESSO: 270085372021 NE: 001674 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.440,03 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085372023 NE: 001675 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041222023 NE: 001676 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.988,88 
FAVORECIDO: HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
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28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041222023 NE: 001677 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270057452024 NE: 001678 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  sem  vinculo dentro do Estado para atender a Superintendência 
de Administração - CI 242/2024/SA/SES - PPS 403/2024. 

PROCESSO: 270055572023 NE: 001679 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.318,10 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ANGELICA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055572023 NE: 001680 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.741,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ANGELICA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055602023 NE: 001681 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.587,20 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055602023 NE: 001682 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.161,69 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055642023 NE: 001683 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 77.732,69 
FAVORECIDO: BENEFICENCIA HOSPIT.DE BELA VISTA-HOSPITAL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055642023 NE: 001684 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 85.000,00 
FAVORECIDO: BENEFICENCIA HOSPIT.DE BELA VISTA-HOSPITAL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
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28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086722021 NE: 001685 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.651,38 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086722021 NE: 001686 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.057,14 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270019402024 NE: 001687 
FONTE: 260080131 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância sanitária AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  com vinculo fora do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância Sanitária  - CI S/N/2024/CVISA/SVS/SES - PPS 205/2024. 

PROCESSO: 270006542019 NE: 001688 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.409,18 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão nº 019/2019 ao contrato corporativo 004/2019, referente a prestação 
de serviços de telefonia fixa comutada, terminal não residencial com facilidade de PABX (NRPABX), acesso Digital 
2 Mbps com discagem direta a ramal - DD, serviço 0800 e tráfegos nas modalidades Local, Longa Distância 
Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - (LDI), para atender a SES. PPS 0033/2024. 

PROCESSO: 270055672023 NE: 001689 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.778,22 
FAVORECIDO: ASSOC BENEF DR JULIO PAULINO MAIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055672023 NE: 001690 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.468,19 
FAVORECIDO: ASSOC BENEF DR JULIO PAULINO MAIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270150562023 NE: 001691 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.784,56 
FAVORECIDO: AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA   
OBJETO: 0023692 - Romosozumabe - Dosagem: 90 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
seringa preenchida com 1,17 ml. MARCA EVENITY. 

PROCESSO: 270006542019 NE: 001692 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 170.702,22 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com  contrato de Adesão 019/2019 ao contrato corporativo Nº 04/2019, referente a prestação 
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de serviços de comunicação de dados multimídia links de dados para formação de rede privada (internet) e links 
de dados para interligação ao Backbone de internet mundial para atender a SES. PPS 00034/202 

PROCESSO: 270041092023 NE: 001693 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.152,06 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041092023 NE: 001694 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.969,38 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041092023 NE: 001695 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.125,00 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270022672024 NE: 001696 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias  sem vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Emergências em Saúde Pública  - CI 11/2024/CESP/SVS/SES - PPS 407/2024. 

PROCESSO: 270041152023 NE: 001697 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.382,54 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270126282023 NE: 001698 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.196,17 
FAVORECIDO: AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA   
OBJETO: 0023692 - Romosozumabe - Dosagem: 90 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
seringa preenchida com 1,17 ml. MARCA EVENITY. 

PROCESSO: 270051152023 NE: 001699 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063812021 NE: 001700 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.931,18 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE RITA A.M.GODOY. 
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OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270071132023 NE: 001701 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.955,00 
FAVORECIDO: INST. SULMATOGROSSENSE P/ CEGOS FLORISVALDO VARGAS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA /JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 16/2023/GAB/
SES E  CI 95/2023/CGPLAN/SES – PPS 074/2024. 

PROCESSO: 270063812021 NE: 001702 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.557,87 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE RITA A.M.GODOY. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270135852023 NE: 001703 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 349.003,90 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270135852023 NE: 001704 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 309.201,91 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055712023 NE: 001705 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055712023 NE: 001706 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.816,81 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055692023 NE: 001707 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.879,98 
FAVORECIDO: MATERNIDADE DA MAE POBRE N.S.DA GLORIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055692023 NE: 001708 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.345,58 
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FAVORECIDO: MATERNIDADE DA MAE POBRE N.S.DA GLORIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041172023 NE: 001709 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.915,12 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAGUNENSE DE SAUDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS  PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA  nº GM/MS  Nº 2 DE 28/09/2017  E A RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 
DE 08/02/07   E SUAS ALERAÇÕES 

PROCESSO: 270041172023 NE: 001710 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.890,57 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAGUNENSE DE SAUDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS  PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA  nº GM/MS  Nº 2 DE 28/09/2017  E A RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 
DE 08/02/07   E SUAS ALERAÇÕES 

PROCESSO: 270040522022 NE: 001711 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270040522022 NE: 001712 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055832023 NE: 001713 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 52.401,13 
FAVORECIDO: ASS.BENEF.DE ITAQUIRAI. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270029062020 NE: 001714 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 635.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270029062020 NE: 001715 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.500,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270055832023 NE: 001716 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.264,99 
FAVORECIDO: ASS.BENEF.DE ITAQUIRAI. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270029062020 NE: 001717 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 118.500,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270041122023 NE: 001718 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 137.154,34 
FAVORECIDO: SOC. BENEF. HOSPITAL DR. BEZERRA DE MENEZES 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS  PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. Portaria nº GM/MS  Nº 2 DE 28/09/2017  E SUAS ALERAÇÕES
 RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07   E SUAS ALERAÇÕES 

PROCESSO: 270041122023 NE: 001719 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.370,17 
FAVORECIDO: SOC. BENEF. HOSPITAL DR. BEZERRA DE MENEZES 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS  PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. Portaria nº GM/MS  Nº 2 DE 28/09/2017  E SUAS ALERAÇÕES
 RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07   E SUAS ALERAÇÕES 

PROCESSO: 270055662023 NE: 001720 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.477,50 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEF DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055662023 NE: 001721 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.114,29 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEF DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055752023 NE: 001722 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055752023 NE: 001723 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.982,44 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 
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PROCESSO: 270016142019 NE: 001724 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500.206,77 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com o contrato de gestão hospitalar 01/2020, Termos Aditivos nºs 11º, 
19º, 22º, para o Hospital Regional Dr.Jose de Simone Netto em Ponta Porã MS - GCONT 13051 - PPS nºs 200/2024,  
Valor do Contrato R$1.799.963,06 - 11° TA R$207.934,49 - 19º TA R$226.849,28 - 22º TA R$265.459,94. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 001725 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 17º Termo Aditivo ao contrato de gestão hospitalar 01/2020, (10 
leitos de UTI adulto tipo II), no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã - MS - GCONT 13051 
- PPS 201/2024. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 001726 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 17º Termo Aditivo ao contrato de gestão hospitalar 01/2020, (10 
leitos de UTI adulto tipo II), no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã - MS - GCONT 13051 
- PPS 202/2024. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 001727 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.500,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho referente o 23º Termo Aditivo do contrato de gestão hospitalar 01/2020, para atender 
realização de exames CPRE, no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã-MS, - GCONT 13051 
- PPS 203/2024 

PROCESSO: 270016142019 NE: 001728 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho referente o  23º Termo Aditivo do contrato de gestão hospitalar 01/2020, para atender 
realização de exames CPRE, no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã-MS, - GCONT 13051 
- PPS 204/2024 

PROCESSO: 270043382021 NE: 001729 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.060.008,43 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022 , para gerenciamento de 
serviço público para atender o Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas . PPS 205/2024 

PROCESSO: 270043382021 NE: 001730 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.706.672,28 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022 , para gerenciamento de 
serviço público para atender o Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas . PPS 206/2024 

PROCESSO: 270025372019 NE: 001731 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 914.382,62 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 002/2020, apostilamento e Termos 
Aditivos de acréscimos nºs 6º, 9º e 11º - Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados. PPS nºs 192/2024, 
sendo Valor do Contrato R$429.489,24 - apostilamento R$37.494,41 - 6º TA R$199.881,96 - 9º TA R$192.033,79 
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e 11º TA R$55.483,22. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 001732 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 609.588,41 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 002/2020, apostilamento e Termos 
Aditivos de acréscimos nºs 6º, 9º e 11º - Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados. PPS 193/2024, 
sendo Valor do Contrato R$286.326,16 - apostilamento R$24.996,27 - 6º TA R$133.254,64 - 9º TA R$128.022,53 
e 11º TA R$36.988,81. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 001733 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.085,71 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 12º Termo Aditivo de Custeio do Programa MS SAUDE, MAIS 
SAÚDE MENOS FILA, para realização de exames de colonoscopia (coloscopia) e esofagogastroduodenoscopia , no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS, - PPS 195/2024. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 001734 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 62.057,14 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 12º Termo Aditivo de Custeio do Programa MS SAUDE, MAIS 
SAÚDE MENOS FILA, para realização de exames de colonoscopia (coloscopia) e esofagogastroduodenoscopia , no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS, - PPS 196/2024. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 001735 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas com 13º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços de 
gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares no Programa 
Opera -MS, com procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes de membros inferiores, no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 197/2024 . 

PROCESSO: 270025372019 NE: 001736 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas com 13º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços de 
gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares no Programa 
Opera -MS, com procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes de membros inferiores, no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 198/2024 . 

PROCESSO: 270057622024 NE: 001737 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo Fora do Estado para atender Saúde da Criança/
Superintendência de Atenção a Saúde Primária - CI 386/2024/SAPS/SES - PPS 422/2024. 

PROCESSO: 270057622024 NE: 001738 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo Fora do Estado para atender o Programa Bem Nascer 
/Superintendência de Atenção a Saúde Primária - CI 386/2024/SAPS/SES - PPS 423/2024. 

PROCESSO: 270022412024 NE: 001739 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Auditoria, Controle e 
Avaliação no SUS - CI S/N/2024/ACAS/SES - PPS 438/2024. 

PROCESSO: 270066262024 NE: 001740 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Regionalização/Superintendência de Gestão Estratégica  - CI 154/2024/CR/SGE/SES - PPS 435/2024. 

PROCESSO: 270055142024 NE: 001741 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Regionalização/Superintendência de Gestão Estratégica  - CI S/N/2024/CR/SGE/SES - PPS 410/2024. 

PROCESSO: 27/005005/2024 NE: 001742 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: NOME MS/SES/SF ANTONIO FELIPE DO NASCIMENTO 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PAGAMENTO (MATERIAL DE CONSUMO, 
SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) PARA ATENDER AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO 
SUS NO SUS - CI 1/2023/ASAS/SES. 

PROCESSO: 270128992023 NE: 001743 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.044,30 
FAVORECIDO: HOME NUTRI COM. DE ALIMENTOS E NUTRICAO LTDA EPP 
OBJETO: 0009531 - Caixa - Tipo: arquivo morto; Material: polionda; Requisito: colorida;  Medida mínima: 36 x 
25 x 13 mm (A x P x L); Tamanho: ofício. MARCA POLYCART. 

PROCESSO: 270066972024 NE: 001744 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.600,00 
FAVORECIDO: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 
OBJETO: DESPESAS COM BOLETO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO IMPORTADO PARA CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO JUDICAL EM FAVOR DE GABRIEL LIMA ZIGER. CI 988/2024/SES/CDS. PPS 31/2024.
CANNABIDIOL 200 MG/ML; SOLUÇÃO ORAL; FRASCO COM 30ML. 

PROCESSO: 270067172024 NE: 001745 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.050,00 
FAVORECIDO: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 
OBJETO: DESPESAS COM BOLETO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO IMPORTADO PARA CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO JUDICAL EM FAVOR DE CARLA ADRIANA MENEZES BATISTA. CI 982/2024/SES/CDS. PPS 035/2024.
CANNABIDIOL + CANABIGEROL + CANABIOL; DOSAGEM: 4000MG + 2000MG + 250MG; FRASCO COM 30 ML., 

PROCESSO: 270067582024 NE: 001746 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.720,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESAS COM BOLETO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO IMPORTADO PARA CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO JUDICAL EM FAVOR DE RYAN ALVES SANABRIA. CI 968/2024/SES/CDS. PPS 036/2024.
CANNABIDIOL 200MG/ML; SOLUÇÃO ORAL; FRASCO COM 30ML. 

PROCESSO: 270068162024 NE: 001747 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.080,00 
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FAVORECIDO: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 
OBJETO: DESPESAS COM BOLETO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO IMPORTADO PARA CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO JUDICAL EM FAVOR DE MANUELLA VITÓRIA CARVALHO DOS SANTOS. CI 962/2024/SES/CDS. PPS 
038/2024. 
CANNBIDIOL 6000MG; SOLUÇÃO ORAL; FRASCO COM 30ML. 

PROCESSO: 270025642024 NE: 001748 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vinculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Educação e Formação na Saúde  - CI 19/2024/SEFS/SES - PPS 424/2024. 

PROCESSO: 270048192024 NE: 001749 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.352,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: JOÃO PEREIRA 
NUNES. CI 527/2024/SES/CDS. PPS 27/2024.
SUPLEMENTO ALIMENTAR: NUTREN SÊNIOR 370G. 

PROCESSO: 270009172020 NE: 001750 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.123,05 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO Nº 312/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 002/2024.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 12.202,05
MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 3.921,00. 

PROCESSO: 270022732024 NE: 001751 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Imunização/Superintendência de Vigilância em Saúde - CI 02/2024/CI/SVSSES - PPS 205/2024(Anulação PE 
1722 - NE 1614). 

PROCESSO: 270034572019 NE: 001752 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.225,76 
FAVORECIDO: DUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA -ME 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 286/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, PARA 
ATENDER O HEMOSUL. PPS 006/2024.
LOTE 001 - SERVIÇO DE LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, COLETA DE RESIDUOS, DESINSETIZAÇÃO 
E/OU OUTROS. - R$ 36.668,72.
LOTE 002 - SERVIÇO DE LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, COLETA DE RESIDUOS, DESINSETIZAÇÃO 
E/OU OUTROS - R$ 55.557,04. 

PROCESSO: 270063792021 NE: 001753 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.319,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063792021 NE: 001754 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.264,62 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085382021 NE: 001755 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.009,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270048082024 NE: 001756 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.506,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Equipo. ; Frasco..; Despesas com aquisição de dietas em cumprimento de ação judicial 
0800031.91.2024.8.12.0047 em favor de JOSE GOMES DA SILVA. Dieta enteral: Isosource 1.5    CI   516/2024/
SES/CDS/MS        .

PROCESSO: 270082382021 NE: 001757 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.123,36 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063802021 NE: 001758 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.420,18 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270047952024 NE: 001759 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.211,88 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas com aquisição de dietas em cumprimento de ação judicial 0800006.22.2024.8.12.0034 em 
favor de JOSE NOBRE DOS SANTOS.      Suplemento alimentar: Ensure 850g    CI   506/2024/SES/CDS/MS 

PROCESSO: 270063802021 NE: 001760 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.342,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270047612024 NE: 001761 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.274,56 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas com aquisição de dietas em cumprimento de ação judicial 0800885.51.2023.8.12.0038 em 
favor de MERCEDES MAIDANA CRISTADO. Dieta enteral: Trophic Soya 1.2    CI   490/2024/SES/CDS/MS 

PROCESSO: 270055612023 NE: 001762 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.403,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270048342024 NE: 001763 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.721,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas com aquisição de dietas em cumprimento de ação judicial 0800046.89.2024.8.12.0038 em 
favor de EDUARDO ANGELO DOS SANTOS.  Suplemento alimentar : Nutren Sênior    CI   542/2024/SES/CDS/MS 

PROCESSO: 270055612023 NE: 001764 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.397,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270046762024 NE: 001765 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.552,80 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas com aquisição de dietas em cumprimento de ação judicial 0806335.38.2023.8.12.0017 em 
favor de LUCAS SILVA LOUZA. Fórmula infantil: Pregomin Pepti  400g    CI   473/2024/SES/CDS/MS 

PROCESSO: 270041142023 NE: 001766 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.504,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041142023 NE: 001767 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.058,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086742021 NE: 001768 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.317,28 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086742021 NE: 001769 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001770 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE TRÊS 
LAGOAS -RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 340/2024. 

PROCESSO: 270084802023 NE: 001771 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.393,12 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270084802023 NE: 001772 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.428,90 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001773 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CORUMBÁ-
RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 338/2024. 

PROCESSO: 270063752021 NE: 001774 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.376,62 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001775 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270063752021 NE: 001776 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.005,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055722023 NE: 001777 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.515,61 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
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09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270006922018 NE: 001778 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEJUSP/CBM(FESA) - Despesas com materiais para manutenção de veículo-PEÇAS, para atender a Frota 
de Veículos Oficiais da SEJUSP/CBM(FESA). VIII Termo Aditivo ao Contrato de Adesão nº 028/2018/SEJUSP, que 
integra o Contrato Corporativo nº 005/2018/SAD, vigência de 14/05/2023 à 13/05/2024. Referente ao mês de 
MARÇO de 2024. 

PROCESSO: 270055722023 NE: 001779 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001780 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270006922018 NE: 001781 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEJUSP/CBM(FESA) - Despesas para manutenção de veículo Mão de Obra, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da SEJUSP/CBM(FESA). VIII Termo Aditivo ao Contrato de Adesão nº 028/2018/SEJUSP, que 
integra o Contrato Corporativo nº 005/2018/SAD, vigência de 14/05/2023 à 13/05/2024, referente ao mês de 
MARÇO de 2024. 

PROCESSO: 270055742023 NE: 001782 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.456,58 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055742023 NE: 001783 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.858,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001784 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 256.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 
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PROCESSO: 270055852023 NE: 001785 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.430,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001786 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270055852023 NE: 001787 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.835,41 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270016962024 NE: 001788 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270086732021 NE: 001789 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.647,92 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086732021 NE: 001790 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270075172022 NE: 001791 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.787,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270075172022 NE: 001792 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.372,72 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 70

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041052023 NE: 001793 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 53.237,21 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001794 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 324.543,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270041052023 NE: 001795 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.541,28 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001796 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270055682023 NE: 001797 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.485,77 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055682023 NE: 001798 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001799 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
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ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001800 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270055702023 NE: 001801 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.846,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001802 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.180,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270085392021 NE: 001803 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.763,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041072023 NE: 001804 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.884,76 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001805 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270055732023 NE: 001806 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.773,46 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
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28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001807 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270086752021 NE: 001808 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.561,53 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001809 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270063772021 NE: 001810 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055762023 NE: 001811 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.645,58 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041112023 NE: 001812 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.010,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001813 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
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CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001814 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001815 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001816 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001817 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001818 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001819 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001820 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 462.333,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001821 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001822 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.401,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001823 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.180,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CORUMBA. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 377/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001824 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.253,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001825 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001826 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270005152022 NE: 001827 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001828 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270005052017 NE: 001829 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270023332017 NE: 001830 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.685,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001831 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270005152022 NE: 001832 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 318.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. UTI GERAL TIPO II 

PROCESSO: 270017012024 NE: 001833 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.031,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270024002020 NE: 001834 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS  
LEITOS DE RETAGUARDA HRMS 

PROCESSO: 270048202024 NE: 001835 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do para atender a Escola Técnica do SUS - CI 
S/N /2024/ETSUS/SES - PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001836 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270005152022 NE: 001837 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.089.817,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270067242022 NE: 001838 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 175.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  RUE 

PROCESSO: 270067242022 NE: 001839 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS 

PROCESSO: 270105072023 NE: 001840 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 30/2023/SES/MS E 156/2023/CPPO/
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SES. PPS 104/2024. 

PROCESSO: 270024012020 NE: 001841 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.337,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES of n 3392/GPA/SESAU OF 28/ADM/AAMI E OF 3073/
DGAS/GAB/SES 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001842 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270024002020 NE: 001843 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  ODONTOLOGIA 

PROCESSO: 270020212024 NE: 001844 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria 
Estadual de Controle, Avaliação e Auditoria - CI S/N/2024/GCAAE/AUD-SUS/SES - PPS 444/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001845 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001846 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270032242017 NE: 001847 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 491.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001848 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001849 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001850 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001851 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001852 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 001853 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA NA MACRORREGIAO DE TRES LAGOAS/
MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 442/2024. 

PROCESSO: 270013632017 NE: 001854 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270024022020 NE: 001855 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 198.005,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FAF EM CONFORMIDADE COM O OFICIO FCPMS/CONVENIOS/SF N 0198/23 DE 
25/09/23 E CI AA0/SES/03469 DE 29/09/23 O QUAL SE MANIFESTA FAVORAVEL AO PAGAMENO POR PRUDUÇÃO 
DO SERVIÇOS DE RADIOTERAPI DO HOSPITAL DO CNACER. 

PROCESSO: 270080202022 NE: 001856 
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FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: BIOMOLECULAR LABORATÓRIO DE BIOLOGIA MOLECULAR E H 
OBJETO: Despesas com o contrato nr 278/2022, laboratório de histocompatibilidade tipo II que realize exames 
serviços de saúde de alta complexidade em receptores de órgãos, tecidos e medula óssea e doadores de órgãos 
de medula óssea, para a
Central Estadual de Transplantes do MS.     PPS 001/2024 

PROCESSO: 270025102024 NE: 001857 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, Fora do Estado - CI 
14/2024 /SECES/GAB/SES - PPS 00169/2024. 

PROCESSO: 27/001.595/2024 NE: 001858 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 270032332024 NE: 001859 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Atenção Primária à Saúde - CI 65/2024/SAPS/SES - PPS 174/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 001860 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 97.267,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270031172024 NE: 001861 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.211,20 
FAVORECIDO: BS DIAGNOSTICA COM. DE PRODUTOS P/LABORATORIO LTDA 
OBJETO: 0018338 - Insumo para diagnóstico laboratorial - Tipo: Chlamydia - IgM; Finalidade: teste 
imunoenzimático; Determinação: dos anticorpos da classe IgM da Chlamydia trachomatis no soro humano; 
Requisito: sensibilidade mínima de 99,99%, especificidade no mínimo 98%. MARCA EUROIMMUN/Clamidia IGM. 
; 0018335 - Insumo para diagnóstico laboratorial - Tipo: Chlamydia - IgA; Finalidade: teste imunoenzimático; 
Determinação: dos anticorpos da classe IgA da Chlamydia trachomatis no soro humano; Requisito: sensibilidade 
mínima de 99,99%, especificidade no mínimo 97,4%. MARCA EUROIMMUN/Clamidia IGA..; 0018337 - Insumo 
para diagnóstico laboratorial - Tipo: Chlamydia - IgG; Finalidade: teste imunoenzimático; Determinação: dos 
anticorpos da classe IgG da Chlamydia trachomatis no soro humano; Requisito: sensibilidade mínima de 78,2%, 
especificidade no mínimo 97,1%. MARCA EUROIMMUN/Clamidia IGG..

PROCESSO: 27/012.072/2023 NE: 001862 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 444,51 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA 
OBJETO: 0019272 - Cadeado - Tipo: simples; Tamanho: 70 mm; Material do corpo: latão maciço extrudado; 
Material da haste: aço temperado; Requisito: acompanha 2 chaves. MARCA STAM/70MM. 

PROCESSO: 27/012.072/2023 NE: 001863 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.177,67 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA 
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OBJETO: 0019273 - Fechadura - Tipo: externa; Uso: porta de ferro; Medida: 40 mm; Requisito: completa para 
chave simples. MARCA SOPRANO/40MM. ; 0019274 - Fechadura - Tipo: externa; Uso: porta de madeira; Medida: 
40 mm; Requisito: completa para chave simples. MARCA SOPRANO/40MM..; 0019275 - Fechadura - Tipo: auxiliar 
tetra; Requisito: completa. MARCA SOPRANO/TETRA..; 0019276 - Fechadura - Tipo: tubular; Material: aço e 
latão; Uso: porta divisória; Medida: 90 mm; Requisito: acompanha chave; Característica: trava de segurança 
sistema botão. MARCA SOPRANO/DIVISORIA..; 0019412 - Fechadura - Tipo: simples; Uso: porta de vidro de 
abrir. MARCA SOPRANO/PORTA DE VIDRO..; 0019278 - Mola - Tipo: aérea; Material: alumínio; Uso: porta; 
Abertura: 180°. MARCA SOPRANO/MOLA..; 0019276 - Fechadura - Tipo: tubular; Material: aço e latão; Uso: 
porta divisória; Medida: 90 mm; Requisito: acompanha chave; Característica: trava de segurança sistema botão. 
MARCA SOPRANO/DIVISORIA..

PROCESSO: 27/012.072/2023 NE: 001864 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.797,95 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA 
OBJETO: 0008310 - Serviço de abertura de fechadura de móveis, portas de divisórias e afins. MARCA SERVIÇO. 
; 008312 - Serviço de abertura de fechadura de veículo automotor do tipo caminhão, ônibus e similar..; 0008313 
- Serviço de abertura de fechadura de veículo automotor do tipo passeio..; 0008316 - Serviço de cópia de chave 
codificada de veículo automotor do tipo passeio. MARCA SERVIÇO..; 008322 - Serviço de instalação de fechadura 
em armário de ferro. MARCA SERVIÇO..

PROCESSO: 27/012.072/2023 NE: 001865 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.406,63 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA 
OBJETO: 0008314 - Serviço de abertura de fechadura tipo chave simples. ; 0008315 - Serviço de abertura de 
fechadura tipo tetra. MARCA SERVIÇO..; 00019268 - Serviço de cópia de chave simples, sem modelo. MARCA 
SERVIÇO..; 00019269 - Serviço de cópia de chave tetra, sem modelo. MARCA SERVIÇO..; 0008321 - Serviço 
de instalação de fechadura completa para porta de vidro temperado de 10 mm. MARCA SERVIÇO..; 0008323 - 
Serviço de instalação de fechadura para chave simples em porta de ferro. MARCA SERVIÇO..; 0008324 - Serviço 
de instalação de fechadura para chave simples em porta de madeira. MARCA SERVIÇO..; 0008325 - Serviço de 
instalação de fechadura para chave tetra em porta de ferro. MARCA SERVIÇO..; 0008328 - Serviço de instalação 
de fechadura para chave tetra em porta de madeira. MARCA SERVIÇO..; 0008305 - Serviço de instalação de mola 
aérea para portas. MARCA SERVIÇO..; 0008306 - Serviço de instalação de mola de piso para portas de vidro. 
MARCA SERVIÇO..; 0006294 - Serviço de Regulagem de Porta de Vidro Temperado. MARCA SERVIÇO..; 0006295 
- Serviço de Troca de Dobradiça para portas de Vidro. MARCA SERVIÇO..; 0008317 - Serviço de cópia de chave 
tipo simples, com modelo. MARCA SERVIÇO..; 0008319 - Serviço de cópia de chave tipo tetra, com modelo. 
MARCA SERVIÇO..

PROCESSO: 270055272024 NE: 001866 
FONTE: 260080481 - FESA - PT. 1503/21 - EPF INCREMENTO MAC - SES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.548,40 
FAVORECIDO: MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: 0006424 - Soro - Tipo: controle Rh. Frasco 10 Mls. MARCA EBRAM. ; 0006433 - Soro - Tipo: teste com 
anticorpos anti-A; Requisito: monoclonais murinos, de classe IgM; Uso: para determinação de grupo sanguíneo 
ABO em tubo e lâmina. Frasco 10 Mls. MARCA EBRAM..; 0006578 - Soro - Tipo: teste com anticorpos anti-B; 
Requisito: monoclonais murinos, de classe IgM; Uso: para determinação de grupo sanguíneo ABO em tubo e 
lâmina. Frasco 10 Mls. MARCA EBRAM..; 0006580 - Soro - Tipo: teste com anticorpos anti-D (Rho); Requisito: 
monoclonais  de classe IgM e IgG; Uso: para determinação em tubo e lâmina . Frasco 10 Mls. MARCA EBRAM..

PROCESSO: 270120702023 NE: 001867 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 144,50 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA 
OBJETO: 0019247 - Cadeado - Tipo: simples; Tamanho: 40 mm; Trava de segurança: dupla com disco anti-
gazua com pinos autoclavaveis; Material do corpo: latão maciço extrudado; Material da haste: aço cromado e 
temperado; Requisito: acompanha 2 chaves de latão niqueladas; estrutura interna cilindro de latão trefilado com 
molas em aço inoxidável. MARCA PADO. 

PROCESSO: 270034722019 NE: 001868 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 236.868,26 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS  DO  QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 47/2020, 
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REFERENTE PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA DA ASSOCIAÇÃO DE AUXILIO E RECUPERAÇÃO DE 
HANSENIANOS - HOSPITAL SÃO JULIÃO - MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ATE/SES/MS Nº 1.418/2023 fls. 1099 A 
1101 e AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DE GOVERNO FLS. 1090 E 1091- PPS 130/2024. 

PROCESSO: 270116902023 NE: 001869 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 594,00 
FAVORECIDO: TOMAZ E FRANCO LTDA 
OBJETO: 0019411 - Fechadura - Tipo: simples; Uso: porta de vidro de correr. MARCA STAM. ; 0019263 - Maçaneta 
- Tipo: bola; Material: cromado. MARCA STAM..; 0004374 - Maçaneta - Tipo: alavanca; Material: cromado. 
MARCA SILVANA..

PROCESSO: 270138542023 NE: 001870 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 108.676,80 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: 0003145 - Enzalutamida - Dosagem: 40 mg; Apresentação: cápsula mole. MARCA ASTELLAS. 

PROCESSO: 270116922023 NE: 001871 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 412,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: 0017021-Bloco - Tipo: autoadesivo; Medida: 76 x 76 mm; Cor: sortidas; Dados complementares: 
para anotações.    UN  100Fls      VMP/76X76 ; 0004796-Caderno - Tipo: escolar; Capa: papelão (capa dura); 
Revestimento: papel off set; Quantidade de folhas: 96 folhas; Requisito: folhas internas em papel apergaminhado 
de no mínimo 56g/m², pautado, com margens; Tamanho:  medindo no mínimo 148,0 x 21,0 mm.    FORONI/
capa: papelão (capa dura)      PRAZO DE ENTREGA   10 DIAS ÚTEIS..

PROCESSO: 270135682023 NE: 001872 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 157.392,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD DIST DE PROD HOSPITALARES E ONCOLOGICOS  
OBJETO: 0022719 - Abemaciclibe - Dosagem: 150 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. MARCA 
LILLY DEL CARIBE, INC. 

PROCESSO: 270108692023 NE: 001873 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 426,26 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: 0008670-Almofada para carimbo - Requisito: estojo em material plástico; Dados Complementares: 
tintada; Cor: azul;  Medida mínima: 12,5 x 9,5 cm.  RADEX ; 0016364-Almofada para carimbo - Requisito: estojo 
em material plástico; Dados complementares: tintada; Cor: preta;  Medida mínima: 12,5 x 9,5 cm.     RADEX.; 
0001517-Clipe - Material: galvanizado; Tamanho: nº 4/0.    EMB 500 grs  CLIPSTOP.; 0001514-Clipe - Material: 
galvanizado; Tamanho: nº 8/0.  EMB  500 grs    CLIPSTOP  .; 0008284-Clipe - Tipo: arame de aço com tratamento 
antiferrugem; Material: aço niquelado; Tamanho: 3/0.    EMB  500 grs     CLIPSTOP.; 0019657-Colchete - 
Tipo: latonado; Tamanho: Número 10; Material: chapa de aço; largura das pernas: máximo 5 mm.   CX  72 
UNS   CLIPSTOP.; 0019659-Colchete - Tipo: latonado; Tamanho: Número 15; Material: chapa de aço; largura 
das pernas: 5 mm.    CX    72  UNS     CHAPARRAU.; 0016986-Pasta - Tipo: em "L"; Requisito: produto em 
polipropileno, leve, resistente e atóxico; Cor: transparente;  Medida mínima: 220 x 310mm.    CX  10 un   ACP.; 
0006825-Tinta - Tipo: para almofada de carimbo; Cor: azul; Requisito: a base de água; Quantidade: 40 ml 
cada frasco.   RADEX.; 0002009-Tinta - Tipo: para almofada de carimbo; Cor: preta; Requisito: a base de água; 
Quantidade mínima: 40 ml cada frasco.   RADEX     PRAZO DE ENTREGA    10 DIAS ÚTEIS..

PROCESSO: 270031322024 NE: 001874 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 715,40 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: 0001517-Clipe - Material: galvanizado; Tamanho: nº 4/0.    EMB  500grs   CLIPSTOP ; 0001514-Clipe - 
Material: galvanizado; Tamanho: nº 8/0.   EMB  500grs    CLIPSTOP.; 0001396-Grampo - Material: aço galvanizado; 
Tamanho: 26/6.   CX  5000 uns    GRAMPOS TOP   PRAZO DE ENTREGA   10 DIAS ÚTEIS..

PROCESSO: 270085392021 NE: 001875 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.047,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041072023 NE: 001876 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.804,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063772021 NE: 001877 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.627,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055732023 NE: 001878 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.500,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055762023 NE: 001879 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.759,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086752021 NE: 001880 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.365,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055702023 NE: 001881 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.036,48 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055782023 NE: 001882 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.042,13 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 
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PROCESSO: 270041112023 NE: 001883 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.081,10 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055782023 NE: 001884 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.674,11 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 27/004.968/2024 NE: 001885 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017115 - Passagem - Tipo: rodoviária estadual/interestadual. 

PROCESSO: 270027582024 NE: 001886 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria 
Estadual de Controle de Vetores/Superintendência de Vigilância em Saúde - CI 35/2024/SVS/SES - PPS 162/2024. 

PROCESSO: 270070122023 NE: 001887 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 544,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: 0017021 - Bloco - Tipo: autoadesivo; Medida: 76 x 76 mm; Cor: sortidas; Dados complementares: 
para anotações. 100 Fls. MARCA VMP/76X76. ; 0004796 - Caderno - Tipo: escolar; Capa: papelão (capa dura); 
Revestimento: papel off set; Quantidade de folhas: 96 folhas; Requisito: folhas internas em papel apergaminhado 
de no mínimo 56g/m², pautado, com margens; Tamanho:  medindo no mínimo 148,0 x 21,0 mm. MARCA 
FORONI/Capa: papelão (capa dura)..

PROCESSO: 270019932024 NE: 001888 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vinculo Fora do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 06/2024/CVIST/SVS/SES - PPS 201/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001889 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.746,65 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CORUMBÁ. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 397/2024 

PROCESSO: 270009682021 NE: 001890 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.249,87 
FAVORECIDO: CIA DE INFORMATICA DO PARANA - CELEPAR 
OBJETO: Serviços técnicos especializados para implantação, customização, parametrização na plataforma Glik ; 
Licenciamento de uso, implantação, garantia de suporte/manutenção e treinamento...

PROCESSO: 270047862021 NE: 001891 
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FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.137,04 
FAVORECIDO: CONTROL LAB CONTROLE DE QUAL P LABORATORIOS L 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 230/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE QUALIDADE EXTERNO E INTERNO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HEMOSUL. PPS 005/2024. 

PROCESSO: 270028772020 NE: 001892 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.691,20 
FAVORECIDO: DICOREL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato 347/2021 referente a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos de telecomunicações, para atender a SES-MS.     PPS 0011/2024 

PROCESSO: 270022882022 NE: 001893 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 178.659,00 
FAVORECIDO: TIM S.A. 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 413/2022, REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL - SMP, ATRAVÉS DA TECNOLOGIA 5G, 4G, 3G, 2G E GPRS PELO SISTEMA DIGITAL PÓS PAGO, COM 
FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEFÔNICOS CELULARES (SMARTPHONE), EM REGIME DE COMODATO, QUE 
POSSUAM OUTORGA NA ANATEL. PARA ATENDER A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE VETORES - 
CECV/SVS. PPS 042/2024. 

PROCESSO: 27/013.026/2023 NE: 001894 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 138.798,84 
FAVORECIDO: LIFE T.B.COM.IND.PROD.BIOTECNOLOGIA LTDA. 
OBJETO: 0005207-Manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos   LIFE TECHNO LOGIES 
BRASIL   . Prazo para início da execução do objeto Item 4.1.3. do T. Referência. 

PROCESSO: 270020422019 NE: 001895 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.750,00 
FAVORECIDO: INOVARE SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 249/2019. REFERENTE A IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
MARECHAL DEODORO, Nº 876 - BAIRRO JARDIM LEBLON - CAMPO GRANDE MS, DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE VETORES. PPS 024/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001896 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.765,29 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CORUMBÁ. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 397/2024 

PROCESSO: 270009042022 NE: 001897 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 980.020,00 
FAVORECIDO: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI - ME 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 190/2022, REFERENTE A SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO 
E/OU LABORATORIAL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO E EMISSÃO 
DE LAUDOS MÉDICOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, SIMPLES E CONTRASTADOS. PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS. PPS 374/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001898 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.152,37 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 001899 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.829,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270020062024 NE: 001900 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.882,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA MACROREGIAO DE DOURADOS. CI S/S/2024/
CCV/SVS/SES. PPS 396/2024 

PROCESSO: 270135782023 NE: 001901 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE MATERIAL 
DE CONSUMO, SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 
125/2023/GAB/SES E CI 354/2023/CPPO/SES PPS 103/2024. 

PROCESSO: 270066862023 NE: 001902 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 151.861,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER PM/FMS DE DOURADINA 

PROCESSO: 270142922023 NE: 001903 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE SERVICOS DE PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 157/2023/GAB/SES E 382/2023/
CPPO/SES. PPS 318/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001904 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.243,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001905 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.004,91 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001906 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.954,23 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 001907 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.965,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001908 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.090,07 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001909 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 528.629,37 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001910 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.608,43 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001911 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.878,62 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001912 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.508,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001913 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.285,57 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001914 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.790,37 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001915 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.717,15 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
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OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001916 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.031,36 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001917 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.140,13 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270097632021 NE: 001918 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.990,30 
FAVORECIDO: CNOGA MEDICAL BRASIL IMPORT E COMER DE EQUIP MEDIC 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 020/2022, REFERENTE A LOCAÇÃO DE MÁQUINA E/OU EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HEMOSUL. PPS 028/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001919 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.240,32 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001920 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.397,23 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001921 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.778,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001922 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.527,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001923 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.258,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001924 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.794,80 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CERA/SES/MS. PPS 
017/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001925 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.910,38 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001926 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.193,01 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CGSMT/SA/SES/MS. 
PPS 020/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001927 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.688,99 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CDS/SRI/SES/MS. 
PPS 021/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001928 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.277,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001929 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 750,12 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM DO CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CAFBE/SES/MS. 
PPS 022/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001930 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 750,12 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CEAB/SES/MS. PPS 
018/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001931 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 646,28 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SAS/SES/MS. PPS 
016/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001932 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.036,82 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001933 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.540,67 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CASA DA SAUDE/
SES/MS. PPS 019/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001934 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.783,63 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER GAB/SES/MS. PPS 
015/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001935 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.922,32 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO CONTENDO, PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SA/GTC/GEGOP/SES/
MS. PPS 053/2024. 
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PROCESSO: 270029402020 NE: 001936 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.561,56 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CPPO/SES/MS. PPS 
065/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001937 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.566,71 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CGPD/SES/MS. PPS 
014/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001938 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.543,75 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SVS/SES/MS. PPS 
014/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001939 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.107,30 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001940 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.292,57 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CIEVS/SES/MS. PPS 
011/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001941 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.125,55 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
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PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CAH/SAS/SES/MS. 
PPS 013/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001942 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.522,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001943 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.088,68 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER LACEN/SES/MS. PPS 
007/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001944 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.981,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001945 
FONTE: 260080131 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância sanitária AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.897,39 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CVISA/SES/MS. PPS 
0010/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001946 
FONTE: 265980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.649,32 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER HEMOSUL/SES/MS. 
PPS 008/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001947 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.585,15 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
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DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CVIST/SES/MS. 
PPS 009/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 001948 
FONTE: 260080371 - FESA - PT 3356/13 - Incentivo Sistema Estadual de Transplantes AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 646,28 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CET/SES/MS. PPS 
012/2024. 

PROCESSO: 270082332023 NE: 001950 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 122,53 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: 0019658-Colchete - Tipo: latonado; Tamanho: número 12; Material: chapa de aço; largura das pernas: 
5 mm.    cx  72 unid      CHAPARRAU ; 0001396-Grampo - Material: aço galvanizado; Tamanho: 26/6.   cx    5000 
unid       GRAMPOS TOP.; 0016986-Pasta - Tipo: em "L"; Requisito: produto em polipropileno, leve, resistente 
e atóxico; Cor: transparente;  Medida mínima: 220 x 310mm.    cx    10 unid    ACP      .; 0015335-Envelope - 
Material: papel; Cor: branco; Formato: carta ofício; Medida: 11,5 X 23 cm.     pacote c/100 unid    FORONI    Prazo 
de entrega   10 dias úteis..

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 001951 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.320,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, 
ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 
FLS. 47 

PROCESSO: 270013162024 NE: 001952 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: DESPESA COM PGTO DE AJUDA DE CUSTO  PARA ATENDER PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO-TFD. CI 04/2024/SES/GTFD. PPS 157/2024. 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 001953 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 FLS. 47 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 001954 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.320,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
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EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 FLS. 47 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001955 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.750,00 
FAVORECIDO: HELIZENE MOREIRA DA SILVA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 210/2024. 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 001956 
FONTE: 260080101 - FESA - Custei - PT. 1975/18 - Incentivo financeiro na qualificação da Ouvidoria do SUS  
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 FLS. 47 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001957 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: MÁRCIA NAOMI SANTOS HIGASHIJIMA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 212/2024. 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001958 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 
FAVORECIDO: ADRIANE PIRES BATISTON 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 210/2024. 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001959 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 
FAVORECIDO: ERIKA KANETA FERRI 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 214/2024. 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001960 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 
FAVORECIDO: MICHELE BATISTON BORSOI  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 215/2024. 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001961 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 
FAVORECIDO: VALÉRIA RODRIGUES DE LACERDA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
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JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 216/2024. 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001962 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 
FAVORECIDO: FERNANDO PIERETTE FERRARI 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 217/2024. 

PROCESSO: 270016922020 NE: 001963 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.215,38 
FAVORECIDO: LEILA SIMONE FOERSTER MEREY 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE PÚBLICA E PÓS GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CI 251/2023/SEFES/SES. PPS 225/2024. 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001964 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.400,00 
FAVORECIDO: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001965 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: Alessandra de Figueiredo Goncalves 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001966 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: GIOVANNA CAMPOS SANTOS  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001967 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.100,00 
FAVORECIDO: DORIVAL DAIKON VILLALTA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001968 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 
FAVORECIDO: JULIANA VALVIESSE BORGES DA SILVA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001969 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.100,00 
FAVORECIDO: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE MEDINA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270044182021 NE: 001970 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 
FAVORECIDO: PATRICIA DE MORAIS FERREIRA BRANDÃO 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS "PROFESSORA 
ENA DE ARAÚJO GALVÃO." CI 29/2023/ETSUS/SES. PPS 357/2024 

PROCESSO: 270041022024 NE: 001971 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 727,80 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Tintura de benjoin - Dosagem: 20%; Apresentação: líquida. ; Gluconato de clorexidina - Dosagem: 
2%; Apresentação: solução degermante; Requisito: refil..; Polivinil pirrolidona iodo - Porcentagem: 10 %; 
Apresentação: solução degermante..

PROCESSO: 270150962023 NE: 001972 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.560,00 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
OBJETO: Cateter - Espécie: venoso periférico; Medida: calibre 22 G; Material: cânula em poliuretano; Requisito 
do material: agulha traumática com prot. e sistema de segurança; Requisito: flexível; Dados Complementares: 
câmara de refluxo para vizualização; Informação Adicional: estéril. ; Cateter - Espécie: venoso periférico; Medida: 
calibre 22 G; Material: cânula em poliuretano; Requisito do material: agulha traumática com prot. e sistema 
de segurança; Requisito: flexível; Dados Complementares: câmara de refluxo para vizualização; Informação 
Adicional: estéril..

PROCESSO: 270139942023 NE: 001973 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 163.829,12 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: 0013692 - Nilotinibe - Dosagem: 200 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. MARCA 
NOVARTIS. 

PROCESSO: 270015402024 NE: 001974 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado para atender a Superintendência de 
Saúde Digital/Núcleo Técnico Telesaúde Brasil Redes de MS - CI S/N/2024  - PPS 258/2024. 

PROCESSO: 270042702014 NE: 001975 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 94.301,93 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com parcelamentos de débitos das matrículas nº 30635123 e 55637132, conforme  PPS 
070/2024.  Fls 3033 

PROCESSO: 270073612024 NE: 001976 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.687,00 
FAVORECIDO: KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA    
OBJETO: 0003538 - Açúcar - Tipo: cristal; Cor: branco. Embalagem 2 KG. MARCA SONORA. 

PROCESSO: 27/004.693/2024 NE: 001977 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 27/004.693/2024 NE: 001978 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017115 - Passagem - Tipo: rodoviária estadual/interestadual. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001979 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.650,14 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001980 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.244,41 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001981 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.794,88 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001982 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.022,34 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001983 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.371,65 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001984 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.865,53 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001985 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.508,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001986 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.531,10 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270023732020 NE: 001987 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 634.005,94 
FAVORECIDO: CONEXT TECNOLOGIAS, INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato 266/2021 referente a prestação de serviços de tecnologia da Informação para 
atender a SES.    Serviço de desenvolvimento e implantação de sistemas de informação.     PPS 004/2024 ; 
Despesas com contrato 266/2021 referente a prestação de serviços de tecnologia da Informação para atender a 
SES. Serviços técnicos de manutenção e evolução de sistemas de informática..

PROCESSO: 270042702014 NE: 001988 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 148.303,90 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com tarifa de água  para atender os Núcleos Regionais de Saúde.   PPS 474/2024 

PROCESSO: 270011112010 NE: 001989 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.100,00 
FAVORECIDO: NELSON BENEDITO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
OBJETO: DESPESA CONTRATO DE LOCAÇÃO 018/2010, REFERENTE A UM IMÓVEL SITUADO À RUA JOEL DIBO, 
267 - CENTRO, ONDE ENCONTRA-SE INSTALADO O CVIST/CEREST - CENTRO DE REFERÊNCIA, REABILITAÇÃO E 
SAÚDE DO TRABALHADOR - SES/MS. PPS 050/2024. 

PROCESSO: 270009422015 NE: 001990 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.350,00 
FAVORECIDO: AURICEIA SILVA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 41/2015, REFERENTE A IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
BENEDITO DE PALMA Nº 577 - PARANAÍBA-MS, DESTINADO A INSTALAÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PARANAÍBA-MS. PPS 043/2024. 

PROCESSO: 270100462022 NE: 001991 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.150,00 
FAVORECIDO: CHAITEN ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 382/2022, REFERENTE LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA 
DESEMBARGADOR LEÃO NETO DO CARMO, 2052 QUADRA 0036 LOTES 00010 - CAMPO GRANDE/MS. DESTINADO 
A INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SES. PPS 0045/2024. 

PROCESSO: 270073202024 NE: 001992 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA CAMPO GRANDE A FIM DE OPERACIONALIZAR A OPO, 
COMO CONTRAPARTIDA ESTADUAL COM A SANTA CASA. CI 134/2024/SES/CET. PPS 458/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001993 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.600,18 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001994 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.116,92 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001995 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.815,67 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001996 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.463,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001997 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.133,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001998 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.590,34 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001999 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.394,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002000 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.909,88 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002001 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.080,65 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.378,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 002003 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.835,94 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002004 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.331,19 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270045192021 NE: 002005 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.750,00 
FAVORECIDO: PAX UNIVERSO SERVICOS POSTUMOS EIRELI - EPP 
OBJETO: Despesas com o contrato 202/2022 referente a serviços  Funerários.       PPS 120/2023 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002006 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.960,09 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002007 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.378,28 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002008 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.680,33 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270019382019 NE: 002009 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.971,60 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente aquisição de 
vales transportes para servidores efetivos..      CI 756/2024/SES/GDV  fls 1955 

PROCESSO: 270019382019 NE: 002010 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.479,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente aquisição de 
vales transportes para servidores comissionados..      CI 756/2024/SES/GDV  fls 1955 

PROCESSO: 270019382019 NE: 002011 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 507,04 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
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OBJETO:  Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente serviços de 
rastreamento de cartão eletrônico..    CI 756/2024/SES/GDV  fls 1955 

PROCESSO: 270019382019 NE: 002012 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40,60 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente serviços de 
personalização de cartão eletrônico..    CI 756/2024/SES/GDV  fls 1955 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002013 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.473,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002014 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.655,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002015 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.486,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002016 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.885,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002017 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.405,88 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002018 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.328,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002019 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 131.539,92 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002020 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.495,15 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002021 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.625,16 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002022 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.999,28 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002023 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.802,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002024 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.684,12 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002025 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.167,90 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270126762023 NE: 002026 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 112/2023/GAB/SES E CI 
312/2023/CPPO/SES PPS 105/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002027 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.284,05 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 271013592020 NE: 002028 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.180,00 
FAVORECIDO: NOVAES E GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS  
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OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL REFERENTE INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO DO HOSPITAL REGIONAL. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO. PARCELA 5 DE 12. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002029 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.360,21 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002030 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.330,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002031 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.243,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270139882023 NE: 002032 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 alterada pela Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.239.844,87 
FAVORECIDO: BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
OBJETO: Valor que se empenha para atender o contrato BR-R0004 - prestação de serviços de assessoria e 
conhecimentos necessários para o apoio em estudos técnicos, econômico-financeiros e jurídicos para promover 
parceria público-privada para  a gestão da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (Hospital Regional 
de Campo Grande MS), transferindo a construção, manutenção, reformas e adequações, bem como avaliação 
da pré-viabilidade para a transferência da gestão de três unidades hospitalares (Coxim, Corumbá e Dourados). 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002033 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 71.618,91 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002034 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.927,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002035 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.632,09 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002036 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.867,33 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 002037 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.944,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002038 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.515,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002039 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.397,43 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002040 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.584,15 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270057272024 NE: 002041 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.760,00 
FAVORECIDO: DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR  
OBJETO: Gluconato de clorexidina - Dosagem: 0,5%; Apresentação: solução alcoólica. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002042 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.189,54 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002043 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.157,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 002044 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.925,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270031292024 NE: 002045 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 620,50 
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FAVORECIDO: MARCONDES SERV. DE ESC. ADM. E NEG EMPRESARIAL  
OBJETO: 0009532 - Caixa - Tipo: arquivo morto; Material: papelão;  Medida mínima: 37 x 14 x 25 cm (A x L x 
P); Tamanho: ofício. MARCA SAO CARLOS. ; 0003021 - Cola - Tipo: branca; Apresentação: líquida; Composição: 
básica de acetato de polivinila; Quantidade: 40 g cada frasco; Requisito: lavável, atóxica, secagem rápida. 
Embalagem 12 unidades. MARCA FRAMA..

PROCESSO: 270020512024 NE: 002046 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.161,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270076842021 NE: 002047 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 571.304,08 
FAVORECIDO: IGPR Instituto de Gestão por Resultados 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2022, PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE APOIO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO DOCOMPLEXO 
REGULADOR ESTADUAL DA SES/MS - GCONT Nº19238 - PPS 466/2024. 

PROCESSO: 270076842021 NE: 002048 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 380.869,38 
FAVORECIDO: IGPR Instituto de Gestão por Resultados 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2022, PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE APOIO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO DOCOMPLEXO 
REGULADOR ESTADUAL DA SES/MS - GCONT Nº19238 - PPS 467/2024. 

PROCESSO: 27/014.960/2023 NE: 002049 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 182.259,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP.E ONCOL.LTDA 
OBJETO: Micafungina - Dosagem: 100 mg; Apresentação: pó liofilizado para solução injetável; Embalagem: 
frasco-ampola.
CODIGO 0002046
PARCELA 1 DE 4. 

PROCESSO: 270020392018 NE: 002050 
FONTE: 260080681 - FESA - PT. 373/21 - Custeio leitos de UTI Adulto e Pediátrico - Bataguassu AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 240.000,00 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. TENDO EM VISTA 
O CANCELAMENTO DA NE 00790 ANULADA EM CUMPRIMENTO DO DECRETO DE ENCERRAMENTO Nº 16317/23 

PROCESSO: 270077662021 NE: 002051 
FONTE: 260080481 - FESA - PT. 1503/21 - EPF INCREMENTO MAC - SES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.471,37 
FAVORECIDO: RADLUD SERV. DE COMPLEMENTAÇÃO DIAG. E TERAP. LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 188/2022, REFERENTE A SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
DE RADIOPROTEÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO DO SUL - HEMOSUL. PPS 182/2024.
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA E APOIO OPERACIONAL. RADLUD. 

PROCESSO: 270015222024 NE: 002052 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Saúde Digital - CI S/N//2024/SSD/SES - PPS 094/2024. 
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PROCESSO: 270077232024 NE: 002053 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Atenção à Saúde e suas Coordenadorias - CI S/N/2024/SAS/SES - PPS 215/2024. 

PROCESSO: 270117222023 NE: 002054 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 422,76 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: 0016364-Almofada para carimbo - Requisito: estojo em material plástico; Dados complementares: 
tintada; Cor: preta;  Medida mínima: 12,5 x 9,5 cm.     RADEX ; 0001514-Clipe - Material: galvanizado; Tamanho: 
nº 8/0.   EMB   500  grs    CLIPSTOP    .; 0019657-Colchete - Tipo: latonado; Tamanho: Número 10; Material: 
chapa de aço; largura das pernas: máximo 5 mm.  cx  72 unid     CLIPSTOP.; 0019658-Colchete - Tipo: latonado; 
Tamanho: número 12; Material: chapa de aço; largura das pernas: 5 mm.      Cx   72 unid      CHAPARRAU.; 
0016986-Pasta - Tipo: em "L"; Requisito: produto em polipropileno, leve, resistente e atóxico; Cor: transparente;  
Medida mínima: 220 x 310mm.    Cx   10 unid      ACP    Prazo de entrega 10 dias úteis..

PROCESSO: 270117222023 NE: 002055 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 114,56 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: 0006825-Tinta - Tipo: para almofada de carimbo; Cor: azul; Requisito: a base de água; Quantidade: 
40 ml cada frasco    RADEX ; 0002009-Tinta - Tipo: para almofada de carimbo; Cor: preta; Requisito: a base de 
água; Quantidade mínima: 40 ml cada frasco.   RADEX     Prazo de entrega 10 dias úteis.     Complementação dos 
itens 058 e 059 da ATA  018/SAD/2023-6  Pedido 006/2024 que na hora de adjudicar o sistema SPF não puxou..

PROCESSO: 270041092023 NE: 002056 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 291.549,14 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO HPP PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, MENOS FILA 
– CIRURGIAS ELETIVAS  -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270031272024 NE: 002057 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.180,00 
FAVORECIDO: HOME NUTRI COM. DE ALIMENTOS E NUTRICAO LTDA EPP 
OBJETO: 0009531 - Caixa - Tipo: arquivo morto; Material: polionda; Requisito: colorida;  Medida mínima: 36 x 
25 x 13 mm (A x P x L); Tamanho: ofício. MARCA POLYCART. 

PROCESSO: 270083422023 NE: 002058 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 58,25 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: 0017021-Bloco - Tipo: autoadesivo; Medida: 76 x 76 mm; Cor: sortidas; Dados complementares: para 
anotações.    unid  100 fls     VMP/76X76 ; 0019652-Pilha - Tipo: alcalina; Formato: AAA; Tensão: 1,5 V; Dados 
complementares: não recarregável.    Emb  2 unid     ELGIN/AAA     Prazo de entrega      10 dias úteis..

PROCESSO: 27/007.378/2024 NE: 002059 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.256,45 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. 

PROCESSO: 270133102021 NE: 002060 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal 4.320/64 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 498.401,17 
FAVORECIDO: SONDA INFOVIA DIGITAL DO ESTADO DE MS SERVIÇOS DE  
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OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF AO CONTRATO DE
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2021 PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA
MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE DADOS,
MEDIANTE CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE REDE DE FIBRA ÓPTICA DE ALTA
CAPACIDADE, PARA O GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL 

PROCESSO: 270133102021 NE: 002061 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal 4.320/64 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.883,10 
FAVORECIDO: SONDA INFOVIA DIGITAL DO ESTADO DE MS SERVIÇOS DE  
OBJETO: valor que se empenha referente ao contrato de concessão
administrativa-concorrência Pública 001/2021, PARCERIA
PUBLICO-PRIVADA, NA MODALIDADE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE DADOS, MEDIANTE CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE
DE FIBRA ÓPTICA DE ALTA CAPACIDADE PARA O GOVERNO
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCESSO: 270133102021 NE: 002062 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal 4.320/64 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 820.120,44 
FAVORECIDO: SONDA INFOVIA DIGITAL DO ESTADO DE MS SERVIÇOS DE  
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF AO CONTRATO DE
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2021 PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA
MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE DADOS,
MEDIANTE CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE REDE DE FIBRA ÓPTICA DE ALTA
CAPACIDADE, PARA O GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL 

PROCESSO: 270133102021 NE: 002063 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal 4.320/64 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.526,21 
FAVORECIDO: SONDA INFOVIA DIGITAL DO ESTADO DE MS SERVIÇOS DE  
OBJETO: valor que se empenha referente ao contrato de concessão
administrativa-concorrência Pública 001/2021, PARCERIA
PUBLICO-PRIVADA, NA MODALIDADE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE DADOS, MEDIANTE CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE
DE FIBRA ÓPTICA DE ALTA CAPACIDADE PARA O GOVERNO
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCESSO: 270116892023 NE: 002064 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: CEI COM.EXPORT.IMP.DE MAT.MED.LTDA 
OBJETO: Kit para gastrostomia - Uso: endoscópica percutânea (PULL) ; Tamanho: 24 Fr (sonda); Requisito: 
sonda de gastrostomia, em silicone, radiopaca, marcas em centímetros ao longo do tubo, transparente, estéril, 
atóxico, disco de retenção de silicone para fixação externa, fixador anterior de parede, adaptador para nutrição 
de duas vias e pinça tipo clamp; Acompanha: 01 fio guia duplo, 01 agulha de 14 G, 01 lâmina de bisturi, campo 
estéril e compressa de gaze. ADITIVO 25%. 

PROCESSO: 270084792021 NE: 002065 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.590,09 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
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OBJETO: Despesas com o contrato 495/2021, referente a contratação de empresa especializada em serviços de 
suporte técnico, garantia, atualização e tecnologia agregado às licenças e serviços especializados de capacitação 
e arquitetura de dados sob demanda.    18036 - Serviços técnicos especializados para implantação, customização, 
parametrização na plataforma Qlik     PPS 1231/2023 

PROCESSO: 270029972024 NE: 002066 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.374,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270080842024 NE: 002067 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.776,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: RAQUEL ELVIRA 
RODRIGUES. CI 1176/2024/SES/CDS. PPS 48/2024.
SUPLEMENTO ALIMENTAR: ENSURE 850G. 

PROCESSO: 270080592024 NE: 002068 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.976,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: SANTIAGO 
FERREIRA DA SILVA. CI 1133/2024/SES/CDS. PPS 45/2024.
FÓRMULA INFANTIL: PEDIASURE 400G. 

PROCESSO: 270077672024 NE: 002069 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Áreas Temáticas e Saúde Mental/Superintendência de Atenção à Saúde- CI S/N/2024/SAS - PPS 471/2024. 

PROCESSO: 270080682024 NE: 002070 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.558,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: EQUIPO. ; FRASCO..; DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA. CI 1151/2024/SES/CDS. PPS 46/2024.
DIETA ENTERAL: TROPHIC EP..; SERINGA..

PROCESSO: 270080752024 NE: 002071 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.079,28 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: RAVI TOMAZ 
MATHIAS MOURA. CI 1162/2024/SES/CDS. PPS 47/2024.
FÓRMULA INFANTIL: NEOCATE LCP 400G. 

PROCESSO: 270081262024 NE: 002072 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.580,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: ADRIANO DOS 
SANTOS. CI 1193/2024/SES/CDS. PPS 49/2024.
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DIETA ENTERAL: ISOSOURCE SOYA. ; EQUIPO..; FRASCO..

PROCESSO: 270083982024 NE: 002073 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.609,50 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Sonda - Tipo: Levine (sondagem gástrica); Tamanho: nº 04, longa 120 cm; Material: polivinil; Cor: 
transparente; Uso: descartável; Requisito: atóxica flexível, estéril, siliconizado; Dados Complementares: 
tampa oclusiva, adaptador universal; Apresentação: embalada em papel grau cirúrgico. ; Sonda - Tipo: Levine 
(sondagem gástrica); Tamanho: nº 20, longa 120 cm; Material: polivinil; Cor: transparente; Uso: descartável; 
Requisito: atóxica flexível, estéril, siliconizado; Dados Complementares: tampa oclusiva, adaptador universal; 
Apresentação: embalada em papel grau cirúrgico..

PROCESSO: 270083982024 NE: 002074 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.170,00 
FAVORECIDO: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI ME 
OBJETO: Preservativo - Tipo: masculino (adulto); Material: látex; Tamanho: dimensões mínimas 49 mm. 

PROCESSO: 270019062024 NE: 002075 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Contrato de Rateio nº 03/2024. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 437.202,33 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE ESTADUAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 
ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF. CI 11/2024/SES/GPCI. PPS 476/2024. 

PROCESSO: 270032842022 NE: 002076 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 920,00 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 192/2022, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES EM 
COMODATO E SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, PARA ATENDER A COORDENADORIA DO CENTRO 
DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CIEVS/SES/MS. PPS 003/2024. 

PROCESSO: 270031492024 NE: 002077 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.264,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: 0009862-Detergente hospitalar / laboratorial - Tipo: neutro; Uso: hospitalar, limpeza geral; Características 
mínimas: aspecto físico liquido, pH mínimo de 7,0; Requisito: concentrado com diluição de 1 x 20.   frasco   5  L     
CICLOFARMA  Prazo de entrega   10 dias úteis. 

PROCESSO: 270055752023 NE: 002078 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.957,50 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO HPP PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, MENOS FILA 
– EXAMES DIAGNOSTICOS  -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270055752023 NE: 002079 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 222.636,20 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO HPP PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, MENOS FILA 
– CIRURGIAS ELETIVAS  -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270032412024 NE: 002080 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.161,20 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
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OBJETO: 0000176-Álcool - Tipo: etílico; Porcentagem: 70%.   fr 1  L          AUDAX FACILITA         Prazo de entrega   
10 dias úteis. 

PROCESSO: 27/004.667/2024 NE: 002081 
FONTE: 160080161 - FESA - Incentivo programa HIV/AIDS e outras DST AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 27/004.667/2024 NE: 002082 
FONTE: 160080161 - FESA - Incentivo programa HIV/AIDS e outras DST AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017115 - Passagem - Tipo: rodoviária estadual/interestadual. 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002083 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: HILTON LUIS ALVES FILHO 
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Medicina Infectologista.   CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 552/2024. 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002084 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: EMILENE GIMENE LUNA VIEIRA 
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Fonoaudiologia. CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 558/2024 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002085 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MICHELE BATISTON BORSOI  
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Cuidados Paliativos e Terapia da dor. CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 
557/2024. 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002086 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: THAIS REGINA DALTOÉ  INGLEZ  
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia .  CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 
556/2024 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002087 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: ISABELA PERON MELHADO 
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Dermatologia.  CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 555/2024. 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002088 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: ANGELA HERMINIA SICHINEL 
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OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Cardiologia.  CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 554/2024. 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002089 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: LEIKA APARECIDA  ISHIYAMA GENIOLE 
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de Medicina da familia e comunidade. CI 155/2023/CETEL/SES. PPS 
553/2024. 

PROCESSO: 270021522020 NE: 002090 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: Danielli Martins Startari  
OBJETO: Despesa com profissionais de nível superior na área da saúde para serviços de teleconsultoria, 
telediagnóstico e teleeducação na execução do plano de trabalho para fortalecimento do núcleo técnico-científico 
telessaudebrasil redes do MS. Função de ODONTOLOGIA- ESTOMATOLOGIA.  CI 150/2023/CETEL/SES. PPS 
551/2024. 

PROCESSO: 270017602024 NE: 002091 
FONTE: 160080181 - FESA - Medicamentos especializados AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato 
de Rateio nº 03/2024. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 554.525,40 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE FEDERAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 
ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CAF. CI 06/2024/SES/CAF. PPS 218/2024. 

PROCESSO: 270025102022 NE: 002092 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO Nº 281/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA DE PREÇOS. PPS 055/2024. 

PROCESSO: 270041072023 NE: 002093 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.239.435,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO HPP PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, MENOS FILA 
– CIRURGIAS ELETIVAS  -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270055722023 NE: 002094 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 496.017,08 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO HPP PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, MENOS FILA 
– CIRURGIAS ELETIVAS  -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270086752021 NE: 002095 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 119.829,46 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO CONTRAT GE  PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, 
MENOS FILA – CIRURGIAS ELETIVAS  -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270105682023 NE: 002096 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.913,69 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE - MS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE PESSOAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 66/2023/GAB/SES E CI 158/2023/CPPO/SES – PPS 134/2024. 

PROCESSO: 270036012023 NE: 002097 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNCRAF 
OBJETO: Despesas com celebração de convênio em Custeio para atender a Fundação para o estudo e tratamento 
das deformidades craniofaciais - FUNCRAF no município de Campo Grande MS , conforme Plano de Trabalho - CI 
09/2023/GAB/SES E 30/2023/CGPLAN/SES - PPS 073/2024. 

PROCESSO: 270069382024 NE: 002098 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Educação e Formação na Saúde - CI 146/2024/SEFS/SES - PPS 464/2024. 

PROCESSO: 270064812024 NE: 002099 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Atenção Primária a Saúde  - CI 494/2024/SAPS/COSAM/SES - PPS 208/2024. 

PROCESSO: 270081352023 NE: 002100 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 270.000,00 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE MATERIAL 
DE CONSUMO E PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA E JURIDICA, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO, CI 21/2023/GAB/SES E CI 105/2023/CGPLAN/SES – PPS 131/2024. 

PROCESSO: 270042162024 NE: 002101 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Administração - CI 242/2024/SA/SES - PPS 401/2024. 

PROCESSO: 270042162024 NE: 002102 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo Fora do Estado para atender a Superintendência de 
Administração - CI 242/2024/SA/SES - PPS 402/2024. 

PROCESSO: 270001242024 NE: 002103 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 001/2024/CVIST/SVS/SES e 232/2024/CVIST?SVS/SES - PPS 203/2024 
e 212/2024. 

PROCESSO: 270021172024 NE: 002104 
FONTE: 260080331 - FESA - PT 3181/07 - Incentivo ações alimentação e nutrição AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Atenção Primária à Saúde - Alimentação e Nutrição - CI S/N/2024/SES/SAPS - PPS 172/2024. 

PROCESSO: 270078362024 NE: 002105 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.400,00 
FAVORECIDO: SOLUMED DIST. DE MED. E PROD. PARA SAUDE LTDA 
OBJETO: Cloreto de Sódio - Dosagem: 0,9%; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 10 ml. 

PROCESSO: 270023562024 NE: 002106 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, dentro do Estado - 
CI 06/2024/SECES/GAB/SES - PPS 00346/2024. 

PROCESSO: 270084622023 NE: 002107 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.148 e 149 da Lei 14133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 957.407,04 
FAVORECIDO: PAINEIRAS LIMP. E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
OBJETO: TERMO DE RECONHECIMENTO E QUITAÇÃO DE DÍVIDA ANEXA AO PROCESSO N.º 27/008.462/2023 
REFERENTE NOTA FISCAL N.º 37.384 de 08/03/2024. 

PROCESSO: 270021522023 NE: 002108 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.950,00 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA COLMEIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 110/2023, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO 
NA RUA OLIVEIRA MARQUES, Nº 2535, JARDIM CENTRAL, DOURADOS-MS, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HEMOCENTRO REGIONAL DE DOURADOS. PPS 049/2024. REFERENTE A 27 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2024. 

PROCESSO: 270080692021 NE: 002109 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 87.019,42 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 
OBJETO: Serviço de manutenção e/ou conservação de máquinas e equipamentos diversos: sistemas de tratamento 
de água, para hemodiálise e sistema de abrandamento de água para caldeira, com reposição de peças. Conforme 
Termo de Referência FUNSAU/00241/2021. PARCELA 12 DE 12. ; Serviço de manutenção e/ou conservação de 
máquinas e equipamentos diversos: sistemas de tratamento de água, para hemodiálise e sistema de abrandamento 
de água para caldeira, com reposição de peças conforme Termo de Referência FUNSAU/00241/2021.

*ACRÉSCIMO DE 25% (Dosador de cloro e manutenção de tratamento de hemodiálise fixo)..

PROCESSO: 270100182021 NE: 002110 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.219,14 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO, COM DECRÉSCIMO 
DE VALOR DO CONTRATO 082/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENCIAMENTO POR SUBSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMPLETA DE DATA ANALYTICS BASEADA EM AMBIENTE QLIK 
SENSE, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA, ATUALIZAÇÃO E TECNOLOGIA, AGREGADO 
ÀS LICENÇAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CAPACITAÇÃO E ARQUITETURA DE DADOS SOB DEMANDA, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DOS SUL. PPS 005/2024. REFERENTE A 15 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024. 

PROCESSO: 270073772024 NE: 002111 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.390,60 
FAVORECIDO: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
OBJETO: 0002281 - Cloridrato de trazodona - Dosagem: 100 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 
MARCA TORRENT. 
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PROCESSO: 270031432024 NE: 002112 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.647,20 
FAVORECIDO: FASTLABOR COMERCIAL LTDA 
OBJETO: 0000299 - Swab - Material da Haste: plástico; Material da Ponta: rayon; Requisito: estéril; Embalagem: 
individual. Pacote 100 unidades. MARCA LABOR IMPORT / 4436. ; 0006405 - Tubo para laboratório - Tipo: tubo 
Falcon; Material: polipropileno; Uso: centrífuga; Capacidade: 15 ml; Corpo: graduado; Fundo: cônico; Tampa: à 
prova de vazamento; Método de esterilização: raio gama; Requisito: estéril, autoclavável; Informação Adicional: 
livre de DNase, RNase e pirogênios. Pacote 25 unidades. MARCA BIONAKY / TCTF15E..; 0000298 - Swab - 
Material da Haste: madeira; Material da Ponta: algodão; Comprimento: 150 mm; Requisito: estéril; Embalagem: 
individual; Requisito da embalagem: papel de grau cirúrgico. Pacote 100 unidades. MARCA LABOR IMPORT / 
4434..

PROCESSO: 270063772024 NE: 002113 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 959.880,33 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 429/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002114 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.363,37 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 429/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002115 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.830,73 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002116 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 149.107,62 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002117 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 302.874,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002118 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 153.767,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002119 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 177.065,31 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
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COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002120 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.192,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002121 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 465.961,32 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002122 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.192,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002123 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.957,69 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002124 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 102.511,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002125 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 219.001,83 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002126 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.048.412,97 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 431/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002127 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 484.599,78 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002128 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 391.407,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002129 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 69.894,21 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002130 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.830,73 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002131 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.532,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002132 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 288.896,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002133 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.192,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002134 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 186.384,54 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002135 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 181.724,91 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270117202023 NE: 002136 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 471,00 
FAVORECIDO: Romedal Comércio e Importação Ltda. 
OBJETO: 0016354 - Apagador - Uso: quadro branco; Corpo: plástico; Base: feltro;  Medida mínima: 14 X 2,5 
cm. MARCA MASTERPRINT. ; 0016370 - Caneta - Tipo: marca texto; Cor: amarela fluorescente; Ponta: chanfrada 
para traço de 1-4 mm; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Caixa 12 unidades. MARCA 
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MASTERPRINT..; 0016371 - Caneta - Tipo: marca texto; Cor: azul fluorescente; Ponta: chanfrada para traço de 
1-4 mm; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Caixa 12 unidades. MARCA MASTERPRINT..; 
0016367 - Caneta - Tipo: marca texto; Cor: laranja fluorescente; Ponta: chanfrada para traço de 1-4 mm; Dados 
complementares: tampa na mesma cor da tinta. Caixa 12 unidades. MARCA MASTERPRINT..; 0016369 - Caneta 
- Tipo: marca texto; Cor: verde fluorescente; Ponta: chanfrada para traço de 1-4 mm; Dados complementares: 
tampa na mesma cor da tinta. Caixa 12 unidades. MARCA MASTERPRINT..; 0007182 - Caneta - Tipo: marcador; 
Uso: Quadro branco (memoboard); Conjunto: Embalagem com 04 cores: vermelho, azul, verde e preta; Informação 
Adicional: Composição básica: tinta a base de pigmentos orgânicos e solventes; Dados Complementares: Com 
tampa, corpo de resina termoplástica. Embalagem 1 unidade. MARCA BRW..; 0009379 - Molha dedos - Tipo: 
pasta; Requisito: embalagem de plástico e redondo ; Peso líquido: 12 g; Diâmetro : 6,5 cm; Composto: ácido 
graxo, glicóis, corante alimentício e essência . MARCA CARBRINK..

PROCESSO: 270015572024 NE: 002137 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 0807082.46.2017.8.12.0001 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.726,35 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PAGAMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL, PROCESSO 0807082.46.2017.8.12.0001 - APARECIDA 
CLEMENTINA CALDEIRA, CPF: 456.709.191-49. 

PROCESSO: 270015572024 NE: 002138 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 0821518-95.2022.8.12.0110 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.670,77 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PAGAMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL, PROCESSO 0821518-95.2022.8.12.0110 - EVOLL 
ENGENHARIA E PERÍCIAS, CNPJ: 37.208.493/0001-60. 

PROCESSO: 270038172023 NE: 002139 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.720,78 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: REEMBOLSO DE CEDENCIA DOS SERVIDORES LOTADOS NO HRMS/FUNSAU, REFERENTE AO MÊS DE 
OUTUBRO/2023 ; REEMBOLSO DE CEDENCIA DOS SERVIDORES LOTADOS NO HRMS/FUNSAU, REFERENTE 
AO MÊS DE NOVEMBRO/2023.; REEMBOLSO DE CEDENCIA DOS SERVIDORES LOTADOS NO HRMS/FUNSAU, 
REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALARIO/2023.

PROCESSO: 270038172023 NE: 002140 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.416,22 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: REEMBOLSO DE CEDENCIA DOS SERVIDORES LOTADOS NO HRMS/FUNSAU, REFERENTE AO MÊS DE 
OUTUBRO/2023. ; REEMBOLSO DE CEDENCIA DOS SERVIDORES LOTADOS NO HRMS/FUNSAU, REFERENTE AO 
MÊS DE  DEZEMBRO E DECIMO TERCEIRO SALÁRIO /2023..; REEMBOLSO DE CEDENCIA DOS SERVIDORES 
LOTADOS NO HRMS/FUNSAU, REFERENTE AO MÊS DE  NOVEMBRO/2023..

PROCESSO: 270090082021 NE: 002141 
FONTE: 260380021 - FESA - PT. 1954/20 - Equipamentos LACEN - COVID-19 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 248.400,00 
FAVORECIDO: C C M REZENDE LTDA 
OBJETO: 0021646-Cabine - Tipo: proteção biológica; Porta frontal: em vidro tipo guilhotina e sistema de 
contrapesos que permite parar em qualquer ponto de seu curso; Iluminação: da área de trabalho com lâmpada 
e lâmpada germicida; Apresenta:  horímetro que indica minutos e horas corridas de funcionamento da cabine e 
outros parâmetros; Fluxo de ar: unidirecional vertical; Construção externamente: em chapa de aço ou material 
superior, câmara interna de trabalho em aço inoxidável AISI 304 e plataforma de trabalho removível para limpeza 
e sanitização; Sistema de ventilação: com regulagem eletrônica interna da velocidade, para compensar eventual 
perda de pressão com o decorrer do tempo de uso; Índice de ruído menor que 70 dB; Sentido do fluxo do ar: 
vertical e filtros absoluto de insuflamento e de exaustão, do tipo HEPA; Controle: eletrônico da velocidade para 
permitir o ajuste fino da velocidade dos ventiladores de insuflamento; Equipamento: completo com base de 700 
mm de altura com possível variação até no máximo 760 mm de altura e rodízios giratórios com trava (suporte 
pode ser removido da cabine), com filtro, pré-filtros, lâmpadas fluorescentes ou led e lâmpada germicida, motores 
e bombas; Caracteristícas mínimas: classe II tipo B-2, para a manipulação de  materiais de risco moderado; 
Lâmpada: germicida instalada na área de trabalho, com dispositivo
de segurança ao usuário, uma vez que a mesma se desliga ao abrir-se a porta frontal de vidro; Indicador: visual 
para saturação dos filtros HEPA para monitorar a vida útil dos filtros HEPA; Medida interna: mínima 1200 x 580 
x 580
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mm (LxPxA).   FILTERF LUX - SBIIB2- 1266/4 ; 0021646- Cabine - Tipo: proteção biológica; Porta frontal: em 
vidro tipo guilhotina e sistema de contrapesos que permite parar em qualquer ponto de seu curso; Iluminação: da 
área de trabalho com lâmpada e lâmpada germicida; Apresenta: horímetro que indica minutos e horas corridas 
de funcionamento da cabine e outros parâmetros; Fluxo de ar: unidirecional vertical; Construção externamente: 
em chapa de aço ou material superior, câmara interna de trabalho em aço inoxidável AISI 304 e plataforma de 
trabalho removível para limpeza e sanitização; Sistema de ventilação: com regulagem eletrônica interna da 
velocidade, para compensar eventual perda de pressão com o decorrer do tempo de uso; Índice de ruído menor 
que 70 dB; Sentido do fluxo do ar: vertical e filtros absoluto de insuflamento e de exaustão, do tipo HEPA; 
Controle: eletrônico da velocidade para permitir o ajuste fino da velocidade dos ventiladores de insuflamento; 
Equipamento: completo com base de 700 mm de altura com possível variação até no máximo 760 mm de 
altura e rodízios giratórios com trava (suporte pode ser removido da cabine), com filtro, pré-filtros, lâmpadas 
fluorescentes ou led e lâmpada germicida, motores e bombas; Caracteristícas mínimas: classe II tipo B-2, para a 
manipulação de materiais de risco moderado; Lâmpada: germicida instalada na área de trabalho, com dispositivo 
de segurança ao usuário, uma vez que a mesma se desliga ao abrir-se a porta frontal de vidro; Indicador: visual 
para saturação dos filtros HEPA para monitorar a vida útil dos filtros HEPA; Medida interna: mínima 1200 x 580 
x 580 mm LxPxA) FILTERF LUX - SBIIB2- 1266/4 Aquisição de cabine de segurança biológica classe II tipo B2 
e sistema de ultrapurificação de água . Atender o Lacen. Ci 096/2021/lacen/dgvs/ses/ms    Prazo de entrega  
Conforme item 3.1.1. do Termo de Referência fls 284.   PE ORIGINAL 3583/2023.

PROCESSO: 270036152015 NE: 002142 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.560,00 
FAVORECIDO: FUJII PARTICIPAÇOES EM SOCIEDADES COMERCIAIS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM ALUGUEL PARA ATENDER AO CONTRATO 073/2015. IMÓVEL LOCADO PARA INSTALAÇÃO 
DE UM HOSPITAL SITUADO NA RUA CORONEL PONCIANO, Nº 3233 - VILA PLANALTO - DOURADOS-MS. PPS 
047/2024. 

PROCESSO: 270044082018 NE: 002143 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 359.076,34 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO , CONTRAT GE ,PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, 
MENOS FILA – CIRURGIAS ELETIVAS -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270089952024 NE: 002144 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.392,60 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: RAMÃO MARTINS 
FERREIRA. CI 1297/2024/SES/CDS. PPS 53/2024. 
DIETA ENTERAL: TROPHIC 1.5. 

PROCESSO: 270089752024 NE: 002145 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: ISABELA BISPO 
ZANZARINI. CI 1284/2024/SES/CDS. PPS 52/2024.
FÓRMULA INFANTIL: PREGOMIM PEPTI 400G. 

PROCESSO: 270083832024 NE: 002146 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Saúde Única - CI 717/2024/SVS/SES - PPS 477/2024. 

PROCESSO: 270133752023 NE: 002147 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 69.525,00 
FAVORECIDO: COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 
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OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO PAGAMENTO 
DE PESSOAL, MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO, CI 137/2023/GAB/SES E CI 347/2023/CPPO/SES – PPS 132/2024. 

PROCESSO: 27/008163/2024 NE: 002148 
FONTE: 265980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SES/SF LUCÉLIA DE SOUZA  SANTOS RODRIGUES 
OBJETO: Suprimento de fundos para atender despesas miúdas de pronto pagamento e de pequeno vulto (material 
de consumo, serviços terceiros pessoa jurídica e física) nas necessidades do Hemosul e unidades do interior - CI 
749/2024/HEMOSUL/SRI/SES. 

PROCESSO: 270028822021 NE: 002149 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 303.068,15 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Locação de impressoras, multifuncionais e scanners conforme Termo de Referência FUNSAU/259/2020. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 8 DE 12. 

PROCESSO: 270060392023 NE: 002150 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.768,80 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 
OBJETO: Prestação de serviço médico-hospitalar, odontológico e/ou laboratorial especializada em dosimetria de 
radiação ionizante, com fornecimento de dosímetros individuais e dosímetros padrão. PARCELA 6 DE 12. 

PROCESSO: 270018652018 NE: 002151 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE VEICULOS OFICIAIS (PEÇAS) - QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 016/2018 DE ADESÃO AO CONTRATO 
CORPORATIVO 005/2018. PARCELA 8 DE 12. 

PROCESSO: 270080852021 NE: 002152 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 139.550,00 
FAVORECIDO: G2 PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 353/2022 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA À REDE HEMOSUL. PPS 023/2024 FLS. 1422. 

PROCESSO: 270018652018 NE: 002153 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
VEICULOS OFICIAIS (MÃO DE OBRA) - QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 016/2018 DE ADESÃO AO CONTRATO 
CORPORATIVO 005/2018. PARCELA 8 DE 12. 

PROCESSO: 270142132024 NE: 002154 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: REPASSE FUNDO A FUNDO QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PGTO DE PESSOAL (PESSOA JURIDICA), CONFORME PLANO DE 
TRABALHO. . CI 147/2023/GAB/SES E 375/2023/CPPO/SES. PPS 531/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002155 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.952.142,91 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002156 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.553,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002157 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 246.959,49 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002158 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.192,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002159 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 246.959,49 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002160 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 344.811,39 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002161 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 121.149,93 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002162 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.276,92 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002163 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.192,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 
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PROCESSO: 270063772024 NE: 002164 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.532,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002165 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 251.619,12 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002166 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 302.874,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002167 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 256.278,72 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002168 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 163.086,45 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002169 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.363,37 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002170 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.936,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002171 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.532,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002172 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 102.511,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 121

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002173 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 130.469,16 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002174 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.553,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002175 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 246.959,49 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002176 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.192,27 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002177 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 400.726,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002178 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.703,77 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002179 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 274.917,18 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002180 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 256.278,72 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE , CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 428/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002181 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.213,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002182 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 97.851,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002183 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 135.128,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002184 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 344.811,39 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002185 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 135.128,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002186 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 219.001,83 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002187 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.255,75 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002188 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.234.797,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002189 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 139.788,39 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 
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PROCESSO: 270063772024 NE: 002190 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 242.299,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002191 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.213,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002192 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 163.086,45 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002193 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 265.597,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002194 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 288.896,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002195 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 284.236,41 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002196 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.809,56 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002197 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.915,35 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002198 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 69.894,21 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002199 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 228.321,06 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002200 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 363.449,82 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002201 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 279.576,78 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002202 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.574,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002203 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 167.746,08 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002204 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 712.920,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002205 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 298.215,24 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002206 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 121.149,93 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002207 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 121.149,93 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002208 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.936,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002209 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.213,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270063772024 NE: 002210 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.553,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 110/SES/MS. CI 216/2024/SES/COSAUV. PPS 430/2024. 

PROCESSO: 270080852021 NE: 002211 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.052.080,00 
FAVORECIDO: G2 PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: 0016747-Bolsa de sangue - Tipo: quádrupla CPD/SAG-M Top And Bottom; Função: coleta de sangue; 
Material: PVC atóxico, estéril e apirogênico; Capacidade mínima: 450 ml; Anticoagulante: CPD/SAG-M (citrato, 
fosfato, dextrose),
solução preservante de hemácias (salina, adenina, glicose, manitol); Formato: anatômico, cantos internos 
arredondados; Acompanha: agulha 16G c/ bisel trifacetado dispositivo de proteção que cubra a agulha;bolsas 
satélites capacidade 450 ml resistente à centrifugação, congelamento baixa temperatura, descongelamento a 
37°C;dispositivo p/ coleta de amostras de sangue, c/ mini bolsa c/ capacidade 40 ml e adaptador p/ tubos à 
vácuo; Tipo de Saída: superior e inferior; Segmento de coleta e transferência: compatíveis com sistema de 
conexão estéril; uma das bolsas satélites em plástico PVC atóxico e plastificante Tri-2-extil-Trimelitato (TOTM); 
com orifícios na parte superior para adaptação em
sistemas automatizados de processamento; Sistema de separação de componentes: top and bottom.. Marca: 
FRESENIUS/BOLSA QUADRUPLA CPD-SAG TAB SAMPLINGFLOW. ; 0016749-Bolsa de sangue - Função: 
transferência e estocagem; Material: PVC atóxico, estéril e apirogênico; Capacidade: 300 ml; Formato: anatômico, 
cantos internos arredondados; Segmentos de transferência: tubulação do sistema para uso em técnicas estéreis 
de conexão. Marca: FRESENIUS/BOLSA TRANSF. 300 ML. 
PRAZO DE ENTREGA CONFORME ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA FLS 427 VERSO E PLANILHA FLS 1495.
.; 0016748-Bolsa de sangue - Tipo: dupla CPDA-1; Função: coleta de sangue; Material: PVC atóxico de alta 
transparência e resistência, estéril e apirogênico; Capacidade mínima: 450 ml; Anticoagulante: CPDA-1 (citrato, 
fosfato, dextrose,
adenina); Formato: anatômico, cantos internos arredondados; Acompanha: agulha 16G c/ bisel trifacetado 
dispositivo de proteção que cubra a agulha; bolsa satélite capacidade 450 ml resistente à centrifugação, 
congelamento baixa temperatura, descongelamento a 37°C; dispositivo p/ coleta de amostras de sangue, c/ 
mini bolsa c/ capacidade 40 ml e adaptador p/ tubos à vácuo; Segmento de coleta e transferência: compatíveis 
com sistema de conexão estéril, com orifícios na parte superior para adaptação em sistemas automatizados de 
processamento. Marca: FRESENIUS/BOLSA DUPLA CPDA-1 SAMPLING.
  .; 0016741 - Bolsa de sangue - Tipo: tripla CPDA-1; Função: coleta de sangue; Material: PVC atóxico, estéril 
e apirogênico; Capacidade mínima: 450 ml; Anticoagulante: CPDA-1 (citrato, fosfato, dextrose, adenina); 
Formato: anatômico, cantos internos arredondados; Acompanha: agulha 16G c/ bisel trifacetado dispositivo de 
proteção que cubra a agulha;bolsas satélites capacidade 450 ml resistente à centrifugação, congelamento baixa 
temperatura, descongelamento a 37°C; dispositivo p/ coleta de amostras de sangue, c/ mini bolsa c/ capacidade 
40 ml e adaptador p/ tubos à vácuo; Segmento de coleta e transferência: compatíveis com sistema de conexão 
estéril; uma das bolsas satélites em plástico PVC atóxico e plastificante Tri-2-extilTrimelitato (TOTM); com orifícios 
na parte superior para adaptação em sistemas automatizados de processamento. Marca: FRESENIUS/BOLSA 
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TRIPLA CPDA-1SAMPLING..; 0016744-Bolsa de sangue - Tipo: tripla CPD/SAG-M Top and Bottom; Função: coleta 
de sangue; Material: PVC atóxico, estéril e apirogênico; Capacidade mínima: 450 ml; Anticoagulante: CPD/
SAG-M (citrato, fosfato, dextrose),solução preservante de hemácias (salina, adenina, glicose, manitol); Formato: 
anatômico, cantos internos arredondados; Acompanha: agulha 16G c/ bisel trifacetado dispositivo de proteção que 
cubra a agulha;bolsas satélitescapacidade 450 ml resistente à centrifugação, congelamento baixa temperatura, 
descongelamento a 37°C;dispositivo p/ coleta de amostras de sangue, c/ mini bolsa c/ capacidade 40 ml e 
adaptador p/ tubos à vácuo; Tipo de Saída: superior e inferior; Segmento de coleta e transferência: compatíveis 
com sistema de conexão estéril, com orifícios na parte superior para adaptação em sistemas automatizados de 
processamento; Sistema de separação de componentes: top and bottom. Marca: FRESENIUS/BOLSA TRIPLA CPD-
SAG TAB SAMPLING FLOW..; DESPESA COM CONTRATO 353/2022, REFERENTE A  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, PARA ATENDER O HEMOSUL - MS. CI 360/2021/HEMOSUL/SES/MS. PPS 0189/2024 FLS 1496 E 
PLANILHA FLS 1495.
0016745 - Bolsa de sangue - Tipo: simples CPDA-1; Função: coleta de sangue; Material: PVC atóxico de alta 
transparência e resistência, estéril e apirogênico; Capacidade mínima: 450 ml; Anticoagulante: CPDA-1 (citrato, 
fosfato, dextrose, adenina); Formato: anatômico, cantos internos arredondados; Acompanha: agulha 16G, bisel 
trifacetado e dispositivo de proteção que recubra a agulha ; Segmento de coleta e transferência: compatíveis 
com sistema de conexão estéril, com orifícios na parte superior para adaptação em sistemas automatizados de 
processamento. MARCA FRESENIUS/BOLSA SIMPLES. .

PROCESSO: 270080852021 NE: 002212 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.500,00 
FAVORECIDO: G2 PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO:  0006218-Filtro - Uso: em bancada, com sistema de auto ventilação, com pré-filtro de 200 µm de 
abertura de malha; Função: remoção de leucócitos de 01 unidade de concentrado de hemácias; Material filtrante: 
em fibra de poliéster ou poliuretano; Dados Complementares: Com eficiência de filtração de leucócitos residuais = 
2 x 10 a quinta potência por unidade e recuperação de hemoglobina acima de 95%, sem necessidade de priming 
com salina ou lavagem após a filtração.; Acompanha: bolsa para coleta do sangue filtrado na parte inferior do 
conjunto. Marca: FRESENIUS/FILTRO HEMACIA BANCADA.
PRAZO DE ENTREGA CONFORME ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA FLS 427 VERSO E PLANILHA FLS 1495. ; 
DESPESA COM CONTRATO 353/2022, REFERENTE A  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER 
O HEMOSUL - MS. CI 360/2021/HEMOSUL/SES/MS. PPS 0190/2024 FLS 1498 E PLANILHA FLS 1495.
0016765-Cartucho hospitalar / laboratorial - Tipo: em tubos seco/seco, seco/úmido, úmido/úmido, com diâmetro 
externo entre 3,95 e 4,6 mm e espessura de parede de 0,5 até 0,85 mm; Função: conexão de tubos de PVC, grau 
médico hospitalar; Requisito: com dispositivo de contagem de soldas. Marca: FRESENIUS/SOLDA COMPODOCK..

PROCESSO: 27/003.120/2024 NE: 002213 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.825,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 
OBJETO: 0016546-Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos; Determinação: HTLV-I e HTLV-
II em soro humano e plasma; Método: quimioluminescência.   ROCHE COBAS E411 ; 0016425-Exame - Tipo: 
imunoensaio; Espécie: semi-quantitativa e qualitativa de anticorpos IgG; Determinação e detecção: citomegalovírus 
em soro e plasma humano; Método: quimioluminescência.  ROCHE COBAS E411.; 0016391-Exame - Tipo: 
imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgM; Detecção: citomegalovírus em soro e plasma humano; 
Método: quimioluminescência.   ROCHE COBAS E411.; 0002360-Insumo para diagnóstico laboratorial - Tipo: 
anti - HIV 1 e 2; Finalidade: teste enzimaimunoens., imunoens. fluoresc. ou luminesc. de fase sólida automat.; 
Detecção: anticorpos Anti - HIV 1 e (grupo) "O" e Anti - HIV 2; Requisito: detec. por ensaio AG/AC c/ peptíd. 
sintét.,proteí. recomb. e anticorp. monoclon.; Dados Complementares: dirigidos contra o antígeno P24 em soro ou 
plasma humano; Informação Adicional: conj. de reag., control. e calibrad., ensaio deve utili. célu. de reação unitár..    
ROCHE COBAS E411.; 0016549-Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpo IgG ou totais; 
Detecção: Treponema pallidum (SÍFILIS) em soro ou plasma humano; Método: quimioluminescência.   ROCHE 
COBAS E411.; 0016550-Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpo IgG ou totais; Detecção: 
Trypanosoma cruzi (T. cruzi) em soro ou plasma humano; Método: quimioluminescência.    ROCHE COBAS E411.; 
0016395-Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa de anticorpos IgG; Determinação: toxoplasma gondii 
em soro humano e plasma; Método: quimioluminescência.    ROCHE COBAS E411.; 0016396-Exame - Tipo: 
imunoensaio; Espécie: quantitativa de anticorpos IgM; Determinação: toxoplasma gondii em soro humano e 
plasma; Método: quimioluminescência.   ROCHE COBAS E411         Prazo de entrega    20 dias úteis..

PROCESSO: 27/006.641/2024 NE: 002214 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 63.732,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: Levosimendana - Dosagem: 2,5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-ampola 
com 5 ml. PARCELA UNICA. 

PROCESSO: 271013592020 NE: 002215 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: NOVAES E GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS  
OBJETO: DESPESA COM IPTU 2024 REFERENTE INSTALAÇÕES DO
ALMOXARIFADO DO HOSPITAL REGIONAL. CONTRATO
063/2020 

PROCESSO: 270005222024 NE: 002216 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 800.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ÁGUA. 

PROCESSO: 270005812024 NE: 002217 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

PROCESSO: 271019222018 NE: 002218 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 107.001,72 
FAVORECIDO: GRADI VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA ME 
OBJETO: POSTO 12X36 DIURNO - CODIGO 14463 - DECIMO PRIMEIRO ADITIVO. PARCELA 4 DE 12. ; POSTO 
12X36 NOTURNO - CODIGO 14464 - DECIMO PRIMEIRO ADITIVO. PARCELA 4 DE 12..

PROCESSO: 270022732024 NE: 001624 ANE: 001625 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 04/03/2024 TOTAL ANULADO: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2024NE001624, POR CONSTAR ND INCORRETA. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 001912 ANE: 001949 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/03/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.508,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DE EMPENHO 2024NE001912 POR LANÇAMENTO INCORRETO! 

PROCESSO: 270130782022 NE: 000965 ANE: 002219 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 12/03/2024 TOTAL ANULADO: R$ 26.288,00 
FAVORECIDO: AGASUS S.A. 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DA 2024NE000965, PARA APOSTILAMENTO DO CONTRATO, MUDANÇA DE CNPJ,  
CONFORME AUTORIZAÇÃO FLS. 484. 

Campo Grande-MS, 13 de março de 2024.
Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde/MS
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 81/004792/2023
Assunto: Contratação para fornecimento de 75000 unidades de cobertor – Pregão Eletrônico n. 0001/2023-SEAD 
– Nota de Empenho 2023NE000814
Decisão: ACOLHO, na íntegra, o PARECER VINCULADO/PGE/MS/CJUR-SEADN. 094/2023 (fls. 929-932) e 
DECIDO:
a) Pelo INDEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo apresentado pela Empresa THIMALU COMÉRCIO & 
SERVIÇOS EIRELI-ME (CNPJ n. 19.239.746/0001-80) e pelo NÃO ACOLHIMENTO das respectivas justificativas (de 
defesa) consignadas às fls. 714, 716 e 969- 970;  
b) Com fundamento no subitem “18.5”, do Edital (f. 242) e subitens “3.1.1” e “10.9.7”, do seu Anexo I “A” – 
Termo de Referência (fls. 245v e 249), c/c art. 66, da Lei Federal n. 8.666/93, pela APLICAÇÃO DE MULTA DE 
10% DO VALOR EMPENHADO – Nota de Empenho. 2023NE000814 (f. 708) - perfazendo o total de R$ 249.900,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e novecentos reais); que deverá ser recolhida no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, da publicação no DOE, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, nos termos dispostos nos subitens “18.9” e 
“18.10.1”, do Edital (f. 242/v); 
c) Ciência da SAD, para as necessárias anotações no Registro Cadastral dos Fornecedores de Mato Grosso do Sul.
Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos -SEAD

NOTIFICAÇÃO DE MULTA

A Senhora Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve aplicar a Empresa UEDER SILVA FEITOSA EIRELI ME, CNPJ nº. 21.879.733/0001-
18, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho n. 723/2023, Proc. 81/005.199/2023, 
conforme o artigo 44, inciso II, do Decreto n. 15.454/2020 (c/c aliena “c”, do inciso II, do item “12.7”, da Ata 
de Registro de Preços nº 90/SAD/2022 e alíneas “d”, “e” e ‘f”, do item “19.1”, Pregão Eletrônico n. 040/2022-
SAD), pelo não cumprimento do objeto contratado; perfazendo o valor da multa em R$ 31,49 (trinta e um reais 
e quarenta e nove centavos).
A multa aplicada deverá ser recolhida junto à Secretaria de Estado de Fazenda, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação.

Campo Grande, 22 de janeiro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos -SEAD 

NOTIFICAÇÃO DE MULTA

A Senhora Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve aplicar a Empresa UEDER SILVA FEITOSA EIRELI ME, CNPJ nº. 21.879.733-18, 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho n. 985/2023, Proc. 81/004.915/2023, conforme 
o artigo 44, inciso II, do Decreto n. 15.454/2020 (c/c aliena “c”, do inciso II, do item “12.7”, da Ata de Registro 
de Preços nº 90/SAD/2022 e alíneas “d”, “e” e ‘f”, do item “19.1”, Pregão Eletrônico n. 040/2022-SAD), pelo não 
cumprimento do objeto contratado; perfazendo o valor da multa em R$ 126,32 (cento e vinte seis reais e trinta 
e dois centavos).
A multa aplicada deverá ser recolhida junto à Secretaria de Estado de Fazenda, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação.

Campo Grande, 22 de janeiro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos -SEAD 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
DIÁRIO OFICIAL Nº 11.284 de 03 de outubro de 2023 – PG 25 e 26

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 33538/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/012177/2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul por 

meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n° 04.150.335/0001-
47 e o Município de Ribas do Rio Pardo/MS - CNPJ nº 03.501.541/0001-91.
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ONDE SE LÊ: VALOR: De R$ 50.000,0O (cinquenta 
mil reais), na Funcional Programática 08.244.2096.4648.0001, Fonte de Recursos 179974071/FIS, sendo o valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na Natureza de Despesa n. 44404101, NE 2023NE001065, de 12/09/2023. 
 

LEIA-SE: VALOR: De R$ 83.399,91 (oitenta e 
três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos), sendo o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) na Funcional Programática 08.244.2096.4648.0001, Fonte de Recursos 179974071/FIS, na Natureza de 
Despesa n. 44404101, NE 2023NE001065, de 12/09/2023, ficando a cargo do Convenente, a título de contrapartida 
o valor de R$ 33.399,91 (trinta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos). 
 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO - CONVÊNIO N. 173/2024
PROCESSO N. 83/051.492/2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-29, com recursos do 
Fundo Estadual Pró-Desenvolvimento Econômico (PRÓ-DESENVOLVE), inscrito no CNPJ sob o n. 40.796.321/0001-
69 e o MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS, inscrito no CNPJ sob o n. 03.343.118-0001/00.
OBJETO: Apoiar com recursos financeiros a execução da obra de pavimentação e recapeamento asfáltico em 
C.U.B.Q. (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) da via de passagem da Rodovia BR-158, Km 97, permitindo 
acesso à entrada de empresa do ramo frigorífico (abate de bovinos), bem como o pátio interno e seu entorno, 
localizado no Parque Industrial do município de Paranaíba (MS), em conformidade com o Plano de Trabalho, 
Anexos
I ao VI, que integram o presente Instrumento independente de suas transcrições.
AMPARO LEGAL: art. 184, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Estadual nº 11.261, de 
16 de junho de 2003 e suas alterações, pela Resolução/SEFAZ nº 2093, de 24 de outubro de 2007, pela Lei 
Complementar n. 280, de 17 de dezembro de 2020.
VALOR/CONCEDENTE: R$ 1.248.900,49 (um milhão, duzentos e quarenta e oito mil, novecentos reais e quarenta 
e nove centavos).
CONTRAPARTIDA/CONVENENTE: R$ 3.000,00 (três mil reais).
VALOR/GLOBAL: R$ 1.251.900,49 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, novecentos reais e quarenta e 
nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura até 30 de novembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática n. 10.83909.23.691.2216.6092.0001, Fonte: 0279981451 - 
Recursos do PRÓ-DESENVOLVE, Natureza de despesa 44404101, Nota de Empenho n. 2024NE000004, de 7 de 
março de 2024.
ASSINAM: 
Pela CONCEDENTE: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.xxx.xxx-72
Pelo CONVENENTE: Maycol Henrique Queiroz Andrade, CPF n. 951.xxx.xxx-72

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Extrato do VII Termo Aditivo de prorrogação de vigência ao Contrato de Adesão n. 0014/2020/
SEILOG, que integra o Contrato Corporativo n. 0002/2020/SAD        N° Cadastral 13159
Processo: 57/008.171/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística - SEILOG, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração 
- SAD e a empresa GUATÓS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Objeto: 1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigên-
cia, constante na Cláusula Décima Terceira – da vigência do Contrato de Adesão 
n. 014/2020 que integra o Contrato Corporativo 002/2020. 1.2. Alterar a Cláusula 
Décima – Dos recursos orçamentários do Contrato Aderente 014/2020 que integra o 
Contrato Corporativo 002/2020

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO ELEMENTO DE DESPESA FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA FONTE VALOR MEN-

SAL VALOR TOTAL

SEILOG 33903702 26122003960980001 150000001 R$ 19.705,95 R$ 236.471,40
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Valor: O valor mensal do Contrato Aderente n. 014/2020 é de R$ 19.705,95 (dezenove mil, 
setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos) e o valor anual de R$ 236.471,40 
(duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e quarenta centavos).

Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra seu fundamento no art.57, Inciso II da Lei 
Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações.

Ordenador de Despesas: Hélio Peluffo Filho
Do Prazo: O prazo de vigência deste termo aditivo será prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

pelo período de 18 de fevereiro de 2024 a 17 de fevereiro de 2025.
Data da Assinatura: 09/02/2024
Assinam: Hélio Peluffo Filho, Daynler Martins Leonel e Telma Cristina Fernandes Henriques

Extrato do Contrato n. 0007/2024/SEILOG                                                             Nº Cadastral 23738
Processo: 79/002.824/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística - SEILOG e a empresa Harmonia Serviços Administrativos Ltda
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de aquisição de 02 (dois) Tratores – 

Tipo: cortador de grama, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e de acordo com as 
informações constantes do Processo n. 79/002.824/2023.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 10.79101.26.122.0039.6098.0001, Natureza da Despesa n. 44905240, Fonte n. 
500000001, conforme Nota de Empenho n. 2024NE000039, emitida em 24/01/2024, 
no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais).

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos 
reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: Hélio Peluffo Filho
Data da Assinatura: 27/02/2024
Assinam: Hélio Peluffo Filho e FATIMA APARECIDA CORTEZ PADILHA

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0009/2023/SEILOG                               N° Cadastral 22244
Processo: 57/007.250/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística - SEILOG e a empresa Drv Construtora Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos prazos do Contrato 

n. 009/2023, referente à execução da obra de reforma de valas de drenagem e 
alambrado operacional do aeroporto de Bonito – SBDB, no município de Bonito/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 009/2023, por mais 90 

(noventa) dias, contado de 10/03/2024 a 07/06/2024 ,
conforme cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o 
qual passa a fazer parte integrante do presente termo.
2.1. Considerando o disposto na subcláusula 5.3.1 do instrumento contratual, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por igual período, passando a findar-se 
em 05/10/2024.

Data da Assinatura: 07/03/2024
Assinam: Hélio Peluffo Filho e VINICIUS NOGUEIRA

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 0270/2022/SEILOG                            N° Cadastral 20379
Processo: 57/005.896/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística - SEILOG e a empresa DRV Construtora Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor e a prorrogação dos 

prazos do Contrato n. 270/2022, referente a execução do serviço de implantação de 
cerca operacional do Aeródromo de Camapuã/MS.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 10.79101.26.782.2219.6193.0001 
– aeroportos; Natureza da Despesa: 44905147 – aeroportos e estações; Fonte de 
Recursos: 0150000001; Nota de Empenho: 2024NE000117, de 04/03/2024.

Valor: Em razão da necessidade técnica de alteração do projeto e suas especificações, 
para melhor adequação técnica aos objetivos de interesse público que ensejaram 
a presente contratação, f ica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância 
de R$ 135.621,06 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e seis 
centavos), conforme justificativa técnica e planilha de reprogramação anexa aos 
autos, passando dos atuais R$ 1.514.454,95 (um milhão, quinhentos e quatorze mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) para o valor de 
R$ 1.650.076,01 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil, setenta e seis reais e um 
centavo).

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, incisos I e IV e artigo 65, a e b, todos da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: Hélio Peluffo Filho
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 270/2022, por mais 120 

(cento e vinte) dias, contado de 07/12/2023 a 04/04/2024 , conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.
2.1. Considerando o disposto na subcláusula 5.3.1 do instrumento contratual, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por igual período, passando a findar-se 
em 02/08/2024.

Data da Assinatura: 07/03/2024
Assinam: Hélio Peluffo Filho e VINICIUS NOGUEIRA

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura 

Extrato de II Termo Aditivo ao Contrato 0013/2022/SETESC                N° Cadastral 19765
Processo: 75/000.361/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura - MS, Secretaria de Estado da 
Cidadania - SEC e
DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento registrar a sub-rogação de parte dos 
direitos e obrigações decorrentes deste contrato, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA – SETESC, para a SECRETARIA DE ESTADO DA 
CIDADANIA - SEC, nos termos da Lei Estadual nº 6.186/2023 e do art. 1º do Decreto 
Estadual nº 16.363/2024, com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024, sendo que 
a parte do direito contratual que menciona esta cláusula diz respeito a apenas 02 
(duas) impressoras multifuncionais monocráticas, no item 1, franquia de 3.000 (três 
mil) páginas A4, e de 01 (uma) impressora colorida, no item 3, com 1.000 (um mil) 
páginas A4, coloridas, constantes do Estudo Técnico Preliminar, às fl. 20, e fl. 512, 
ambas do processo nº 75/000361/2021

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da classificação funcional 
programática 108710104122004462560001, natureza de despesa 33903615 e 
fonte 01500, pelas quais serão emitidas as respectivas notas de empenho pela SUB-
ROGADA.

Valor: DO MONTANTE FINANCEIRO QUE É TRANSFERIDO PARA A SUB-ROGADA E O 
MONTANTE QUE SOBRESTARÁ À SUB-ROGANTE - Dar conhecimento de que, parte 
dos direitos e obrigações dos equipamentos mencionados na cláusula primeira deste 
aditivo à ser pago à CONTRATADA importará financeiramente á SUB-ROGADA, até 
o vencimento do contrato (1º aditivo), que ocorrerá no dia 20 de setembro, num 
montante de R$ 12.114,27.(doze mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos), 
restando à SUB-ROGANTE, até mesma data, saldo contratual R$ 36.619,00 (trinta 
e seis mil seiscentos e dezenove reais), por conta dos equipamentos que também 
permanecerão sob sua guarda e conservação, tudo por força do mencionado contrato.

Amparo Legal: O presente termo aditivo encontra amparo no art. 58, inciso I, c/c o art. 65, § 8º 
da Lei 8.666/93, e é lavrado em conformidade com PARECER VINCULADO PGE/MS/
CJUR-SETESC N. 08/2024.

Ordenador de Despesas: Marcelo Ferreira Miranda
Data da Assinatura: 06/03/2024
Assinam: Marcelo Ferreira Miranda VIVIANE LUIZA DA SILVA e REGIANO JOSÉ ALVES



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 132

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

DELIBERAÇÃO Nº 573/2024  
CETRAN/MS DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“Credencia a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI do Estado de Mato Grosso do Sul.”

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO – CETRAN/MS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 
conferidos pelo art.14, incisos I, II e VIII da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro,
  Considerando a obrigação legal do CETRAN/MS no sentido de cumprir e fazer cumprir a legislação de 
trânsito e as normas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

Considerando a Resolução n° 357/10 do CONTRAN, que dispõe sobre as diretrizes para estabelecimento 
das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações, e, em face de Deliberação n° 551/2023 – CETRAN, que 
estabelece requisitos para o credenciamento das JARI’s deste Estado;

Considerando a responsabilidade legal e regulamentar do Conselho Estadual de Trânsito como órgão 
consultivo, normativo e judicante, em última instância administrativa, e como coordenador das atividades de 
trânsito no âmbito estadual;
Considerando a conveniência de tornarem-se públicos os procedimentos necessários ao processo de 
credenciamento;

DELIBERA:
Art. 1º - Homologar e Credenciar as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações que funcionam 

junto ao Órgão Executivo e Rodoviário de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul conforme disposto na tabela 
que segue.
MUNICÍPIO VIGÊNCIA COMPOSIÇÃO LEGISLAÇÃO

1 BATAYPORÃ 02/02/2024
A
02/02/2025

Presidente: Maicon Venicio de 
Souza Ambrosim
Suplente: Bruno Elvis Queiros 
Martins
Membro: Luciene Miranda Martins
Suplente: José Roberto Battistetti
Membro: José Vieira Fernandes
Suplente: Fabiana Luiza de Souza

DECRETO 
Nº 9/2024

2

RIO VERDE DE 
MATO GROSSO

29/02/2024
A
29/02/2026

Presidente: Simone Pereira 
Soares
Suplente: Alcimar Monteiro Costa
Membro: Lauro Manoel Guides 
Osorio
Suplente: Adão Barbosa da Silva
Membro: Iremar Ferreira 
Rodrigues
Suplente: Ana Paula Alves 
Delmontes

PORTARIA
Nº 144/2024

Art. 2º - Esta Deliberação atende a data da vigência da JARI.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS

  EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO
  Processo n. 31/042.402/2024

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, CNPJ sob n. 03015475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, 
Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, tendo como interveniente a Polícia 
Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, e de outro lado o Município de Paranhos, CNPJ sob 
o n. 01.998.335/0001-03.

Objeto: Doação de 01 (um) veículo automotor FIAT/PALIO WK TREKK 1.6-PLACAS HTO-3286-
ANO FAB. /ANO MOD. 2013/2014-COR PRETA, 1 (um) Veículo automotor FIAT/SIENA 
EL 1.4 FLEX-PLACAS HTO-3289-ANO FAB. /ANO MOD. 2013/2014-COR PRETA e 1 (um) 
veículo automotor RENAULT/LOGAN EXP 16 HP-PLACAS HTO-3615-ANO FAB. /ANO MOD. 
2012/2013-COR PRATA.
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Amparo Legal: Art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, nos artigos 123 
e 134 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e no 
Decreto Estadual n. 16.294, de 09 de outubro de 2023.

Assinatura: 11 de março de 2024.
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS
DONIZETE APARECIDO VIARO
Prefeito Municipal de Paranhos – MS
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado-Geral da Polícia Civil - MS

  EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO
  Processo n. 31/025.912/2024

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, CNPJ sob n. 03015475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, 
Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, como doador, e a Associação de Apoio 
de Pacientes com Câncer Amigos do Chitão, CNPJ sob o n. 21.456.992/0001-36, como 
donatário.

Objeto: Doação de 02 (dois) veículos automotores, sendo: RENAULT/LOGAN EXP 16, placas HSH 
1923 e HSH 1925, Ano Fab/Ano Mod. 2008/2009.

Amparo Legal: Art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, nos artigos 123 
e 134 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e no 
Decreto Estadual n. 16.294, de 09 de outubro de 2023.

Assinatura: 6 de março de 2024.

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS
NAYARA BARROS FIGUEIREDO
Presidente da associação de Apoio de Pacientes com Câncer Amigos do Chitão

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 025/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO - CADA

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 025/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos 
relacionados no quadro abaixo.
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim
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7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2010 2016 04 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, 
Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.11 5.2.11.18 2004 2016 08 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Nota Fiscal.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

6 6.1 6.1.4 6.1.4.4 2012 2014 03 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Guia de Tramitação Eletrônica-GTE.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.5 5.2.5.1 2011 2014 02 Caixas   Original/cópia

Informações Correlatas 

Nota de Empenho.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

6 6.1 6.1.2 6.1.2.2 2008 2011 01 Caixas Original/cópia

Informações Correlatas 

Livro de Controle Interno de Documentos.

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°007 de 15/02/2024.

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar o(a) beneficiário(a) JOSIMAR CHAMORRO - CPF ***.759.181-** para se manifestar quanto a 
eventual interesse sobre a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado, localizada na 
Quadra 338/A, Lote 06, no LOTEAMENTO DR. RENATO DE SOUZA ROSA, na cidade de BELA VISTA/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone 
(67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e 
seleção de novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de BELA VISTA/MS, CNPJ/MF n. 03.217.916/0001-96, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) REINALDO MIRANDA BENITES, vêm através deste edital, tornar pública 
a rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de 
Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade do Lote 
Urbanizado e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com o (a) beneficiário 
(a) abaixo relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no 
LOTEAMENTO DR. RENATO DE SOUZA ROSA, motivada por desistência do(s) beneficiário(s).

TITULAR CPF TITULAR QD LT
TELMA MARA MEDINA ***.057.081-** 338/A 13

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do Contrato n. 0011/2024/AGESUL                                                              N° Cadastral 23820

Processo: 79/012.180/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL e HDO ENGEN-

HARIA E CONSULTORIA LTDA
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Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, do serviço de 
elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavi-
mentação, inclusive OAE’S, da Rodovia MS-462, trecho: Entrº Rodovia BR-267 – Entr. 
Rodovia MS-164, com extensão de 34,50 km, no município de Maracaju/MS, de acor-
do com as especificações do Edital de Tomada de Preços nº 084/2023-DLO, quadro 
de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Valor: R$ 1.270.467,73 (hum milhão, duzentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e setenta e três centavos).

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
79901 10.79901.26.782.2219.6194.0001 44905105 75974001
- Nota de Empenho nº 2024NE000406, de 09/02/2024, no valor de R$ 29.235,31 (vinte e nove mil, duzen-
tos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos).

Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro 
do prazo de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos, contados da data do recebimen-
to da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir rigorosamente o crono-
grama físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem 
prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso.

Do Prazo de Vigência: A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 120 (cen-
to e vinte) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 08/03/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Halberth Dutra de Oliveira

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N°EX 0004/2024/AGESUL                  N° Cadastral 23712
Processo: 79/011.120/2023

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e TASCON ENGENHARIA 
LTDA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO FLORÍSTICO E 
EALBORAÇÃO DE PLANO DE MONITORAMENTO, COM METODOLOGIA E CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO DE PRADE-APP, EM TERRA INDÍGENA POTRERO GUASSU PARA 
ATENDER OFÍCIO DE EXIGÊNCIA DO IBAMA, NO MUNICÍPIO DE PARANHOS-MS.

Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores

Dotação Orçamentária:
UG 790201, Funcional Programática 10.79901.26.782.2219.6194.0006 - Projetos 
Ambientais, Natureza de Despesa: 449051, Fonte de Recursos: 0175974001, Nota 
de Empenho nº 2024NE000109

Valor: R$ 17.982,57 (dezessete mil e novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete 
centavos)

Amparo Legal: Lei nº 8666/93 e suas alterações

Do Prazo: 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem de execução 
dos mesmos

Do Prazo de vigência: Terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos após o término do prazo de execução

Data da Assinatura: 20/02/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Luan Augusto de Freitas

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°0032/2019/AGESUL                     N° Cadastral 11861
Processo: 57/102.071/2018

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e CONSVANM 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

Objeto:
Paralisar a EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS - TC/PAC 163/2012 - PAC2 
FUNASA, pelo prazo de 120 dias corridos a contar de 1 de fevereiro de 2024.

Data da Assinatura: 01/02/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Nelson Mário Leal Leite
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Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°0154/2022/AGESUL                    N° Cadastral 18533
Processo: 57/003.269/2022

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e CGS CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS EIRELI

Objeto:
Paralisar a OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA VILA INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA 
DE DOURADOS/MS., pelo prazo de 90 dias corridos a contar 1 de fevereiro de 2024.

Data da Assinatura: 01/02/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e FAGNER SALTERELI

Extrato do Termo Indenizatório referente ao Contrato n. 0251/2021/AGESUL      N° Cadastral 16674
Processo: 57/007.307/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e PLANACON 

CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo, o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 

n. 251/2021, decorrente do acréscimo dos custos de aquisição de insumos asfálticos 
e materiais e insumos gerais utilizados na execução da obra de infraestrutura urbana 
– restauração funcional do pavimento, drenagem de águas pluviais, calçamento e 
acessibilidade e sinalização do quadrilátero central (setor 5) entre Rua Ponta Porã/
Av. Weimar/Gonçalves Torres/Rua Floriano Peixoto/ Rua Balbina de Mattos e entre 
Rua Joaquim Teixeira Alves/ Rua Cuiabá/ Rua Eulália Pires/ Rua Quintino Bocaiúva, 
no município de Dourados - MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente termo indenizatório correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 10.79201.17.451.2210.6189.0003; 
Natureza da Despesa: 44905148 – pavimentação urbana; Fonte de Recursos: 
0150000001; Nota de Empenho: 2024NE000550, de 26/02/2024.

Valor: A DEVEDORA reconhece o dever de indenizar a CREDORA, no montante de R$ 
519.251,37 (quinhentos e dezenove mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e 
sete centavos), concernente à diferença de valores devidos à título de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos custos de aquisição de insumos gerais, utilizados na 
execução do objeto do contrato em epígrafe.

Amparo Legal: artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n. 8.666/93, Portaria Normativa AGESUL 
n. 17, de 22 de setembro de 2021 e Portaria Normativa AGESUL n. 19, de 25 de 
fevereiro de 2022

Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 11/03/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e LUCAS ALVES DE ASSIS

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0257/2021/AGESUL                               N° Cadastral 16671
Processo: 57/006.038/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E VIA MAGNA 

INFRAESTRUTURA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e alteração de 

valor do Contrato n. 257/2021, decorrente da reprogramação da planilha de itens e serviços da 
obra de implantação e pavimentação asfáltica, inclusive obras de artes especiais da Rodovia MS 
– 345 (lote 3), trecho: Entr. BR – 419/MS – Bonito, subtrecho: Estaca 2605+00,000 à estaca 
00,000, ext. de 22,74 km, no município de Bonito - MS.

Valor: Em razão da reprogramação da planilha da obra, fica acrescida do valor do referido Contrato, a 
importância de R$ 19.031.940,39 (dezenove milhões, trinta e um mil, novecentos e quarenta 
reais e trinta e nove centavos), passando dos atuais R$ 87.554.696,44 (oitenta e sete milhões, 
quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro 
centavos) para o valor de R$ 106.586.636,83 (cento e seis milhões, quinhentos e oitenta e seis 
mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos).

Amparo Legal: art. 57, §1.º, inciso I e art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/1993
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato nº 257/2021, por mais 120 (cento e 

vinte) dias, contados de 31/03/2024 a 28/07/2024, conforme cronograma físico-financeiro 
readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte integrante do presente 
termo.

Data da Assinatura: 13/03/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e RICARDO LUÍS BUENO DE SOUSA FREITAS (P.P. FABIO 

JESUS DE OLIVEIRA)
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA AGRAER Nº 003 DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar não 
processados no Exercício 2023, S.H. Informática Ltda.

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Federal nº 4.320/1964 e a Resolução TCE-MS nº 88, de 3 de outubro de 
2018, e suas alterações;

Considerando que houve a inscrição de valores a favor da Empresa S.H. Informática Ltda., em Restos a 
Pagar Não Processado no Exercício de 2023; 

Considerando que os valores cancelados se referem a saldo de empenhos, que passaram como valores 
estimados;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar cancelamento de saldo das Notas de Empenhos 2023NE00213, 2023NE00542, 
2023NE00627, 2023NE00924, 2023NE01363, 2023NE01364, 2023NE01365, 2023NE01366, 2023NE01367, 
2023NE01369, 2023NE01370, 2023NE01371, 2023NE01372, 2023NE01388, da Unidade Gestora Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, CNPJ 03.981.081/000146, inscritas em Restos a Pagar Não 
Processado, tendo em vista que os valores devidos já foram pagos e, os valores a serem cancelados referem-se 
a saldos, uma vez que trata-se de empenhos estimados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA Nº 024/2023, 12 DE MARÇO DE 2024.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, 
no uso de suas atribuições regimentais previstas no item 13.2, “e” e “q” do Regimento Interno, considerando as 
disposições contidas no item 7.28 da Política Institucional nº 36 de Relações de Trabalho. RESOLVE:
Art. 1º. Nomear comissão de sindicância investigativa e punitiva, visando a apuração de 
responsabilidades (investigar a autoria e a materialidade) e, ainda, a aplicação de penalidades, nos limites 
legais e regimentais, em face de empregado(s) da MSGÁS por possíveis violações de deveres funcionais ou 
de regras de conduta, com a instrução procedimental, elaboração de peça de indiciação e de relatório final, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
Art. 2º. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 
necessário à elucidação dos fatos, à preservação da imagem dos envolvidos e aos interesses da MSGÁS, 
garantidos os direitos à ampla defesa e ao contraditório, e será composta por empregados pertencentes ao 
quadro efetivo da MSGÁS, integrada por 03 (três) membros, conforme segue:
Presidente:
•Xerxes Flamarion Sabino, matrícula nº 000135, ocupante do cargo de Gerente Jurídico.
Membros:
•Maria Waleska Barros Machado Bogalho, matrícula nº 000033, ocupante do cargo de Assessora Técnica e 
Comercial.
• Claudimar Rodrigues Soares, matrícula nº 00035, ocupante do cargo de Gerente de Recursos Humanos;
Art. 3º. A Comissão procederá à investigação e instrução do processo administrativo de apuração e responsabilização, 
podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como realizar quaisquer diligências 
necessárias à elucidação dos fatos, podendo, inclusive, propor liminarmente e de forma fundamentada, medidas 
cautelares e assecuratórias, até a sua conclusão.
Art. 4º. O prazo para conclusão do processo não excederá a 60 (sessenta) dias úteis, contados da sua abertura, 
admitida sua prorrogação, mediante solicitação motivada do presidente da comissão.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis, podendo ser prorrogada ou revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Rui Pires dos Santos - Diretor-Presidente – MSGÁS
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 3ª JARI/DETRAN-MS Nº 41/2024, DE 
13 DE MARÇO DE 2024.

A Terceira Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 3ª JARI/DETRAN/MS, órgão colegiado cujas 
competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado 
do julgamento do recurso de penalidade de multa e NOTIFICA o(s) condutor(es) abaixo relacionado(s) para 
apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última instância ao Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/
MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital.

 
Nº DO PROCESSO INTERESSADO RESULTADO
31/066070/2023 PERSONAL SERVIÇOS LTDA  IMPROVIDO
31/036337/2023 ROSALINE LIMA DOS SANTOS  IMPROVIDO

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes da Resolução nº 
900/2022 do CONTRAN, e suas sucedâneas.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

Aparecido Dias Duarte
PRESIDENTE DA 3° JARI /DETRAN/MS

Extrato do Termo de Credenciamento nº 133/2024/DETRAN-MS

Processo nº 31/023038/2024
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa ITAPORA VISTORIA 

VEICULAR LTDA.
Objeto: Credenciamento de empresa para o exercício da atividade de vistoria de identificação 

veicular (ECV), na conformidade das condições e exigências estabelecidas na 
Portaria DETRAN/MS “N” nº 068 de 17/02/2020.

Local do serviço: Itaporã/MS
Prazo: O prazo de vigência do credenciamento será de 05 (cinco) anos, contados da 

assinatura do presente termo e, vencido este prazo, deverá ser requerido novo 
pedido de habilitação.

Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 
Pública.

Amparo Legal:
Lei Federal n. 8.666/1993; Lei Federal n. 9.503/1997; Resoluções nº 282/2008 
e nº 466/2013 do CONTRAN; Portaria nº 130/2014 do DENATRAN e Portaria 
DETRAN/MS “N” nº 068/2020, além da legislação que rege a espécie.

Data da assinatura: 13/03/2024

Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior  e Renata Vieira de Oliveira Assola.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE N. 2831, DE 06 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA 
o(s) condutor(es) abaixo relacionado(s) para apresentação de recurso ou entregar sua  Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, em  razão aplicação da penalidade de suspensão/cassação do direito de conduzir veículos 
automotores e cassação da permissão e consequente cancelamento da CNH definitiva, conforme especificado:

Condutor: JOSE ROBERTO MOURA
Registro/PGU: xxx483440xx
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Penalidade: SUSPENSÃO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261 § I° Prazo Penalidade: 07 Mes(es)

Processo: 015772/2018 Prazo Recurso: 15/04/2024
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Condutor: AMANDA BRANDINO FERNANDES PESSOA
Registro/PGU: xxx241777xx
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

218 III Prazo Penalidade: 02 MESES

Processo: 009302/2020 Prazo Recurso: 15/04/2024

Nesta etapa do processo pode ser apresentado recurso da aplicação da penalidade. Caso não haja interesse 
em recorrer, pode-se iniciar o cumprimento da penalidade mediante entrega do documento de habilitação em 
qualquer agência do DETRAN-MS. Se não houver qualquer manifestação do interessado tanto no sentido de 
protocolar recurso quanto de entregar a CNH, o cumprimento da penalidade terá início em 30/04/2024 
conforme previsto o art.16, inciso I da Resolução CONTRAN n° 723/2018 e alterações. 

Parte da penalidade consiste na realização de CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR INFRATOR bem 
como aprovação no respectivo exame teórico. O curso de reciclagem é oferecido na forma presencial ou on-line 
pelo site https://www.meudetran.ms.gov.br/educacao.php.

Em caso de apresentação da defesa, o protocolo do recurso deve ser realizado de forma ON LINE pelo Portal 
de Serviços MEU DETRAN (www.meudetran.ms.gov.br - Habilitação - Processo Administrativo de Suspensão/
Cassação). No mesmo canal é possível acessar a íntegra deste processo e acompanhar seu andamento.

Informamos que, caso o condutor seja flagrado conduzindo veículo durante o período de suspensão, será 
instaurado processo para aplicação da penalidade de cassação do direito de dirigir, conforme preconiza o artigo 
263-I do CTB.

Campo Grande (MS), 06 de março de 2024

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 20466/2022/DETRAN                                N° Cadastral 20466
Processo: 31/065928/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito 

de Mato Grosso do Sul - MS e a empresa ERIKO GUALDA KARAVASILIS EIRELI
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do nome empresarial, endereço 

da empresa e prorrogação da vigência contratual para finalização dos serviços 
referentes ao Contrato nº 20466/CNH MS SOCIAL/DETRAN-MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo já possuem orçamento, conforme 
Nota de Empenho nº 2024NE000129.

Valor: R$ 374.450,72 (trezentos e setenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais e 
setenta e dois centavos)

Amparo Legal: Termo Aditivo regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, que o 
regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Do Prazo: Adita-se a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 20466/CNH MS SOCIAL/DETRAN-

MS, prorrogando-se o prazo de vigência do contrato por mais 12(doze) meses, com 
início em 16/02/2024 e término em 15/02/2025.

Data da Assinatura: 09/02/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Eriko Gualda Karavasilis

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - Art igo 29, I da Lei 13.303/2016 
c/c Art. 144, inciso I do RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A HIDRO OESTE PERFURAÇÕES DE POÇOS 
ARTESIANOS LTDA – EPP. OBJETO: Prestação de serviço de engenharia para limpeza e desenvolvimento do poço 
DOU-036 de Dourados/MS. VALOR: R$ 154.934,03. RECURSOS: Próprios. CONTA: 1498. PRAZO: A vigência da 
presente contratação será de 03 meses, contados da assinatura do Contrato, os serviços deverão ser executados 
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no prazo de 02 meses, contados da assinatura da Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 006/2024/GEMA/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 11.03.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto 
Pereira Valente. CONTRATADA: Sra. Aline dos Santos Ferreira Casemiro.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados, Antônio Carlos Benatte Valente, CPF nº 257.765.681- 53 como gestor do contrato; 
Eric Sandro Ferreira da Silveira, CPF nº 765.328.602-040 como fiscal titular do contrato e; Adailton Fleitas 
Menezes, CPF nº 003.295.486-70 como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, 
gerenciamento e fiscalização do Contrato nº 125/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 11 de março de 2024.
Madson Roberto P. Valente 

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - Art igo 29, I da Lei 13.303/2016 
c/c Art. 144, inciso I do RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EDINO ALVES FERREIRA EIRELI – ME. 
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para manutenção da unidade de Coronel Sapucaia, CNS-011, 
CNS-012 e abrigo de tubulações no município. VALOR: R$ 150.083,64. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. 
PRAZO: A vigência da presente contratação é de 08 meses, e a execução será de 06 meses, ambos contados a 
partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 035/2024/GERPP/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.03.2024. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Edino Alves Ferreira.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Sérgio Luiz Georges Kabad, matrícula 004214, CPF 046.304.858-05, como de 
gestor do contrato; Natalia Pereira, matrícula 006766, CPF 047.610059.39, como fiscal titular do contrato e o 
Alan Artigas Barbosa, matrícula 006827, CPF 055.614.911- 48, como fiscal suplente do contrato, para exercer 
as atividades de orientação, gerenciamento e fiscalização do Contrato nº 127/2024, Processo nº 00035/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 08 de março de 2024.
Madson Roberto Pereira Valente 

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, art igo 144, I do RILC e 29, I 
da Lei 13.303/2016. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EDINO ALVES FERREIRA EIRELI – ME. OBJETO: 
prestação de serviços para execução de urbanização do poço SGP-003 em Sanga Puitã, Distrito de Ponta Porã/
MS. VALOR: R$ 141.186,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência da presente contratação é 
de 08 meses, e a execução será de 06 meses, ambos contados a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 
076/2024/GERPP/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.03.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio 
da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Edino Alves Ferreira.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Celio Poveda Filho, matrícula 004105, CPF 801.140.831-34, como de gestor do 
contrato; Natalia Pereira, matrícula 006766, CPF 047.610059.39, como fiscal titular do contrato e o Alan Artigas 
Barbosa, matrícula 006827, CPF 055.614.911-48, como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de 
orientação, gerenciamento e fiscalização do Contrato nº 128/2024, Processo nº 00076/2024-00.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 08 de março de 2024.
Madson Roberto P. Valente 

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 – CONTRATO N° 001/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
TOTVS S.A. OBJETO: Prorrogação do Contrato por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 1048/2020/GETI/ SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 31.01.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Alcinei de Oliveira.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONTRATO N° 230/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE SANEAMENTO LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos 
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de vigência e fornecimento por mais 03 meses. PROCESSO: Nº 1047/2022/GEDEO/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 07.03.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira 
Valente. CONTRATADA: Sra. Terezinha Mit Joroski.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONTRATO N° 103/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e fornecimento por mais 
06 meses, e aditivo de preço no valor de R$ 5.042,39. PROCESSO: Nº 772/2022-01/GEINFRA/SANESUL. DATA 
DA ASSINATURA: 23.02.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sra. Alessandra de Angelo Mendonça.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONTRATO N° 104/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
SOUZA ALVES & CIA LTDA-EPP. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e fornecimento por mais 06 meses, e aditivo 
de preço no valor de R$ 6.527,00. PROCESSO: Nº 772/2022-02/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
23.02.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: 
Sr. Evanildo Albuquerque da Rosa.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONTRATO N° 404/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
HIDRO OESTE PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e 
execução por mais 06 meses. PROCESSO: Nº 033/2023/GEMA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.03.2024. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sra. 
Aline dos Santos Ferreira Casemiro.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2024 – CONTRATO N° 192/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
INDÚSTRIA QUÍMICA CMT LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e fornecimento por mais 03 meses, e 
aditivo de preço no valor de R$ 401.538,60. PROCESSO: Nº 995/2022/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
11.03.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. 
CONTRATADA: Sr. Rafael Rodrigues Alves Real.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONTRATO N° 382/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
SETAPE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÕES DO PATRIMÔNIO E ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Aditivo do prazo 
de vigência por mais 04 meses e do prazo de execução por mais 03 meses, e aditivo de preço no valor de R$ 
1.450.000,00. PROCESSO: Nº 206/2023/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.03.2024. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Rafael Rodrigues 
Alves Real

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato de Adesão N°0013/2020/FCMS que integra o Contrato Corpo-
rativo Nº 0002/2020/SAD                                                                                Nº Cadastral 13160

Processo: 51/700.008/2020
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS com interveniência da SECRE-

TARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SAD) e a empresa GUATOS PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, con-
stante na Cláusula Décima Terceira – da vigência do Contrato de Adesão n. 013/2020 
que integra o Contrato Corporativo n. 002/2020. Alterar a Cláusula Décima – Dos 
recursos orçamentários do Contrato Aderente 013/2020 que integra o Contrato Cor-
porativo 002/2020.

Dotação Orçamentária:

Orgão
Elemento de

Despesa

Funcional

Programática
Fonte

Valor

Mensal
Valor Total

FCMS 33903702 04122004261110001 050000000 R$ 62.654,98 R$ 751.859,76

Valor: R$ 751.859,76 (setecentos e cinquenta e um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 
e setenta e seis centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência desse termo aditivo será prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
período de 18 de fevereiro de 2024 a 17 de fevereiro de 2025.

Amparo Legal:
A presente alteração contratual encontra seu fundamento no art. 57, Inciso II da Lei 
Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações.
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Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/02/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto, Telma Cristina Fernandes Henriques e Daynler Martins Leonel

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01/2024 AO CONVÊNIO 1311/2023

Processo: 55/003517/2022
Partes Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNDECT e a Fundação 
Escola de Governo de Mato Grosso do Sul – ESCOLAGOV. 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do cronograma de desembolso financeiro do 
Convênio 1311/2023, para que seja realizado em parcela única, sem alteração do valor global.
Valor e Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO ELEMENTO DA 
DESPESA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR TOTAL

ESCOLAGOV 33902001 10.77201.04.128.2206.6045.0001 
- EducaMS

0279981541 R$ 2.601.324,21

Amparo Legal: Art. 124, II “c” da Lei Federal n. 14.133/2021
Ordenador de Despesas:  Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Data da assinatura: 12/03/2024
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção, Márcio de Araújo Pereira e Laércio Alves de Carvalho.
                 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect 17/2023 – Litech-OAB/MS-Fundect
 Laboratório de Inovação e Tecnologia Jurídica da OAB/MS - Seccional Mato Grosso do Sul 

Litech-OABMS

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul - FUNDECT torna público o cancelamento da bolsa concedida no âmbito do projeto aprovado 
na referida Chamada, conforme especificado abaixo: 

Bolsistas cancelados:

Bolsista Modalidade Bolsa Processo Data do cancelamento 

Isadora Barbosa Haidar CPIT-F 83/043.063/2023 01/03/2024

Campo Grande, 12 de março de 2024. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 

CHAMADA FUNDECT N° 12/2021 
Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação em Mato Grosso do Sul - PDPG - Bolsas CAPES

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público para fins de regularização processual o cancelamento de concessão de bolsa, por 
defesa de Tese, cumprindo assim todas as obrigações no âmbito do projeto aprovado na respectiva chamada, 
conforme especificado no quadro 01.
QUADRO 01 – Bolsista Cancelado:

Nome do PPG Sigla IES Nome do bolsista Modalidade Data do cancelamento

Ciências da Saúde UFGD Sidney Mariano dos 
Santos Doutorado 13/03/2024

            Campo Grande, 13 de março de 2024. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT
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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 14/2023
Processo nº: 85/009878/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e BRUNO EDUARDO ALBUQUERQUE SANTANA – CPF xxx.041.891-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e BRUNO EDUARDO ALBUQUERQUE SANTANA – CPF 
xxx.041.891-xx, assistido por seu/sua representante legal RAYANE FRANCIELLE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
CPF xxx.219.671.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 44/2023
Processo nº: 85/009933/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e JHEFERSON GLACIEL RIBAS DA SILVA – CPF xxx.183.3211-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e JHEFERSON GLACIEL RIBAS DA SILVA – CPF 
xxx.183.3211-xx, assistido por seu/sua representante legal SUELI RIBAS PEDROSO CPF xxx.272.251.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 37/2023
Processo nº: 85/009895/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e HELENA BITTAR NOBRE – CPF xxx.204.521-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e HELENA BITTAR NOBRE – CPF xxx.204.521-xx, 
assistido por seu/sua representante legal MICHELLE BITTAR NOBRE CPF xxx.433.821.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 47/2023
Processo nº: 85/009936/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e JOÃO VICTOR ESCOBILHA DAUZACKER – CPF xxx.726.001-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e JOÃO VICTOR ESCOBILHA DAUZACKER 
– CPF xxx.726.001-xx, assistido por seu/sua representante legal PRISCILA DE OLIVEIRA ESCOBILHA CPF 
xxx.640.981.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 45/2023
Processo nº: 85/009934/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e JOÃO LUCAS ALVES DUARTE – CPF xxx.452.001-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e JOÃO LUCAS ALVES DUARTE – CPF xxx.452.001-
xx, assistido por seu/sua representante legal LAYANE TASSIA NUNES ALVES CPF xxx.439.141.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 48/2023
Processo nº: 85/009937/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
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40 e JOÃO VITTOR MENEZES SANTOS – CPF xxx.782.501-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e JOÃO VITTOR MENEZES SANTOS – CPF 
xxx.782.501-xx, assistido por seu/sua representante legal ANNA FLÁVIA DE OLIVEIRA MENEZES CPF 
xxx.129.2811.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 43/2023
Processo nº: 85/009937/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e JAMILLY MACIEL CORTEZ – CPF xxx.482.771-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e JAMILLY MACIEL CORTEZ – CPF xxx.482.771-
xx, assistido por seu/sua representante legal EDILENE MACIEL CORTEZ CPF xxx.678.341.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 42/2023
Processo nº: 85/009902/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e IZADORA GONÇALVES CAMPOS – CPF xxx.205.461-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e IZADORA GONÇALVES CAMPOS – CPF 
xxx.205.461-xx, assistido por seu/sua representante legal ADRIANA GONÇALVES DA CRUZ CPF xxx.942.288.
xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 41/2023
Processo nº: 85/009901/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e IZABELA BEZERRA BRAGA – CPF xxx.152.471-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e IZABELA BEZERRA BRAGA – CPF xxx.152.471-
xx, assistido por seu/sua representante legal THAYS REGINA VIANA BEZERRA CPF xxx.694.141.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 40/2023
Processo nº: 85/009899/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ISADORA FERNANDES PEREIRA – CPF xxx.172.541-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx ISADORA FERNANDES PEREIRA – CPF xxx.172.541-
xx, assistido por seu/sua representante legal ALESSANDRO HONÓRIO PEREIRA CPF xxx.713.841.xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 39/2023
Processo nº: 85/009897/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e IGOR PEREIRA MARTINS – CPF xxx.308.351-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
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Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e IGOR PEREIRA MARTINS – CPF xxx.308.351-
xx, assistido por seu/sua representante legal EDNA MARA PEREIRA DOS SANTOS MARTINS CPF xxx.308.351-
xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 38/2023
Processo nº: 85/009896/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e HEROS FONSECA BRANT – CPF xxx.715.851-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e HEROS FONSECA BRANT – CPF xxx.715.851-
xx, assistido por seu/sua representante legal IVONE ALVES BRANT CPF xxx.369.321-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 17/2023
Processo nº: 85/009886/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e CAUÃ RODRIK BUTHEVICIUS SINZATO – CPF xxx.006.141-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e CAUÃ RODRIK BUTHEVICIUS SINZATO – CPF 
xxx.006.141-xx, assistido por seu/sua representante legal FABIANA BUTHEVICIUS BARBOSA CPF xxx.336.641-
xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 27/2023
Processo nº: 85/009951/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GABRIEL ARATANI DE ALMEIDA – CPF xxx.782.651-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GABRIEL ARATANI DE ALMEIDA – CPF 
xxx.782.651-xx, assistido por seu/sua representante legal LETICIA TOCANTINS LOBO ARATANI DE ALMEIDA 
CPF xxx.185.871-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 31/2023
Processo nº: 85/0090124/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GEOVANA COSTA SANGALLI – CPF xxx.579.851-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GEOVANA COSTA SANGALLI – CPF xxx.579.851-
xx, assistido por seu/sua representante legal ANA CRISTINA DA COSTA BARBOSA CPF xxx.345.531-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 32/2023
Processo nº: 85/009884/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GEOVANA MOREIRA RIBAS – CPF xxx.392.011-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GEOVANA MOREIRA RIBAS – CPF xxx.392.011-
xx, assistido por seu/sua representante legal ADRIANE MOREIRA VOLPE CPF xxx.313.761-xx.
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 33/2023
Processo nº: 85/009885/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GUILHERME CANÉPPELE DE MELO ALVES – CPF xxx.996.201-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GUILHERME CANÉPPELE DE MELO ALVES – CPF 
xxx.996.201-xx, assistido por seu/sua representante legal RICARDO DE MELO ALVES  CPF xxx.686.031-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 35/2023
Processo nº: 85/009888/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GUSTAVO DA MATA BESERRA– CPF xxx.000.991-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GUSTAVO DA MATA BESERRA– CPF xxx.000.991-
xx, assistido por seu/sua representante legal CRISTIANE FERREIRA DA MATA  CPF xxx.632.041-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 36/2023
Processo nº: 85/009920/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES DA CUNHA– CPF xxx.946.761-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES DA CUNHA– 
CPF xxx.946.761-xx, assistido por seu/sua representante legal IVANILDE PINHEIRO  CPF xxx.532.268-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 34/2023
Processo nº: 85/009887/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GUSTAVO BELARDO FERREIRA– CPF xxx.991.481-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GUSTAVO BELARDO FERREIRA– CPF xxx.991.481-
xx, assistido por seu/sua representante legal ELIANE APARECIDA BELARDO  CPF xxx.892.811-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 15/2023
Processo nº: 85/009880/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e CAMILA CELERI– CPF xxx.021.601-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e CAMILA CELERI– CPF xxx.021.601-xx, assistido 
por seu/sua representante legal ORLANDO CELERI  CPF xxx.962.821-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 13/2023
Processo nº: 85/009877/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e BEATRIZ WITORYA RODRIGUES LOPES– CPF xxx.938.541-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
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em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e BEATRIZ WITORYA RODRIGUES LOPES– CPF 
xxx.938.541-xx, assistido por seu/sua representante legal TATIANE BARBOSA LOPES  CPF xxx.429.151-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 12/2023
Processo nº: 85/009877/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e BEATRIZ FORTUNATO NUNES– CPF xxx.118.391-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e BEATRIZ FORTUNATO NUNES– CPF xxx.118.391-
xx, assistido por seu/sua representante legal CLÁUDIA DA SILVA FORTUNATO  CPF xxx.118.391-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 11/2023
Processo nº: 85/009875/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ARTUR TEIXEIRA CORRÊA– CPF xxx.822.507-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ARTUR TEIXEIRA CORRÊA– CPF xxx.822.507-
xx, assistido por seu/sua representante legal ALEXANDRE CHAVES CORRÊA  CPF xxx.120.507-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 10/2023
Processo nº: 85/009874/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ARTHUR NERES DE SOUZA– CPF xxx.157.891-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ARTHUR NERES DE SOUZA– CPF xxx.157.891-
xx, assistido por seu/sua representante legal LOURDES ALVES NERES DE SOUZA  CPF xxx.998.408-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 01/2023
Processo nº: 85/009860/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e AGATHA SOARES VIEIRA– CPF xxx.885.261-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e AGATHA SOARES VIEIRA– CPF xxx.885.261-xx, 
assistido por seu/sua representante legal PAULA DE SOUZA SOARES CPF xxx.810.441-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 03/2023
Processo nº: 85/009861/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ALEXSSANDER DA SILVA RIBEIRO– CPF xxx.484.921-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ALEXSSANDER DA SILVA RIBEIRO– CPF 
xxx.484.921-xx, assistido por seu/sua representante legal ROSINEIDE PATRICIA DA SILVA CPF xxx.434.631-
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xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 08/2023
Processo nº: 85/009871/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ANELISE DE OLIVEIRA PEDROSO – CPF xxx.116.991-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ANELISE DE OLIVEIRA PEDROSO – CPF 
xxx.116.991-xx, assistido por seu/sua representante legal IVANA VALERIA DE OLIVEIRA CPF xxx.790.021-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 04/2023
Processo nº: 85/009863/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e AMANDA CRISTINA BRAGANÇA DE OLIVEIRA – CPF xxx.459.761-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e AMANDA CRISTINA BRAGANÇA DE OLIVEIRA 
– CPF xxx.459.761-xx, assistido por seu/sua representante legal IVANIR DE CONCEIÇÃO CPF xxx.590.021-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 02/2023
Processo nº: 85/0010123/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ALANI SOUZA LIMA – CPF xxx.124.481-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ALANI SOUZA LIMA – CPF xxx.124.481-xx, 
assistido por seu/sua representante legal EVA SOUZA CPF xxx.574.391-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 06/2023
Processo nº: 85/009865/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ANA CLARA CAETANO VARGAS – CPF xxx.636.781-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ANA CLARA CAETANO VARGAS – CPF 
xxx.636.781-xx, assistido por seu/sua representante legal MARCELLO VARGAS TIAGO CPF xxx.839.091-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 05/2023
Processo nº: 85/009864/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ANA BEATRIZ SOARES OLIVEIRA TEODORO – CPF xxx.601.021-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ANA BEATRIZ SOARES OLIVEIRA TEODORO – 
CPF xxx.601.021-xx, assistido por seu/sua representante legal JULIANE SOARES OLIVEIRA CPF xxx.302.351-
xx.
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 20/2023
Processo nº: 85/009919/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e EMANUELLE VENÂNCIO GUTIERREZ – CPF xxx.466.251-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e EMANUELLE VENÂNCIO GUTIERREZ – CPF 
xxx.466.251-xx, assistido por seu/sua representante legal NÉLIDA FARIAS VENÂNCIO GUTIERREZ CPF 
xxx.215.351-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 24/2023
Processo nº: 85/009948/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e FELIPE DA SILVA ALVES – CPF xxx.177.651-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e FELIPE DA SILVA ALVES – CPF xxx.177.651-xx, 
assistido por seu/sua representante legal SOLIANE INARDE DA SILVA CPF xxx.551.251-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 25/2023
Processo nº: 85/009947/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e FELIPE DA SILVA SANTOS – CPF xxx.993.781-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e FELIPE DA SILVA SANTOS – CPF xxx.993.781-
xx, assistido por seu/sua representante legal ALINE DA SILVA CPF xxx.449.211-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 26/2023
Processo nº: 85/009947/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e FELIPE MARTINS NUNES – CPF xxx.144.161-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e FELIPE MARTINS NUNES – CPF xxx.144.161-xx, 
assistido por seu/sua representante legal KELLY SOUZA MARTINS CPF xxx.552.791-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 19/2023
Processo nº: 85/009890/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e DAVI LUCAS AYALA BENITEZ – CPF xxx.643.241-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e DAVI LUCAS AYALA BENITEZ – CPF xxx.643.241-
xx, assistido por seu/sua representante legal LUIZ FERNANDO BENITEZ CPF xxx.794.531-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 18/2023
Processo nº: 85/009889/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e DANILO BARBOSA DE MORAES – CPF xxx.203.511-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
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Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e DANILO BARBOSA DE MORAES – CPF 
xxx.203.511-xx, assistido por seu/sua representante legal SUELLEN MORAES BARBOSA CPF xxx.256.881-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 16/2023
Processo nº: 85/009882/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e CAROLINA MELO BARROSO – CPF xxx.706.561-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e CAROLINA MELO BARROSO – CPF xxx.706.561-
xx, assistido por seu/sua representante legal LILIAN AMITA DE MELO BARROSO CPF xxx.971.248-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 29/2023
Processo nº: 85/009881/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e GABRIEL FERREIRA RODRIGUES – CPF xxx.466.151-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e GABRIEL FERREIRA RODRIGUES – CPF 
xxx.466.151-xx, assistido por seu/sua representante legal LÉIA FERREIRA CPF xxx.244.331-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 23/2023
Processo nº: 85/009942/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e EVERSON MATIAS BORJA NUNES – CPF xxx.794.241-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e EVERSON MATIAS BORJA NUNES – CPF 
xxx.794.241-xx, assistido por seu/sua representante legal IZABEL NUNEZ LEME CPF xxx.608.451-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 22/2023
Processo nº: 85/009940/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ESTHER PEIXOTO DO NASCIMENTO – CPF xxx.481.361-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ESTHER PEIXOTO DO NASCIMENTO – CPF 
xxx.481.361-xx, assistido por seu/sua representante legal ANDRÉIA RODRIGUES PEIXOTO DO NASCIMENTO 
CPF xxx.469.231-xx.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 21/2023
Processo nº: 85/009930/2023
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL / FIE-MS CNPJ/MF sob o Nº 26.857.516/0001-
40 e ERIK KAZUHIRO SHIKASHO – CPF xxx.144.571-xx.
Objeto: O objeto do presente instrumento é assegurar ao Beneficiário o pagamento da Bolsa ATLETA ESTUDANTIL, 
em virtude de ser praticante de esporte de rendimento, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e 
esportiva.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será pago por 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Data da assinatura: 20.12.2023.
Assinam: HERCULANO BORGES DANIEL – CPF xxx.343.541-xx e ERIK KAZUHIRO SHIKASHO – CPF xxx.144.571-
xx, assistido por seu/sua representante legal LAURA MAYUMI HISANO SHIKASHO CPF xxx.877.671-xx.
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 211/2024-PROCESSO n. 85.002.089-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DE MATO 
GROSSO DO SUL - ASSOMASUL CNPJ/MF sob o nº 15.497.217/0001-26, em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto “APOIO FINANCEIRO PARA REALIZAR AS AÇÕES REFERENTE AO PROJETO “.20ª 
COPA ASSOMASUL/2024”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, 
sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 398.960,00 (trezentos e noventa e oito mil, novecentos e sessenta reais) a ser liberado em 
parcela única, de acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003– Convênios. 
UGR: 850903 Fonte: 0150000001 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2024NE000079 de 8 de março de 2024 Valor do Empenho: R$ 398.960,00 (trezentos e noventa e oito mil, 
novecentos e sessenta reais) Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e 
suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual 
n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, Lei n. 14.133/21 e suas alterações, quando 
couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do 
Fundo de investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31 de outubro de 2024.
Data da Assinatura: 8 de março de 2024.
Assinatura: Herculano Borges Daniel–CPF xxx.343.541-xx e Valdir Couto de Souza Junior, – CPF xxx.517.801-
xx.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0001/2024/FUNDTUR-MS/FUNTUR                                          Nº Cadastral 23952
Processo: 85/001.056/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo de Mato 

Grosso do Sul-FUNDTUR, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de 
Mato Grosso do Sul e TC WORLD PUBLICIDADE LTDA.

Objeto: O presente contrato tem por objeto contratação e contratação de empresa para 
participação da Fundação de Turismo por meio de ações de divulgação e promoção do 
turismo do MS no evento Convenção de Vendas CVC 2024, que se realizará na cidade 
de Gramado, de 29 de fevereiro a 05 de março de 2024.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 10.85904.23.695.2224.6247.0001 -Apoio à Comercialização 
- Feiras e Eventos, Natureza da Despesa n.33903922, Fonte n: 0170380031, Nota de 
Empenho 2024NE000025 emitida em 26/02/2024.

Valor: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)
Do Prazo: O contrato firmado junto à CONTRATADA vigorará pelo período de 02(dois) meses a 

contar da data de sua assinatura.
Amparo Legal: Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante inexigibilidade de licitação 

com fulcro no Artigo 74 da referida Lei, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n.º 85.001.056/2024.

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Data da Assinatura: 28/02/2024
Assinam: BRUNO WENDLING, HUMBERTO MASSAO SATO e RODRIGO PASSOS GALVÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO N. 
11.436, DE 8 DE MARÇO DE 2024, pág. 131:
Processo: 85/010.208/2023
Onde se lê: “A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da Função Programática: 10.85.904.236.952.2
24.624.7000.03” 
Leia-se: “A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da Função Programática: 10.85.904.236.952.224.
624.7000.3”

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e CIDADE DO FUTURO LTDA.
GESTOR DO CONTRATO:
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Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758022

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Kelly Rodrigues
Matrícula: 122276021

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
Nome: Isadora Rocha dos Santos
Matrícula: 435229024

REFERENTE:
PROCESSO N. 85/001.966/2023 – “Feira Internacional de Destinos Inteligentes (FIDI) ”

Objeto: Contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de ações de divulgação e 
promoção do turismo do MS na Feira Internacional de Destinos Inteligentes (FIDI), que se realizará na cidade de 
Curitiba, de 17 a 19 de março de 2024

Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.
3. O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023.

Campo Grande, 13 março, de 2024.

Bruno Wendling
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS 

EDITAL Nº 05/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, por sua Comissão de Seleção, nomeada pela 
Portaria “P” FUNDTUR nº 11, de 24 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 11.396, de 25 
de janeiro de 2024, e em conformidade com a Lei 13.019/2014 de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo 
Decreto Estadual 14.494, de 02 de junho de 2016, e demais legislações aplicáveis, nos termos do processo 
85.001.728-2024 torna público às Organizações da Sociedade Civil (OSC) interessadas que por este, realiza 
o Chamamento Público objetivando a seleção de entidade sem fins lucrativos para firmar parceria, por meio de 
TERMO DE COLABORAÇÃO, para execução de capacitação para formação de condutores de observadores de 
aves para residentes em terras indígenas do município de Miranda/MS, nos termos e condições estabelecidas 
neste Edital.

1– OBJETO
1.1 Este Edital de Chamamento Público objetiva a democratização do acesso aos recursos disponíveis para a 
Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul e apoia projeto para execução de capacitação para formação de 
condutores de observadores de aves para residentes em terras indígenas do município de Miranda/MS.
1.1.1 A capacitação deverá ser para, pelo menos, 20 (vinte) pessoas e com uma carga horária mínima de 30 
(trinta) horas.
1.1.2 Para ter direito ao certificado de conclusão do curso, o cursista deverá participar de pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento) da carga horária do curso.
1.1.3 A certificação dos concluintes da capacitação deverá ser emitida pelo proponente.
1.1.4 O curso deverá ser presencial, com a previsão de visitas técnicas em campo, e deverá ser realizado na 
Aldeia Cachoeirinha, município de Miranda/MS.
1.2 Formalização de Parceria, por Termo de Colaboração, com Organização da Sociedade Civil (OSC) sem fins 
lucrativos, para a execução de capacitação para formação de condutores de observadores de aves para residentes 
em terras indígenas do município de Miranda/MS, em regime de mútua colaboração com a administração pública, 
para execução no período de maio a dezembro de 2024, que mais pontuar nos critérios de seleção de projeto.

2-NATUREZA DO APOIO FINANCEIRO
2.1- O apoio financeiro da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul abrangerá despesas com a contratação de 
equipe de profissionais para a realização do curso para a comunidade alvo deste edital, no município de Miranda/
MS, bem como as despesas com elaboração e impressão do material, alimentação para as oficinas, transporte, 
alimentação e hospedagem para os ministrantes e coordenadores do curso e encargos tributários.
2.2 Propostas com solicitação de apoio a itens não previstos neste edital serão desclassificadas deste processo.
2.3 Fica vedada a proposição de aquisição de bens móveis/imóveis e/ou materiais permanentes. A ocorrência 
desta situação desclassificará a proposta.
2.4 Entende-se como despesas com a contratação de equipe de profissionais para a realização do curso o custeio 
de despesas com a prestação de serviços dos profissionais que ministrarão as aulas do curso para capacitação de 
condutores de observadores de aves. 
2.4.1 Podem ser pagas despesas com contratação de pessoa, física ou jurídica, para a realização do curso e 
compartilhamento dos conhecimentos mínimos citados no item abaixo.
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2.4.2 A capacitação deverá abordar, pelo menos, os seguintes assuntos: Introdução do turismo; Tipologia de 
turismo; O que gera o turismo, benefícios e consequências; Introdução na Qualidade no Atendimento ao turista 
passarinheiro; Introdução à técnicas de observação de aves; Introdução a Geografia e Biologia do Mato Grosso 
do Sul e as principais aves do Pantanal, Cerrado e Mata Atlântica; Nomenclatura de aves (científico, popular e 
Terena) e a Aula de Campo (para a aplicação do conhecimento teórico obtido anteriormente).
2.5 Entende-se como despesas com elaboração e impressão do material o custeio com as despesas para confecção 
do material que será usado durante o curso.
2.6 Entende-se como despesas para alimentação durante as oficinas o custeio com as despesas para aquisição de 
alimentos e bebidas a serem consumidos durante o curso pelos cursistas.
2.6.1 Poderá haver a contratação de pessoa jurídica para a prestação deste serviço.
2.7 As despesas com transporte, alimentação e hospedagem para os ministrantes e coordenadores do curso e 
encargos tributários deverão estar somados à remuneração que estes receberão pelos serviços prestados, em 
formato de hora/aula, não devendo ser apresentada em separado.
2.8 Toda ação apoiada com recursos públicos deverá usar o trio de logos do Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul (FUNDTUR, SETESC e Governo do Estado).
2.8.1 O uso destas logos, durante o período eleitoral, estará sujeito às condições previstas na Lei Federal n° 
9.504/97.
2.8.2 Não haverá nenhuma outra forma de custeio, ou apoio financeiro, da FUNDTUR para a execução do objeto 
deste edital, além dos valores aqui disponibilizados.
2.9 Não é permitido o pagamento, sob qualquer justificativa, de empregado(a) ou servidor(a) público(a), conforme 
inciso II, do art. 45, da Lei Federal n° 13.019/2014. A ocorrência desta situação inabilitará a proposta.
2.9.1 A constatação desta situação na fase de execução da proposta ou durante sua prestação de contas, implicará 
em sanções administrativas e penais previstas em Lei.
2.10 Não serão aceitas, portanto não serão pagas, despesas a título de gerência do projeto, elaboração de 
projeto, taxa de administração, entre outros que se caracterizem desta forma.
2.11 A omissão na apresentação de outras receitas, além da solicitada à FUNDTUR, bem como a falta do sistema 
ou metodologia para controle e destinação dentro do objeto, inabilitará a proposta, independentemente da fase 
do processo de apoio ao projeto. Portanto, se a receita for descoberta após a habilitação, seleção da proposta e/
ou formalização do Termo de Colaboração, esta será cancelada e o recurso devolvido para a FUNDTUR, caso já 
tenha sido repassado com a devida correção prevista em Lei.
2.12 Na ocorrência de apoio financeiro por outras entidades públicas ou privadas ao objeto da Parceria, o 
Convenente/Parceiro deverá apresentar declaração de seu representante e dos patrocinadores/apoiadores do 
projeto, quando for o caso, especificando o montante do patrocínio das entidades públicas ou privadas e os itens 
do projeto custeados com cada patrocínio, bem como o Instrumento firmado entre o Convenente/Parceiro e os 
patrocinadores em que conste tais informações, juntamente com fotos de cada item patrocinado.
2.13 O apoio financeiro por outro ente público da esfera estadual inabilitará a proposta apresentada neste edital.
2.13.1 Os valores mencionados nos subitens 2.11 e 2.12 deste artigo deverão integrar a Prestação de Contas do 
Convênio ou Parceria, conforme prevê o Art. 66 da Lei 13.019/2014.

3 - ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/PRAZO E CRONOGRAMA: 
3.1 As propostas, em conformidade com o objeto proposto acima deverão ser entregues mediante ofício que 
serão protocolados na FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, sito na Av. Afonso Pena, nº 
7.000, Chácara Cachoeira, Campo Grande (MS), CEP 79.031-010, telefone (67) 3318-7600, no período de 14 
de março a 12 de abril de 2024, até às 17h.
3.1.1 O horário de expediente da Fundação de Turismo é de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 17h.
3.2 Os envelopes lacrados contendo as propostas remetidas pelos Correios ou quaisquer outros meios de serviços 
postais, que porventura chegarem ao destino (FUNDTUR) após a data estabelecida como prazo limite (12 de 
abril de 2024, até as 17h), não serão aceitos, sendo inabilitados para este edital.
3.3 A inscrição do interessado implicará na ciência e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como de todos os termos, documentos e declarações dos seus Anexos e da Lei Federal 13.019/2014 
e Decreto Estadual 14.494/2016, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.4 A apresentação de PROPOSTA pelas organizações da sociedade civil é gratuita e será realizada por meio da 
entrega de envelope lacrado contendo os seguintes documentos:
a) Ofício;
b) Projeto básico;
c) Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;
d) Declaração de Apoio da Comunidade Alvo deste Edital (A não apresentação desta não eliminará a proposta);
e) Declaração de apoio da Instância de Governança Regional (A não apresentação desta não eliminará a proposta);
f) cópia autenticada de documento de identificação pessoal, RG ou CNH, do representante da proponente;
g) documentos enumerados no item 5 deste Edital; e
h) demais comprovações relacionadas aos critérios de seleção e julgamento (item 7 do edital).

3.4.1 A assinatura do representante será confirmada por meio de comparação com a cópia autenticada do 
documento pessoal do representante legal da OSC que deverá estar presente no envelope no momento da 
abertura deste. 
3.4.2 A autenticação dos documentos poderá ser feita por servidor(a) da Fundação de Turismo a partir da 
apresentação do documento original presencialmente, segundo a Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.
3.4.2.1 Esta autenticação demanda tempo e disponibilidade de um servidor para este serviço, portanto, pede-se 
que isso seja considerado no ato do protocolo da(s) proposta(s).
3.5 O envelope lacrado contendo a Proposta deverá constar no espaço REMETENTE e DESTINATÁRIO, 
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respectivamente, as seguintes informações:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 05/2024
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Chácara Cachoeira
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO: 
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.6 O protocolo da Proposta ou seu envio via correio mediante Aviso de Recebimento, no prazo legal, implica na 
aceitação, por parte da Organização da Sociedade Civil proponente, das condições estabelecidas neste Edital.
3.7 A apresentação da proposta é ato meramente declaratório, sendo que os requisitos previstos no Inciso I 
do caput do Artigo 2º, nos incisos I a V do caput do Artigo 33 e nos inciso II a VII do caput do Artigo 34 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que tratam o artigo 39 da 
referida Lei serão verificadas por meio da apresentação dos documentos elencados no inciso I a X do Artigo 26 e 
declarações elencadas no Artigo 27 do Decreto Estadual nº 14.494/2016 em fase posterior, antes da assinatura 
do termo de colaboração, caso haja seleção da proposta.

3.8 O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 
CRONOGRAMA

Publicação do Edital de Chamamento no Diário 
Oficial

14 de março de 2024

Recebimento dos envelopes lacrados 14 de março a 12 de abril de 2024 (até às 17h)
Data para abertura dos envelopes 15 de abril às 09h
Analise das Propostas e documentos no envelope 
pela Comissão de Seleção

15 a 17 de abril de 2024

Divulgação do Resultado Preliminar da proposta pré-
selecionada para a parceria

18 de abril de 2024

Prazo recursal para a Comissão de Seleção (se 
houver)

18 de abril a 22 de abril de 2024 (até às 17h)

Divulgação dos resultados definitivos da seleção 24 de abril de 2024
Homologação dos resultados 25 de abril de 2024
Convocação da organização para celebração do 
Termo de Colaboração

À partir de 25 de abril de 2024

3.8.1 Os recursos deverão ser interpostos através de ofício, a serem enviados para a Fundação de Turismo de 
Mato Grosso do Sul de forma física ou eletrônica conforme prazo estabelecido no item 3.8.
3.8.2 O envelope com recurso deverá ser identificado externamente da seguinte forma:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 05/2024 - RECURSO
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Portal Guarani – Parque das Nações Indígenas
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO/OBJETO:
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.8.3 O recurso que for encaminhado ao e-mail, editais@fundtur.ms.gov.br, deverá identificar no “Assunto” as 
seguintes informações:
Assunto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 05/2024 – RECURSO - NOME DA OSC / NOME DO 
PROJETO/OBJETO:

3.8.3.1 O ofício com o recurso deverá ser assinado pelo represente legal do proponente e anexado ao e-mail em 
formato “PDF”. O envio do ofício em outro formato inabilitará o pedido de recurso, bem como a falta de assinatura 
neste documento.
3.8.3.2 Como o recurso trata de pedido de reconsideração sobre decisão da Comissão de Seleção tomada a 
partir do conteúdo do envelope lacrado, não será aceito o envio de outros documentos que substituam ou 
complementem as informações prestadas anteriormente. Não é permitida a “juntada” de novas informações à 
proposta.
3.8.4 O recurso que chegar, por e-mail ou fisicamente, na Fundação de Turismo fora do prazo estipulado no 

mailto:editais@fundtur.ms.gov.br
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cronograma acima, não será aceito, tampouco considerado.
3.9 A aprovação da proposta não gerará direito à celebração da parceria.

4 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
4.1 O Edital, declarações, anexos e documentos compreendendo as especificações técnicas do objeto, estarão 
disponíveis, gratuitamente, no sitio eletrônico da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL - http://
www.turismo.ms.gov.br/institucional/convenios/.

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 As propostas terão caráter eliminatório e classificatório e serão avaliadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos neste edital. 
5.2 Deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada, assinada na última folha e apresentada na forma 
constante anexa (Projeto Básico) a este Edital.
5.3 Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com qualquer um dos 
termos deste edital, em desconformidade com a Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 ou que não 
contenha as seguintes informações: 
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
II - justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os 
objetivos a serem alcançados e resultados esperados;
III - cronograma de execução com descrição das ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
IV - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
V - Estimativa dos recursos financeiros;
VI - Declaração de capacidade técnica e operativa (modelo anexo ao edital);
VII - O valor total da solicitação deverá ser de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
VIII – estatuto da Organização da Sociedade Civil, suas alterações e a ata de eleição da atual diretoria/presidência, 
em vias originais ou autenticadas;
IX - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria;
X – 3 (três) orçamentos, no mínimo, de cada meta proposta visando demonstrar que os valores estão de acordo 
com o praticado no mercado e que não há indícios de superfaturamento. Somente serão considerados orçamentos 
em papel timbrado, com CNPJ da empresa e assinado pelo proprietário/representante legal desta.
5.4 O Projeto Básico, modelo anexo ao Edital, deverá tratar da ação como um todo, citando todos os parceiros e 
entidades envolvidas, bem como de que forma elas participarão institucionalmente e/ou financeiramente.

6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1 O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será realizado 
mediante análise da Comissão de Seleção.
6.2 O processo de seleção compreenderá as seguintes fases:
6.2.1 Recebimento dos envelopes: nesta fase, serão recebidas as propostas, em envelope lacrado, para 
concorrência do presente Chamamento Público. Os envelopes serão guardados lacrados até a data de sua abertura 
pela Comissão de Seleção conforme cronograma estipulado no item 3.8;
6.2.1.1 Não haverá nesta fase a comprovação, ou verificação, dos documentos existentes dentro do envelope, 
pois estes só serão abertos em sessão pública conforme previsto neste edital.
6.2.2 Abertura dos envelopes: Em sessão aberta e pública aos interessados, conforme previsto no cronograma 
deste edital, item 3.8, os envelopes serão abertos pela Comissão de Seleção e haverá a conferência dos documentos 
básicos para a habilitação da proposta. Sendo considerada habilitada, a proposta irá para avaliação e atribuição 
de pontuação. Sendo considerada inabilitada a proposta, ela não será avaliada de acordo com os critérios aqui 
estabelecidos e não poderá receber apoio financeiro.
6.2.3 Avaliação: nesta fase serão avaliadas as propostas habilitadas a partir dos critérios apresentados no item 
7 deste Edital. A comprovação para gerar pontuação para as propostas deverá ser feita por meio do que for 
apresentado no Projeto Básico, ou por meio de documentos extras (declarações, orçamentos, currículos, entre 
outros), que já deverão estar no envelope enviado lacrado para este edital. Esta fase é classificatória.
6.2.3.1 O item 7 traz os critérios e um descritivo sobre o que tratam aqueles critérios, bem como as formas para 
que se faça a comprovação neles.
6.2.3.2 Não é permitida a juntada de documentos, ou alterações na proposta nesta fase, exceto se esta for por 
solicitação da Comissão de Seleção/FUNDTUR.
6.2.3.3 O estatuto da OSC deverá ter previsão para a realização do que ela se propõe a fazer no projeto. Não 
havendo esta previsão a proposta será inabilitada.
6.2.3.4 A proposta que não estiver em consonância com os objetivos estatutários desta Fundação de Turismo 
(Decreto nº 16.173, de 04 de maio de 2023) e do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de Mato 
Grosso do Sul (Lei Estadual nº. 2.652 de 17 de julho de 2003 e Decreto Estadual nº. 11.340 de 14 de agosto de 
2003) será eliminada nesta fase.
6.3 Homologação dos resultados: Será selecionado o projeto que acumular maior pontuação no somatório dos 
critérios de seleção e julgamento das propostas nos moldes do item 7 deste Edital, no limite do valor estipulado 
no item 8.1.
6.3.1 A efetiva celebração do termo de colaboração respeitará o limite de valor estipulado para este edital no 
item 8.1.
6.4 Todos os atos do procedimento de chamamento público serão públicos, salvo quanto ao conteúdo dos 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 157

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

envelopes, até a data de sua abertura, que deverá ser realizada sempre em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes das organizações da sociedade civil presentes e pelos membros 
da Comissão de Seleção.

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 A Comissão de Seleção utilizará os critérios citados nas tabelas abaixo para classificação das propostas:
7.1.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Critérios / Pontuação Peso 1 0
1. Viabilidade dos objetivos propostos e seu retorno para o 
objeto do edital. 3 Possui Não possui

2. Capacidade técnica e operativa. 3 Possui Não possui
3. Ação com apoio e articulação da comunidade indígena alvo 
desta ação. 4 Possui Não possui

4. Ação com apoio da Instância de Governança Regional da 
região turística. 4 Sim Não

SUB-TOTAL
TOTAL

Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos:
1. Viabilidade dos objetivos propostos e seu retorno para o objeto do edital: Se os objetivos e metas apresentados 
são viáveis e exequíveis e se contribuirão efetivamente para o desenvolvimento da Região Turística. As metas 
deverão ser claras e quantificáveis permitindo sua conferência quanto à sua execução e resultados obtidos. Peso 
3.
2. Capacidade técnica e operativa: Se a proposta traz conhecimento sobre realidade do público-alvo e se a OSC 
demonstra experiência com o serviço proposto. Peso 3. 
3. Ação com apoio e articulação da comunidade indígena alvo desta ação: Leva em consideração se as ações 
propostas contam com o apoio e se houve mobilização da proponente com a comunidade onde ocorrerá a 
capacitação. Peso 4.
4. Ação com apoio da Instância de Governança Regional da região turística: Leva em consideração se a OSC 
proponente possui apoio da Instância de Governança Regional do território. Esta região possui uma IGR formalmente 
constituída e que as representa junto aos órgãos oficiais de turismo do estado e país. Esta comprovação será feita 
por meio de declaração específica (Modelo anexo). Peso 4.

7.2 ocorrendo empate serão adotados os seguintes critérios para desempate: 
a) Maior pontuação no item “3”;
b) Maior pontuação no item “4”;
c) Maior pontuação no item “2”;
d) Maior pontuação no item “1”;
e) Maior número de parcerias, termos e convênios já realizados com a FUNDTUR-MS;
f) A proposta com menor valor solicitado à Fundação de Turismo; e
g) A proposta que possua menor valor total para a consecução do objeto.
7.3 A classificação obedecerá à quantidade de pontos obtidos pelas proponentes de forma decrescentes, ou seja, 
do maior para a menor.

8. DA FONTE DOS RECURSOS, DO VALOR E DO CARÁTER DE APOIO
8.1 O montante de recursos destinado ao presente Edital é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) provenientes 
do FUNTUR – Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, FONTE 170380031, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 10.85904.23.695.2224.6247.0003 NATUREZA DE DESPESA 33504101.
8.2 Os repasses de recursos das parcerias celebradas ou a celebrar efetuadas no próximo exercício correrão por 
conta do respectivo orçamento dentro da mesma programação financeira.

9 – DO PLANO DE TRABALHO E DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 Após a divulgação do resultado definitivo do processo de seleção a organização da sociedade civil selecionada 
será convocada para apresentar os planos de trabalho, no prazo de 15(quinze) dias, a partir desta convocação, 
conforme art.25 do Decreto Estadual 14.494:
9.1.1 O Plano de Trabalho, composto pelos anexos I a IV, deverá conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
III - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV - a definição dos indicadores, documentos e dos outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos, necessários à execução do objeto;
VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 37 do Decreto n° 
14.494/2016.
9.1.2 A previsão de receitas e de despesas, de que trata o subitem 9.1.1, deverá incluir os elementos indicativos 
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da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
9.1.3 Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta, observados os termos e as condições constantes do edital.
9.1.4 Para fins do disposto no subitem 9.1.3, a Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do 
edital.
9.1.5 O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contados da data de recebimento 
da solicitação apresentada à organização da sociedade civil, na forma do disposto no subitem 9.1.4.
9.1.6 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
9.2 Além da apresentação do Plano de Trabalho, a organização da sociedade civil selecionada, no prazo de 
15(quinze) dias, conforme art.26 do Decreto Estadual 14.494, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos 
previstos no inciso I do caput do art.2º, nos incisos I a V do caput do art.33 e nos incisos II a VII do caput do 
art.34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 
trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio dos seguintes documentos em vias originais ou em 
cópias autenticadas com firma reconhecida:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no 
mínimo, dois anos com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e com entidades da Administração Pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, devidamente comprovadas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade 
civil ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, quais sejam de dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou de projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;
IV - Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos 
Estadual;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou de contrato de locação;
VIII – Declaração de Ciência e Concordância;
IX - Relação Nominal de Dirigentes;
X - Declaração de Não Impedimento;
XI – Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
XII - Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
XIII - Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
XIV- Declaração de Adimplência com o Poder Público;
XV - Declaração de Aplicação de Recursos;
XVI - Declaração de Abertura de Conta Corrente Específica;

10 - DA CELEBRAÇÃO:
10.1 Após selecionada a Proposta, aprovado o Plano de Trabalho e verificada a regularidade dos documentos a 
Organização da Sociedade Civil será convidada a formalizar o TERMO DE COLABORAÇÃO.
10.2 Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a publicação do extrato do Termo de 
Colaboração, conforme estabelece o § 2º do Artigo 24 do Decreto Estadual nº 14.494/2016, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
10.3 O órgão ou a entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá autorizar ou 
propor a alteração do termo de fomento/colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação 
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, 
da seguinte forma”, nos moldes do artigo 42 do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016.

11-DA FISCALIZAÇÃO:
11.1 A FUNDTUR indicará no TERMO DE COLABORAÇÃO o GESTOR DA PARCERIA, o qual deverá acompanhar 
e fiscalizar o projeto apresentado, sem prejuízo das competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
designada pela Portaria �P� FUNDTUR n° 13, de 31 de janeiro de 2024, publicada no Diário oficial de n° 11.403 
de 1 fevereiro de 2024, a quem incumbe realizar visitas ao local da prestação dos serviços e redigir o Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão, nos 
moldes da Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016.
11.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
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monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização 
de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
11.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visita técnica “in loco” para subsidiar o 
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto 
da parceria e do alcance das metas, a(s) qual(s) deverá notificar previamente a organização da sociedade civil, 
no prazo mínimo de três dias úteis anteriores à realização da visita técnica “in loco”. A visita técnica “in loco” não 
se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela entidade da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado.
11.4 A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento, não remunerado, de técnico 
especialista, servidor público ou não, que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.

12 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:
12.1 A inexecução total ou parcial do TERMO DE COLABORAÇÃO ou o descumprimento de qualquer dispositivo do 
Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual 
14.494 de 2 de junho de 2016.

13 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
13.1 A organização da sociedade civil selecionada deverá apresentar a prestação de contas na forma e prazos 
determinados na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 e Termo de Colaboração, conforme 
modelos dos anexos V a VIII acompanhadas dos respectivos comprovantes.
13.2 A FUNDTUR poderá exigir informações adicionais se houver necessidade de sanar dúvidas em relação aos 
comprovantes e formulários entregues para a prestação de contas. 
13.3 Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas deverão observar pertinência com o 
objeto do Termo de Colaboração e com o Plano de Trabalho. 

14 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:
14.1 Os TERMOS DE COLABORAÇÃO a serem celebrados no ano de 2024 terão início na data de sua assinatura, 
e terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser aditado nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Estadual 14.494/2016.

15 - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
15.1 A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA se obriga a restituir o valor transferido pelo PARCEIRO PÚBLICO, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais, a partir da data de seu recebimento, na forma da legislação, nos 
seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto da avença;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas final e ensejar caso de Tomada de Contas 
Especial;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS RECURSOS 
16.1 As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso, junto à FUNDTUR, contra o resultado 
preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias, no período de 18 de abril a 22 de abril de 2024 (até às 17h), à comissão 
de que a proferiu, mediante oficio especifico e individualizado por item/projeto, ao qual concorre, com as razões 
fundamentadas de sua irresignação, bem como, documentos que julgar necessários.
16.1.1 O recurso poderá ser enviado por correio e/ou e-mail, na conta editais@fundtur.ms.gov.br, dentro do prazo 
previsto no edital.
16.2 Não caberá novo recurso da decisão proferida no item 16.1 deste Edital. 
16.3 Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão de seleção, deverão ser encaminhados à autoridade 
competente para decisão final, nos termos do art. 7º, inciso XI, do Decreto 14.494/2016.
16.4 Após o julgamento ou o transcurso do prazo para interposição de recurso a comissão de seleção, promoverá 
a homologação do resultado e divulgará, no seu sítio eletrônico oficial e no órgão oficial de imprensa, as decisões 
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 
16.5 Decairá do direito de recorrer, a organização da sociedade civil que não atender ao prazo recursal previsto 
ou apresentar recurso em desconformidade com o previsto neste edital.
16.6 Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, bem 
como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão ser suscitadas através do e-mail editais@
fundtur.ms.gov.br.
16.7 Em caso de desistência da organização da sociedade civil em celebrar o termo de colaboração, objeto do 
presente Edital, em qualquer uma de suas fases, deverá fazê-lo mediante oficio.
16.8 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão de Seleção, 
Comissão de Avaliação e Monitoramento, juntamente com o Diretor Presidente da FUNDTUR. 
16.9 O Presente Edital, obedecerá a Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual 14.494 de 
2 de junho de 2016;
16.10 Fica estabelecida a Minuta do Termo de Colaboração constante anexa a este Edital.

17. DOS ANEXOS E ARQUIVOS A SEREM USADOS:
17.1 Ficam aprovados nos termos da Resolução/Sefaz nº 2.733, de 6 de junho de 2016 e na conformidade com 
este Edital os seguintes anexos:

I -Para apresentação da proposta:

mailto:editais@fundtur.ms.gov.br
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a) Ofício de solicitação de apoio; 
b) Projeto básico;
c) Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;
d) Declaração de Apoio da Comunidade Alvo deste Edital; e
e) Declaração de Apoio da Instância de Governança Regional da Região Turística.

II – Para celebração da parceria: 
a) Anexo I - Plano de Trabalho - Descrição do Projeto ou Atividade; 
b) Anexo II – Plano de Trabalho - Cronograma de Execução; 
c) Anexo III – Plano de Trabalho - Plano de Aplicação; 
d) Anexo IV – Plano de Trabalho - Cronograma de Receita e Despesa;
e) Declaração de Ciência e Concordância;
f) Relação Nominal de Dirigentes;
g) Declaração de Não Impedimento;
h) Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
i) Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
j) Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
l) Declaração de Adimplência com o Poder Público;
m) Declaração de Aplicação de Recursos; e
n) Declaração de Abertura de Conta Corrente Específica.

III- Para prestação de contas da parceria: 
a) Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 
b) Anexo VI - Relatório de Execução Financeira – Demonstrativo Físico-Financeiro; 
c) Anexo VII – Relatório de Execução Financeira – Relação das Receitas e Despesas Realizadas; e
d) Anexo VIII – Relatório de Execução Financeira - Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Transformados.

IV - Minuta do Termo de Colaboração.
a) Minuta do Termo de Colaboração.

V – Todos os anexos, declarações e documentos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da Fundação 
de Turismo (www.turismo.ms.gov.br), para conferência, download e preenchimento, conforme orientação da 
Resolução/SEFAZ n.2.733, de 06 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial n.9.179 de 07 de junho de 2016, 
e em conformidade com o Decreto Estadual n.14.494/2016 e do Manual de Orientação sobre Parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil com acesso no site: www.pge.ms.gov.br 

Comissão de Seleção: Débora Bordin Fluhr, Isadora Rocha dos Santos, Flávia Neri de Souza e Marlise 
Monteiro de Souza Gasparetto.

Presidente da Comissão: Danielle Cardoso de Moura.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato de Termo Aditivo I ao Contrato 0213/2023/FUNSAU/MS                           N° Cadastral 23233
Processo: 27/009.400/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de MS - MS e 

HOSPFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A
Objeto:

Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato n. 213/
FUNSAU/2023, relativo à Aquisição Emergencial de medicamento Malato de Sunitinibe 50 mg, 
para atender a demanda do HRMS (Item 001) do processo 27/009.400/2023, de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 124, c/c art. 104, inciso I, ambos da 
Lei n. 14.133/21, para melhor adequação às finalidades de interesse público.

Dotação Orçamentária:
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:
Natureza das Despesas: 33903009; Fonte de Recurso: 0165980011; Programa de Trabalho: 
20.27201.10.302.2200.6240.0007- Leitos Enfermaria Clínica de Retaguarda; Nota de Empenho: 
2024NE000274

Valor:
O valor deste Termo Aditivo é de R$ 72.324,00 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e 
quatro reais).O valor global do contrato, após o presente aditamento passará a ser de R$ 
377.692,00 (trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa e dois reais).

Amparo Legal: Na forma do art. 125 da Lei n. 14.133/21.
Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Do Prazo: A vigência do presente instrumento se encerra em 08/05/2024.
Data da Assinatura: 12/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e RENATA NASCIMENTO MARANGONI PINTO

http://www.turismo.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 161

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI nº 10/2024, de 13 de março de 2024.

Constitui Comissão para estudo e elaboração do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de Pós-Graduação 
lato sensu em Planejamento e Gestão Pública e Privada do Turismo, na modalidade a distância, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Dourados.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 028/2019, 01 de outubro 
de 2019, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir comissão para estudo e elaboração do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de Pós-
Graduação lato sensu em Planejamento e Gestão Pública e Privada do Turismo, na modalidade a distância, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Dourados.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Função

Profa. Dra. Camila de Brito Antonucci Benatti Braga Presidente

Profa. Dra. Dores Cristina Grechi Membro

Profa. Dra. Eliana Lamberti Membro

Profa. Dra. Maria Cristiane Fernandes da Silva Lunas Membro

Profa. Dra. Patrícia Cristina Statella Martins Membro

Profa. Dra. Rúbia Elza Martins de Sousa Membro

Art. 3º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I – elaborar o Projeto Pedagógico e o Regulamento do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Planejamento e 
Gestão Pública e Privada do Turismo, na modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, na Unidade Universitária de Dourados, tendo como parâmetro as normas internas vigentes, além de outras 
pertinentes;
II - encaminhar à Divisão de Pós-graduação, órgão da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, as 
propostas de elaboração em questão, para providências correlatas, no prazo estipulado no art. 4º desta portaria;
III - participar, com o compromisso de esclarecer possíveis dúvidas, nas reuniões dos órgãos colegiados superiores 
em que as propostas de elaboração sejam submetidas à deliberação e à homologação;
IV - revisar o texto das propostas supracitadas, caso haja alterações feitas pelos órgãos colegiados superiores e 
encaminhar a versão final dos documentos aos órgãos de assessoramento competentes.

Art. 4º A comissão terá 180 (cento e oitenta) dias para a finalização dos trabalhos, respeitando o comprometimento 
sinalizado no art. 3º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 13 de março de 2024.

Profª. Dra. Amanda Cristina Danaga
Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 004/2024 – PROCEESSO Nº 83.003.469-2024

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 a empresa 
FETRA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.038.089/0004-38.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Fabricação de Artefatos de 
Cimento (caixas d’água, caixas de gordura, fossas sépticas, tanques, manilhas, tubos, conexões, estacas/postes, 
vigas de concreto, lajotas e tijolos de cimento e semelhantes), Área útil acima de 1.000 m², localizada no 
município de Terenos/MS, fundamentado em Relatório Ambiental Simplificado - RAS, consoante o licenciamento 
ambiental de que trata o Processo de Licença Prévia (LP) do Processo Digital nº 1119/2023.
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 3.709, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n° 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC nº 10, de 16 de julho de 
2010, Resolução SEMAC nº 026, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC nº 15, de 18 de dezembro de 2012, 
e alterações, Resolução SEMAC nº 002, de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

GRAU DE IMPACTO: 0,522% (zero vírgula quinhentos e vinte e dois por cento).

VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais) que corresponde 
a 1.078,07 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS referente ao mês de fevereiro/2024 é de R$ 48,42. 
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DE ASSINATURA: 23.02.2024. 
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; VICTOR BERNARDES DA SILVA NETTO

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO PARQUE DAS NAÇÕES INDÍGENAS

Nº 004/2024 - PROCESSO 51.002.290-2024
PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a AGÊNCIA 
ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL (AGEMS), CNPJ: 04.895.130/0001-
90.
OBJETO: Autorização de Uso a utilizar, sem ônus, a área externa do Parque das Nações Indígenas, no 
estacionamento ao lado do Bioparque Pantanal, para fins de realização do evento denominado “11º Drive Thru 
da Reciclagem de Campo Grande”.
DATA DO EVENTO: 14.03.2024 a 16.03.2024. 
DATA DE ASSINATURA:  12.03.2024. 
ASSINAM: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; CARLOS ALBERTO DE ASSIS.

Nº 005/2024 - PROCESSO 83.008.198-2024
PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a BOLT 
ORGANIZADORA E PRODUTORA DE EVENTOS CULTURAIS LTDA, CNPJ: 30.245.713/0001-86.
OBJETO: Autorização de Uso a utilizar, sem ônus, o Parque das Nações Indígenas – PNI (trilhas), para fins de 
realização do evento denominado “Tour das Matas Marathon de Mountain Bike.
DATA DO EVENTO: 17.03.2024. 
DATA DE ASSINATURA:  12.03.2024. 
ASSINAM: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; CARLOS ADALBERTO PEREIRA PORTO.
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 17/2024 – SAD/CGE/2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/CGE/2022, PARA PROVIMENTO EM CARGO DE AUDITOR DO 

ESTADO, DO QUADRO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação das candidatas relacionadas no Anexo Único deste Edital, nomeadas 
através do Decreto “P” n. 138, de 1º de março de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.434, de 6 de 
março de 2024, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo de Auditor do Estado, 
do Quadro da Controladoria-Geral do Estado – CGE/MS, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

b) raio x da coluna cervical, com laudo;

c) raio x de tórax PA e perfil, com laudo;

d) raio x de coluna dorsal, com laudo;

e) hemograma completo;

f) glicemia (jejum)

g) creatinina;

h) ureia;

i) TGO;

j) TGP;

k) fosfatase alcalina;

l) sorologia para chagas, machado guerreiro;

m) sorologia para Lues VDRL;

n) sorologia anti-HCV;

o) sorologia anti HBS;

p) sorologia HBS AG;
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q) bilirrubina totais e frações;

r) avaliação oftalmológica completa, com laudo, realizada por Médico Oftalmologista;

s) avaliação psiquiátrica, com laudo, realizada por Médico Psiquiatra;

t) avaliação cardiológica, com laudo, realizada por Médico Cardiologista;

u) eletrocardiograma, com laudo;

v) audiometria;

x) triglicerídeos;

y) ultrassom de punhos bilateral, cotovelos bilateral e ombros bilateral, todos com laudo;

z) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em através de queratina, por meio de cabelo/
pelos (3,6 cm), o qual deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus 
metabólitos: anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, 
cocaína e derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que não 
seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro da Controladoria-Geral do Estado, de acordo 
com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, dos 
cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 27 de março 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 03 de abril de 2024.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados 
no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em 
cargo de Auditor do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
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Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-4005, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2022 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.
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3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, 
os candidatos nomeados deverão apresentar-se na Controladoria-Geral do Estado, Avenida Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS,  na data e horários 
especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para 
conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2022 (quando houver);
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m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 17/2024 – SAD/CGE/2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/CGE/2022, PARA PROVIMENTO EM CARGO DE AUDITOR DO 

ESTADO, DO QUADRO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 03 de abril de 2024
Horário: 7h30

b) Etapa II – Posse.
Local: Controladoria-Geral do Estado - CGE; 
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes, Bloco III, Campo Grande/MS
Data: 03 de abril de 2024
Horário: 9h

INSCRIÇÃO NOME ÁREA CLASS. CLASS. 
COTISTA CONDIÇÃO

7300004960 Henrique Bolívar Luiz Prezotto Auditoria Geral 37º - Ampla 
Concorrência

EDITAL n. 37/2024 - SAD/SED/PSI/ASS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/PSI/ASS/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SED/PSI/ASS, de 19 de abril de 2022, bem como os Editais n. 6/2022 
- SAD/SED/PSI/ASS, de 10 de maio de 2022 e n. 7/2022 - SAD/SED/PSI/ASS, de 10 de maio de 2022, tornam 
pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste 
Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a contratação, em substituição aos 
candidatos convocados por meio dos Editais n. 8/2022 - SAD/SED/PSI/ASS, de 11 de maio de 2022 e n. 34/2023 
- SAD/SED/PSI/ASS, de 21 de novembro de 2023 , observando-se:

1. Os candidatos deverão comparecer ao respectivo local, conforme Anexo Único deste Edital, para 
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apresentar, além dos documentos exigidos na inscrição, 1 (uma) fotocópia e respectivo original, quando couber, 
dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);
b) Comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para 
a qual se inscreveu no Processo Seletivo Simplificado (diploma, certidão ou declaração de conclusão, 
todos acompanhados do respectivo histórico escolar);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor;
e) Certidão de Quitação Eleitoral;
f) Comprovante de quitação com o serviço militar;
g) Comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente);
h) Número e agência de conta corrente no Banco do Brasil;
i) Comprovante de cadastramento no PIS/PASEP;
j) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
k) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver;
l) Comprovante de tipagem sanguínea;
m) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil);
o) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
p) Comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre;
1.1. Os candidatos convocados para a contratação deverão apresentar ainda os originais dos seguintes 
documentos, os quais ficarão retidos:
a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
b) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
c) formulários para contratação a serem disponibilizados no site https://www.sed.ms.gov.br/
psicologiaeducacional/, devidamente preenchidos e assinados;
d) Formulário de Relação de Documentos para Avaliação Curricular, devidamente preenchido e assinado;
e) certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 
27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º 
grau, ou pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função 
pública que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas 
criminais, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé́ atualizadas de cada um dos 
processos indicados;
f) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial;
2. São requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções e que deverão ser 

comprovados no ato da contratação:
a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/PSI/ASS/2022, dentro 
do quantitativo de vagas oferecidas, por função e município, e ter disponibilidade para o exercício 
das atividades, conforme as necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital e da 
legislação aplicável;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos;
f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
g) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;
h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na 
administração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao 
disposto no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011;
i) comprovar conduta moral ilibada;
j) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 
legislação pertinente e em edital;
k) não incidir em situação que constitua impedimento ao ingresso no serviço público estadual, nos 
termos do que estabelece o art. 9º-A da Constituição Estadual.
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l) possuir a habilitação mínima exigida para o cargo.
3. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer 

tempo, na forma da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 37/2024 - SAD/SED/PSI/ASS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/PSI/ASS/2022

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A 
CONTRATAÇÃO
Data: 18 de março de 2024;
Horário: das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00
Local: conforme quadro abaixo:

Unidade Município/Endereço
2ª Coordenadoria Regional de Educação Metropolitana 
– CRE-2 – Campo Grande Rua 13 de Maio, n. 1090, Centro – Campo Grande/MS.

Inscrição Nome Função Classificação

4274 Maria Aparecida Da Silva ASSISTENTE SOCIAL 9º

Unidade Município/Endereço
3ª Coordenadoria Regional de Educação – CRE-3 - 
Corumbá Rua Dom Aquino, nº 406 – Corumbá/MS.

Inscrição Nome Função Classificação

4959 Cristinny Raquel Gomes PSICÓLOGO 5º

Unidade Município/Endereço
8ª Coordenadoria Regional de Educação – CRE-8 - 
Naviraí Rua Hilda, nº 203, Bairro Boa Vista – Naviraí/MS.

Inscrição Nome Função Classificação

4134 Daniela Dos Santos Sales PSICÓLOGO 3º

EDITAL n. 2/2024 - SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE SAÚDE, e a DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 - 
SAD/FUNSAU/ENF, 05 de março de 2024, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, os resultados 
preliminares das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/FUNSAU/ENF/2024, sendo que:

1. No Anexo I, consta o resultado preliminar dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado – SAD/FUNSAU/ENF/2024 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação 
obtida na Etapa II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta o resultado preliminar dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado – SAD/FUNSAU/ENF/2024 indeferidas, acompanhadas da respectiva 
fundamentação, de acordo com o disposto no subitem 5.5 do Edital n. 1/2024 – SAD/FUNSAU/ENF.
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3. No Anexo III, consta a relação provisória dos candidatos inscritos no Processo Seletivo – SAD/FUNSAU/
ENF/2024 que se autodeclararam pessoas com deficiência na Etapa I: Inscrição, cuja definitividade está 
condicionada à habilitação do concorrente na avaliação documental.

4. No Anexo IV, consta a relação provisória dos candidatos inscritos no Processo Seletivo – SAD/FUNSAU/
ENF/2024 que se autodeclararam negros na Etapa I: Inscrição, cuja definitividade está condicionada à habilitação 
do candidato no procedimento de heteroidentificação.

5. No Anexo V, consta a relação provisória dos candidatos inscritos no Processo Seletivo – SAD/FUNSAU/
ENF/2024 que se autodeclararam indígena na Etapa I: Inscrição, cuja definitividade está condicionada à 
habilitação do candidato na avaliação documental.

6. O candidato poderá formular recurso contra o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/FUNSAU/ENF/2024, por escrito, endereçado à Comissão de Avaliação e Seleção, devidamente fundamentado 
e indicando de forma clara e objetiva as razões recursais, exclusivamente no período no período entre às 8 horas 
do dia 14 de março e às 17 horas do dia 15 de março de 2024, observando o disposto neste item.

6.1. Para interpor o respectivo recurso, o candidato deverá acessar o site www.concursos.ms.gov.br, 
clicar no botão “ÁREA DO CANDIDATO”, inserir o número de seu CPF e de sua inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado, clicar em “ENVIAR” e, após, em “FORMULÁRIOS PARA RECURSOS”, selecionando 
o recurso que deseja interpor, conforme abaixo:
a) no caso de recurso em decorrência da existência de incorreção no nome ou na data de nascimento 
informada pelo candidato no ato da inscrição no certame, o candidato deverá selecionar a opção 
“INSCRIÇÃO”, realizando as correções necessárias no campo “PASSE A CONSTAR”. Após concluir a 
digitação, o candidato deverá marcar a opção “CONFIRMA OS DADOS” e, logo em seguida, em “ENVIAR”, 
registrando assim o seu recurso no sistema;
b) no caso de recurso em razão do indeferimento da inscrição no Processo Seletivo Simplificado ou 
por discordância da pontuação obtida na Avaliação Curricular, o candidato deverá selecionar a opção 
“TÍTULOS” e escrever, de forma clara e objetiva, os argumentos, fundamentos e as razões que justifiquem 
a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. Após concluir a digitação, o candidato deverá 
marcar a opção “CONFIRMA OS DADOS” e, logo em seguida, em “ENVIAR”, registrando assim o seu 
recurso no sistema.
6.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos realizados com inobservância às normas ou que não 
se refiram às situações elencadas no subitem 6.1, bem como pedidos de revisão de recursos, recursos 
de recursos e/ou recurso contra o resultado final do Processo Seletivo Simplificado.

7. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista neste edital não serão conhecidos. Não serão 
aceitos recursos presenciais, por via postal, por fax, por e-mail, e nem fora dos padrões e dos prazos estabelecidos 
neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.

8. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 
atividades do Processo Seletivo Simplificado.

9. O candidato que for considerado eliminado em qualquer uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
e que não tiver o respectivo recurso administrativo provido, estará definitivamente excluído do certame.

10. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.imprensaoficial.
ms.gov.br  e disponibilizado, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 13 de MARÇO de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente – FUNSAU/MS

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.concursos.ms.gov.br
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ANEXO I AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024

RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA 

PONTUAÇÃO OBTIDA NA ETAPA II, AVALIAÇÃO CURRICULAR.

Inscrição Nome Cargo Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Total

144915192694 Adriana Paula Andrade Batista Enfermeiro 0 2 0 0 2
144915192672 Adriele Martins Ticiane Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915181683 Adriely De Oliveira Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915028233 Alessandra Da Cruz Jara Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915029998 Alessandra Paes Batistoti Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915192803 Alice Do Nascimento Pereira Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915090273 Aline Da Conceicao Rosa Enfermeiro 0 2 4 0 6
144915192920 Aline Da Silva Campos Dos Santos Enfermeiro 0 2 2 0,5 4,5
144915087064 Aline De Souza Salgueiro Fortunato Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915192729 Alisson Douglas Torres Dos Santos Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915179126 Amanda Da Silva Marcelino Marquezin Enfermeiro 0 1 1 2 4
144915192649 Amanda Ferreira De Barros Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915193060 Amanda Gabriella De Brito Fregulha Enfermeiro 0 0 4 2 6
144915193122 Ana Beatriz Dos Santos Novaes Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915192705 Ana Cristina Fernandes Pedrosa Enfermeiro 0 0 4 0 4
144915159756 Ana Paula Gomes De Miranda Enfermeiro 0 0 4 1 5
144915193064 Andiara Conceição Barbery Ramirez Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192857 Andrews Vinicius Balbuena Calzolaio Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192696 Andreza Da Silva Santos Enfermeiro 2 1 0 0 3
144915026524 Angelamarisa Dias Aguiar Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915192986 Anna Kristina Silva Coelho Enfermeiro 2 1 4 0 7
144915172597 Antonia Norma Costa Dos Santos Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915159423 Antonia Rayla Amona De Matos Alencar Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192689 Ariane Vieira Barbosa Enfermeiro 2 0 0 2 4
144915011103 Auxiliadora Natalina De Oliveira Enfermeiro 2 1 0 2 5
144915192866 Barbara Franca Moreira Enfermeiro 0 1 1 1 3
144915175931 Bhianca Amorim Carvalho Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915192893 Brenda Gonçalves De Carvalho Enfermeiro 0 0 3 2 5
144915176000 Brenda Hellen Lima Da Rocha Enfermeiro 0 1 1 0,5 2,5
144915003367 Bruna Vernier Kruki Enfermeiro 0 2 3 0,5 5,5
144915025533 Bruno Palmar Tavares Enfermeiro 0 1 3 1,5 5,5
144915029712 Camila Da Silva Santos Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915179345 Carla Thaise Matos De Souza Enfermeiro 0 2 4 1 7
144915192998 Carlos Eduardo Dos Santos Nascimento Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915179350 Carlos Magno Magalhães Campos Enfermeiro 0 0 1 0 1
144915028705 Carolina Benites De Souza Enfermeiro 0 1 3 1 5
144915192709 Carolina Ingrid Silva De Araújo Tavore Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915164766 Carolina Lopes De Morais Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915014783 Carolina Soraia Leone Enfermeiro 0 2 1 2 5
144915192644 Caroline Do Carmo Salles Enfermeiro 0 1 0 1 2
144915103307 Celiene Xavier De Oliveira Enfermeiro 0 1 2 1,5 4,5
144915146370 Celina Da Silva Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915176025 Celsiane Da Silva Rodrigues Pereira Enfermeiro 0 1 4 1 6
144915179223 Claudia Helena De Souza Ribeiro Enfermeiro 0 1 1 2 4
144915193028 Cláudia Monteiro Ramos Enfermeiro 0 1 2 0 3
144915172870 Claudinara Villalba Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915179215 Cris Evelim Dos Anjos Molina Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915176220 Cristiana Felix Da Silva Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915029292 Cristiane Maria De Melo Nunes Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915192996 Cristiane Pinheiro Fortes Pimentel Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915172626 Daiana Pacheco Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915192724 Daiane Dos Santos Soares Enfermeiro 0 1 0 0,5 1,5
144915027538 Daniel Hernandes Enfermeiro 0 1 1 1,5 3,5
144915026612 Daniela Santana De Oliveira Bezerra Enfermeiro 0 0 4 0 4
144915192798 Daniele Carvalho De Souza Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915173280 Daniele Cristina Pereira De Souza Malaquias Enfermeiro 0 1 0 1,5 2,5
144915179344 Darlan Dos Santos Silva Enfermeiro 1 0 4 0 5
144915126116 Dayane Paião Amaral Enfermeiro 0 1 4 2 7
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144915193121 Deborah Evelyn Amorim Guimarães Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192840 Delair Correa Alves Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915164343 Denize Lada Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915192732 Diego Arantes Zorrilha Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915180764 Edna Roselia De Souza Pereira Enfermeiro 0 2 0 2 4
144915030183 Edson Souza Lima Junior Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915192763 Eduardo Ramires Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915027445 Edwin Gustavo Da Cunha Neves Enfermeiro 0 2 0 0 2
144915026520 Elaine Aparecida Escobar Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915112925 Emileide Dos Santos Almeida Vaz Enfermeiro 2 1 4 2 9
144915015162 Erika Barros Leitao Enfermeiro 0 1 4 1,5 6,5
144915173141 Everton Dos Santos Moura Enfermeiro 0 1 4 1 6
144915028826 Fabiana Carvalho De Jesus Enfermeiro 0 2 4 0 6
144915000978 Fabianni Lins Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915057062 Fabio Borges Vieira Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915167065 Fabricia Da Silva Pompilio Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915112018 Felipe Zampieri Vieira Batista Enfermeiro 2 2 4 2 10
144915168193 Fernanda De Souza Vilharga Dias Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915193188 Fernanda Felix Ferreira Da Silva Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915163256 Fernanda Rodi Paes De Almeida Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915172992 Fernanda Rodrigues De Castro Frigeri Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915013212 Fernanda Tupinamba Correa De Souza Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915167874 Flávia Ferroni Santana Lima Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915172984 Flavia Junaira Pereira De Souza Enfermeiro 0 0 4 2 6
144915026140 Flavio Rodrigo Gomes De Oliveira Enfermeiro 0 1 4 1 6
144915028265 Franceirla Alves Da Silva Enfermeiro 0 1 2 1,5 4,5
144915192897 Franciéle Medina Gonzaga Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915025709 Francisca Carla Da Silva Enfermeiro 2 0 4 0,5 6,5
144915179348 Gabriela Yuri Shuto Maidana Enfermeiro 0 1 4 0,5 5,5
144915059119 Gabriella Iris Braga Enfermeiro 0 1 1 0 2
144915192946 Gabrielle Pereira Enfermeiro 0 0 0 1,5 1,5
144915173467 Geisiane Aparecida Da Silva Santos Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915031314 Genilza Gomes Soares Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915192859 Geovana Lucio Santana Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915192848 Gesilane Lima De Oliveira Enfermeiro 0 2 0 0,5 2,5
144915176475 Geziane Barbosa Dos Santos Da Silva Enfermeiro 0 1 4 1 6
144915179190 Gisele Schneider Enfermeiro 0 1 4 1 6
144915165099 Handressa Cerqueira Strogueia Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915192933 Heliomar Cruzz Barbosa Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915181116 Hellen Karoliny Del Guingaro Silva Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915179219 Henrique Zacarias De Oliveira Enfermeiro 0 1 4 0,5 5,5
144915175248 Idalina Aparecida Dos Santos Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915179336 Ingrid Iara Garcia Da Silva Enfermeiro 0 1 1 0,5 2,5
144915192944 Iolanda Aparecida Alves Enfermeiro 0 1 0 1,5 2,5
144915192748 Isabela Parreira Butkenicius Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915192917 Isabelle Arcangelo Silva Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915192814 Jackelina De Lima Rodrigues Enfermeiro 2 0 4 0 6
144915193049 Jaira Yara Brandão De Araújo Enfermeiro 0 1 1 1,5 3,5
144915192972 Jaqueline Epifanio Fernandes Enfermeiro 0 0 4 0 4
144915011440 Jaqueline Figueiredo Goes Parana Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915181007 Jessica Cristina Balbueno Enfermeiro 0 2 2 0 4
144915181719 Jéssica De Oliveira Araújo Enfermeiro 0 2 0 2 4
144915172652 Jessica Gonçalves Da Silva Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915192752 Jessica Mara Pereira De Souza Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915193087 Jéssica Silveira Denardi Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915180802 Jheniffer Kimberly Viana Da Silva Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192901 João Guilherme De Carvalho Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915026384 Jorcilene Gomes Do Nascimento Enfermeiro 0 2 4 1 7
144915031519 Jorge Saucedo Amorim Enfermeiro 0 0 4 0 4
144915192969 José Godoy Garcia Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915031581 Josias Golden Da Silva Leite Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915179315 Juliana Da Silva Ramos Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915182052 Juliana Da Silva Teodoro Enfermeiro 0 0 4 1,5 5,5
144915172942 Juliana Fernandez Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915160912 Juliana Geraldo De Souza Enfermeiro 0 1 4 0 5
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144915177001 Juliana Leandra Da Silva Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915193077 Juliano Lima Da Silva Enfermeiro 0 2 3 2 7
144915060086 Juliano Souza Graciose Enfermeiro 0 0 1 0 1
144915164219 Jully Anne Aquino Ferreira Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915172666 Jurema Alexandra Goes Da Costa Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915193021 Karen Cardoso Rodrigues Enfermeiro 2 0 0 2 4
144915029157 Karina Criziele Meireles Enfermeiro 2 0 4 0,5 6,5
144915030495 Karina Magri Cruz Enfermeiro 2 0 1 0 3
144915192864 Karina Sijanas Ribeiro Albuquerque Enfermeiro 2 0 0 1 3
144915049170 Karoline Torres Mafra Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915192938 Katiele Conceição Da Silva Enfermeiro 2 0 1 2 5
144915193015 Kelsen Vian Da Silva Enfermeiro 0 0 4 2 6
144915193082 Laisla Ferreira Pessoa Enfermeiro 0 1 0 1 2
144915192651 Larissa Aquino Conde Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915193101 Larissa Rayane Openkowski Da Silva Enfermeiro 0 0 0 1,5 1,5
144915025894 Larissa Silva Pereira Malhada Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915179414 Larissa Temoteo Delmondes Da Silva Enfermeiro 0 2 0 0 2
144915179127 Larriny Maciel Silva Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915179122 Laudelina Da Mata Cardoso Enfermeiro 0 0 4 0 4
144915179316 Leticia Colman Do Carmo Enfermeiro 0 1 4 1,5 6,5
144915192992 Letícia Ferreira Rocha Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192899 Liennay Santana Cavassa Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915193124 Ligia Soares Ferreira Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915029660 Lirian Soraia Araujo Da Silva Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915179331 Lis Pesso Vilela Enfermeiro 0 0 4 0,5 4,5
144915005717 Livia De Lima Zimerman Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915085435 Lucas Rodrigues Da Cruz Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915192699 Lucelia Moreira Martins Enfermeiro 0 1 1 2 4
144915165879 Lucia Maria Aguiar Da Silva Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915025310 Lucianalopes Ossuna Enfermeiro 0 1 3 0 4
144915193009 Luciene Marques Moitinho Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915025527 Luciene Martins Xarão Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915192970 Lucylene Aparecida Araujo Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915025907 Ludmila Vohryzek Sommer Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915193169 Luelly Fuzaro Boff Enfermeiro 0 2 4 0 6
144915023245 Luiz Fernando De Souza Isnabralde Enfermeiro 0 0 4 0,5 4,5
144915002011 Luiza Braga Mercado Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915028699 Márcia Soares Da Silva Enfermeiro 0 0 4 2 6
144915192854 Marcia Tudini Rodrigues Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915028247 Márcio Rogério P. De Freitas Enfermeiro 0 2 4 0 6
144915111929 Margarete Dias Ferreira Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915176618 Maria Antonia Dos Santos Enfermeiro 0 1 0 1 2
144915173121 Maria Aparecida Arce Ojeda Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915172804 Maria Aparecida Cortes Enfermeiro 0 0 1 0,5 1,5
144915047837 Maria Aparecida Dourado Matias Enfermeiro 0 2 1 1 4
144915179370 Maria De Fatima Marcolino Da Silva Enfermeiro 0 0 3 1 4
144915193070 Maria Shirle Da Silva Gonçalves Valente Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915018478 Maria Sonia Da Silva Rodrigues Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915179217 Mariane Da Silva De Campos Enfermeiro 0 0 4 1 5
144915192838 Mariani Rodrigues Dos Santos Sartarelo Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915026285 Mariley Garcia Nepomuceno Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915031377 Mariluci Paraguassu Amorim Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915115076 Mariomar Alberto Alves Da Silva Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915028458 Marisa Soares Da Rocha Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915167931 Mauricéia Ortega Lucena Enfermeiro 0 0 4 0,5 4,5
144915192685 Maurício José Da Silva Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915193110 Mauro Damião Escobar Soares Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915173086 Mayara Brito Teixeira Enfermeiro 0 0 4 0,5 4,5
144915163720 Mayara Leite Cardoso De Sa Enfermeiro 0 1 1 2 4
144915172708 Mayara Locatelli Adriano Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915181017 Mayara Oliveira De Farias Enfermeiro 0 2 0 2 4
144915193154 Michelle De Carvalho Veloso Café Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915181612 Michelle Petuco Enfermeiro 0 2 4 1 7
144915180987 Michely Machado Martins Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915173366 Milena Cintra Ferreira Enfermeiro 0 1 4 1,5 6,5
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144915192988 Millan Christye Graciano Arrais Enfermeiro 0 1 0 0 1
144915193034 Miriam Viviane Schemberg Enfermeiro 0 2 0 0 2
144915167974 Mirian Firmino De Oliveira Arevalos Enfermeiro 0 1 2 0,5 3,5
144915026038 Monica Silveira Bezerra Cesconetto Enfermeiro 0 2 3 1 6
144915179112 Morgana Jeniffer De Souza Floriano Da Silva Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915166463 Nadya Paolla Paiva Gomes Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915179149 Nair Vital Da Silva Enfermeiro 0 2 0 0,5 2,5
144915192883 Natalia Flores Gertrudes Enfermeiro 0 2 2 0 4
144915173036 Neriane Rosa Rezende Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915192715 Nicole Da Silva Soares Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915192832 Núbia Chaparro Ricardo Medeiros Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915192888 Olimpio Barbosa Irala Enfermeiro 0 1 0 0,5 1,5
144915173142 Pamella Cristina Da Costa Ramos Enfermeiro 0 1 2 0,5 3,5
144915192805 Paula Roberta Borges Fernandes Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915003008 Pedro Wilson De Barros Nobre Enfermeiro 0 2 4 1 7
144915028677 Priscila Eliane Ginevro Enfermeiro 0 0 4 1,5 5,5
144915022542 Priscilla Pontes Enfermeiro 0 1 4 1,5 6,5
144915179356 Rafaela Ferreira Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915193148 Raquel Da Silva Costa Enfermeiro 0 2 4 1 7
144915192815 Rauani Andrade Arantes Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915192800 Regina Reis Atala Gomes Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915163090 Renan Salles Jordão Enfermeiro 0 0 1 2 3
144915192896 Renata Souza Dos Santos De Magalhães Enfermeiro 0 2 0 1 3
144915009289 Renato Sarmento Dos Reis Moreno Enfermeiro 2 2 4 2 10
144915175710 Ricardo Pinheiro De Lima Enfermeiro 0 0 4 0 4
144915192807 Rita De Cassia Serafim De Goes Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915181564 Roberta Eufrasio Galindo Enfermeiro 0 1 4 2 7
144915025263 Romilda Viana Vilhagra De Lima Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915181652 Rosane Dos Santos Santana Enfermeiro 0 1 4 1,5 6,5
144915172871 Roselene De Melo Silva Souguellis Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915181865 Roseli Da Silva Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915028600 Roseli Pungilo Dos Santos Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915192906 Rosemare De Moraes Maciel Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915031325 Rosemary De Carvalho Ribeiro Bandeira Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915167519 Rosimeire Da Silva Moreira Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915193029 Sandi Mazanti Da Silva Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915025608 Sandra Correia Caitano Enfermeiro 0 0 1 1 2
144915192664 Sandro Menezes Ávalos Enfermeiro 0 1 4 1,5 6,5
144915052585 Sebastião De Moraes Enfermeiro 0 0 2 0,5 2,5
144915179333 Sérgia Cristiane Tokunaga De Figueiredo Zambonini Enfermeiro 0 1 1 2 4
144915179417 Sergio Aparecido Schuller De Souza Enfermeiro 0 0 2 1,5 3,5
144915193095 Shaiane De Farias Durval Enfermeiro 0 1 0 0,5 1,5
144915179409 Shirley Duarte Dos Santos Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915042278 Silviane Acunha Nazar Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915193020 Simone Da Silva Oliveira Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915043212 Simone De Souza Silva Enfermeiro 0 1 0 1,5 2,5
144915193025 Simone Pereira Da Silva Caetano Enfermeiro 0 1 0 0,5 1,5
144915175203 Simone Ramos Pereira Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915179108 Soraya Gonçalves Da Cruz Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915192733 Stéphanie Campos Da Silva Enfermeiro 0 0 0 0 0
144915014132 Suellen Araújo Da Cruz Silva Enfermeiro 0 2 0 0,5 2,5
144915192827 Susana De Sousa Marques Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915192935 Talita Arzamendia Da Silva Enfermeiro 0 1 1 0 2
144915192868 Tassia De Arruda Bonfim Enfermeiro 2 0 4 1 7
144915173358 Tatiane Marques Da Silva Enfermeiro 0 0 4 0,5 4,5
144915172819 Tatiane Monteiro Marques Enfermeiro 0 2 4 1,5 7,5
144915192647 Thais Harumi Saito Katayama Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915179187 Thais Souza Do Amaral Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915192691 Thaylla Mwryha Maciel Bueno Enfermeiro 0 0 0 1,5 1,5
144915179109 Thaynara Taveira Da Silva Enfermeiro 0 0 1 1,5 2,5
144915175890 Thays Silva De Oliveira Enfermeiro 0 2 0 1 3
144915103613 Tiago Dos Santos Vieira Enfermeiro 0 0 0 1,5 1,5
144915180599 Valdenice Costa Viana Enfermeiro 0 2 0 1,5 3,5
144915193074 Valéria De Oliveira Medeiros Enfermeiro 0 0 0 0,5 0,5
144915192726 Vanda Aparecida Dos Santos Enfermeiro 0 1 4 2 7
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144915192966 Vanessa De Moura Lins Enfermeiro 0 2 4 0 6
144915192962 Vanessa Velozo Pereira Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915192945 Victor Luis Monteiro Ferreira Dos Santos Enfermeiro 0 1 1 0 2
144915180829 Victor Massayuki Ferreira Sumida Enfermeiro 0 2 3 2 7
144915192820 Victória Olyntha Maria Da Silva Amarilla Enfermeiro 0 0 0 1 1
144915192855 Victoria Rodrigues Arce Enfermeiro 0 1 0 2 3
144915193164 Vitor Torres De Carvalho Enfermeiro 0 0 0 2 2
144915181274 Viviane Daher Secundino Gomes Enfermeiro 0 2 4 0,5 6,5
144915179121 Waldineia Alonso Fernandes Enfermeiro 0 1 4 0 5
144915115825 Welington Da Conceiçao Marques Enfermeiro 0 1 0 1,5 2,5
144915175716 Welinton Reger Vieira Enfermeiro 0 2 4 2 8
144915050707 Zilda Alves De Souza Enfermeiro 2 2 0 1,5 5,5

ANEXO II AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024

RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024 INDEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA 

FUNDAMENTAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO SUBITEM 5.5 DO EDITAL N. 1/2024 – SAD/FUNSAU/ENF.

Inscrição Nome Cargo Situação Fund. (SUBITEM 5.5 DO 
EDITAL N.1) 

144915192858 Abenil Evangelista Rubenich Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026252 Abner De Barros Chaparro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915175932 Adaiane Cristina Ferreira Recaldes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915192734 Adauanne Roberta Borges De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193178 Adinilson Moreira Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915176517 Adriana Campesato Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173185 Adriana Dos Reis Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026232 Adriana Viana De Morais Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915192695 Adriane Rios Cabrera Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179338 Adriano Bazachi De Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192774 Adriele Dos Santos De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192745 Adrielle Alves Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915111185 Adrielle Macedo Almada Pedroza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘b’ e ‘e’
144915179167 Adrielly Vicente Arantes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192668 Agster Steff Lima De Oliveira Lemes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915160664 Aila Samara De Sousa Xavier Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193119 Alaina Angel Dos Santos Moreira Medeiros Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192948 Alan Maique Ribeiro Fernandes Da Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179418 Áldria Regina Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915096925 Alessandra Meira De Abreu Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915008393 Alessandra Rodrigues De Lima Jimênez Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915027052 Alessandro Pinho Salomao Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915193002 Alex Henrique Da Silva De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915017638 Alex Marques Serpa Pinto Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915175930 Alex Sandro Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915192822 Alexandra Santos De Jesus Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915176582 Alice Rodrigues Lima Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915176542 Aline Do Prado Davila Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915124596 Aline Dos Anjos Teixeira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915048261 Aline Motta Da Hora Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192693 Aline Nascimento Vilerá Suman Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173384 Aline Oliveira De Aquino Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915180830 Aline Santos Rodas Dalla Cort Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192687 Alison Cardoso Da Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179147 Alisson Adelson Da Silva Campos De Sena Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028949 Allana Gabrielle Ferreira Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179289 Amanda Da Silva Duarte Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025247 Amanda Da Silva Martinez Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915188817 Amanda Helena Vitorino Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192768 Amanda Higa Lima Gil Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192829 Amanda Lopes Verão Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192878 Amanda Matos Brito Fernandes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193183 Amanda Silva Gomes Saraiva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
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144915193135 Ana Beatriz Moreira Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192941 Ana Claudia De Freitas Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175162 Ana Claudia Oliveira Dos Santos Rafael Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192681 Ana Claudia Santos Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193053 Ana Claudia Silva Jovita Viédes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172760 Ana Cristina Soares Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173077 Ana Karolayne Silva Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915099684 Ana Lua Almeida Garcia Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915164358 Ana Luiza De Souza Floriano Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192765 Ana Maria Da Silva Miranda Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192738 Ana Maria Meireles De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193067 Ana Maria Ortiz Azevedo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179208 Ana Paula Alves De Araujo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192845 Ana Paula Lemes Papirtes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915057866 Ana Paula Olmedo Ximenes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173164 Ana Paula Soares Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192865 Ana Priscila Rocha Florentino Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915053223 Analice De Souza Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915132047 Analice Ribeiro De Queiroz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025882 Anderson De Araujo Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029293 André Gimenez Rodrigues De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025722 Andréa Cristina De Sousa Salles Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192987 Andrea Gomes Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915054391 Andreia Batista Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915175987 Andreia Batistoti Da Silva Rios Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915026580 Andréia Estellato Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192908 Andreia Martinelli Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192682 Andreia Silva De Serpa Sa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192912 Andressa Manoella Castro King Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915134778 Andressa Mayara Antunes Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192676 Andressa Piculi Lemos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181283 Andreza Amara De Mello Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915019024 Andri Carmo Albuquerque Romero Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026007 Angela Gomes Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173365 Anna Carolina Farias Deiró Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘c’
144915106945 Antonio Carlos Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193168 Antonio Carlos Pereira Braga Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915135451 Aparecida De Cassia Moreira Sanchez Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915027155 Aratuz Tenório Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192882 Ariel De Lima Diniz Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030589 Arlan Azevedo Errobidart Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915158070 Arthur Dias De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179201 Aryel Soares Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192760 Asafe Emanuel Hiram Franco Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192997 Aucicleia Souza Da Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181397 Ayeska Dias Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192683 Beatriz Rocha Magalhaes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193182 Beatriz Sgaravatti Borges Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915176066 Bhárbara Nantes Benites Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192951 Bianca Felix Segovia Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179163 Brenda Agata Magalhães Malaquias Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915119157 Brendiane De Moura Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173292 Bridiely Dos Santos Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193115 Bruna Aparecida Miranda Barbosa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915181553 Bruna Da Silva Ribeiro Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192712 Bruna De Souza Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192942 Bruna Fernanda Kazmierczak Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192641 Bruna Leonardo Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915105917 Bruna Marciano Barbosa Feitosa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915177035 Camila Bronzoni Neves Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915103760 Camila Do Nascimento Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915138149 Camila Mateus Edgardo Da Silva Canepa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181084 Camila Soares Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192915 Camila Tavares Nunes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915179116 Camilla Gabriely Dos Santos Pimenta Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
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144915025619 Candido Gabriel De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193008 Carla Eduarda Silva De Paula Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179298 Carla Rosane Da Rocha Cardoso Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193019 Carlos Alberto De Oliveira Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192894 Carlos Alberto L Luna Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192810 Carlos Eduardo De Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192867 Carlos Roberto Gomes Júnnior Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915083653 Carmem Gress Veivenberg Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193127 Carmen Silvia Canola Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181602 Carolaine Silva De Assis Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172864 Carolina Lima Stech Fraticelli Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915143633 Carolina Rodrigues Ferreira Da Conceiçao Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192787 Caroline Bueno Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193018 Caroline De Mello Botelho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915003322 Caroliny De Oliveira Santiago Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915176080 Catiele Patrícia Da Silva Menezes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175159 Celia Magna Da Silva Batista Saab Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915108325 Cibeli Elias Borges Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915026357 Cícero Viana Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915193065 Cinara Marques Albano Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915181851 Cinthia Magalhães Da Rocha Sant Ana Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915179407 Cl[elia Odete Zimmer Bogorni Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915003176 Claudemir Da Silva Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915192665 Claudemir De Jesus Lemes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915165326 Claudia Dias Guimaraes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915192976 Claudiano De Almeida Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915094500 Cláudio Henrique Dos Santos Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172948 Cléia De Oliveira Castro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915163474 Cléia Segantin Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029286 Cleicy Rabelo De Andrade Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028683 Cleonice De Souza Cunha Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915103070 Cleydiane De Carvalho Paes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915029603 Cristiane De Souza Barbosa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025378 Cristiane Oliveira Osorio Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915126955 Cristina Da Silva Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915148223 Cristina Ponces Dos Santos Borges Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192795 Daiana Martins Gisuato Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172698 Daiane Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029973 Daiane De Oliveira Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915018498 Daniel Aparecido Pacheco Martins Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915144777 Daniela Araujo Machado Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915110244 Daniela Christine Aguirre Farias Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192701 Daniela Mendonca Santos Monteiro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915148596 Daniele Lima Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192928 Daniele Vieira Paris Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192654 Daniella Kesley Guindo De Miranda Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181128 Danielle Franco Paiva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193161 Danielle Teixeira Albertini Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915185490 Danielly Larissa Silva Dos Reis Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192741 Danielly Moraes Alves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192775 Dariana De Oliveira Gimenes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915128035 Darlenea Rguelho Benitez Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025399 Dayane Souza Flores Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026309 Debora Andrade Teixeira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915114770 Débora Antunes Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192771 Débora Da Silva Barreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193059 Debora Nunes Coelho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192730 Deborah Soares Mendes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193055 Dejiane Martins Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192796 Delaine De Souza Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915059228 Denilson Correia Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915173259 Denise De Castro Velasco Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030620 Denislene De Oliveira Sandim Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915000137 Diana De Oliveira Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193073 Dianiffer Zarate Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 178

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Situação Fund. (SUBITEM 5.5 DO 
EDITAL N.1) 

144915192849 Dianny Graziella De Lima E Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915027177 Diego Aguilera Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026576 Diego José Arguelho Lima De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915030255 Diego Leite Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915027259 Dilene Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172482 Domingos Bastos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915001005 Douglas Cesar Da Silva Alves Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029319 Eber Vaz Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915088117 Eder Luis Arantes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179199 Ediany Zaira Fernandes Finamor Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192817 Edilaine Ferreira Arruda Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915173378 Edilene Resende De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915181110 Edimeiry De Souza Correa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193006 Edina Barbosa De Moura Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192679 Edina De Fatima Zanaldino Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193054 Edineuza Aparecida De Oliveira Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915116548 Edson Veron Dias Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192874 Eduarda Da Silva Cruz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179391 Eduardo Da Guia E Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192717 Eduardo Luis De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915046418 Elaine Cristina Lial Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192702 Elaine Da Silva Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193017 Elaine Do Nascimento Bussolaro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193016 Elaine Gomes Dos Santos Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915168189 Elba Colman Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172831 Elen Carla De Lima Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193165 Eliamara Aparecida Hoffmann Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181111 Eliana Pereira Da Cruz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192834 Eliane Aguiar Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175177 Eliane Aparecida Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915027916 Eliane Garcia De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026242 Eliane Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915192670 Eliane Santos Da Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029536 Elisângela Fernanda De Melo Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029654 Elisangela Franco Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915173205 Elisangela Medina Escobar Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026999 Elisângela Rodrigues Da Silva Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915192746 Eliz Suelen Centurion De Souza Pinto Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172577 Eliza Miranda Ramos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915177428 Elizabeth Ajala De Melo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915027982 Elizabeth Reginaldo De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915158386 Elizane Maria Da Rosa Batista Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’

144915192869 Elma Cristina Fernandes Pinto Martins De 
Moura Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’

144915047905 Elma Maizy Cardoso Farias Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179193 Eloísa Moraes De Araújo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915165283 Elton Leal Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915115705 Eluana Vieira Da Silva Akamine Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193102 Elza Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192751 Emanoelle Roa De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192720 Emeline De Oliveira Acunha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192818 Emerson Konstansky Medeiros Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173419 Emilly Patrícia Rocha Gil De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173342 Eneias Silva Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164774 Ercilene Ribeiro Teixeira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915176633 Eric Ruber Gonçalves Barbosa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915040052 Erica Ferreira Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915127572 Érik Dos Santos De Andrade Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’

144915193033 Erika Cardoso Do Nascimento Nepomuceno Da 
Rosa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’

144915192826 Ernany Paniago Silva Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915030057 Erotildes Barbosa De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193090 Estela Arias Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192794 Estevão Barbosa Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175206 Euzedina Canale Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
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144915192725 Eva Pereira De Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915095052 Fabia Sanches Do Amaral Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192932 Fabiana Da Silva Queiroz Gonçalves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172849 Fabiana De Araujo Ferreira Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915116618 Fabiana De Oliveira Seizer Ribeiro Nunes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172647 Fabiana Dos Santos Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025978 Fabiana Moreira De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192895 Fabiane Oliveira De Matos Vieira Da Hora Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915031167 Fabíola De Matos Lopes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915167022 Fabiola Lima Machado De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172806 Felipe Albuquerque De Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192673 Fernanda Cabanha Lacerda Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915100639 Fernanda Miranda Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915028844 Fernando Justino Da Silva Filho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192953 Flavia Borges Lino Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179384 Flaviany Da Silva Brito Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179273 Franceley De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028039 Franciane Amorim Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192900 Franciele Alves De Oliveira Jung Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193011 Francyelle Dos Santos Canavarros Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192661 Gabriela Bloch Soares Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193050 Gabriela Melgarejo Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192636 Gabrielly Aparecida Marques Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915156076 Geizilene De Cassia Rodrigues Santareno Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193160 Geovana Mayara Peres Cubilla Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192663 Giovana Lesly Da Conceição Borges Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192762 Giovanna Ferreira Garcia Leguizamon Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915161932 Gisele Dos Santos Francisco Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193041 Gisele Fogaça Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030743 Giselle Apparecida Torchetti Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172582 Gislaine Angelica De Matos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179410 Gislaine Aparecida Colman Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193057 Gislaine Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193106 Gislaine Ferreira Nogueira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029569 Gislaine Oliveira De Araújo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193173 Giulia Pereira De Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179305 Gizelia Do Carmo Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193061 Giziely Brandão Caxias Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193097 Gláucia De Oliveira Melo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026542 Glaucinéia Montora De Figueredo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915009066 Gleice Froes De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026476 Gleyce Correa Gabilane Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179207 Glória Araújo Lobato Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179415 Graycy Emanuelle Vieira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192925 Hederson Fritz Morais Da Silveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192926 Helaine Dos Santos Simao Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915026331 Helen Tatiane Da Silva Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192950 Helena De Oliveira Queiroz Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025356 Helena Leandra Alves Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193089 Helena Mari Kobori Vitta Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192884 Helena Soares Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179303 Hellen Velasques Barros Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192851 Henrique Alves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915028572 Henrique Junior Duca Faria Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915056913 Herica Andrade Da Conceição Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192703 Herik Augusto Silgueiro Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192846 Idhila Eduarda Menezes França Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181545 Igor Ferreira Goncalves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192778 Igor Silva Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192728 Ingrid Aparecida Claro Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192790 Ingrid Bruna Anjos De Souza Areco Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172904 Ingrid Cristhiane Tavares De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192650 Iracema Soraia Alves De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915102498 Iranil Oliveira Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164234 Iranilda Silva Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
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144915177120 Iria Fabiana Conrado Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915166195 Irismar Emilia De Moura Marques Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193130 Isa Bruna Lopes Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192714 Isabela Correa Santos Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192749 Isadora Mendonça Anache Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193038 Ivonete Moreira Afonso Teixeira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029079 Izabel Cristina Alves Teixeira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915018450 Jackeline Aparecida Inacio De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026012 Jackeline Valejo Gonçalves Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192698 Jacklina Kerllem Clara Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029004 Jacó Jackson Souza Maia Ferreira De Sampaio Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179342 Jacquelynee Kelly Batista Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192985 Janaina Maria Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915028769 Janaina Rojas Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193062 Janaine Souza Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915026763 Jane Avila De Lima Gebaili Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915130981 Jaqueline Da Costa Nunes Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179359 Jaqueline Da Silva Gonçalves Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173166 Jaqueline De Araujo Lino Franca Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915025637 Jaqueline Do Couto Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179275 Jaqueline Monteiro Ximenes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915098665 Jaqueline Pereira Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179225 Jenner Gonçalves Vieira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181912 Jessica Dandara Do Espirito Santo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915144690 Jessica De Oliveira Dos Anjos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192873 Jessica De Oliveira Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915192959 Jéssica Gabrielly Soares Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192783 Jéssica Giacobbo Feltrim Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915030760 Jessica Kuhnen Martins De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193157 Jéssica Mayara Gomes Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192789 Jessica Miranda Da Cunha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192871 Jessica Rospide Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193045 Jhoniffer Lucas Das Neves Matricardi Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193120 Jislene Alves Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915167939 Joana Cristiane Leandro Marinho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192833 Joana Darc Curvo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915026535 Joao Rosalino Bordon Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173400 Jocimere Da Silva Carlos Da Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193117 John Weslley Pereira Maia Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192905 Joicilene Araújo Maia Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915105636 Jones Jefferson De Castro Bispo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915102304 Jorge Luciano Da Silva Junior Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192785 Jorge Samuel Martins De Andrade Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179110 Jorgiane Da Silva Charão Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192862 Joselene Ramos Villa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192761 Josiane Duarte Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915140993 Josianny Santos Braga De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192963 Juan José Correa Iroldi Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192718 Jucélia De Araújo Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915167002 Juciene Pereira Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193186 Jucilaine Rodrigues Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915181999 Julia Silva Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193037 Juliana Alves Vieira Pizato Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164371 Juliana Aparecida Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179128 Juliana Beatriz De Souza Pawlowski Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179175 Juliana Bonfim Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179258 Juliana De Avelar Vaz De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179157 Juliana Diniz Do Amaral Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192690 Juliana Gomes Witt De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915014534 Juliana Harthmann Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193176 Juliana Lima Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915163738 Juliana Motta Ramos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193083 Juliane Deleao Guedes Nogueira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915018505 Juliano Rolon Pires Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192770 Julienny Jordanny Ribeiro De Bastos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
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144915173243 Julio Cesar Salles Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193179 Julio Cezar Ribeiro Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193072 Jullie De Moura Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192788 Juscelina Guedes De Menezes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173050 Kaliê Oliveira Lopes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192680 Kamila Rossi De Rocco Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915164026 Kamilla Rodrigues Goulart Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192980 Kamilla Rúbia Fonseca Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029955 Kamylla Lopes Rojas Dutra Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029894 Karellyn De Arruda Baêta Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915177025 Karen Dos Santos Bentos Santa Cruz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193172 Karen Pereira De Souza Quadros Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028393 Karina De Oliveira Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915023093 Karine Patricia Ribeiro Da Silva Rosa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192677 Karoline Rafaela A Trindade Paim Morinigo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179137 Karolline Ribas Sales Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179184 Kathiany Pinheiro Pereira Pedroza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192990 Katia Fernandes Damascena Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173289 Katyanne Ribeiro De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915025464 Katyuscia Garcia Nantes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915163336 Keila Cristaldo De Souza Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915180838 Keila Freitas De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192931 Keitty Vivianne Dias Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164196 Kelle Soares De Siqueira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029841 Kelly Martins Da Silva Aniceto Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915144195 Kennedy De Jesus Varoni De Moura Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915130588 Kethelen Sena Rosa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192989 Kevin De Souza Lutz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193163 Kevinn Pereira Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179191 Kimberly Faria Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915120296 Kleber Rodrigues Faria Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192872 Kleiton Batista Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179212 Lais Fiuza Constantino Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192657 Larissa Eufrasio Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192936 Larissa Fernanda De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192707 Larissa Goncalves Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915061778 Larissa Pereira De Souza Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175810 Larissa Rawhany Umeda Dutra Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193175 Larissa Yule Barrueco Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915165183 Laura Augusta Gomes De Jesus Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915025412 Laura Letícia De Oliveira Gonçalves Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175230 Laurenligia.franco Garcia Sigari Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915167057 Leandro Da Silva Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915176342 Leidiane Aguiar Lima Vilalba Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192875 Leiziene Da Silva Quinhones Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915176171 Lenis Coelho De Lima Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192772 Leonardo Mendes Fonseca Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192755 Leonice Nunes De Moura Piroli Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915181686 Lethicia Bianca Rodrigues Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193113 Letícia Maria Silva De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192929 Leticia Melo Fernandes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192821 Leticia Ortiz De Araujo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193141 Leticia Rocha Coelho Fonseca Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915177076 Leticia Soares Da Silva Dias Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915096771 Leticia Stéfanie Brum Alves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915176013 Lígia Pinto De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193013 Lilian Cristina Pin Cunha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164395 Lilian Loudes De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179326 Liliane Dias Tenorio Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192964 Lohayne Alves De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030142 Loren Kariny Gomes De Melo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193024 Lorraine Dos Santos Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193023 Lorrainny Cristiny De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915180859 Lorrana Da Rosa Brito Portilho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179180 Luana Cronembauer Meireles Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
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144915177258 Luana Maria Maia Benites Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193032 Luana Ribeiro De Freitas Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181238 Luana Santana Franco Colman Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193026 Luana Verusca Galeano Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘c’ e ‘d’
144915172077 Lucas De Assis Nogueira Albernaz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192806 Lucas De Souza Astofe Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172256 Lucia Da Silva Ferreira De Meneses Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193139 Luciana Araujo De Azevedo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915028822 Luciana Da Silva Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915084875 Luciana Melo David Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025803 Luciana Soares Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915173313 Luciane Negrete Saracho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915166589 Luciane Vieira Miranda Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915192797 Luciano Benites Diniz Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915008084 Luciano Rodrigues Campos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173372 Lucilene Camila Pereira Lopes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025525 Lucilene Maria Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915177013 Ludimila Albuquerque De Andrade Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192666 Luis Gustavo Zanchett De Mendonça Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192688 Luiz Carlos Penaio Davalo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192923 Luiz Fernando Rodrigues Filho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915028862 Luiza Morais Gonçalves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915166123 Lusilene Teixeira Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915087409 Luz Del Rocio Aguero Olmedo Lourenço Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192861 Maisa Chimenez Ribeiro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025716 Marcela Coelho Da Cruz Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915030179 Marcelo Teixeira Delmondes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915175707 Márcia Almeida Rodrigues Mendes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192916 Marcia Silva De Assis Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192828 Marciane Cruz De Macena Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173183 Marcio Abreu Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179144 Marcus Vinícius Da Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192958 Marcus Vinícius Macena Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192667 Maria Beatriz Soares Cabral Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915180881 Maria Betina Leite De Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915009662 Maria Cristina Chiapetti Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192949 Maria Da Conceição Dos Anjos Luciano Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193001 Maria Dos Prazeres Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192808 Maria Edinaia Neres Barbosa Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192898 Maria Eduarda Alves Da Rocha Albuquerque Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192767 Maria Eduarda Arguelho Rezende Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192674 Maria Elisa De Souza Barbosa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192891 Maria Fernanda D Avila De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025537 Maria Geslei Lopes De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915181730 Maria Helena Da Silva Santos Alves Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915193114 Maria Izabel Ferreira Da Cruz Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030434 Maria Jucileide De Freitas Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915193123 Maria Luiza Canola Melao Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025264 Maria Mourão Freire Verbisck Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915193189 Maria Selma Pereira Ramos Pinheiro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193125 Mariana Brites Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192889 Mariana Carolina Charecho De Brito Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025225 Mariana Lopes Soares Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025255 Mariana Machado De Andrade Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915031258 Mariana Oliveira Da Silva Monaco Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192759 Mariana Silva Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193180 Mariane Dan De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192850 Mariane Hoffmeister Nobre Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915173059 Marilza Lara De Moraes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172963 Marina Dias Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192722 Marinaira Da Silva Nascimento Moreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915165276 Marinalva Vieira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192764 Mário Wanderley Alfonso Nogueira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915175718 Mariza Muniz De Jesus Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192973 Marjana Rauber Massarotto Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
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144915176584 Marleide Gomes De Pinho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172317 Marli Gomes Gonçalves De Matos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193185 Maryanne Ribeiro França Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192801 Matheus De Freitas Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026408 Maura Jackeline Coimbra Dias Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193150 Maurício Bispo Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915056692 Mayara Akemy Miyahira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915086364 Mayara De Sousa Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915167979 Maycon Moreira Rebordoes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179319 Maykelle De Brito Neves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172672 Maynara De Oliveira Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192879 Maynara Viana De Sá Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192831 Mayra Da Silva Maurício Mendes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193144 Maysa Araújo Lopes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192940 Mikaely De Jesus Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193004 Milayne Lemes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915000765 Milena Felix Andrade Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192777 Milena Figueiredo Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192769 Milena Shayane Da Silva Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179213 Miriam Raquel Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915082266 Miriam Rodrigues Da Cunha Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915181091 Mirian Kelly Vieira Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179387 Moab De Brito Vitorino Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164546 Moises Dos Santos Florentino Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026828 Monica Bleich Benites Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192742 Monnik Vieira Araujo Moitinho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172842 Mylena Rosalina Dos Santos De Deus Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179288 Mylla Kharen Além Dias Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179308 Nádia De Andrade Veitas Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179280 Naiara Platis Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192660 Natália Dos Reis Vaz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192793 Natalia Lima Dantas Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915181945 Natalia Maçavi Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915014029 Natalia Marti Avalos Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173264 Natália Piedade De Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193107 Natasha De Souza E Silva Azevedo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193184 Nathalia Santana Coelho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915177104 Nattaly Beatriz Silva Correa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192877 Nayara Silva Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192784 Neide Alves De Souza De Moraes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915096602 Nelia Ramona Brizuela Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192675 Neliendy Gricolo Barbosa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915112455 Nelson Ribeiro Zarate Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193047 Neuda Paula Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179142 Nicole Cristina Lopes Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915167999 Nilza Severina Baloque Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193056 Ninfa Rocha Bianco Flores Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172873 Nome: Tânia Solange De Oliveira Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915180890 Núbia Ferreira De Andrade Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025875 Osmar Fernandes Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179169 Pamela Caetano Severino Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915041328 Pamela Cristina Batista Da Silva Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192876 Pâmela Marcelina De Paulo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173054 Patricia Da Silva Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192719 Patricia Ferreira De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192835 Patricia Ferreira Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192757 Patricia Martins Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192890 Patricia Pinto De Miranda Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030051 Patricia Vieira Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915026568 Paula Cristina De Souza Menon Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172156 Paula Regina Morrone De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192735 Paulo De Moura Wust Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192669 Pedro Henrique Tabosa De Camargo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172164 Poliana Silva Brito Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028924 Priscila Ramires Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
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144915057993 Priscilla Fortes Feitosa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029571 Priscilla Pereira Cândido Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193014 Pryscilla Torres Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025359 Queila Da Silva Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915166545 Quiteria Maria Marcos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192824 Rafael De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193109 Rafael Ribeiro Ramos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915165670 Rafaela Caceres De Assis Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192979 Rafaela Correia Do Couto Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179411 Ralf Caetano Camargo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192813 Ramona Sirlene Valdez Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915027002 Raquel Palacio Brunetto Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192662 Raquel Silva Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192863 Rayane Kellen Souza De Arruda Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915007472 Rayane Mira De Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192870 Rayza Da Silva Cavalcanti Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915159025 Rebeca Da Silva Teixeira Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915113163 Rebeca Vaz Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192743 Rebecca Naila Galdino Uchoa Hurtado Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915016712 Reginaldo Martins Correa Guimaraes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192753 Renata Celestino Nunes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193000 Renata Gomes E Silva Nobrega Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192739 Renata Martins De Souza Baumgratz Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192713 Ricardo Da Rocha Nunes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915193051 Richard Sebastião Silva Das Neves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915176603 Ricleia Kelice Campos De Sousa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025240 Rita Karoline Cesco Fernandes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193080 Roberta Barbosa Almeida Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192902 Roberta Costa Braga Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192723 Roberta Elizabeth Moreira Doege Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193156 Roberto Felipe De Almeida Chaves Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915193071 Rodrigo Domingos De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915056483 Rodrigo Nascimento De Araujo Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193112 Romari Rodrigues Chaves Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192860 Rômulo Da Silva Machado Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029231 Rosangela Alves De Brito Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192804 Roselene Lopes De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915052064 Rosely Viana Vargas Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915026045 Rosemary Francisca Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915019835 Roseni Pereira Vieira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915116704 Rosiane Pedroso Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915172988 Rosilei Francisca De Souza Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915158204 Rosimeire Da Silva Arrua Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193174 Rosivaldo De Oliveira Rocha Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915052816 Rozenilda De Barros Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915141279 Rubia Mara Silva De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192697 Rubra Saucedo Moreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028052 Ruth Lara Valdez Freita Nogueira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915093242 Ruth Naiane Godinho Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192909 Samara Sandy Pereira Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915193132 Samuel Felipe De Souza Ramos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915128024 Sandra Da Silva Queiroz Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025849 Sandra Elisa Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915165777 Sandra Maria Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192766 Sandra Vieira Nunes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915128668 Sarah Borges Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915165680 Scheila Aparecida Breschi Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192731 Selma Isabel Cesar Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915164370 Sergio Santos E Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192779 Sheila Alves Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915025452 Sheila Arantes Kreisel Nunes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915102914 Sheisa Katiuce Ferreira Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915176320 Silvia Regina Pereira Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915165429 Simone Alves Da Costa Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192823 Simone Da Silva Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
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144915026510 Simone Norberto Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179281 Simone Pereira De Albuquerque Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029917 Sirlei Alencar De Almeida Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘a’
144915192802 Sonia Aparecida Almeida Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193076 Sonia Regina Maciel Rodrigues Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179422 Stephanie Da Silva Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915140375 Suelen Bruna Meaurio Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915167063 Sueli Bellina Moreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915023521 Suellen Carvalho Paraguassú Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915181184 Suellen Nolasco De Moura Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029272 Suely Da Silva Gomes Bauch Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179234 Suziely Efoncio Torres Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915081958 Suzyany De Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915115059 Talita Rosa Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915030545 Tamires Ribeiro Fachineli Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192791 Tamiris Ferreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915025529 Tatiana Ferreira De Arruda Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915028726 Tatiana Silva De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029753 Tatiane Almeida Brandao Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915061449 Tatiani Barbosa Aragão Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172820 Taynara Barbosa De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193005 Taynara Rodrigues Medina Dos Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915163764 Taysmara Goncalves De Aguiar Isnabralde Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192903 Thaiane Daniel Avelino Figueira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915179222 Thaina Fatiane Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179282 Thais Camargo De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192656 Thaiza Helena Conceição Duarte Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915163541 Thamily Tainara Cabral De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193078 Thamires Norberto Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915081380 Thamires Panferro De Carvalho Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192954 Thâmy Satake Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192799 Thauane De Oliveira Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915083974 Thayane Dos Santos Claro Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193149 Thayna Alves Amaral Gomes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘e’
144915178155 Thayna Magalhaes Ferreira Evangelista Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915026928 Thaynara Souza Da Rosa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915172681 Thiago Alexandre Pereira Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192652 Thiago Souza Fernandes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029729 Thuany Araujo Lemes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192965 Tiffany Movio Ricaldes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915012644 Tuanne Duarte De Sá Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915110157 Vagna Zapeline Lemes Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915107279 Valcinéia Da Silva Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192960 Valdinere Izidoro Senra Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915180761 Valdirene Dos Santos Araujo Correa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193091 Valéria Martins Batista Garcia Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915030049 Valeria Ramires Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192754 Valéria Santana Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915028963 Valquiria Aparecida Pinheiro Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915044679 Vanessa Martins Das Neves Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192684 Vania Dos Santos Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915029466 Vera Araujo Cafure Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915059707 Vergilio Coronel Da Silva Neto Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193093 Veronice De Jesus Menezes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915193162 Victoria Guimaraes Garcia Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192919 Vinicius De Souza Moreira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192856 Vitor Carvalho Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192737 Vitória Carolina Calister Bastos Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915179404 Vitoria Emanueli Martins Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915004028 Vivian Gabriel Jeronimo Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915040420 Viviane Da Silva Matos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193063 Viviane Viana De Oliveira Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915121525 Viviene Farias Tavares Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915193128 Waleria Geovana Dos Santos Sousa Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915026161 Walfrido Silva Santana Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
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144915027186 Waltencyr Cosme Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915029471 Wanessa Da Silva Sá. Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915057019 Wanessa Mendes Do Nascimento Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915173004 Wellington Spotti Da Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192812 Wellygton Oliveira Da Silva Santos Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915027429 Weslei Martins Correia Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915192659 Willian Marcio Brandao E Andrade Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915173418 Willterman Da Cruz Fernandes Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192658 Yann Itiro Taveira Suguiura Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192971 Yara Borges De Almeida Rodrigues Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915192955 Yara Helena Magella Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’
144915192885 Ygor Da Costa Franco Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’ e ‘d’
144915176388 Yngrid Thalita Gomes De Lima Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘a’, ’b’, ’c’, ’d’ e ‘e’
144915175740 Yona Rondon Do Nascimento Silva Enfermeiro INDEFERIDA Alíneas ‘d’ e ‘e’
144915027626 Zildenei Fiuza Ruis Enfermeiro INDEFERIDA Alínea ‘d’

ANEXO III AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO – SAD/FUNSAU/ENF/2024 QUE 
SE AUTODECLARARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NA ETAPA I: INSCRIÇÃO, CUJA DEFINITIVIDADE ESTÁ 

CONDICIONADA À HABILITAÇÃO DO CONCORRENTE NA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

Inscrição Nome Cargo Cota

144915124596 Aline Dos Anjos Teixeira Enfermeiro PCD
144915025399 Dayane Souza Flores Enfermeiro PCD
144915192796 Delaine De Souza Ferreira Enfermeiro PCD
144915181730 Maria Helena Da Silva Santos Alves Rodrigues Enfermeiro PCD
144915159025 Rebeca Da Silva Teixeira Gomes Enfermeiro PCD

ANEXO IV AO EDITAL n. 2/2024 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO – SAD/FUNSAU/ENF/2024 
QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NA ETAPA I: INSCRIÇÃO, CUJA DEFINITIVIDADE ESTÁ CONDICIONADA À 

HABILITAÇÃO DO CANDIDATO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

0,09 Nome Cargo Cota

144915192694 Adriana Paula Andrade Batista Enfermeiro NEGRO
144915181683 Adriely De Oliveira Enfermeiro NEGRO
144915090273 Aline Da Conceicao Rosa Enfermeiro NEGRO
144915025247 Amanda Da Silva Martinez Enfermeiro NEGRO
144915193122 Ana Beatriz Dos Santos Novaes Enfermeiro NEGRO
144915192765 Ana Maria Da Silva Miranda Enfermeiro NEGRO
144915173164 Ana Paula Soares Enfermeiro NEGRO
144915192865 Ana Priscila Rocha Florentino Enfermeiro NEGRO
144915132047 Analice Ribeiro De Queiroz Enfermeiro NEGRO
144915192760 Asafe Emanuel Hiram Franco Enfermeiro NEGRO
144915181553 Bruna Da Silva Ribeiro Dos Santos Enfermeiro NEGRO
144915029712 Camila Da Silva Santos Enfermeiro NEGRO
144915179116 Camilla Gabriely Dos Santos Pimenta Enfermeiro NEGRO
144915146370 Celina Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915026357 Cícero Viana Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915003176 Claudemir Da Silva Ferreira Enfermeiro NEGRO
144915148223 Cristina Ponces Dos Santos Borges Enfermeiro NEGRO
144915018498 Daniel Aparecido Pacheco Martins Dos Santos Enfermeiro NEGRO
144915192798 Daniele Carvalho De Souza Enfermeiro NEGRO
144915193121 Deborah Evelyn Amorim Guimarães Enfermeiro NEGRO
144915030255 Diego Leite Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915180764 Edna Roselia De Souza Pereira Enfermeiro NEGRO
144915179391 Eduardo Da Guia E Silva Enfermeiro NEGRO
144915173342 Eneias Silva Do Nascimento Enfermeiro NEGRO
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144915173141 Everton Dos Santos Moura Enfermeiro NEGRO
144915192895 Fabiane Oliveira De Matos Vieira Da Hora Enfermeiro NEGRO
144915031314 Genilza Gomes Soares Enfermeiro NEGRO
144915179410 Gislaine Aparecida Colman Enfermeiro NEGRO
144915009066 Gleice Froes De Souza Enfermeiro NEGRO
144915102498 Iranil Oliveira Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915026012 Jackeline Valejo Gonçalves Enfermeiro NEGRO
144915181007 Jessica Cristina Balbueno Enfermeiro NEGRO
144915181719 Jéssica De Oliveira Araújo Enfermeiro NEGRO
144915192873 Jessica De Oliveira Dos Santos Enfermeiro NEGRO
144915192752 Jessica Mara Pereira De Souza Enfermeiro NEGRO
144915192901 João Guilherme De Carvalho Enfermeiro NEGRO
144915182052 Juliana Da Silva Teodoro Enfermeiro NEGRO
144915029157 Karina Criziele Meireles Enfermeiro NEGRO
144915049170 Karoline Torres Mafra Enfermeiro NEGRO
144915180838 Keila Freitas De Oliveira Enfermeiro NEGRO
144915193163 Kevinn Pereira Ribeiro Enfermeiro NEGRO
144915120296 Kleber Rodrigues Faria Enfermeiro NEGRO
144915192657 Larissa Eufrasio Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915179122 Laudelina Da Mata Cardoso Enfermeiro NEGRO
144915192899 Liennay Santana Cavassa Enfermeiro NEGRO
144915193023 Lorrainny Cristiny De Souza Enfermeiro NEGRO
144915025525 Lucilene Maria Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915023245 Luiz Fernando De Souza Isnabralde Enfermeiro NEGRO
144915192828 Marciane Cruz De Macena Enfermeiro NEGRO
144915179144 Marcus Vinícius Da Rocha Enfermeiro NEGRO
144915176618 Maria Antonia Dos Santos Enfermeiro NEGRO
144915179217 Mariane Da Silva De Campos Enfermeiro NEGRO
144915115076 Mariomar Alberto Alves Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915163720 Mayara Leite Cardoso De Sa Enfermeiro NEGRO
144915000765 Milena Felix Andrade Nascimento Enfermeiro NEGRO
144915167974 Mirian Firmino De Oliveira Arevalos Enfermeiro NEGRO
144915181091 Mirian Kelly Vieira Dos Santos Enfermeiro NEGRO
144915179288 Mylla Kharen Além Dias Enfermeiro NEGRO
144915179142 Nicole Cristina Lopes Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915192662 Raquel Silva Pereira Enfermeiro NEGRO
144915172871 Roselene De Melo Silva Souguellis Enfermeiro NEGRO
144915031325 Rosemary De Carvalho Ribeiro Bandeira Enfermeiro NEGRO
144915019835 Roseni Pereira Vieira Enfermeiro NEGRO
144915167519 Rosimeire Da Silva Moreira Enfermeiro NEGRO
144915192697 Rubra Saucedo Moreira Enfermeiro NEGRO
144915028052 Ruth Lara Valdez Freita Nogueira Enfermeiro NEGRO
144915179409 Shirley Duarte Dos Santos Enfermeiro NEGRO
144915176320 Silvia Regina Pereira Da Silva Enfermeiro NEGRO
144915014132 Suellen Araújo Da Cruz Silva Enfermeiro NEGRO
144915081380 Thamires Panferro De Carvalho Enfermeiro NEGRO
144915192691 Thaylla Mwryha Maciel Bueno Enfermeiro NEGRO
144915029729 Thuany Araujo Lemes Enfermeiro NEGRO
144915192960 Valdinere Izidoro Senra Enfermeiro NEGRO
144915121525 Viviene Farias Tavares Enfermeiro NEGRO
144915175716 Welinton Reger Vieira Enfermeiro NEGRO
144915192812 Wellygton Oliveira Da Silva Santos Enfermeiro NEGRO
144915192885 Ygor Da Costa Franco Enfermeiro NEGRO
144915050707 Zilda Alves De Souza Enfermeiro NEGRO

ANEXO V AO EDITAL n. 2/2024 - SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2024

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO – SAD/FUNSAU/ENF/2024 QUE 
SE AUTODECLARARAM INDÍGENA NA ETAPA I: INSCRIÇÃO, CUJA DEFINITIVIDADE ESTÁ CONDICIONADA À 

HABILITAÇÃO DO CANDIDATO NA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

Inscrição Nome Cargo Cota

144915193067 Ana Maria Ortiz Azevedo Enfermeiro ÍNDIO
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Inscrição Nome Cargo Cota

144915029319 Eber Vaz Dos Santos Enfermeiro ÍNDIO
144915181110 Edimeiry De Souza Correa Enfermeiro ÍNDIO
144915177076 Leticia Soares Da Silva Dias Enfermeiro ÍNDIO

EDITAL n. 108/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, tornam pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital para 
realizarem a Fase IV: Exame de Capacidade Física, em cumprimento a decisões judiciais, conforme os autos 
relacionados, observando-se: 

1. O Exame de Capacidade Física, de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de Campo 
Grande, em duas Etapas, no dia 23 de março de 2024, conforme horários previstos no Anexo Único deste Edital, 
será aplicado por profissionais habilitados, sob a responsabilidade do Instituto de Desenvolvimento Educacional, 
Cultural e Assistencial Nacional (IDECAN), e supervisionado pela Comissão Organizadora em conjunto com 
a Comissão Técnica designada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, consistindo 
na execução de exercícios que permitirão a avaliação de padrões de força, coordenação, agilidade, equilíbrio 
dinâmico, flexibilidade, potência muscular, capacidade aeróbica, anaeróbica e de velocidade, com vista à avaliação 
do condicionamento físico do candidato para suportar os exercícios físicos a que será submetido durante o curso 
de formação e a resistência necessária para o desempenho da função militar, conforme segue:

ETAPA I: corrida de 12 (doze) minutos (para ambos os sexos) e flexão e extensão de membros superiores 
na barra fixa (para sexo masculino);

Local: Centro Olímpico Rui Jorge da Cunha (Centro Olímpico Vila Nasser) 
Endereço: Rua Januário Barbosa S/N Vila Nasser, Campo Grande – MS
Horário: Abertura dos Portões – 6h00min

Fechamento dos Portões – 6h30min

ETAPA II: flexão abdominal, carl-up (para ambos os sexos) e flexão de braços no solo - exercícios de 
apoio (para sexo feminino):

Local: Poliesportivo Dom Bosco
Endereço: Av. Júlia Maksoud, 815 - Monte Castelo, Campo Grande - MS, 79011-100
Horário: Abertura dos Portões – 9h00min

Fechamento dos Portões – 9h30min

1.1. Para realizar o Exame de Capacidade Física, o candidato deverá comparecer na data, local e horário, 
previstos no Anexo Único deste Edital, com vestimenta apropriada à prática de atividade física, calçando 
tênis, com ou sem meia, trajando short ou calça de malha e camiseta, munido do documento de 
identificação, impresso, com foto original. Não serão aceitos documentos em formato digital ou 
apresentados eletronicamente, conforme o item 6.3.1 do Edital de abertura n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/
PMMS/CFSD. Não será permitida a realização do exame fora da data, horário e local estabelecidos e não 
será permitido o ingresso nos locais de realização dos testes com os pertences previstos no item 6.6 
do Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, tais como boné, boina, 
chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório que impeça a visão total das 
orelhas do candidato.

1.2. O candidato deverá apresentar na data, local e horário, previstos no Anexo Único deste Edital, 
Atestado Médico (via original) emitido com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da 
data da aplicação dos testes de aptidão física, devidamente assinado e carimbado com o número 
do respectivo registro no Conselho Regional de Medicina, no qual deverá constar, especificamente, 
“candidato apto a realizar os Testes de Aptidão Física (TAF)”, conforme modelo que será disponibilizado 
pelo link http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145  
a partir do dia 13 de março de 2024.

1.3. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de sua Avaliação, alimente-se 
adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias químicas, a fim 
de estar em boas condições para a realização da referida fase, sendo permitido levar garrafa de água 
para hidratação e alimentação.

1.4. As avaliações e testes integrantes do Exame de Capacidade Física não serão realizados fora da data 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145
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e dos espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem 
será levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na 
data de sua realização, como estado menstrual, luxações, fraturas, gripe, resfriado ou outras alterações 
que possam impossibilitar a realização dos testes ou diminuir a capacidade física do candidato.

1.5. A realização de todos os testes que integram o Exame de Capacidade Física será gravada em áudio 
e vídeo.

1.6. O Estado de Mato Grosso do Sul, a Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial 
Nacional, a Comissão Organizadora do Concurso Público e a Comissão Técnica isentar-se-ão de qualquer 
responsabilidade por acidente decorrente de imprudência, imperícia ou negligência do candidato, que 
possa resultar em incapacidade parcial ou total durante a realização das provas de aptidão física e, 
também ficarão isentos de responsabilidade nos casos em que o candidato tenha sido considerado 
“inapto” em qualquer uma das fases do certame e tiver que ser submetido ao exame de aptidão física, 
em razão de decisão judicial.

1.7. Somente o candidato terá acesso ao local da prova. Os acompanhantes deverão permanecer 
externamente e longe do local de realização dos exercícios, de forma a não interferir na sua execução.

1.8. Será eliminado do Exame de Capacidade Física o candidato que, deliberadamente, provoque em 
outro candidato prejuízo na realização dos exercícios na prova, que comprometa os seus resultados.

1.9. A candidata que se encontrar em estado gravídico deverá apresentar, na data, local e horário, 
previstos no Anexo Único deste Edital, Atestado Médico, com parecer cardiológico e Atestado Médico, 
com declaração do médico Ginecologista e Obstetra, nominais à candidata, emitidos com, no máximo, 15 
(quinze) dias de antecedência da data da aplicação dos testes de aptidão física, devidamente assinados 
e carimbados com o número dos respectivos registros das especialidades no Conselho Regional de 
Medicina, em que certifiquem, especificamente, “candidata apta a realizar os Testes de Aptidão Física 
(TAF)”.

1.10. Em caso de omissão da candidata quanto à sua condição de grávida ou de eventuais problemas 
decorrentes das informações constantes da declaração médica ou do parecer de que trata o item 1.9 
fica o Estado de Mato Grosso do Sul e a comissão examinadora isentos de qualquer responsabilidade.

1.11. Não será considerada inapta e reprovada na Fase de Exame de Capacidade Física a candidata 
grávida que, em razão desta condição, obtiver parecer médico desfavorável à realização do exame de 
aptidão física, sendo resguardado seu direito de adiamento desse exame por até 1 (um) ano, contado 
a partir do término da gravidez, 

1.12. Também faz jus ao previsto no subitem 1.10 a candidata que, na data do exame de aptidão 
física, possua filho nascido há menos de 6 (seis) meses, sendo igualmente observado o prazo de até 1 
(um) ano, contado do término da gravidez, para a realização do Exame de Capacidade Física mediante 
requerimento da candidata.

1.13. O requerimento, por escrito, de adiamento do exame de capacidade física para a candidata 
grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses somente poderá ser realizado por uma única 
vez, conforme modelo, que será disponibilizado pelo link http://www2.concursos.ms.gov.br/index.
php?location=editais_complemento&concurso=145  , a partir do dia 13 de março de 2024, e deverá ser 
impresso, devidamente preenchido e entregue, presencialmente pela candidata, na data, local e horário, 
previstos no Anexo Único deste Edital.  

2. O Exame de Capacidade Física será composto de Testes de Aptidão Física (TAF), cujo resultado será expresso 
pelos conceitos “apto” e “inapto”, em consonância com Edital de Abertura do Concurso, compreendendo os 
seguintes testes:

2.1. Para o sexo masculino:
a) flexão e extensão de membros superiores na barra fixa;
b) flexão abdominal, carl-up;
c) corrida de 12 (doze) minutos.

2.2. Para o sexo feminino:
a) flexão de braços no solo (exercícios de apoio);
b) flexão abdominal, carl-up;
c) corrida de 12 (doze) minutos.

2.3. Será considerado inapto e automaticamente eliminado do Concurso Público de Provas - SAD/
SEJUSP/PMMS/CFSD/2022, o candidato que não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer 
teste. 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145
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2.4. O candidato disporá de uma única tentativa para a execução de cada um dos testes.

3. O teste de flexão e extensão de membros superiores na barra fixa, exclusivamente para o sexo masculino, será 
executado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) posição inicial: o candidato deverá posicionar-se sob a barra, empunhar a barra com as mãos em 
pronação (palma da mão para frente), com a distância entre as mãos correspondente à largura da 
cintura escapular, membros superiores totalmente estendidos, o corpo em suspensão e imóvel para 
iniciar a execução do exercício; sendo opcional a flexão de joelhos;

b) execução do exercício: partindo da posição inicial, o candidato realizará sucessivas e simultâneas 
flexões e extensões dos membros superiores, mantendo o queixo em ângulo reto com o pescoço e 
passando-o sobre a barra (estando a cabeça na posição natural, sem hiperextensão do pescoço) e, 
imediatamente, descer o tronco até que os cotovelos fiquem completamente estendidos (respeitando as 
limitações articulares individuais), quando será completada uma repetição;

c) não será permitido nenhum tipo de impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento ou 
qualquer balanço do corpo ou dos membros inferiores durante a execução do exercício;

d) não será permitido, durante a realização do exercício, tocar qualquer parte do corpo no solo ou nas 
traves de sustentação da barra;

e) durante a execução do exercício os membros inferiores deverão permanecer estendidos ou flexionados;

f) as execuções do exercício realizado de forma incompleta e ou incorreta não serão computadas;

g) na execução do último exercício, o candidato deverá voltar à posição inicial para então soltar-se da 
barra;

h) soltando bruscamente do alto da barra o exercício não será computado;

i) não há limite de tempo para a execução do exercício, devendo o candidato, para ser considerado apto, 
executar a quantidade mínima de 5 (cinco) repetições;

j) será contado um movimento completo toda vez que o candidato voltar à posição inicial;

k) não será permitida a utilização de qualquer objeto acessório para a realização do exercício, tais como: 
luvas, espumas ou qualquer outro objeto que venha a facilitar a empunhadura na barra;

l) se o candidato depois de posicionado para execução do exercício, antes de qualquer tentativa de 
execução, desejar enxugar a barra ou as mãos para melhor firmá-las, poderá fazê-lo sem prejuízo ao 
exercício;

m) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não 
será computada.

4. O teste de flexão de braços no solo, exclusivamente para o sexo feminino, será executado de acordo com os 
seguintes procedimentos:

a) posição inicial: a candidata deverá se deitar em decúbito ventral, apoiando o tronco e as mãos no solo, 
ficando as mãos ao lado do tronco com os dedos apontados para a frente e os polegares tangenciando 
os ombros, permitindo, assim, que as mãos fiquem com um afastamento igual à largura do ombro. Após 
adotar a abertura padronizada dos braços, deverá erguer o tronco até que os braços fiquem estendidos, 
mantendo os pés unidos e apoiados sobre o solo;

b) execução do exercício: a candidata deverá abaixar o tronco e as pernas ao mesmo tempo, flexionando 
os braços paralelamente ao corpo até que o cotovelo alcance ou ultrapasse a linha das costas, sem 
que o corpo (a parte frontal) encoste no solo. Estenderá, então, novamente, os braços, erguendo, 
simultaneamente, o tronco e as pernas até que os braços fiquem totalmente estendidos, quando será 
completada uma repetição;

c) não há limite de tempo para realização do exercício;

d) a candidata flexionará os cotovelos, levando o tórax a aproximadamente 5 cm do solo, não devendo 
haver nenhum contato do corpo com o solo, exceto as pontas dos pés e as palmas das mãos, devendo 
em seguida estender os cotovelos totalmente, ocasião em que completa um movimento, podendo dar 
início à nova repetição;

e) será contado um movimento completo toda vez que a candidata voltar à posição inicial;

f) a candidata deverá executar sucessivas flexões de braços ininterruptamente, atingindo o número de 
repetições mínimas;

g) para ser considerada apta, a candidata deverá executar a quantidade mínima de 12 (doze) repetições;
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h) o corpo deverá permanecer estendido durante o teste, sendo que no caso de haver contato dos 
joelhos, quadris ou tórax com o solo durante a execução, ou ainda a elevação ou abaixamento dos 
quadris com o intuito de descansar, a contagem será imediatamente interrompida, sendo consideradas 
somente as repetições corretas executadas até aquele momento.

5. O teste de flexão abdominal, carl-up, para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes 
procedimentos:

a) posição inicial: o candidato deverá posicionar-se de decúbito dorsal (costas no solo), as pernas 
devem estar flexionadas com os joelhos em aproximadamente 60º graus, os antebraços cruzados sobre 
a face anterior do tórax e as palmas das mãos ficam sobre a face anterior dos ombros. Os pés ficam 
colocados um ao lado do outro com a abertura próxima à dos ombros; os pés são seguros por outra 
pessoa para mantê-los em contato com a área de teste, com as plantas dos pés voltadas para baixo, as 
mãos devem permanecer em contato com os ombros durante toda a execução;

b) execução do exercício: executar um movimento de contração da musculatura abdominal, elevando o 
tronco ao mesmo tempo em que se elevam os braços até o nível em que ocorra o contato dos cotovelos 
com as coxas, sendo considerado da metade da coxa até os joelhos, retornando depois à posição inicial, 
até que toque a área de teste pelo menos, com a metade inferior das escápulas (parte superior das 
costas);

c) será contado um movimento completo toda vez que o candidato voltar à posição inicial;

d) os exercícios incompletos não serão computados;

e) não há limite de tempo para realização do exercício;

f) para ser considerado apto, o candidato deverá executar sucessivas flexões abdominais 
ininterruptamente, atingido o número de repetições mínimas, sendo 28 (vinte e oito) para o sexo 
feminino e 32 (trinta e duas repetições) para o sexo masculino;

g) na execução deste exercício poderão ser utilizados colchonetes, tatame, gramado ou outros;

h) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não será 
computada.

6. O teste de corrida de 12 (doze) minutos, para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes 
procedimentos:

a) posição inicial: de pé;

b) execução do exercício: cada candidato deverá correr ou andar a distância mínima exigida no tempo 
de 12 (doze) minutos, podendo haver ou não interrupções ou modificações do ritmo de corrida;

c) a prova deverá ser realizada em pista de atletismo ou em circuito de piso duro (asfalto ou similar) 
e plano, sendo aceitáveis pequenos desníveis compensados ao longo do percurso, com as distâncias 
marcadas de 50 em 50 metros, sendo considerado como candidato apto àquele que ultrapassar a última 
marca correspondente à distância mínima exigida, dentro do tempo máximo permitido;

d) no momento da largada, os candidatos serão distribuídos na pista de tal forma a percorrerem a 
distância mínima de 2.000m (dois mil metros) para o sexo feminino e 2.400m (dois mil e quatrocentos 
metros) para o sexo masculino;

e) será considerado apto neste teste o candidato que percorrer a distância mínima estabelecida, por 
sexo, dentro do limite de tempo estabelecido;

f) o início da corrida se dará por meio de 1 (um) silvo de um apito ou de equipamento sonoro semelhante;

g) quando restar um minuto para o término da prova, ou seja, 11 (onze) minutos, os candidatos serão 
avisados por 2 (dois) silvos breves de um apito ou equipamento sonoro semelhante;

h) o término da prova se dará com a conclusão do percurso a ser percorrido pelo candidato, pelo 
esgotamento do tempo de 12 (doze) minutos ou desistência do candidato em realizar a prova;

i) o candidato realizará a prova correndo, admitidas eventuais caminhadas e/ou paradas, não podendo 
sair da pista, o que caracterizará desistência da prova;
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j) é proibido a quem quer que seja, acompanhar o executante em qualquer momento da prova;

k) será eliminado o candidato que não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a 
metragem percorrida ou abandonar a pista antes da liberação do fiscal;

l) a tomada de tempo e a distância percorrida pelos candidatos será feita por cronometragem eletrônica, 
realizada por meio de microchip.

7. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios dos Testes de Aptidão Física deverá assinar 
declaração de desistência e, consequentemente, será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de 
Capacidade Física.

8. O candidato que não reunir condições de realizar os testes de aptidão física no dia previsto, sejam quais forem 
os motivos, ou que não obtiver os índices mínimos estabelecidos neste Edital para qualquer dos exercícios, será 
considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de Capacidade Física.

9. Será considerado inapto e consequentemente reprovado no Exame de Capacidade Física o candidato que 
receber qualquer tipo de auxílio externo durante a execução dos movimentos dos exercícios.

10. Os resultados preliminar e definitivo de Exame de Capacidade Física serão publicados mediante   editais 
próprios, que conterão a relação dos candidatos convocados para a Fase, com os respectivos resultados expressos 
em “apto”, “inapto” ou “ausente”.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CORONEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

Respondendo pelo Comando-Geral da Polícia Militar 
de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 109/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA FASE IV – EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA

ETAPA I: corrida de 12 (doze) minutos (para ambos os sexos) e flexão e extensão de membros superiores 
na barra fixa (para sexo masculino);

Data: 23/03/2024
Local: Centro Olímpico Rui Jorge da Cunha (Centro Olímpico Vila Nasser) 
Endereço: Rua Januário Barbosa S/N Vila Nasser, Campo Grande – MS
Horário: Abertura dos Portões – 6h00min

Fechamento dos Portões – 6h30min

ETAPA II: flexão abdominal, carl-up (para ambos os sexos) e flexão de braços no solo - exercícios de 
apoio (para sexo feminino):

Data: 23/03/2024
Local: Poliesportivo Dom Bosco
Endereço: Av. Júlia Maksoud, 815 - Monte Castelo, Campo Grande - MS, 79011-100
Horário: Abertura dos Portões – 9h00min

Fechamento dos Portões – 9h30min

INSCRIÇÃO NOME CARGO
957047 Leandro Barros Schencknecht (Sub judice) CFSD/PM
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Republica-se por incorreção. Publicado no DOE n. 11.439 – pg 116 a 122.

EDITAL n. 51/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 22 de setembro de 
2022, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo 
Único deste Edital para realizarem a Fase IV: Exame de Capacidade Física, em cumprimento a decisões judiciais, 
conforme os autos relacionados, observando-se:

1. O Exame de Capacidade Física, de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de Campo 
Grande, em três Etapas, no dia 23 de março de 2024, conforme horários previstos no Anexo Único deste Edital, 
será aplicado por profissionais habilitados, sob a responsabilidade do Instituto de Desenvolvimento Educacional, 
Cultural e Assistencial Nacional (IDECAN), e supervisionado pela Comissão Organizadora em conjunto com a 
Comissão Técnica designada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, consistindo na execução de exercícios que permitirão a avaliação de padrões de força, coordenação, agilidade, 
equilíbrio dinâmico, flexibilidade, potência muscular, capacidade aeróbica, anaeróbica e de velocidade, com vista 
à avaliação do condicionamento físico do candidato para suportar os exercícios físicos a que será submetido 
durante o curso de formação e a resistência necessária para o desempenho da função militar, conforme segue:

ETAPA I: corrida de 2.400 Metros (para ambos os sexos) e Barra Fixa (sexo masculino – Dinâmica e sexo 
feminino - Isométrica);

Local: Centro Olímpico Rui Jorge da Cunha (Centro Olímpico Vila Nasser) 
Endereço: Rua Januário Barbosa S/N Vila Nasser, Campo Grande – MS
Horário: Abertura dos Portões – 6h00min

Fechamento dos Portões – 6h30min

ETAPA II: Abdominal Tipo Remador, Natação de 50 Metros, Apoio de Frente ao Solo, em 4 Apoios, e 
Corrida de 50 Metros com Transporte de Carga:

Local: Poliesportivo Dom Bosco
Endereço: Av. Júlia Maksoud, 815 - Monte Castelo, Campo Grande - MS, 79011-100
Horário: Abertura dos Portões – 13h00min

Fechamento dos Portões – 13h30min

ETAPA III: Escalada Vertical de 12 Metros;

Local: Quartel do 1º Grupamento de Bombeiros Militar
Endereço: Av. Costa e Silva, 901 - Vila Progresso, Campo Grande - MS, 79080-000
Horário: Após finalização das provas da Etapa II será disponibilizado transporte, pela Comissão 
Organizadora, para o deslocamento dos candidatos até o local.

1.1. Para realizar o Exame de Capacidade Física, o candidato deverá comparecer na data, local e horário, 
previstos no Anexo Único deste Edital, com vestimenta apropriada à prática de atividade física, calçando 
tênis, com ou sem meia, trajando short ou calça de malha e camiseta, e sunga ou maiô para natação, 
munido do documento de identificação com foto original. Não serão aceitos documentos em formato 
digital ou apresentados eletronicamente, conforme o item 6.3.1 do Edital de abertura. Não será 
permitida a realização do exame fora da data, horário e local estabelecidos e não será permitido o 
ingresso nos locais de realização dos testes com os pertences previstos no item 6.6 do Edital n. 1/2022 
– SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, tais como boné, boina, chapéu, gorro, lenço, 
óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato.

1.2. O candidato deverá apresentar na data, local e horário, previstos no Anexo Único deste Edital, 
Atestado Médico (via original) emitido com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da 
data da aplicação dos testes de aptidão física, devidamente assinado e carimbado com o número 
do respectivo registro no Conselho Regional de Medicina, no qual deverá constar, especificamente, 
“candidato apto a realizar os Testes de Aptidão Física (TAF)”, conforme modelo que será disponibilizado 
pelo link http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145  
a partir do dia 13 de março de 2024.

1.3. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de sua Avaliação, alimente-se 
adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias químicas, a fim 
de estar em boas condições para a realização da referida fase, sendo permitido levar garrafa de água 
para hidratação e alimentação.

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145
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1.4. As avaliações e testes integrantes do Exame de Capacidade Física não serão realizados fora da data 
e dos espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem 
será levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na 
data de sua realização, como estado menstrual, luxações, fraturas, gripe, resfriado ou outras alterações 
que possam impossibilitar a realização dos testes ou diminuir a capacidade física do candidato.

1.5. A realização de todos os testes que integram o Exame de Capacidade Física será gravada em áudio 
e vídeo.

1.6. O Estado de Mato Grosso do Sul, a Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial 
Nacional, a Comissão Organizadora do Concurso Público e a Comissão Técnica isentar-se-ão de qualquer 
responsabilidade por acidente decorrente de imprudência, imperícia ou negligência do candidato, que 
possa resultar em incapacidade parcial ou total durante a realização das provas de aptidão física e, 
também ficarão isentos de responsabilidade nos casos em que o candidato tenha sido considerado 
“inapto” em qualquer uma das fases do certame e tiver que ser submetido ao exame de aptidão física, 
em razão de decisão judicial.

1.7. Somente o candidato terá acesso ao local da prova. Os acompanhantes deverão permanecer 
externamente e longe do local de realização dos exercícios, de forma a não interferir na sua execução.

1.8. Será eliminado do Exame de Capacidade Física o candidato que, deliberadamente, provoque em 
outro candidato prejuízo na realização dos exercícios na prova, que comprometa os seus resultados.

1.9. A candidata que se encontrar em estado gravídico deverá apresentar, na data, local e horário, 
previstos no Anexo Único deste Edital, Atestado Médico, com parecer cardiológico e Atestado Médico, 
com declaração do médico Ginecologista e Obstetra, nominais à candidata, emitidos com, no máximo, 15 
(quinze) dias de antecedência da data da aplicação dos testes de aptidão física, devidamente assinados 
e carimbados com o número dos respectivos registros das especialidades no Conselho Regional de 
Medicina, em que certifiquem, especificamente, “candidata apta a realizar os Testes de Aptidão Física 
(TAF)”.

1.10. Em caso de omissão da candidata quanto à sua condição de grávida ou de eventuais problemas 
decorrentes das informações constantes da declaração médica ou do parecer de que trata o item 1.11 
fica o Estado de Mato Grosso do Sul e a comissão examinadora isentos de qualquer responsabilidade.

1.11. Não será considerada inapta e reprovada na Fase de Exame de Capacidade Física a candidata 
grávida que, em razão desta condição, obtiver parecer médico desfavorável à realização do exame de 
aptidão física, sendo resguardado seu direito de adiamento desse exame por até 1 (um) ano, contado 
a partir do término da gravidez, 

1.12. Também faz jus ao previsto no subitem 1.10 a candidata que, na data do exame de aptidão 
física, possua filho nascido há menos de 6 (seis) meses, sendo igualmente observado o prazo de até 1 
(um) ano, contado do término da gravidez, para a realização do Exame de Capacidade Física mediante 
requerimento da candidata.

1.13. O requerimento, por escrito, de adiamento do exame de capacidade física para a candidata 
grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses somente poderá ser realizado por uma única 
vez, conforme modelo, que será disponibilizado pelo link http://www2.concursos.ms.gov.br/index.
php?location=editais_complemento&concurso=145  , a partir do dia 13 de março de 2024, e deverá ser 
impresso, devidamente preenchido e entregue, presencialmente pela candidata, na data, local e horário, 
previstos no Anexo Único deste Edital.  

2. O Exame de Capacidade Física será composto de Testes de Aptidão Física (TAF), cujo resultado será expresso 
pelos conceitos “apto” e “inapto”, em consonância com Edital de Abertura do Concurso, compreendendo os 
seguintes testes:

Modalidades de Exercícios Índices Exigidos para Aptidão

Barra Fixa

Masculino
(dinâmica) Mínimo de 5 (cinco) repetições

Feminino
(isométrica) Mínimo de 15” (quinze segundos)

Abdominal Tipo Remador Masculino Mínimo de 45 (quarenta e cinco) repetições
Feminino Mínimo de 35 (trinta e cinco) repetições

Corrida de 2.400 Metros Masculino Tempo máximo de 12’00’’ (doze minutos e zero segundo)
Feminino Tempo máximo de 15’00’’ (quinze minutos e zero segundo)

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=145
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Modalidades de Exercícios Índices Exigidos para Aptidão

Natação de 50 Metros Masculino Tempo máximo de 1’20’’ (um minuto e 20 segundos)
Feminino Tempo máximo de 1’40’’ (um minuto e quarenta segundos)

Apoio de Frente ao Solo, em 4 
Apoios

Masculino Mínimo de 24 (vinte e quatro) repetições
Feminino Mínimo de 14 (catorze) repetições

Escalada Vertical de 12 Metros Masculino e 
Feminino Tempo máximo de 5’00’’ (cinco minutos e zero segundos)

Corrida de 50 Metros com 
Transporte de Carga

Masculino Tempo máximo de 50’’ (cinquenta) segundos
Feminino Tempo máximo de 1’00’’ (um minuto e zero segundos)

2.1. Será considerado inapto e automaticamente eliminado do Concurso Público de Provas - SAD/
SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022, o candidato que não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer 
teste. 

2.2. O candidato disporá de uma única tentativa para a execução de cada um dos testes.

3. O teste de barra fixa dinâmica - flexão e extensão de membros superiores na barra fixa, exclusivamente para 
o sexo masculino, será executado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) posição inicial: o candidato deverá posicionar-se sob a barra, empunhar a barra com as mãos em 
pronação, com a distância entre as mãos correspondente à largura da cintura escapular, membros 
superiores totalmente estendidos, o corpo em suspensão e imóvel para iniciar a execução do exercício; 
sendo opcional a flexão de joelhos;

b) execução do exercício: partindo da posição inicial, o candidato realizará sucessivas flexões e extensões 
dos membros superiores, mantendo o queixo em ângulo reto com o pescoço e passando-o sobre a barra;

c) não será permitido qualquer balanço do corpo ou dos membros inferiores durante a execução do 
exercício;

d) não será permitido, durante a realização do exercício, tocar qualquer parte do corpo no solo ou nas 
traves de sustentação da barra;

e) durante a execução do exercício os membros inferiores deverão permanecer estendidos ou flexionados;

f) as execuções do exercício realizado de forma incompleta e ou incorreta não serão computadas;

g) a execução do último exercício, o candidato deverá voltar à posição inicial para então soltar-se da 
barra;

h) soltando bruscamente do alto da barra este último exercício não será computado;

i) não há limite de tempo para a execução do exercício;

j) será contado um movimento completo toda vez que o candidato voltar à posição inicial;

k) não será permitida a utilização de qualquer objeto acessório para a realização do exercício, tais como: 
luvas, espumas ou qualquer outro objeto que venha a facilitar a empunhadura na barra;

l) se o candidato depois de posicionado para execução do exercício, antes de qualquer tentativa de 
execução, desejar enxugar a barra ou as mãos para melhor firmá-las, poderá fazê-lo sem prejuízo ao 
exercício;

m) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não 
será computada;

4. O teste de barra fixa isométrica, exclusivamente para o sexo feminino, será executado de acordo com os 
seguintes procedimentos:

a) posição inicial: a candidata deverá dirigir-se à barra e através de um auxílio (banco, escada ou 
outro material disponível) posicionar-se na barra com os membros superiores flexionados, empunhar a 
barra com as mãos em pronação, com a distância entre as mãos correspondente à largura da cintura 
escapular, o queixo deverá ser mantido em ângulo de 90 graus com o pescoço, posicionando o queixo 
acima da borda superior da barra, sem tocá-la permanecendo nesta posição para início da prova;
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b) execução do exercício: partindo da posição inicial, a candidata solicitará ao avaliador que seja 
retirado o auxílio utilizado para posicioná-la na barra e a partir do instante que estiver em sustentação 
e com os membros inferiores estendidos ou flexionados, será iniciada a cronometragem. A candidata 
permanecerá na posição final até o avaliador lhe informar que ela atingiu o tempo mínimo necessário 
para ser considerada apta na avaliação;

c) a candidata deverá empunhar a barra com as mãos na posição de pronação;

d) a distância entre as mãos deverá corresponder à largura da cintura escapular (ombro);

e) os membros superiores deverão estar totalmente flexionados para o início do exercício;

f) os membros inferiores deverão permanecer estendidos ou flexionados, não sendo permitido qualquer 
balanceio do corpo;

g) em nenhum momento, durante a realização do exercício, será permitida a flexão de quadril;

h) a candidata posicionará o queixo acima da borda superior da barra, sem tocá-la, permanecendo nesta 
posição para o início da cronometragem;

i) não será permitido, durante a realização do exercício, tocar qualquer parte do corpo nas traves de 
sustentação da barra;

j) caso a candidata toque com os membros inferiores qualquer parte dos suportes laterais da barra e/
ou apoiar na borda superior da barra com o queixo, a cronometragem será interrompida, sendo este 
considerado o tempo final da execução do exercício;

k) e a candidata, depois de dependurar na barra, antes de qualquer tentativa de executar a flexão, quiser 
enxugar a barra ou as mãos para melhorar firmá-las, poderá fazê-lo sem prejuízo para o exercício;

l) não será permitida a utilização de qualquer acessório para a realização do exercício, tais como luvas, 
espumas, ou qualquer outro objeto que venha a facilitar a empunhadura na barra;

m) será imediatamente cessada a cronometragem, quando ocorrer qualquer execução do exercício que 
não seja conforme os parâmetros acima;

5. O teste de abdominal, tipo remador, para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes 
procedimentos:

a) posição inicial: o(a) candidato(a) deitará em decúbito dorsal, com os membros superiores estendidos 
e paralelos acima da linha da cabeça e membros inferiores totalmente estendidos, com os calcanhares 
unidos e tocando no solo;

b) execução do exercício: partindo da posição inicial, realizar sucessivas e ininterruptas flexões e 
extensões abdominais (flexão e extensão de quadril); no momento máximo do exercício, os membros 
superiores deverão estar completamente estendidos e paralelos ao solo e os cotovelos alinhados com os 
joelhos; as plantas dos pés deverão estar em contato com o solo e os calcanhares próximo aos glúteos 
(posição sentada); após retornar à posição inicial;

c) será contado um movimento completo toda vez que o(a) candidato(a) sair e voltar à posição inicial;

d) não há limite de tempo para a realização do exercício;

e) ritmo de realização das flexões abdominais é opcional, desde que o movimento seja ininterrupto;

f) os exercícios incompletos não serão computados;

g) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não será 
computada;

6. O teste de corrida, para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) será realizada em uma pista adequada para a realização da prova;
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b) corrida será de 2.400m (dois mil e quatrocentos metros) para ambos os sexos, com a tomada 
de tempo e distância percorrida pelo candidato sendo feita por meio de cronometragem eletrônica, 
utilizando microchips e/ou manual;

c) o momento da largada, os candidatos serão distribuídos na pista de tal forma a percorrerem a mesma 
distância;

d) início da prova e cronometragem se dará por meio de 1 (um) silvo de um apito ou equipamento 
sonoro semelhante;

e) término da prova se dará com a conclusão do percurso, conforme mencionado anteriormente ou 
desistência do candidato em realizar a prova;

f) o (a) candidato(a) realizará a prova correndo, sendo admitidas eventuais caminhadas ou paradas, não 
podendo sair da pista, o que caracterizará desistência da prova;

g) não será permitido auxílio externo ao candidato(a);

7. O teste de Natação, para ambos os sexos, será realizado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) o(a) candidato(a) deverá nadar 50m (cinquenta metros), com o tempo de realização cronometrado, 
devendo utilizar exclusivamente o nado crawl ou o nado crawl com a cabeça para fora da água, “tipo 
pantaneiro”;

b) entre os dois tipos de nado permitidos para realização do teste, o tipo de nado escolhido pelo(a) 
candidato(a) para iniciar a avaliação será o mesmo a ser desenvolvido durante todo o transcorrer do 
percurso;

c) largada se dará do bloco de partida ou saltando da borda superior da piscina;

d) não será permitido, durante a execução do percurso, apoiar qualquer parte do corpo no fundo da 
piscina, apoiar ou segurar em uma das bordas paralelas ao comprimento da piscina;

e) será considerado inapto o candidato que durante a realização do teste for resgatado pela equipe de 
segurança;

f) quando o local não oferecer percurso contínuo de 50m (cinquenta metros), o candidato poderá tocar 
na borda perpendicular ao comprimento da piscina para fazer a mudança de direção do nado, sem que 
caracterize parada para descanso;

g) durante o percurso o(a) candidato poderá realizar eventuais paradas, mantendo-se em flutuação sem 
deslocamento;

h) qualquer execução que não seja conforme os parâmetros acima, o(a) candidato(a) será considerado 
inapto;

8. O teste de apoio de frente ao solo, em quatro apoios - flexão e extensão de membros superiores sobre o solo, 
para ambos os sexos, será executado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) posição inicial: o(a) candidato(a) estará com as mãos espalmadas e apoiadas sobre o solo com os 
membros superiores totalmente estendidos; a distância entre as mãos corresponderá à largura da cintura 
escapular (ombros); para proporcionar maior conforto articular na execução do exercício será opcional 
acrescer de cada lado, tendo como referência a linha perpendicular da extremidade da articulação dos 
ombros com o solo, o comprimento do tamanho de um palmo da mão do(da) candidato(a); o tronco 
estará ereto, os membros inferiores estarão estendidos e as pontas dos pés unidas tocando o solo;

b) execução do exercício: partindo da posição inicial, executar sucessivas e ininterruptas flexões e 
extensões dos membros superiores, voltando à posição inicial;

c) não há limite de tempo para a realização do exercício;

d) o momento da flexão dos cotovelos, os mesmos deverão estar posicionados na mesma linha da 
cintura escapular, ou seja, formando um ângulo de 90 graus entre os membros superiores e laterais do 
tronco;
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e) durante a realização do exercício, o(a) candidato(a) manterá ereto e alinhado a cabeça, com o tronco, 
com o quadril e com os membros inferiores;

f) durante a execução do exercício, não será permitido tocar o solo com nenhuma parte do corpo a não 
ser com as mãos e as pontas dos pés;

g) a flexão máxima dos membros superiores, o(a) candidato(a) mantendo o corpo conforme descrito na 
alínea “e”, aproximará a cabeça, o tronco, o quadril e os membros inferiores rente ao solo;

h) não será permitida a realização de paradas, durante a realização do exercício;

i) será contado um movimento completo toda vez que o(a) candidato(a) voltar à posição inicial;

j) em qualquer execução de exercício que não seja conforme os parâmetros acima, a repetição não será 
computada.

9. O teste de escalada vertical, para ambos os sexos, será realizado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) execução do exercício: a prova será cronometrada, onde o(a) candidato(a) estará posicionado(a) à 
frente da escada, devidamente equipado(a) com acessórios de segurança para a realização da prova 
e depois de autorizado(a) pelo avaliador, realizará a escalada de 12m (doze metros) de altura e em 
seguida realizará a descida;

b) a prova e a cronometragem iniciar-se-ão através de 1 (um) silvo de apito e terminarão quando o 
candidato retornar ao ponto de partida e tocar os dois pés no solo;

c) para realização do teste, obrigatoriamente, durante todo o percurso, o candidato deverá usar somente 
as mãos e os pés;

d) ao atingir o limite máximo de altura da escalada e antes de iniciar a descida, o candidato deverá tocar 
com uma das mãos a marca indicativa dos 12 metros;

e) ao atingir a marca de 12 metros e tocá-la com uma das mãos, de imediato o(a) candidato(a) iniciará 
a descida;

f) durante a execução do teste é permitido realizar paradas, mantendo as mãos e os pés nos degraus;

g) será considerado inapto o(a) candidato(a) que durante a realização do teste solicitar a intervenção 
da equipe de segurança, soltar-se da escada, ou não concluir sem qualquer apoio externo as etapas de 
subida e descida;

h) não será permitida a utilização de qualquer objeto, produto e/ou acessório para a realização do 
exercício, tais como: luvas, espumas ou qualquer outro objeto que venha a facilitar a empunhadura na 
escalada.

10. O teste de corrida de 50m (cinquenta metros) com transporte de carga, para ambos os sexos, será realizada 
de acordo com os seguintes procedimentos:

a) execução do exercício: A prova será cronometrada, onde o(a) candidato(a) percorrerá a distância de 
50 metros transportando uma carga de 20kg (vinte quilogramas) para ambos os sexos. A carga definida 
para a prova será aplicada igualmente para todos os candidatos; 

b) a prova e a cronometragem iniciar-se-ão através de 1 (um) silvo de apito e terminarão quando o 
candidato ultrapassar a linha de chegada;

c) carga será transportada com as mãos e a prova será realizada em uma pista adequada;

d) durante a execução do teste é permitido realizar paradas ou executar caminhadas, não sendo 
permitido abandonar a pista de prova;

e) durante o percurso o(a) candidato(a) que deixar cair a carga deverá recolhê-la, retornar ao ponto 
onde a carga sofreu a queda e continuar a execução da prova;

f) não será permitida a utilização de qualquer objeto, produto e/ou acessório para a realização do 
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exercício, tais como: luvas, espumas ou qualquer outro objeto que venha a facilitar a empunhadura e/
ou sustentação da carga;

11. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios dos Testes de Aptidão Física deverá assinar 
declaração de desistência e, consequentemente, será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de 
Capacidade Física.

12. O candidato que não reunir condições de realizar os testes de aptidão física no dia previsto, sejam quais forem 
os motivos, ou que não obtiver os índices mínimos estabelecidos neste Edital para qualquer dos exercícios, será 
considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de Capacidade Física.

13. Será considerado inapto e consequentemente reprovado no Exame de Capacidade Física o candidato que 
receber qualquer tipo de auxílio externo durante a execução dos movimentos dos exercícios.

14. Os resultados preliminar e definitivo de Exame de Capacidade Física serão publicados mediante   editais 
próprios, que conterão a relação dos candidatos convocados para a Fase, com os respectivos resultados expressos 
em “apto”, “inapto” ou “ausente”.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 51/2023 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA FASE III – EXAME DE SAÚDE

ETAPA I: corrida de 2.400 Metros (para ambos os sexos) e Barra Fixa (sexo masculino – Dinâmica e sexo 
feminino - Isométrica);

Local: Centro Olímpico Rui Jorge da Cunha (Centro Olímpico Vila Nasser) 
Endereço: Rua Januário Barbosa S/N Vila Nasser, Campo Grande – MS
Horário: Abertura dos Portões – 6h00min

Fechamento dos Portões – 6h30min

ETAPA II: Abdominal Tipo Remador, Natação de 50 Metros, Apoio de Frente ao Solo, em 4 Apoios, e 
Corrida de 50 Metros com Transporte de Carga:

Local: Poliesportivo Dom Bosco
Endereço: Av. Júlia Maksoud, 815 - Monte Castelo, Campo Grande - MS, 79011-100
Horário: Abertura dos Portões – 13h00min

Fechamento dos Portões – 13h30min

ETAPA III: Escalada Vertical de 12 Metros;

Local: Quartel do 1º Grupamento de Bombeiros Militar
Endereço: Av. Costa e Silva, 901 - Vila Progresso, Campo Grande - MS, 79080-000
Horário: Após finalização das provas da Etapa II será disponibilizado transporte, pela Comissão 
Organizadora, para o deslocamento dos candidatos até o local.

INSCRIÇÃO NOME CARGO DATA
943885 Higor Henrique Serjoani Da Silva (sub judice) CFSD/BM 23/03/2024
1044269 João Victor Borges Oliveira (sub judice) CFSD/BM 23/03/2024
940623 William Souza Monteiro (sub judice) CFSD/BM 23/03/2024
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 008/2023, DE 12 DE MARÇO DE 2.024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO
GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA-ESPEN, 
torna público aos servidores interessados o resultado do Curso de Operador em Espingarda Calibre 12 
– COE realizado em 01 turma com carga horária de 12h/a;

Turma XXV: dia 08/03/2024, das 07h30 às 19h30;

RESULTADO TURMA XXV/DOURADOS-MS: 

Nº NOME RESULTADO
01 Johnny Villasanti Sakaguti APTO
02 Joslaine dos Santos Nunes APTO
03 Jhuliane Rodrigues Ferreira dos Santos INAPTO 
04 Valeria Ardigo Baze APTO
05 Afonso Henrique Lourentz de Carvalho APTO
06 Patrick Carvalho Leite AUSENTE
07 Júlio Afonso Schroer AUSENTE
08 Wanderley Neves Vanderley AUSENTE
09 Reginaldo Jose dos Santos APTO
10 Ricardo Cardoso Barnabe AUSENTE
11 Renan Inacio da Silva AUSENTE
12 Julio Cesar kolling AUSENTE
13 Ademilson Alves Ribeiro APTO
14 Tiago Gomes AUSENTE

Campo Grande-MS, 12 de março de 2.024.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da AGEPEN

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 009/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO
GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA -  ESPEN,
torna público, considerando a existência de vagas e que o servidor está APTO na avaliação psicológica para o 
Porte e Manuseio de arma de fogo Institucional, a inclusão do servidor que manifestou interesse em participar 
do XXXIII Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE- em TRÊS LAGOAS/MS, conforme 
as disposições abaixo:

1. SERVIDOR INSCRITO:

NOME LOTAÇÃO
01 Francisco Alexandre da Silva CPITL

2. O Curso de Capacitação, de caráter eliminatório, tem previsão de Início no dia 18/03/2024, as 7h30 e o
Término no dia 22/03/2024 as 18h - com carga horária de 70h/a, incluindo a disciplina EaD. 
Local: Hotel Real Palace Hotel – Rodovia BR-262 Km 9,2, s/n - Anel Viário, Três lagoas-MS, no dia 
18/03/2024 às 7h30, onde receberão as demais instruções. 

2.1. Todas as demais informações pertinentes do curso seguem o contido no Edital nº 007/2024 de 11 de março 
de 2024 – publicado em D.O.E. nº 11.438 de 12 de março de 2024, onde constam as orientações sobre enxoval, 
disciplinas, carga horária e demais informações sobre o curso;

Campo Grande-MS, 13 de março de 2.024.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da AGEPEN
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 01/2024-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

Unidade Universitária de Dourados

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS no. 1218, de 29 de setembro de 2023, PORTARIA “P”/UEMS no. 153, de 6 de fevereiro de 2024 e 
PORTARIA “P”/UEMS no. 165, de 7 de fevereiro de 2024, torna público o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo 
Edital nº 13/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 29 de fevereiro de 2024.

Atendimento Educacional Especializado – Autismo
UNIDADE: Dourados
01 Antonio Balbino Neto
02 Gizeli Fermino Coelho
03 Juliana Teixeira Da Silva
04 Kamila Madureira da Silva
05 Katiucia Leite Gomes
06 Kleyton Carlos Ferreira
07 Márcia Cristina Queiroz Gabriel
08 Marcos Souza de Almeida
09 Paulo Eduardo Silva Galvão
10 Rutnéia de Ávila Pereira
11 Waneuza Soares Eulalio

Atendimento Educacional Especializado – Deficiência Visual
UNIDADE: Campo Grande
01 Ailton Salgado Rosendo
02 Antonio Balbino Neto
03 Jakes Charles Andrade de Figueiredo
04 Luiz Cosme Reis da Silva
05 Rodrigo Rocha da Silva
06 Tatiane Duarte Conte

Atendimento Educacional Especializado – Deficiência Visual
UNIDADE: Paranaíba
01 Antonio Balbino Neto

2. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital 
n° 13/2024 – PRODHS/PROE/UEMS, pelos motivos a seguir:

Atendimento Educacional Especializado – Autismo
UNIDADE: Dourados

Nº NOME ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Alessandra aparecida Silva Kawano Não atendimento ao item 3.4 alíneas “a”, “b”, “c” e “d”. (Ausência da 
documentação exigida).

02 Angelita Lopes Não atendimento ao item 3.4 alínea “b”. (Pós-Graduação em área 
divergente da exigida).

03 Antônia Renata Schiavi de Moura Não atendimento ao item 3.4 alíneas “b” e “d”. (Ausência do verso do 
diploma de graduação e tabelas de pontuação do anexo II).
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04 Daniela Pereira de Toledo Cardena Não atendimento ao item 3.4 alínea “b”. (Ausência do verso dos 
diplomas de Graduação e Pós-Graduação).

05 Josiane de Matos Oliveira Rodrigues Não atendimento ao item 3.4 alíneas “a”, “b”, “c” e “d”. (Ausência da 
documentação exigida).

06 Kaila Renata Anhaia da Silva Não atendimento ao item 3.4 alínea “d”. (Ausência das tabelas de 
pontuação do anexo II devidamente preenchidas).

07 Marta Ilma Piemonte 
Não atendimento aos itens 3.3 alínea “b” e 3.4 alínea “b”.(Não 
preencheu a fixa de inscrição e ausências dos diplomas de Graduação 
e Pós-Graduação).

08 Nycollas Xavier Silva Não atendimento ao item 3.4. (Ausência da documentação exigida).

09 Paula Katrina Silva e Silva Não atendimento ao item 3.4. (Ausência da documentação exigida).

10 Ramiro Palicer de Lima
Não atendimento ao item 3.4 alíneas “b” e “d”. (Pós- Graduação 
divergente da exigida e ausência das tabelas de pontuação do anexo 
II devidamente preenchidas).

11 Terumi Mary Oshiro
Não atendimento ao item 3.4 alíneas “b” e “d”. (Pós- Graduação 
divergente da exigida e ausência das tabelas de pontuação do anexo 
II devidamente preenchidas).

Atendimento Educacional Especializado – Deficiência Visual
UNIDADE: Campo Grande

Nº NOME ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

01 Alessandra Aparecida Silva Kawano Não atendimento ao item 3.4. (Ausência da documentação exigida).

02 Angelita de Souza Não atendimento ao item 3.4. (Ausência da documentação exigida).

03 Edinalva Sousa Amorim Nicodemo
Não atendimento aos itens 3.3 alínea “b” e 3.4 alíneas “c” e “d”.(Não 
preencheu a fixa de inscrição e ausência do currículo Lattes e das 
tabelas de pontuação do anexo II devidamente preenchidas).

04 Fernanda Rasch Czermainski Não atendimento ao item 3.4 alínea “b”. (Pós-Graduação em área 
divergente da exigida).

05 Jaqueline Santos Vargas Plaça Não atendimento ao item 3.4 alínea “c”. (Ausência do currículo 
Lattes).

06 Katia Rosely Paez Não atendimento ao item 3.4. (Ausência da documentação exigida).

07 Paula Katrina Silva e Silva Não atendimento ao item 3.4. (Ausência da documentação exigida).

3. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma, conforme os termos do Edital nº 13/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Dourados, 13 de fevereiro de 2024.

Vânia Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL No 128/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR

DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo para
rescisão de contrato e nova contratação em carga horária diversa conforme abaixo para o cargo de Professor de
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária.
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O candidato deverá assinar a rescisão do contrato em vigor. Depois deverá encaminhar os documentos
relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes pelas vias estabelecidas para a PRODHS proceder o novo contrato em Dourados. Se o
candidato não cumprir esse compromisso na data agendada, entende-se que o ele não tem interesse em
assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou 
naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações 
eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do 
cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de 
permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO: Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes 
de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de 
natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares 
ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória 
(federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente 
com a carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas 
forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração 
pública, em regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto no 14.137, de 06/02/2015. f) em 
situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de 
ensino de MS, nos termos do Decreto no 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço 
público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, de 12 de março de 2024

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL No 128/2024 – PRODHS/UEMS - RESCISÃO CONTRATUAL

Rescindir, a pedido do contratado, o Contrato Temporário no 77/000052/2024 do professor MARCELO

AUGUSTO DE SOUZA COSTA, em 32 horas no período de 15/02/2024 a 13/07/2024, para os cursos de
Tecnologia em Produção Sucroalcooleira / Glória de Dourados e Ivinhema, a partir de 12/03/2024.

ANEXO II - EDITAL No 128/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO

PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 14 de março de 2024

Seleção: Edital no 72/2023–PRODHS/PROE, de 06/10/2023; D.O. 11.290 – 09/10/2023 – pág. 139
Homologação: Edital no 76/2023–RTR, de 30/11/2023 – D.O. 11.336 - 01/12/2023 – pág. 94

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA COSTA - Vaga Pura 
13/03/2024 a 13/07/2024

Tec. em Produção
Sucroalcooleira

Tec em Produção 
Sucroalc. / Glória de 
Dourados e Ivinhema

28 h

Edital nº 11/2024 – PGZOO/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EM DISCIPLINAS COMO ALUNO ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM ZOOTECNIA – ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM PRODUÇÃO ANIMAL NO CERRADO-PANTANAL 
DA UEMS, NÍVEL DE MESTRADO – UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia – área de concentração Produção Animal no Cerrado-
Pantanal, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais, outorgada 
por subdelegação de competência pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- Graduação da UEMS, por meio da Portaria 
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UEMS/PROPP 57/2019 de 18 de outubro de 2019, torna pública a Homologação das inscrições de aluno especial:

Candidato Situação
Adriana Soares Luzardo Couto Deferida
Laisa Darnizot dos Santos Deferida
 
Aquidauana, 13/03/2024

Fabiana de Andrade Melo Sterza
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

EDITAL Nº 129/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 13 de março de 2024.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 129/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
- encaminhar documentos via e-mail até: 15/03/2024

Seleção: Edital nº 72/2023 – PRODHS/PROE – 06/10/2023 – D.O. nº 11.290 – 09/10/2023 – pág. 139
Homologação: Edital nº 76/2023 – RTR – 30/11/2023 – D.O. 11.336 – 01/12/2023 – pág. 94

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

GERSON SCHAFFER – Vaga Pura –
01/04/2024 a 13/07/2024

Tec. em Prod.
Sucroalcooleira

Tec. em Prod. 
Sucroalc. - Ivinhema 04 h 

http://www.uems.br/pro-
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

                                                         AVISO DE REABERTURA

O Pregoeiro, da competência atribuída por meio da resolução “P” SES, n. 005, de 03 de janeiro de 2024, através 
da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, comunica aos interessados aviso de reabertura do 
item 012 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0027/2023.

PROCESSO: 27/004.446/2023.

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 19 de março de 2024 às 08:30 horas 
(HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE REPETIÇÃO DA LICITAÇÃO

O Pregoeiro, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 2270, de 20 de 
dezembro de 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o resultado 
da repetição dos itens 001 e 002 abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES IX.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0026/2023.
PROCESSO: 55/000.108/2022.

RESULTADO: FRACASSADO.

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 
Campo Grande/MS, 13 de março de 2024. 

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
PREGOEIRO EP-01/COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br/
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PADRE JOÃO TOMES, localizada no município TRES 
LAGOAS/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado 
do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.011.885-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PADRE JOÃO TOMES, localizada 
no município TRES LAGOAS/MS.
- Empresa (1): LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 36.664.345/0001-97, vencedora dos itens: 10, 
11, 16, 17, 18, 19, 20, 27, 28, 34, 35, totalizando o contrato no valor de R$ 3.945,70 (três mil e novecentos e 
quarenta e cinco reais e setenta centavos);
- Empresa (2): Novo Dia Comércio de Produtos Alimentícios LTDA, CNPJ N. 47103761/0001-32, vencedora dos 
itens: 1, 2, 4, 7, 13, 14, 15, 24, 29, 31, 32, 33, totalizando o contrato no valor de R$ 36.382,50 (trinta e seis mil 
e trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos);
-Empresa (3): Pércio Makoto Tooru Kamijo Junior , CNPJ N. 17.489.222/0001-12, vencedora dos itens: 5, 6, 21, 
23, 25, 26, 30, 36, totalizando o contrato no valor de R$ 10.138,29 (dez mil e cento e trinta e oito reais e vinte 
e nove centavos);
- Empresa (4): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 3, 8, 9, 12, 22, totalizando o contrato no valor de R$ 13.771,60 (treze mil e setecentos e setenta e um 
reais e sessenta centavos).
TRES LAGOAS/MS, 12 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PADRE JOÃO TOMES
CPF n. 420.794.111-87

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PROFª. BRASILINA FERRAZ MANTERO, localizada 
no município CAMPO GRANDE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.011.597-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PROFª. BRASILINA FERRAZ 
MANTERO, localizada no município CAMPO GRANDE/MS.
- Empresa (1): BASTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 08.449.152/0001-
88, vencedora dos itens: 7, 8, totalizando o contrato no valor de R$ 4.271,50 (quatro mil e duzentos e setenta e 
um reais e cinquenta centavos);
- Empresa (2): Calderan Licitações LTDA, CNPJ N. 34.157.451/0001-59, vencedora dos itens: 14, 22, 23, 
totalizando o contrato no valor de R$ 7.279,50 (sete mil e duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos);
- Empresa (3): DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 16.539.531/0001-97, vencedora dos 
itens: 2, 4, totalizando o contrato no valor de R$ 9.001,30 (nove mil e um reais e trinta centavos);
- Empresa (4): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedor(a) do 
item: 10, totalizando o contrato no valor de R$ 5.650,00 (cinco mil e seiscentos e cinquenta reais);
- Empresa (5): MERLEI APARECIDA BUENO DA SILVA, CNPJ N. 05.099.789/0001-01, vencedora dos itens: 1, 3, 
5, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 19, 20, 21, 24, 25, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 33.539,15 (trinta e três mil 
e quinhentos e trinta e nove reais e quinze centavos);
- Empresa (6): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 6, 
17, 18, totalizando o contrato no valor de R$ 3.915,40 (três mil e novecentos e quinze reais e quarenta centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 12 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PROFª. BRASILINA FERRAZ MANTERO
CPF n. 073.387.591-20

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO PEREIRA VALIM, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO PEREIRA VALIM.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.024.722-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 7 horas, do dia 27 de março de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Professor João Pereira, INOCENCIA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
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ESTADUAL PROF. JOÃO PEREIRA VALIM, situada à Av. Alexandre Batista Garcia. Nº 1138, Bairro Jd. Bom Jesus, 
Cep 79.580-000.
INOCENCIA/MS, 13 de março de 2024.

SILVANA CRISTINA SOARES
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO PEREIRA VALIM

CPF N. 249.745.118-40

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PADRE CONSTANTINO DE MONTE, localizada no 
município MARACAJU/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação 
do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.010.584-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PADRE CONSTANTINO DE MONTE, 
localizada no município MARACAJU/MS.
- Empresa (1): DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 22.416.818/0001-22, vencedora dos itens: 
4, 12, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 10.469,60 (dez mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos);
- Empresa (2): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 2, 3, 8, 13, 23, 26, 28, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 4.557,20 (quatro mil e quinhentos e 
cinquenta e sete reais e vinte centavos);
- Empresa (3): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 1, 6, 7, 
14, 15, 17, 18, 19, 22, 24, 25, 30, 31, 32, totalizando o contrato no valor de R$ 9.582,70 (nove mil e quinhentos 
e oitenta e dois reais e setenta centavos);
- Empresa (4): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 5, 20, totalizando 
o contrato no valor de R$ 4.662,50 (quatro mil e seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos);
- Empresa (5): S A A CORREA ME, CNPJ N. 05.024.263/0001-54, vencedor(a) do item: 9, totalizando o contrato 
no valor de R$ 18.246,60 (dezoito mil e duzentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos);
- Empresa (6): SCHWINN & CIA LTDA, CNPJ N. 33.750.134/0001-89, vencedora dos itens: 10, 11, 21, 27, 
totalizando o contrato no valor de R$ 10.273,40 (dez mil e duzentos e setenta e três reais e quarenta centavos).
MARACAJU/MS, 13 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PADRE CONSTANTINO DE MONTE
CPF n. 007.436.121-08

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PORTO VILMA, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PORTO VILMA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.024.799-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de março de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: E.E Porto Vilma, DEODAPOLIS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PORTO VILMA, situada à R. Dourados, S/n  Nº 1, Bairro Distrito Porto Vilma, Cep 79.794-000.
DEODAPOLIS/MS, 13 de março de 2024.

DENIS MESSIAS PESSETE
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PORTO VILMA

CPF N. 012.324.311-41

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual VESPASIANO MARTINS, localizada no município 
CAMPO GRANDE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.012.598-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual VESPASIANO MARTINS, localizada 
no município CAMPO GRANDE/MS.

- Empresa (1): BASTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 08.449.152/0001-
88, vencedora dos itens: 25, 26, 41, totalizando o contrato no valor de R$ 3.357,48 (três mil e trezentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos);
- Empresa (2): Calderan Licitações LTDA, CNPJ N. 34.157.451/0001-59, vencedora dos itens: 47, 48, totalizando 
o contrato no valor de R$ 6.707,50 (seis mil e setecentos e sete reais e cinquenta centavos);
Empresa (3): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 2, 3, 12, 13, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 208

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

37, 51, 52, 55, totalizando o contrato no valor de R$ 12.127,70 (doze mil e cento e vinte e sete reais e setenta 
centavos);
- Empresa (4): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedor(a) do 
item: 46, totalizando o contrato no valor de R$ 2.895,00 (dois mil e oitocentos e noventa e cinco reais);
- Empresa (5): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 1, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 39, 42, 43, 45, 50, totalizando o 
contrato no valor de R$ 28.312,63 (vinte e oito mil e trezentos e doze reais e sessenta e três centavos);
- Empresa (6): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedor(a) do item: 35, totalizando o 
contrato no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil e trezentos e vinte reais);
Empresa (7): LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 36.664.345/0001-97, vencedora dos itens: 18, 19, 
totalizando o contrato no valor de R$ 7.242,50 (sete mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos);
- Empresa (8): MARY CARLA JACOB - ME, CNPJ N. 10.592.265/0001-80, vencedor(a) do item: 17, totalizando o 
contrato no valor de R$ 7.085,00 (sete mil e oitenta e cinco reais);
- Empresa (9): Mauro Marcio Narcizo Fialho, CNPJ N. 32.871.570/0001-43, vencedora dos itens: 29, 44, 53, 
totalizando o contrato no valor de R$ 4.112,20 (quatro mil e cento e doze reais e vinte centavos);
- Empresa (10): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora 
dos itens: 4, 38, 54, totalizando o contrato no valor de R$ 2.462,99 (dois mil e quatrocentos e sessenta e dois 
reais e noventa e nove centavos);
- Empresa (11): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 
40, 49, totalizando o contrato no valor de R$ 4.251,50 (quatro mil e duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 13 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual VESPASIANO MARTINS
CPF n. 931.502.291-20

ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 29/010839/2024 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N. 11.410, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024, pág. 146 e 147.
Errata para corrigir o número do processo utilizado indevidamente, da Unidade Executora do CENTRO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE DOURADOS – CEEJA/MS, município de DOURADOS.
ONDE SE LÊ: “(...) PROCESSO N° 29.010.839/2024”.
LEIA-SE: “(...) PROCESSO N° 29.024.831/2024”.

SILVIO MENDES
Presidente da Unidade Executora do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Dourados – 

CEEJA/MS
CPF: 294.133.541-20

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO EXMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
Processo:n. 29/017.948/2024
Locador: MITRA DIOCESANA DE DOURADOS – PARÓQUIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Valor: R$ 396.000,00 (Trezentos e noventa e seis mil reais).
Objeto: Locação de Imóvel destinado a atender a EE Abigail Borralho, no município de Dourados/MS.
Ratifico a Inexibilidade de Licitação, com base no Artigo 72, paragráfo único da Lei federal n. 14.133/21, em 
favor do locador supramencionado, em conformidade com Artigo 74, Inciso V, e paragráfo 5° da da Lei Federal 
n. 14.133/2021, na fonte de Recursos 0150010011, Natureza de Despesa 33903910, Localizador CUSTEIO 
ADMINISTRATIVO e Funcional Programática 10.29101.12.122.0032.6017.0001
Campo Grande/MS, 13/03/2024
Helio Queiroz Daher 
Secretário de Estado de Educação/MS. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO EXMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
Processo:n. 29/017.944/2024
Locador: PRISCILA TERESA ARGERIN MULLER LTDA
Valor: R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).
Objeto: Locação de Imóvel destinado a atender a EE Padre Nunes, no município de Coxim/MS.
Ratifico a Inexibilidade de Licitação, com base no Artigo 72, paragráfo único da Lei federal n. 14.133/21, em 
favor do locador supramencionado, em conformidade com Artigo 74, Inciso V, e paragráfo 5° da da Lei Federal 
n. 14.133/2021, na fonte de Recursos 0150010011, Natureza de Despesa 33903910, Localizador CUSTEIO 
ADMINISTRATIVO e Funcional Programática 10.29101.12.122.0032.6017.0001
Campo Grande/MS, 13/03/2024
Helio Queiroz Daher 
Secretário de Estado de Educação/MS. 
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Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de Medicamento para Atender 
Ação Judicial - Dosagem: 150 mg, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/012.093/2023
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ Item Valor Total
ONCO PROD DISTR. DE PROD HOSP. E ONCO. LTDA (ES) 04.307.650/0012-98 001 78.696,00

 

ORDENADOR/RATIFICO: 
ANTONIO CESAR NAGLIS

12/03/2024

RATIFICO

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à Aquisição de medicamentos, 
para cumprimento de decisão judicial, em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/014.369/2023
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, inciso VIII, Lei n° 14.133/21.
Fonte de Recurso: 150010021

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total

ONCO PROD DIST. DE PROD. HOSP. E 
ONCO. LTDA

04.307.650/0025-
02 001 R$ 874.033,24

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 12 de março de 2023

RESOLUÇÃO “P” SES n. 127, Campo Grande, 13 de março de 2024. 

O Secretário de Estado de Saúde Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Estadual nº 15.937/22, resolve:

 DESIGNAR os servidores efetivos abaixo relacionados para desempenhar a função de Agente de 
Contratação da Fase Interna para diversos procedimentos de contratações da Superintendência de Relações 
Intersetoriais - SRI/SES/MS, a serem realizadas no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, em conformidade 
com o art. 3º, §§ 1º, 2º, 4º, II, alínea b e § 5º do Decreto Estadual nº 15.937/22.

Coordenadoria Nome Matrícula
Coordenadoria de Demandas  em Saúde Gislene Zulin Parra 87720024
Coordenadoria de Demandas  em Saúde Mônica Aredes Duran 70929023

    Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art.  74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
Processo para realizar despesas com Contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através 
de ações de divulgação e promoção do turismo do MS na Feira Internacional de Destinos Inteligentes (FIDI), que 
se realizará na cidade de Curitiba, de 17 a 19 de março de 2024., em conformidade com o Termo de Referência 
anexo ao processo. Nº 85/001.966/2023, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) – em favor CIDADE DO 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 210

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FUTURO LTDA. 

Campo Grande, 13 de março, de 2024. 

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Retifica-se, por ter constado incorreção no original, veiculado no Diário Oficial do Estado n. 11.438, pág. 251, de 
12 de março de 2024.

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
conforme autorizado pelo seu Diretor Presidente, fará realizar a licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

Concorrência nº: 002/2024-DLO/AGESUL
Processo nº: 79/008.870/2023

Objeto: Obra de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento na Avenida Tancredo 
Neves e Rua Benedito da Silva, no Município de Eldorado/MS.

Abertura: 15 de abril de dois mil e vinte e quatro, às 08:30 h., Av. Desembargador José Nunes da Cunha, 
s/n, Bloco 14, Parque dos Poderes - Campo Grande - MS.

O edital e seus anexos poderão ser retirados e/ou consultados no site https://www.agesul.ms.gov.br/licitacao-
de-obras-e-rodovias/licitacao-de-obras-e-rodovias-2024/, gratuitamente. Informações adicionais poderão ser 
obtidas pelo e-mail no endereço eletrônico: licitacao@seinfra.ms.gov.br ou de forma presencial, junto à Diretoria 
de Licitação de Obras – DLO/AGESUL

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
EDITAL TP Nº 089/2023-DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/011.297/2023.
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, 
INCLUSIVE OAE’S, DA RODOVIA MS-270, TRECHO: ENTRº RODOVIA MS-166(B) – ENTRº RODOVIA BR-060, COM 
EXTENSÃO DE 58,40 KM, NOS MUNICÍPIOS DE PONTA PORÃ, JARDIM E BELA VISTA/MS.

A Comissão Permanente de Licitação de Obras da AGESUL torna público o resultado do julgamento da 
HABILITAÇÃO no certame acima:

LICITANTE HABILITADA:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
EGETRA ENGENHARIA LTDA 04.769.095/0001-63
OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA LTDA 24.146.720/0001-28

LICITANTES INABILITADAS:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
CONTÉCNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 10.989.432/0001-20
WRC SOLUÇÕES - PROJETOS, GEODESIA E CONSTRUÇÃO LTDA 17.883.268/0001-11 

LICITANTES QUE DESISTIRAM FORMALMENTE DA LICITAÇÃO:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
HOUER ENGENHARIA LTDA 18.578.135/0001-02 

https://www.agesul.ms.gov.br/licitacao-de-obras-e-rodovias/licitacao-de-obras-e-rodovias-2024/
https://www.agesul.ms.gov.br/licitacao-de-obras-e-rodovias/licitacao-de-obras-e-rodovias-2024/
mailto:licitacao@seinfra.ms.gov.br
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HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 24.011.741/0001-36 
CAVA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA 05.296.490/0001-39 

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93, 
findando o mesmo em 21/03/2024. Não havendo a interposição de recurso, a nova Sessão Pública para a 
abertura dos envelopes das propostas de preços fica marcada para o dia 25 de março de 2024, às 08:30 hrs.

Campo Grande – MS, 13 de março de 2024.

PRESIDENTE DA CPL – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
EDITAL CO Nº 049/2023-DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/012.168/2023.
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA DE PRONTO ATENDIMENTO COMUNITÁRIO – DEPAC CENTRO, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS.

A Comissão Permanente de Licitação de Obras da AGESUL torna público o resultado do julgamento da 
HABILITAÇÃO no certame acima:

LICITANTES HABILITADAS:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
TREVO ENGENHARIA LTDA 05.919.414/0001-32 
COPLAN CONSTRUÇÕES PLANEJAMENTOS, INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

03.225.646/0001-65 

POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 03.492.162/0001-82 

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93, 
findando o mesmo em 21/03/2024. Não havendo a interposição de recurso, a nova Sessão Pública para a 
abertura dos envelopes das propostas de preços fica marcada para o dia 25 de março de 2024, às 09:30 hrs.

Campo Grande – MS, 13 de março de 2024.

PRESIDENTE DA CPL – AGESUL

                       AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

EDITAL: 001/2024 - DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/011.705/2023

OBJETO: A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS: PROPOSTA TÉCNICA AMBIENTAL (PTA), PLANO BÁSICO 
AMBIENTAL (PBA), PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS (PRADE) E COMUNICADO DE ATIVIDADE 
(CA), PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS DE INFRAESTRUTURA, EM DIVERSOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MS.

A Comissão Permanente de Licitação de Obras da AGESUL torna público o resultado do julgamento da 
HABILITAÇÃO no certame acima:

LICITANTES HABILITADAS:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
VALENZA AMBIENTAL LTDA 28.026.905/0001-50
ECOGEO ENGENHARIA LTDA 28.696.427/0001-95
TASCON ENGENHARIA LTDA 28.900.340/0001-98
VPN ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 36.183.902/0001-58
CONSTRUTORA JLC LTDA 02.326.573/0001-35
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LICITANTES INABILITADAS:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
COSTA ENGENHARIA LTDA 21.019.052/0001-80
DEMÉTER ENGENHARIA LTDA 10.695.543/0001-24
TOPOSAT AMBIENTAL LTDA 05.296.337/0001-01
FIBRACON CONSULT, PERÍCIAS E PROJ. 
AMBIENTAIS LTDA

08.374.309/0001-53

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93, 
findando o mesmo em 21/03/2024. Não havendo a interposição de recursos, a nova Sessão Pública para a 
abertura dos envelopes das propostas de preços fica marcada para o dia 25 de março de 2024, às 10:30 h.

Campo Grande – MS, 13 de março de 2024.

PRESIDENTE DA CPL – AGESUL

Centrais de Abastacimento de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO- SRP nº 005/2024
A Centrais de Abastecimento de Mato Grosso do Sul S.A– CEASA/MS, através de seu Diretor-Presidente,  Daniel 
Mamédio do Nascimento, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação  na 
modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para registro de preços, com objetivo 
de eventual aquisição de cestas básicas em conformidade do Edital, Termo de Referência e seus anexos, de 
acordo com o disposto Decreto nº 10.024/19, Decreto nº 7.892/2013 e o Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos. 
DATA DE ABERTURA: 21/03/2024, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 09h00min do dia 21/03/2024. 
Horário de Brasília. HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h30min. Horário de Brasília. LOCAL: Compras BR  
(Portal de Licitações), ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://comprasbr.com.br/ .E-mail para contato: ceasams.
dilic@gmail.com. Telefone: (67) 3351-1770. O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados 
no site da Ceasa/MS, www.ceasa.ms.gov.br, no Portal de Compras Governamentais, http://comprasbr.com.br e 
através do e-mail ceasams.dilic@gmail.com  

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL LC N.º 004/2024 – LEI Nº 13.303/16 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024
A CIA. DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação, 
devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, COMUNICA a ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA, conforme as informações abaixo:
Objeto: Contratação de serviços de instalação e comissionamento (com fornecimento de material) de 
sistema de geração de energia solar fotovoltaica a serem executados no estado de MS.
Retirada do Edital: No site www.msgas.com.br.
Valor máximo de referência: (Sigiloso).
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.
Data de Recebimento e Abertura dos Envelopes: 09/04/2024 (nove de abril de dois mil e vinte e quatro), 
às 08h30min (horário local), na sede da Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul-MSGÁS, sito a 
Avenida Ministro João Arinos, nº 2.138, Tiradentes, Campo Grande – MS.
A Comissão esclarece aos interessados, a possibilidade de participação na sessão também de maneira remota/
virtual (via sala Teams), por meio de convite/link que será disponibilizado pela Comissão de Licitação/Pregão, 
sendo necessário o envio pelo licitante (ao endereço gelc@msgas.com.br/cpl@msgas.com.br), de endereço 
eletrônico do representante interessado em participar da sessão.
Campo Grande, 13 de março de 2024.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação – MSGÁS

https://comprasbr.com.br/
mailto:ceasams.dilic@gmail.com
mailto:ceasams.dilic@gmail.com
http://www.ceasa.ms.gov.br
http://comprasbr.com.br
mailto:ceasams.dilic@gmail.com
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 14.133/21 e alterações, Artigo 74, inciso II

Processo: 85/002.476/2024
Do Objeto: contratação de Coadjuvante Produções LTDA, na condição de empresário exclusivo da dupla 
“Hugo e Eduardo” para que realize 01 (um) show musical, no evento “III PARANAÍBA RODEIO SHOW” 
no dia 14 de março de 2024 a partir das 22 horas, no MS 497, Km 3.6, em Paranaíba/ MS, com 02 horas e 30 
minutos de duração a apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: Coadjuvante Produções LTDA 
CNPJ 47.911.222/0001-20
Do Preço R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
Data da Ratificação: 13 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 14.133/21 e alterações, Artigo 74, inciso II

Processo: 85/002.668/2024
Do Objeto: contratação de Eduardo Henrique Silva Souza LTDA, na condição de empresária exclusivo do 
“Henrique Souza”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “I Etapa do Clube de Laço Nabileque” 
no dia 16 de março de 2024 a partir das 21 horas,  na Rua Josias Pinheiro de Almeida, 227, Bonito/ MS, com 01 
hora e 30 minutos de duração, pelo projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: Eduardo Henrique Silva Souza LTDA
CNPJ 45.280.616/0001- 00
Do Preço R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
Data da Ratificação: 13 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 14.133/21 e alterações, Artigo 74, inciso II

Processo: 85/002.667/2024
Do Objeto: contratação de Lucas Gabriel Nantes Oliveira, na condição de empresária exclusivo de “Gersão 
e Banda”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “3º FESTIVAL ENCANTA COSTA RICA” no dia 
15 de março de 2024 a partir das 23 horas,  na Feira Central Municipal, em Costa Rica/ MS, com 01 hora e 30 
minutos de duração, pelo projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: Lucas Gabriel Nantes Oliveira
CNPJ 51.642.372/0001-52
Do Preço R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Data da Ratificação: 13 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 14.133/21 e alterações, Artigo 74, inciso II

Processo: 85/002.071/2024
Do Objeto: contratação de Rafael Ganeo Kinock Eventos LTDA, na condição de empresária exclusivo da 
dupla “Maria Cecília & Rodolfo”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “Circuito Cultural de 
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Deodápolis”, no dia 16 de março de 2024 a partir das 19 horas,  no Arena Frigomar, no município de Deodápolis/
MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de Mato Grosso 
do Sul.
Favorecido: Rafael Ganeo Kinock Eventos LTDA
CNPJ: 11.675.887/0001-34
Do Preço R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
Data da Ratificação: 13 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 14.133/21 e alterações, Artigo 74, inciso II

Processo: 85/002.121/2024
Do Objeto: contratação de WPD Representações Artísticas Ltda., na condição de empresária exclusivo do 
“Grupo Tradição”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “Semana do Artesão”, no dia 23 de março 
de 2024 a partir das 19 horas,  no Armazém Cultural – Av. Calógeras, 3065, Centro, em Campo Grande/MS, com 
02 horas de duração, pelo projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: WPD Representações Artísticas Ltda.
CNPJ: 50.490.642/0001-94
Do Preço R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Data da Ratificação: 13 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 010/2024 no Processo nº 29/012.110/2024. 
AMPARO LEGAL: - artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. 
VALOR TOTAL: - R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) 
FAVORECIDA: Thaís Ferro Nogara de Toledo 
OBJETO: Pagamento de pró-labore, prestação serviço como membro da banca examinadora da área de 
Comportamentalismo e Cognitivismo do Edital n° 62/2023-RTR/UEMS.
Dourados-MS, 13 de março de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor da UEMS 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 016/2024 no Processo nº 29/012.208/2024
AMPARO LEGAL: artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)
FAVORECIDO: Carlos Eduardo Vilela Gaudioso
OBJETO: Pagamento de pró-labore, prestação serviço como membro da banca examinadora da área de Psicologia 
Social Comunitária do Edital n° 62/2023-RTR/UEMS.

Dourados-MS, 13 de março de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor da UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 179, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 3.435, de 19 de dezembro de 2007,

R E S O L V E:

Designar os representantes abaixo especificados para integrar o Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Mato Grosso do Sul (CEDCA/MS), para mandato de 2 (dois) anos, referente ao 
período de 2024/2026, conforme especificação constante no quadro:

MEMBROS DESIGNADOS ÓRGÃOS E ENTIDADES REPRESENTADOS
REPRESENTANTES DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO ESTADUAL

Titular: Andréia Lúcia Cavararo Rodrigues 
Suplente: Cristiane Sant Anna de Oliveira

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos (SEAD)

Titular: Vera Lúcia Silva Ramos 
Suplente: Paola Nogueira Lopes

Secretaria de Estado de Educação (SED)

Titular: Kelly Cristiane Jara de Rezende 
Suplente: Miriam Garcia de Lima 

Fundação de Trabalho de Mato Grosso do Sul 
(FUNTRAB)

Titular: Cristiana Schulz 
Suplente: Andriely Gomes dos Santos

Secretaria de Estado de Saúde (SES)

Titular: Anne Karine Sanches 
Suplente: Roberto Carlos Morgado Pires

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP)

Titular: Luciene Ferreira da Silva Soares
Suplente: Kallyna de Oliveira Rocha 

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégia 
(SEGOV)

Titular: Tânia Regina Comerlato 
Suplente: Caroline Monteiro Cuellar 

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul 
(FUNDTUR)

Titular: Janni Milleni Braga Soares 
Suplente: Marcela Reis Ponzini Mercadante

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul 
(FUNDESPORTE)

Titular: Eliana Rodrigues
Suplente: Giovanna Graal Bassi

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMS)

Titular: Geova Ferreira Queiroz 
Suplente: Alessandra Muzzi de Queiroz Chaves 

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégia 
(SEGOV)

REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
Titular: Wesley Fernandes de Assis 
Suplente: Ivanilda Gonçalves do Nascimento 

Associação Restaurar

Titular: Luiz Carlos Gonçalez 
Suplente: Joelma Lucia Damasceno Fachini

Casa da Criança Peniel

Titular: Luciene da Costa Cunha 
Suplente: Elisangela da Silva Santana

Casa de Recuperação Infantil Padre Antônio Muller 
(CRIPAM)

Titular: Gislaine Oliveira Lima Martins 
Suplente: Renan Rafael Pereira Mendes

Federação das APAES de Mato Grosso do Sul

Titular: Lucineide de Fátima Belintano 
Suplente: Maria Bianca Martins Guimarães

Instituto Brasileiro de Inovação Pró-Sociedade 
Saudável - Centro Oeste

Titular: Gislaine Oliveira Lima Martins 
Suplente: Renan Rafael Pereira Mendes

Instituto de Apoio, Capacitação, Instrução de 
Economia Solidária do Povo (ACIESP)

Titular: Carla Alexandra Rodrigues 
Suplente: Bianca Marconato Oliveira 

Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, 
Econômico e Cultural Maná do Céu para os Povos

Titular: Neuma Moraes de Almeida Macedo 
Suplente: Mônica de Souza Pinheiro

Instituto Mirim de Campo Grande

Titular: Mônica Barbosa Macedo 
Suplente: Márcia Raquel Rolon

Instituto Moinho Cultural Sul-Americano

Titular: João Carlos Rosa 
Suplente: Rubens Gemenes Maia

Obras Sociais Francisco Thiesen

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 180, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar JOILSON ALVES AMARAL, matrícula nº 86334023; ENILTON PIRES ZALLA, matrícula nº 
85191023; e MAURÍCIO DE CARVALHO, matrícula nº 510483021, a se ausentarem do País, nos dias 18 e 19 de 
março de 2024, com destino a Assunção, Paraguai, para acompanhar o Governador do Estado no cumprimento de 
agenda oficial na capital daquele País, conforme justificativas constantes da CI Nº 56/Casa Militar/Segov/2024.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 175, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ROBERTO GOMES FAÇANHA, matrícula nº 37343021, 
ocupante do cargo de Gestor Sócio-organizacional Rural, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para a Câmara 
Municipal de Corumbá/MS, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 
e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, combinado com o art. 
3º, inciso II, art. 5º inciso II, §2º, e art. 13, inciso II, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no 
período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 83.001.546-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 176, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a disposição da servidora NADIA LOPES CORREIA DE LIMA, matrícula nº 54705022, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, para o 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, e desempenhar suas funções na 52ª Zona Eleitoral de Ponta 
Porã/MS, com ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 7 de junho de 1982, e com a Resolução/TSE nº 23.523, de 27 
de junho de 2017, no período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 31.009.774-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 177, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 119621022, 
ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para o Estado de Goiás/GO, com 
ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, e art. 5º, inciso II, § 2º, ambos do Decreto nº 16.262, de 
25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 31.011.152-2024).
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CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 178, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ROGÉRIO SABEH DE CASTRO, matrícula nº 426441022, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para o Estado de Mato Grosso/
MT, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, e art. 5º, inciso II, § 2º, ambos do Decreto nº 16.262, de 
25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 51.000.945-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 181, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ALEXY DAMIANI MEDEIROS DA SILVA, matrícula nº 
119428021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
(Agraer), para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com ônus para a origem, sem reembolso, 
com fulcro no art. 34 da Lei nº da 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, 
combinado com o art. 3º, inciso II, art. 5º inciso II, ambos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, 
acrescentado pelo Decreto nº 16.312, de 1º de novembro de 2023, com efeito a partir da data da publicação até 
31 de dezembro de 2026 (NUP: 51.002.346-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 447, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 
11.191, DE 22 DE JUNHO DE 2023, para, nos termos dos arts. 8º, § 3º, e 140, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, para atuarem no Contrato, conforme informações 
constantes no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

Contrato nº 005/2021, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica-SEGOV e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0009-60, cujo objeto é a prestação de serviços postais e 
telegráficos.

PROCESSO Nº 51/001.523/2021

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Fúlvio Boer – Matrícula 431920021

Substituto: Dilza Martins Gonçalves da Silva- Matrícula: 63019024
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GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Simone Prieto Florenciano – Matrícula 70217023

Substituto: Renata Martins Teixeira Garcia  - Matrícula: 131024023

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 437, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ALEXANDRE TERRAZAS VARGAS para exercer o cargo em comissão de Direção 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Secretaria de Estado de Educação, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar 
de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 438, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil – RBAC nº 90, resolve:

DESIGNAR o Coronel PM ADALBERTO ORTALE JUNIOR, matrícula nº 47815028, Código ANAC 
770180, Coordenador de Transporte Aéreo da Casa Militar, para desempenhar a função de examinador credenciado 
da ANAC para realizar exames de proficiência afetos à Unidade.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 439, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto nº 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DISPENSAR os militares abaixo relacionados das funções de confiança exercidas na Casa 
Militar/Segov, com efeito a partir da data de publicação:

Matrícula nº Nome Posto/graduação Função

55199021 Helbert Davyson Romeiro de 
Souza Coronel PM Ajudante de Ordens do Vice-

Governador
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130635021 Fernando da Costa Neves Major PM Chefe de Unidade de 
Segurança de Voo

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 440, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CRISTIANE LIMA MACIEL NUNES para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na função de Diretora III, na Agência de Previdência 
Social de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, a contar de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 441, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CLAUDIA GONÇALVES para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, na função de Assessor IV, na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, 
e alterações, a contar de 12 de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 442, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto nº 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR os militares abaixo relacionados para exercerem função de confiança na Casa 
Militar/Segov, em conformidade com o anexo I da Lei Complementar nº 308, de 30 de março de 2023, combinado 
com o anexo II do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, com redação dada pelo anexo do Decreto nº 
16.145, de 3 de abril de 2023, com efeito a partir da data de publicação:

Matrícula nº Nome Posto/
graduação Função

130635021 Fernando da Costa Neves Major PM Chefe de Unidade de Instrução e Conselho de 
Voo

20343022 Avyner Falcão Jaques 1º Tenente PM Chefe de Unidade de Segurança de Voo

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 443, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto nº 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR os militares abaixo relacionados para exercerem função de confiança na Casa 
Militar/Segov, em conformidade com o art. 2º, inciso II, do Decreto nº 12.588, de 24 de julho de 2008, com 
redação dada pelo Decreto nº 16.144, de 3 de abril de 2023, combinado com o anexo II do Decreto nº 14.717, 
de 17 de abril de 2017, com redação dada pelo anexo do Decreto nº 16.145, de 3 de abril de 2023, com efeito a 
partir da data de publicação:

Matrícula nº Nome Posto/graduação Função
49887026 James Amauri Rachel Ortigoza 1º Tenente PM Tripulante Operacional
124761021 Ivan Souza de Andrade 2º Sargento PM Agente de Segurança Velada

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 444, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DISPENSAR os militares abaixo relacionados das funções na Coordenadoria Estadual de 
Proteção e Defesa Civil, conforme especificado no quadro, a contar de 1º de março de 2024.

Matrícula nº Nome Posto ou graduação Função
121024025 José Antônio Zacarin Subtenente QPBM Assessor Técnico

128699022 Valéria Rocha Pimentel Sargento QPBM Chefe da Seção de Contratos e 
Convênios

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 445, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o Subtenente QPBM JOSÉ ANTÔNIO ZACARIN, matrícula nº 121024025, para 
exercer a função de Chefe da Seção de Contratos e Convênios da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa 
Civil, com base no art. 2º, inciso III, do Decreto nº 12.588, de 24 de julho de 2008, com redação dada pelo 
Decreto nº 16.144, de 3 de abril de 023, a contar de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 446, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR MARCIA GUIMARÃES BARBOSA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 
Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Secretaria de Estado da Casa 
Civil, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 448, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR MAURO CESAR CACERES, matrícula nº 503187021, do cargo em comissão de 
Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na Secretaria de Estado da Casa Civil, com efeito 
a partir de 1º de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Na Resolução “P” Segov n. 379, de 6 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.435, de 7 de março de 2024, página 136, de exoneração de servidores detentores de cargo em comissão 
na Secretaria de Estado de Educação, na parte referente a THIAGO DE CAMARGO MACHADO, matrícula n. 
489934023, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...a contar de 1º de março de 2024.”.

PASSE A CONSTAR: “... com efeito a partir de 8 de março de 2024.”.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 63, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora IONE DUARTE FIGUEIREDO, Auditora do Estado, matrícula n. 82354024, para 
responder pela função de chefe da Unidade de Ética (UET), no período de 5 de março a 3 de abril de 2024, 
em substituição à titular SIMONE CÉSAR DE ANDRADE CORRÊA, matrícula n. 58700022, durante licença para 
tratamento de saúde, com fulcro no art. 63 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e observância do 
disposto no inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230, de 9 de dezembro de 2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 315, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor LUIS CARLOS MEDINA PERALTA, matrícula n. 59464022, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, classe F, nível VI, código 70332, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro art. 75, §3º da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o inciso 
VII, alínea “b”, e o inciso IX, ambos do art. 31-C, com §5º, inciso II, do art. 31-B, todos da Constituição Estadual 
de 1989, com o art. 10, § 2º e art. 18, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, com inciso II, 
alínea “b”, do art. 1º da Lei Complementar n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com o §1º, do art. 5º da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, e com a Decisão PGE/MS/GAB/N. 147/2023, com validade a 
contar de 24 de dezembro de 2021 (Processo n. 31/048334/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 316, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10, §2º e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio 
de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e art. 31-B, §5º, inciso II 
e art. 31-C, inciso, VII, alínea “b”, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, de 5 de outubro de 1989 e 
com a Decisão PGE/MS/GAB/N. 147/2023: 

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.

79532023 Cristiane Aparecida Rodrigues 
Verissimo Dias Policial Penal 11/9/2023 31/067516/2023

98888021 Horacio Shiroshi Karino Policial Penal 20/10/2023 31/072104/2023

50074021 Ilda Gomes Gama Policial Penal 15/11/2023 31/078131/2023

31693022 Mauro Nascimento de Moraes Policial Penal 30/8/2021 31/068943/2023

52894022 Rosangela Brito Ribeiro Policial Penal 14/8/2023 31/056339/2023

80351021 Silvina Narciso dos Santos Baes Policial Penal 14/7/2023 31/080993/2023
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28310021 Silvio Olegario de Araujo Policial Penal 30/10/2023 31/081234/2023

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 317, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, para os níveis 
especificados, com fulcro no art. 4o, § 3o, da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com o art. 11 do 
Decreto n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005, art. 37 e art. 40, ambos da Lei n. 5.818, de 16 de dezembro de 
2021 (NUP 77.004.012-2024):

Cargo: Gestor Organizacional
Função: Gestor Organizacional e de Pessoal

Matrícula n. Servidor
Nível

ValidadeDo Para
21125022 Dirceu José Borba de Menezes IV V 31/12/2023
59444021 Leonia Inês da Cruz Pavão VI VII 24/2/2024

Cargo/Função: Técnico Organizacional

Matrícula n. Servidor
Nível

ValidadeDo Para
114090023 Leila da Silva IV V 24/2/2024
119766022 Lucilene Costa Silva Araújo IV V 27/1/2024
13693022 Mauro Roberto Gonçalves Marcusso IV V 4/2/2024
96846023 Patricia Theodorico Correa V VI 2/2/2024

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 318, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR ao servidor ERICSON SOARES DA SILVA, matrícula n. 483147021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, nível I, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, afastamento para 
frequentar Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal de Dourados/MS, sem ônus para o órgão de 
origem, com fulcro no art. 171, inciso V da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com a Decisão 
PGE/GAB/N. 321/2020, no período de 23 de fevereiro a 27 de junho de 2024 (NUP 29.015.583-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 319, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 799, de 8 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.156, de 11 de maio de 2023, na parte referente a designação do servidor EDSON MACEDO DA SILVA, 
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matrícula n. 106336021, como Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Frotas (Cgfrotas), desta Secretaria 
de Estado de Administração, a contar de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
 Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 320, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR o servidor ROBSON LOPES MENDES, matrícula n. 108602021, para exercer a função de 
Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Frotas (Cgfrotas), desta Secretaria de Estado de Administração, 
com efeito a contar de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 321, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR a servidora SIMONE GOMES MALHEIROS, matrícula n. 430667022, para desempenhar 
a função de Chefe de Divisão de Protocolo e Arquivo (Dipar) desta Secretaria de Estado de Administração, no 
período de 4 a 18 de março de 2024, em substituição ao titular José Dilberto Soares, matrícula n. 40272023, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990 (NUP 77.003.023-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 322, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR o servidor TARCISIO AKIHITO ADACHI, matrícula n. 16469030, para acumulando suas 
funções, responder pela Coordenadoria de Produção da Folha de Pagamento (Copag) desta Secretaria de Estado 
de Administração, no período de 27 de fevereiro a 7 de março de 2024, em substituição à titular Luana Maria 
Rodrigues de Almeida, matrícula n. 88276029, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP 77.003.436-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SEGES n. 14, de 5 de janeiro de 2006, publicada no Diário Oficial n. 6.654, de 23 
de janeiro de 2006, na parte que concedeu progressão funcional à servidora KAREN KIMIE OGOCHI, matrícula 
n. 98934021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, foi feita a seguinte apostila, para fim de regularização funcional (NUP 29.009.425-2024):
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ONDE CONSTA: “Validade: 31/07/2005”.

PASSE A CONSTAR: “Validade: 29/3/2010”.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 077, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER à Procuradora do Estado Virginia Helena Leite Barreira, ocupante de cargo efetivo, 
matrícula n. 123090021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 1 (um) dia de 
LICENÇA MÉDICA por motivo de doença em pessoa da família, no dia 06 de março de 2024, com fulcro no art. 87 
da Lei Complementar n. 95, de 26 de dezembro de 2001.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 352, de 1º de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.432, 
de 4 de março de 2024, página 138, referente à Progressão Funcional da servidora GLÁUCIA BEATRIZ DOS 
SANTOS VERONE, matrícula n. 104688027, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a seguinte 
apostila (NUP: 29.024.182-2024 – CODIF/SED/2024):

 
Para que, ONDE CONSTA:
 “... DO NÍVEL V PARA VI ...”;

Passe a constar:  
 “... DO NÍVEL IV PARA V ... ”.

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n.  :  29/074859/2023
Interessado : MILENA RIBEIRO DE BRITO LIMA, matrícula n. 483811, ocupante do cargo de Professor, do 

Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação e em exercício na Escola Estadual Georgina de Oliveira Rocha, localizada no 
município de Aparecida do Taboado/MS.

Assunto : Solicita Cancelamento da Prorrogação da Licença-Maternidade 
Despacho : DEFIRO, Considerando o disposto na Nota n. 47/2024/ATE/SED e com fulcro no Parecer PGE/

MS/CJUR-SAD/N. 014/2023, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/N. 061/2023, o pedido da 
Agente Pública MILENA RIBEIRO DE BRITO LIMA, ressaltando que, por se tratar de ato de 
renúncia, por parte da requerente, não implica indenização pelos dias antecipados, devendo 
retomar as aulas, na forma de convocação imediata, na Escola Estadual Georgina de Oliveira 
Rocha, localizada no município de Aparecida do Taboado/MS (CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29.018.998-2024
Interessado : ANDREIA RUSSO ALMEIDA
Assunto : Suspensão de prazo para posse no concurso público de Provas e Títulos SAD/SED/

PROFESSOR/2022. VALIDADE: 11 de março de 2024 a 26 de maio de 2024.
Decisão : DEFIRO a suspensão, com fulcro no disposto no art. 19, §2º da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 

1990 e na manifestação PGE/CJUR-SAD/n. 071/2015, aprovada pela Decisão PGE/MS/GAB/n. 
444/2015 (SUGESP/AJUR/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/006332/2024
Interessado : KATIUSCIA CORREA RICARDO, matrícula n. 92807026, ocupante do cargo de Professor, do 

Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual  
Cívico-Militar, Professor Alberto Elpídio Ferreira Dias (Prof. Tito), situada no município de Campo 
Grande/MS.

Assunto : Solicita Licença Para Trato de Interesses Particulares.
Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto na Lei Estadual n. 1.102/90, na NOTA n. 54/2024/ATE/SED, 

de 5/3/2024 e na DECISÃO/GAB/SED N. 28/2024, de 7/3/2024 (CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/018094/2024
Interessado : EDILEINE TIMOTEO DO NASCIMENTO SANCHES, matrícula n. 498181021, ocupante do cargo 

de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Prof. Celso Müller do Amaral, situada no município de 
Dourados/MS.

Assunto : Solicita Vacância por acúmulo de cargo.
Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto no Parecer n. 361/2024/ATE/SED de 6/3/2024 e DECISÃO/

GAB/SED N. 29/2024, de 7/3/2024 (CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/014.950/2024
Interessado : MARIANA LAURA DA CRUZ DA COSTA, matrícula n. 490265023, ocupante do cargo de Professora 

convocada, do Quadro Temporário de Pessoal de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação e em exercício  na Escola Estadual Prof. João Magiano Pinto, localizada no 
município de Três Lagoas/MS

Assunto : Solicita Licença-Maternidade - Natimorto 
Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto na Nota n. 49/2024/ATE/SED; considerando o entendimento 

exarado na Informação Administrativa n. 070/2022/PGE/CJUR-SED, de 24/8/2022, o pedido de 
Licença maternidade -  Natimorto o pedido por ausência de amparo na legislação estadual (NUP: 
29.024.620-2024 – CODIF/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 421, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER progressão funcional por tempo de serviço aos servidores relacionados no Anexo 
Único desta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
na Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes na Lei 
n. 87, de 31/1/2000, na Lei n. 277, de 15/10/2020, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N. 044/2020 – DECISÃO 
PGE/MS/GAB N. 454/2020, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei Complementar Federal 
n. 173, de 27/5/2020 (NUP: 29.024.145-2024 - CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 421, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Matrícula Nome Cargo Nível Período Aquisitivo ValidadeDo Para

105188023 ARYANE PIASSA 
SESTITO NETO Professor II III 29/7/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 1º/3/2024 2/3/2024

107749021
AUDENIR 
VALENÇUELA DA 
COSTA

Professor V VI 6/8/2017 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 9/3/2024 10/3/2024

130954022 CASSIA BARBOSA 
DIAS Professor I II 5/8/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 8/3/2024 9/3/2024

123847021 FRANCISCA BOGARIN 
DE SOUZA Professor IV V 22/7/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 4/3/2024 5/3/2024

116065023 GEOVANE ALEM 
BRANCO Professor II III 7/5/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 9/3/2024 10/3/2024

115735021 IVANI ALVES LIMA 
BACH Professor III IV 5/5/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 22/12/2023 23/12/2023

75546028 IVONETE DOS 
SANTOS Professor II III 4/8/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 7/3/2024 8/3/2024

121053023 MARIA ELIETE DOS 
SANTOS DE MATOS Professor II III 3/5/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 5/12/2022 6/12/2022

128119022 MIRTYS LAYS DE 
OLIVEIRA RODRIGUES Professor III IV 3/5/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 5/12/2022 6/12/2022

29553027 NAGILA KELLI PRADO 
SANA UTINOI Professor I II 1º/8/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 4/3/2024 5/3/2024

55840021 OLIVIA DE MORAIS Professor IV V 8/6/2016 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 10/1/2023 11/1/2023

48518023 OLÍVIO BRAGA Professor I II 8/8/2017 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 11/3/2024 12/3/2024

132623021 PATRICIA PINTO Professor IV V 24/7/2017 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 1º/3/2024 2/3/2024

77389022
PRISCILA ESPÍNDOLA 
YRIGOYEN DE 
BARROS

Professor I II 8/8/2017 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 11/3/2024 12/3/2024

77106021 PRISCILA MENDES 
DAOSICO PEDROSA Professor III IV 18/2/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 8/10/2022 9/10/2022

90442021 ROSÂNGELA SABINO 
FIGUEIREDO Professor II III 5/6/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 7/1/2023 8/1/2023

86410021 ROSIMEIRE PICOLI Professor V VI 16/8/2015 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 19/3/2022 20/3/2022

90188021 RUBENS GARCIA 
JÚNIOR Professor III IV 24/5/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 26/12/2022 27/12/2022

131872021 SANDRA REGINA 
ALVES FERREIRA Professor V VI 2/8/2017 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 5/3/2024 6/3/2024

15409023
VANESA SARA NEVES 
CORREIA LIMA 
ARAÚJO

Professor III IV 31/7/2017 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 9/3/2024 10/3/2024

48290021 WALÉRIA ROSÁRIA DE 
SOUZA Professor II III 27/7/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 4/3/2024 5/3/2024
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 422, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor ELIAS ANTONIO ALVES SOBRINHO, matrícula n. 37442021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função 
gratificada de Diretor Adjunto, símbolo DADJ-D, e de ordenador de despesas nos casos de impedimento da 
Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Cívico-Militar Coronel Lima de Figueiredo, 
localizada no município de Maracaju/MS, a partir de 1º de março de 2024 a 31 de dezembro de 2027 (NUP: 
29.021.431-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 423, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO ROGÉRIO COSTA SOARES, matrícula n. 83459023, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Prof. 
Emygdio Campos Widal, localizada no município de Campo Grande/MS,  no período de 15 a 29 de maio de 2024, 
em substituição à servidora Karen Kimie Ogochi, matrícula n. 98934021, em gozo de férias (NUP: 29.051.953-
2021 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 424, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora PAULA MÔNICA NUNES BAPTISTA DE OLIVEIRA, matrícula n. 53911021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola 
Estadual São José, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 23 de fevereiro a 23 de março 
de 2024, em substituição à servidora Rúbia Cecília da Costa Silva, matrícula n. 120140021, em licença médica, 
BIM n. 217948 (NUP: 29.020.375-2024 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 425, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora TAINARA DE LIMA SILVA SOUZA, matrícula n. 483033021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Eurico 
Gaspar Dutra, no município de Naviraí/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com validade a partir de 16 de fevereiro de 2024 (Processo n. 29/023446/2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 426, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora GEIZEBEL WILLE RIBEIRO, matrícula n. 92570023, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Técnico em Biblioteca, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no 
município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com validade a contar de 26 de março de 2015, para regularização da vida funcional (NUP: 29.002.549-2024 – 
CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 427, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora CAMILA PIRES FERREIRA, matrícula n. 494246021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Rita Angelina Barbosa Silveira, para a Escola 
Estadual Antônia da Silveira Capilé, ambas localizadas no município de Dourados/MS, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 
validade a partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.012.723-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 428, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora ADRIANA VICENTE DE PAULA LOPES, matrícula n. 505581021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Chico Mendes, localizada no município de Água 
Clara/MS, para a Escola Estadual Cívico-Militar Professor Alberto Elpídio Ferreira Dias (Prof. Tito), localizada no 
município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 
39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data de publicação desta 
Resolução, com 7 (sete) dias de trânsito (NUP: 29.016.804-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Thiago Albano De Sousa Pimenta, ocupante do cargo de Professor, matrículas n. 
54061021/023 a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque 
dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão 
de Pessoas/SUGESP/SED
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Rose Mari dos Santos Fiuza, matrícula n. 69016023, a comparecer na Superintendência 
de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Lucicleide Gomes dos Santos, matrícula n. 91931022, a comparecer na Superintendência 
de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Walmor Siqueira Torres, matrícula n. 105033097, a comparecer na Superintendência de 
Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Simone Aparecida da Silva Queiroz, matrícula n. 70127036, a comparecer na 
Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Rose Mari dos Santos Fiuza, matrícula n. 69016023, a comparecer na Superintendência 
de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Lucicleide Gomes dos Santos, matrícula n. 91931022, a comparecer na Superintendência 
de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Walmor Siqueira Torres, matrícula n. 105033097, a comparecer na Superintendência de 
Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” Nº 125, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso das suas atribuições legais, com base no art. 8º do Decreto n. 12.934, 
de 12 de fevereiro de 2010, resolve:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de membros do Conselho Administrativo da 
Fundação Serviços de Saúde de MS (FUNSAU), a contar da data de publicação, conforme especificação constante 
do quadro:

Membros Natos

SES Presidente Maurício Simões Corrêa

FUNSAU Secretária-Executiva Marielle Alves Corrêa Esgalha

Membros Representantes

SEGOV
Titular Ana Carolina Araújo Nardes

Suplente Keila Vânia Fernandes Jara

SEFAZ
Titular Sérgio Luiz Gonçalves

Suplente Matheus Segalla Menegaz

SAD
Titular Frederico Felini 

Suplente Daynler Martins Leonel

SEMADESC
Titular Walter Benedito Carneiro Junior

Suplente Danniele Beatriz de Paiva

CES
Titular Ricardo Alexandre Corrêa Bueno 

Suplente Lucinda Pedrosa do Rosário 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 71, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

         DESIGNAR a servidora LARISSA DOMINGUES CASTILHO DE ARRUDA, matrícula n. 99603025, ocupante 
do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, para no acumulo das suas funções responder como 
Coordenadora da Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica - CVE, no período de 26 de dezembro de 2023 a 4 
de janeiro de 2024, em substituição da titular Danielle Galindo Martins Tebet, matrícula n. 126393022, durante 
suas férias regulamentares com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
para fins de regularização funcional.

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES 
Secretária de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 93, DE 1 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR a servidora FLORINDA PUPP DE ALMEIDA, matrícula n. 113307021, ocupante do cargo de 
Especialista de Serviços de Saúde, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Coordenadoria 
de Imunização, para a Coordenadoria de Vigilância em Saúde Ambiental e Toxicológica, a partir de 1º de março 
de 2024.

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES 
Secretária de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 100, 6 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 1º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora GRAYCE MOREIRA MARQUES, matrícula n. 103116021, ocupante do cargo de Auxiliar 
Técnico de Serviços Hospitalares, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Coordenadora 
da Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física, no período de 19 de fevereiro a 9 de março de 2024, 
em substituição do titular MARIO SÉRGIO PEREIRA IPOLITO, matrícula n. 65624024, durante suas férias 
regulamentares com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

 
MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA

Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/007.253/2023

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve: 

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor de Contrato, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde, objetivando a contratação de empresa prestadora de serviço de 
seguro de vida e acidentes pessoais para grupo de alunos regularmente matriculados na Escola Técnica do SUS 
“Professora Ena de Araújo Galvão” – ETSUS, em conformidade com as especificações do Termo de Referência e 
proposta de preço.

  
GESTOR DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR Ewangela Aparecida Pereira 65544022
SUBSTITUTO Gislaine Ferreira Maggioni Morais 20703021

FISCAL DO CONTRATO MATRÍCULA
TITULAR Letícia Braz Soares Lucena 131513023

SUBSTITUTO Gabriela de Assis Pael 43655023
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Empresas CNPJ N°
Gente Seguradora S.A. 90.180.605/0001-02

 

Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves 

Secretária de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Designada por meio do Decreto “P” 80, DOE n. 11.414, de 14/02/2024

RESOLUÇÃO “P” SES N. 113, 8 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 1º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora FABIANA DE MORAES MENDONCA, matrícula n. 115153024, ocupante do cargo 
de Assistente de Serviços de Saúde, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Gerente de 
Desenvolvimento Funcional, no período de 11 de março a 30 de março de 2024, em substituição do titular CAMILA 
DE MATTOS GRACIOSO CORRADINI, matrícula n. 499106021, durante suas férias regulamentares com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 99, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR a servidora a Neiva Campos Silva Vieira, matrícula n.498721022, ocupante do cargo de Gestão 
Operacional e Assessoramento, da Secretaria de Estado de Saúde, da Coordenadoria de Demandas em Saúde, 
para a Coordenadoria da Rede Hemosul, a partir da data da publicação.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretária de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD Nº 122, DE 13 MARÇO DE 2024.

  A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto n. º 14.494, de 02 de junho de 2016. 

 
   RESOLVE:

Art. 1º. Substituir a servidora Gislaine Moraes Brufato de Queiroz - Matrícula n° 469694023, designada pela 
Resolução “P” SEAD N° 477, de 1 de novembro de 2023, publicada no DOE. N° 11.310  - Edição Extra, de 1 de 
novembro de 2023, pág. 33, como GESTORA, pela servidora abaixo relacionada, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar as execuções do Termo de Parceria (Fomento) assinado com:

               Entidade         Processo            Gestoras  Matrícula        Lotação
Associação Amigos de Maria em 

Campo Grande/MS 81/018.155/2023
Titular: Naira Rodrigues 

Cendon Nogueira 12846024 CAOSC/SEAD
  
  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Campo Grande/MS, 13 março de março de 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD
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RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 109, DE 05 DE MARÇO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER a servidora Vanessa Silva de Souza, matrícula nº 15297021, ocupante do Cargo 
Assistente de Ações Sociais- cód.70041, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias 
de Licença Gala, no período de 20/02/2024 a 27/02/2024, com fundamento no inciso X, do artigo 5º do Decreto 
10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização funcional. (Processo: 81/001695/2024).

CAMPO GRANDE - MS, 05 DE MARÇO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 110, DE 05 DE MARÇO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER a servidora Márcia Débora Garcia, matricula nº 435767024, ocupante do Cargo 
Gestão e Assistência, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias de Licença Nojo, 
em virtude do falecimento de sua irmã, no período de 01/03/2024 a 08/03/2024, com fundamento no inciso 
XI, do artigo 5º do Decreto 10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização funcional.  (Processo: 
81/001834/2024)).

CAMPO GRANDE - MS, 05 DE MARÇO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 111, DE 05 DE MARÇO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER a servidora Lucelia Pires de Albuquerque Gonçalves, matrícula nº 87524021, 
ocupante do Cargo Agente de Ações Sociais- cód.70046, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
08 (oito) dias de Licença Nojo, em virtude do falecimento de sua mãe, no período de 12/02/2024 a 19/02/2024, 
com fundamento no inciso XI, do artigo 5º do Decreto 10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização 
funcional. (Processo: 81/001696/2024).

CAMPO GRANDE - MS, 05 DE MARÇO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 113, DE 6 DE MARÇO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELA OLIVEIRA DA SILVA GALVÃO, matrícula n. 68560021, 
ocupante do cargo Professor, do Quadro Permanente do Estado, para desempenhar a função de Chefe de Unidade, 
da Unidade Casa Abrigo de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência, subordinada a 
Coordenadoria de Proteção Social Especial, vinculada à Secretaria-Executiva da Assistência Social, pertencente a 
esta Secretaria de Estado, com validade a contar de 1º de março de 2024 (Proc. 81.001.653-2024).

CAMPO GRANDE – MS, 6 DE MARÇO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 120, DE 13 de MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
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6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo
Titular: Noélia dos Santos 

Medeiros

Substituto: Daniela de 
Souza Novaes Gonçalves

93684022
125437021

Gestora de 
Compras

Agente de Ações 
Sociais

81/000.844/2024
81/000.847/2024

        Servidoras/Fiscais           Matrícula Cargo Processo
Titular: Andresa Francine da 

Silva Maria

Substituto: Gisiane Vieira de 
Oliveira

470118023

117530021

Direção, 
Gerência e 

Assessoramento

Assistência de 
Ações Sociais

81/000.844/2024
81/000.847/2024

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 121, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo
Titular: Ana Paula Cruz de 

Abreu

Substituto: Noélia dos 
Santos Medeiros

9803023

93684022

Assistente de 
Ações Sociais

Gestora de 
Compras

81/001.841/2024

        Servidoras/Fiscais           Matrícula Cargo Processo
Titular: Gisiane Vieira de 

Oliveira

Substituto: Léia Martins Costa

117530021

         477288023

Assistente de 
Ações Sociais

Assistente

81/001.841/2024

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

Republica-se por incorreção.
Publicado no DOE n. 11.419, de 20 de fevereiro de 2024 - Página 180

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 019, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
                                          

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
n. 003/2024, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de Estado e 
a empresa FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 12.669.940/0001-57, visando a “Aquisição 
de fogão industrial para compor o mobiliário do refeitório do prédio sede da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMADESC, e da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural - AGRAER”, objeto do Processo Administrativo n. 83/001.996/2024.

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 
TIAGO JOSÉ LEÃO ROSSI
Cargo: Direção Intermediária e Assessoramento
Matrícula: 435411026

LETÍCIA SOARES BERNARDES TEIXEIRA
Cargo: Gestão e Assistência
Matrícula: 505471021

Fiscal Substituto Gestor Substituto
VANDERLEI SOUZA MATA
Cargo: Gestão e Assistência
Matrícula: 487323024

DANIEL MELO DE MATOS
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 504884021

Compete ao Fiscal do contrato executar as atividades descritas no art. 16 e ao Gestor do contrato 
as atividades descritas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, demais atribuições 
previstas no Edital do respectivo certame licitatório e no instrumento contratual.

Campo Grande (MS), 16 de fevereiro de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 044, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

PRORROGAR a licença para tratamento da própria saúde da servidora ANGELA CONCEIÇÃO NOBREGA 
BROGES, matrícula n. 106132024, ocupante do cargo de Agente Organizacional, por 25 (vinte e cinco) dias, no 
período de 13 de março a 06 de abril de 2024, em conformidade com o Boletim n. 218691 e com fundamento 
no art. 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande (MS), 13 de março de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 20, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 
6º da Lei Estadual n. 5.274, de 22 de novembro de 2018, resolve: 

DESIGNAR os Representantes das Entidades Não Governamentais abaixo relacionados, para compor o Conselho 
Estadual da Juventude (CONJUV/MS), referente ao biênio 2024/2025, com validade a contar de 01 de março de 
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2024, em razão do Edital 01/2024/SUBSJUVENTUDE/SEC:

ARQUIDIOCESE DE CAMPO GRANDE 
TITULAR: Pe. Linniker Matheus Magalhães dos Santos
SUPLENTE: Fabrício de Oliveira Selles

INSTITUTO MIRIM DE BATAGUASSU
TITULAR: Elizete Duarte de Oliveira
SUPLENTE: Sandra Emilia Barbosa

CÁRITAS PAROQUIAL DE BATAGUASSU
TITULAR: Lucas Conceição Basílio 
SUPLENTE: Renato Veiga Piffer

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – MS
TITULAR: Hélio Batista Borges Júnior
SUPLENTE: Camila Fernanda Pereira da Luz

COMUNIDADE EVANGÉLICA ALIANÇA CRISTÃ
TITULAR: Wendilly Lorraine Campos Tabosa de Azevedo
SUPLENTE: Joel Lucas Ferreira

UNIÃO BRASIL JOVEM 
TITULAR: Ítalo Marques Buarque Gusmão
SUPLENTE: Luiz Torchetti Neto

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA PSDB JOVEM MS
TITULAR: André Auler Krabbe Lacerda Alves
SUPLENTE: Mayara Aline Jara de Barros Crepaldi

Campo Grande, MS – 11 de março de 2024.

Viviane Luiza da Silva
Secretária de Estado da Cidadania

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 123 de 12 de março de 2024.

        O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 
de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP 003, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

 Designar, MISAEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 81373022, para desempenhar a função de INSPETOR DE PLANTÃO da UNEI Masculina Tia Aurora, em Três 
Lagoas/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular 
LUCIO MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 126673022, 
no período de 05/01/2024 a 19/01/2024, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. 
(Processo 31.060.527-2024).

Campo Grande, 12 de março de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 040, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;
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Considerando a necessidade de assegurar o pessoal necessário à eficiência operacional das unidades 
periciais, visando o benefício e o interesse público, 

R E S O L V E:

Colocar, o servidor Geovanni Correa de Souza, Perito Papiloscopista, Terceira Classe, matrícula 
nº495773022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, lotado no Instituto de 
Identificação “Gonçalo Pereira” – IIGP/CG/MS, à disposição do Posto de Identificação de Ladário que pertence 
operacionalmente a Unidade Regional de Perícia e Identificação de Corumbá/DAUR/URPI/CB/MS, desta 
Coordenadoria-Geral de Perícias, no período de 18 de março de 2024 a 15 de junho de 2024, totalizando 90 
(noventa) dias, no interesse da administração, com base no parágrafo 6º, do artigo 67 da Lei Complementar nº 
114/2005 e artigo 19 do Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006.

Campo Grande, 12 de março de 2024.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 041, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;

Considerando a necessidade de assegurar o pessoal necessário à eficiência operacional das unidades 
periciais, visando o benefício e o interesse público, 

R E S O L V E:

Colocar, o servidor Bruno Machado Dallago, Perito Papiloscopista, Terceira Classe, matrícula 
nº495766022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, lotado no Instituto de 
Identificação “Gonçalo Pereira” – IIGP/CG/MS, à disposição do Posto de Identificação de Novo Horizonte do Sul 
que pertence operacionalmente a Unidade Regional de Perícia e Identificação de Nova Andradina/DAUR/URPI/
NA/MS, desta Coordenadoria-Geral de Perícias, no período de 18 de março de 2024 a 15 de junho de 2024, 
totalizando 90 (noventa) dias, no interesse da administração, com base no parágrafo 6º, do artigo 67 da Lei 
Complementar nº 114/2005 e artigo 19 do Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006.

Campo Grande, 12 de março de 2024.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 125/2024 – de 13 de março de 2024.

Institui a Comissão de Análise e Desfazimento de 
Materiais Bélicos Inservíveis, Ociosos ou Obsoletos 
pertencentes a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos que dispõe o Decreto Estadual nº 
16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Institui-se a Comissão de Análise e Desfazimento de MATERIAIS BÉLICOS Inservíveis, 
Ociosos ou Obsoletos nos termos que dispõe o Decreto Estadual nº 16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, com as seguintes atribuições:

I - Receber da unidade setorial de patrimônio, DIRETORIA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO E 
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LOGISTICA DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO Sul - a comunicação da existência de bem 
inservível, ociosos ou obsoletos a ser analisado para possível desfazimento;

II - Analisar a situação do bem inservível, com base nas seguintes características:
a) Ocioso: em condições de uso, mas sem utilidade para POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL;
b) Obsoleto: que caiu em desuso, por ser considerado arcaico;
c) Recuperável: com defeito e que possua possibilidade de recuperação;
d) Antieconômico: com manutenção onerosa ou rendimento precário devido a uso prolongado, 

desgaste prematuro ou obsoletismo, e que não seja economicamente vantajosa sua adequação;
e) Irrecuperável: com defeito e sem possibilidade de recuperação para o uso conforme sua 

destinação;
III - Realizar os procedimentos necessários para a classificação do bem móvel inservível;
IV - Emitir Laudo de Bens Inservíveis que contenha as informações pertinentes à situação de cada 

bem analisado e o endereço completo da localização do bem;
V - Realizar registros fotográficos dos bens e anexá-los ao Laudo;
VI - Instruir o processo de desfazimento com a relação de bens inservíveis, ociosos ou obsoletos 

o laudo e os registros fotográficos;
VII - Encaminhar o processo de desfazimento à unidade setorial de patrimônio do órgão ou 

entidade para prosseguimento dos trâmites;
VIII - Definir, com o apoio da unidade setorial de patrimônio do órgão ou entidade, qual a 

modalidade de desfazimento ideal para cada bem.
Art. 2º Designa-se para compor a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens, desta POLICIA 

MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, os seguintes servidores:

NOME MATRÍCULA Nº CARGO QUE OCUPA
MARCO ANTÔNIO ARGUELHO DA SILVA 
– CEL QOPM

84079021 PRESIDENTE

CLAUDIO IRINEU CABREIRA DE MORAES 
– 2º TEN QAOPM CONV.

65012024 MEMBRO

FÁBIO POMPEU GALHARDO – SUBTEN 
QPPM

119214021 MEMBRO

DIOGO HENRIQUE RODRIGUES PREZA  - 
3º SGT QPPM

10656021 MEMBRO SUBSTITUTO

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 13 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 033/DEIP/PMMS, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 c/c art. 48, da Diretriz 
de Ensino Nº 3/DEIP/2020, de 02 de março de 2020, resolve:

1. Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 031/CEFAP/
PMMS, de 12 de março de 2024 (Anexo I).

Campo Grande - MS, 12 de março de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 033/DEIP/PMMS, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA n. 031/CEFAP/PMMS, de 12 de março de 2024.
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O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Diretriz de Ensino nº 003/DEIP/20, de 10 de março de 2020 e, em 
atendimento à Carta de Desistência do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, 
protocolada pela requerente Aluna Soldado PM Amanda Ribeiro Ribovski - Matrícula 50947302, RESOLVE:

I. REVOGAR A MATRÍCULA, a pedido, a contar de 08 de março de 2024, da Policial Militar abaixo relacionada, 
do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (CFSD/PMMS), 
constante na Portaria nº 003/CEFAP/PMMS, de 15 de janeiro de 2024, Item I, nº de Ordem 328, pública no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.386, de 17 de janeiro de 2024:

NOME INSCRIÇÃO

AMANDA RIBEIRO RIBOVSKI 1050546

II. PUBLIQUE-SE. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Mat. 102830021

PORTARIA “P” N. 035/GABCMTG/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, resolve:

Dispensar, o militar abaixo relacionado, ds função de confiança de Comandante, de sua respectiva 
OPM, conforme segue:

Grad. Matrícula NOME OPM DOE 
DESIGNAÇÃO

CAP QOPM 33810021 VALDECIR ALEIXO DA SILVA 2ª CIA / 13º BPM / CPA-2 
/CASSILÂNDIA

11.314

Campo Grande – MS, 13 de março de 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – Coronel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. Pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 310, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Cap QOPM MARCELO MAIA GOMES, Mat. 114885021, para responder pela função de 
confiança de Comandante da 2ª Cia / 13º BPM / CPA-2 / Cassilândia -MS, cumulativamente com a função 
que já exerce, a contar de 14 de março de 2024, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 311, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:
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DESIGNAR, o Maj QOPM RONALDO MOREIRA DE ARAUJO, Mat. 112069021, para responder pela 
função de confiança de Comandante da 13ª CIPM / CPA-2 / Ribas do Rio Pardo -MS, cumulativamente com 
a função que já exerce, em substituição, durante o afastamento do titular da função, no período de 16 de março 
a 11 de abril de 2024, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.060.884-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 312, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares relacionados, conforme segue abaixo:

Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM destino

Cap QOPM 33810021 VALDECIR ALEIXO DA SILVA 2ª Cia/13º BPM / CPA-
2 / Cassilândia -MS

13º BPM / CPA-2/ 
Paranaíba-MS

2º Ten 
QOPM 40297021 EDMAR MIANI BATISTA 13º BPM / CPA-2/ 

Paranaíba-MS
2ª Cia/13º BPM / CPA-2 
/ Cassilândia -MS

(Solução ao Processo n. 31.062.494-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2023

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 313,  DE 13 DE MARÇO DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares relacionados, conforme segue abaixo:

Graduação Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

CB QPPM 127568021 RAFAEL ALVES DE ANDRADE 9º BPM/CPM/Campo 
Grande-MS

BPMRu/CP-Rur/Campo 
Grande-MS

SD QPPM 490543021 WESLEY REZENDE LOPES 
JUNIOR

BPMRu/CP-Rur/Campo 
Grande-MS

9º BPM/CPM/Campo 
Grande-MS

(Solução ao Processo n. 31.062.327-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 314, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares relacionados, conforme segue abaixo:

Graduação Matrícula Nome OPM Origem OPM destino
3º Sgt 
QPPM 128788021 JANETH DE OLIVEIRA 

CIDRAO GOMES DA SILVA
BPMTran/CPM/Campo 
Grande-MS

BPMChoque/CPE/Campo 
Grande-MS

SD QPPM 490477021 PAULO SERGIO GUEDES 
NETO

BPMChoque/CPE/Campo 
Grande-MS

4º BPM/CPA-4/Ponta 
Porã-MS
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SD QPPM 87003023 MATEUS MAIDANA MEDINA 4º BPM / CPA-4 /  Ponta 
Porã- MS

BPMTran/CPM/Campo 
Grande-MS

(Solução ao Processo n. 31.057.842-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 315, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM BRUNO SOUZA RODRIGUES, Mat 425010021, da 
12ª CIPM / CPA-6 / São Gabriel do oeste– MS, para o BPMRv / CPRv / Campo Grande - MS.

(Solução ao Processo n. 31.065.299-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 316, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE DIVISAS-COSTA LESTE (CPA-2), no uso das 
atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, 
de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, do área do Comando 
de Policiamento de Divisas-Costa Leste (CPA-2) / 13º BPM, conforme segue:

Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
Sub Ten 
QPPM

7829021 GUILHERME DOMONT DE 
MORAIS SERRAR

3º Pel / 1ª Cia / 
Inocência - MS

13º BPM/Paranaiba 
-MS

SD QPPM 488003021 TALES RODRIGO DE ANDRADE E 
SILVA

13º BPM/Paranaiba 
-MS

3º Pel / 1ª Cia / 
Inocencia-MS

(Solução ao Processo n. 31.059.913-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

MAURO CESAR SALES ORMAY – Cel QOPM
Comandante do CPA-2

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 317, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, 
de 04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM ALEX PEREIRA DE SOUZA, Mat 7692021, do 
BPMTran / CPM / Campo Grande - MS, para o 9º BPM / CPM / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.063.604-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 318, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
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setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes, dos Policiais Militares, abaixo relacionados, conforme segue em anexo:

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 318, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
NOME: 1º Sgt QPPM MARCOS ESTEVAO ACOSTA, Mat 82677021, do BPMA
Nome Dependente a incluir:
Roberta Cristina Vargas Torres (esposa)

Data Nasc.:
22 ago 1986

Natural de:
Dourados-MS

CPF:
029.499.311-89

Filiação:
Roberto Torres da Silva e Dirce Vargas Ferreira

Documento Origem:
Certidão de Casamento Matricula n. 063073 01 55 2023 2 00011 126 0002237 94
Cartorio / Comarca:
Registro Civil, Guia Lopes da Laguna-MS

Solução ao Processo:
31.050.345-2024

Com fulcro no:
com fulcro no artigo art. 47, § 2º, letra “a” da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, c/c Art. 50, 
§ 2º inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019.
NOME: CB QPPM EDVALDO BEZERRA SOARES JUNIOR, Mat 425351021, do 8º BPM
Nome Dependente a incluir:
Ana Beatriz Bastos Santos Soares (esposa)

Data Nasc.:
16 ago 2000

Natural de:
Nova Andradina-MS

CPF:
068.825.571-01

Filiação:
Edson Francisco dos Santos e Claudenice da Silva Bastos Santos

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062968 01 55 2022 2 00013 072 0003115 22
Cartorio/Comarca
Registro Civil, Batayporã-MS

Solução ao Processo:
31.045.544-2024

Com fulcro no:
com fulcro no artigo art. 47, § 2º, letra “a” da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, c/c Art. 50, 
§ 2º inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019.
NOME: SD QPPM JANIERISSON DE MACEDO SILVA, Mat 490490021, da 1ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Vanessa Justino Faria de Macedo (esposa)

Data Nasc.:
11 ago 1991

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
053.046.451-97

Filiação:
Valdivio Cangussu Faria e Maria Justino Faria

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 0620000155 2010 2 00084 032 0021235 19
Cartorio/Comarca
9º Oficio Santos Pereira, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.061.064-2024

Com fulcro no:
com fulcro no artigo art. 47, § 2º, letra “a” da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, c/c Art. 50, 
§ 2º inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019.
NOME: 3º Sgt QPPM JULIANO DA SILVA MELGAREJO, Mat 12795021, da CoordMil
Nome Dependente a incluir:
Patricia da Mota Machado (companheira)

Data Nasc.:
13 ago 1988

Natural de:
Ponta Porã-MS

CPF:
023.545.371-40

Filiação:
Gilmar Caceres Machado e Maria Perpetua de Jesus da Mota

Documento Origem:
Escritura Pública Declaratória de União Estável, Fls n. 185 do Lv n. 386
Cartorio / Comarca:
9º Oficio Zamperlini, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.063.314-2024

Com fulcro no:
com fulcro no artigo art. 47, § 3º, letra “j” da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, c/c Art. 50, 
§ 2º inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019.
NOME: SD QPPM Desig. EUZEBIO MARCELINO CORREIA, Mat 55374021, do CPA-1
Nome Dependente a incluir:
Lusmarina Arguelho Flores Correa (esposa)

Data Nasc.:
11 jan 1965

Natural de:
Dourados-MS
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CPF:
543.786.991-68

Filiação:
Pedro Leonel Flores e Eulalia Arguelho Flores

Documento Origem:
Certidão de Casamento Matricula n. 061796 01 55 1995 2 00032 114 0008435 58
Cartorio / Comarca:
2º Oficio Degani, Dourados-MS

Solução ao Processo:
31.045.690-2024

Com fulcro no:
com fulcro no artigo art. 47, § 2º, letra “a” da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, c/c Art. 50, 
§ 2º inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 319, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes (filhos), dos Policiais Militares, abaixo relacionados, com fulcro no 
artigo art. 47, § 2º, letra “b” e “c” da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, c/c Art. 50, § 2º inciso 
II, § 3º inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 
de dezembro de 2019, conforme segue:

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 319, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
NOME: 2º Ten QAOPM JOSELINO DA SILVA CARVALHO, Mat 63519021, da 10ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Jocilene Cristina Silva dos Santos Carvalho

Data Nasc.:
12 jul 1989

Natural de:
Miranda-MS

CPF:
036.453.751-55

Genitor (a):
Ilda Silva dos Santos Carvalho

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062927 01 55 1989 1 00040 049 0009976 15
Cartorio/Comarca
9º Oficio Zamperlini, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.043.734-2024

NOME: CB QPPM LEANDRO VASQUES REBELO, Mat 426829021, do BPMChoque
Nome Dependente a incluir:
Julia Santos Rebelo

Data Nasc.:
18 jan 2024

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
037.817.631-53

Genitor (a):
Dayane Santos da Silva

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062901 01 55 2024 1 01331 262 0444139 99
Cartorio/Comarca
2º Oficio Donini, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.051.187-2024

NOME: SD QPPM RAFAEL FELIPE RODRIGUES XIMENES DO NASCIMENTO, Mat 497645021, da 4ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Liriely Hoffmeister Ximenes

Data Nasc.:
27 fev 2023

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
118.851.911-54

Genitor (a):
Karina Hoffmeister dos Anjos

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062000 01 55 2023 1 00299 090 0133311 72
Cartorio/Comarca
9º Oficio Zamperlini, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.049.776-2024

NOME: CB QPPM ARIOVALDO APARECIDO COLMAN RODRIGUES, Mat 426099021, do 6º BPM
Nome Dependente a incluir:
Pedro Gabriel da Silva Rodrigues

Data Nasc.:
30 nov 2023

Natural de:
Corumbá-MS

CPF:
026.368.751-15

Genitor (a):
Anna Paula da Silva Rodrigues
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Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062042 01 55 2023 1 00294 101 0196295 89
Cartorio/Comarca
2º Oficio, Corumbá -MS

Solução ao Processo:
31.050.037-2024

NOME: Sub Ten QPPM LAERCIO WAGNER GUAGLIANO, Mat 116257021, da CoordMil/DOF
Nome Dependente a incluir:
Olivia Barbosa Guagliano

Data Nasc.:
07 fev 2024

Natural de:
Nova Andradina-MS

CPF:
049.656.631-87

Genitor (a):
Simone Barbosa de Lima

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 157990 01 55 2024 1 00085 166 0040030 96
Cartorio/Comarca
Registro Civil, Nova Andradina-MS

Solução ao Processo:
31.059.214-2024

NOME: 3º Sgt QPPM CESAR AUGUSTO RAPOSO, Mat 11494021, da 7ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Alberto Viana Raposo

Data Nasc.:
09 fev 2024

Natural de:
Bataguassu-MS

CPF:
047.683.451-15

Genitor (a):
Ana Caroline Viana

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062935 01 55 2024 1 00047 181 0016374 40
Cartorio/Comarca
Registro Civil, Bataguassu-MS

Solução ao Processo:
31.048.518-2024

NOME: 3º Sgt QPPM MAXWELL DIAS DE OLIVEIRA, Mat 26088021, da CoordMil
Nome Dependente a incluir:
Gabriel da Silva de Oliveira

Data Nasc.:
1º jun 2016

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
078.637.101-38

Genitor (a):
Amanda da Silva Vieira

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 061838 01 55 2016 1 0074 271 002728 61
Cartorio/Comarca
3ª Circunscrição, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.041.384-2024

NOME: 3º Sgt QPPM MAXWELL DIAS DE OLIVEIRA, Mat 26088021, da CoordMil
Nome Dependente a incluir:
Luisa da Silva de Oliveira

Data Nasc.:
04 fev 2023

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
118.596.731-12

Genitor (a):
Amanda da Silva Vieira

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 061838 01 55 2023 1 00130 011 0043827 20
Cartorio/Comarca
3ª Circunscrição, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.041.384-2024

NOME: 3º Sgt QPPM MAXWELL DIAS DE OLIVEIRA, Mat 26088021, da CoordMil
Nome Dependente a incluir:
Lizandra Daniela Veron de Oliveira

Data Nasc.:
04 maio 2013

Natural de:
Ponta Porã-MS

CPF:
097.064.211-30

Genitor (a):
Simone Ojeda Veron

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 061804 01 55 2013 1 00175 213 0074435 45
Cartorio/Comarca
2º Oficio, Ponta Porã-MS

Solução ao Processo:
31.041.384-2024

NOME: CB QPPM EDVALDO BEZERRA SOARES JUNIOR, Mat 425351021, do 8º BPM
Nome Dependente a incluir:
Nicole Bastos Soares

Data Nasc.:
10 out 2022

Natural de:
Nova Andradina-MS

CPF:
117.379.931-12

Genitor (a):
Ana Beatriz Bastos Santos Soares

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 157990 01 55 2022 1 00082 244 0039208 15
Cartorio/Comarca
1º Serviço Notarial, Nova Andradina-MS

Solução ao Processo:
31.045.566-2024

NOME: CB QPPM ROBERTO PAES DA SILVA, Mat 121935021, do BPMA
Nome Dependente a incluir:
Calebe Gonçalves Paes

Data Nasc.:
11 dez 2023

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
029.320.241-91

Genitor (a):
Jessica Batista Gonçalves Paes

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 062901 01 55 2023 1 01239 006 0443283 13
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Cartorio/Comarca
2º Oficio Donini, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.047.588-2024

NOME: CB QPPM MARCOS JOSE DOS SANTOS, Mat 434171021, do 4º BPM
Nome Dependente a incluir:
Miguel Alcantara de Almeida

Data Nasc.:
19 dez 2023

Natural de:
Dourados-MS

CPF:
031.163.101-06

Genitor (a):
Luciane Oliveira de almeida Santos

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 061796 01 55 2023 1 00426 284 0195489 18
Cartorio/Comarca
2º Oficio Degani, Dourados -MS

Solução ao Processo:
31.046.933-2024

NOME: SD QPPM PATRICK DENNER COSTA DE SIQUEIRA, Mat 473881022, do BPMChoque
Nome Dependente a incluir:
Pedro Levinski de Siqueira

Data Nasc.:
17 fev 2024

Natural de:
Campo Grande-MS

CPF:
050.300.131-72

Genitor (a):
Fernanda Lopes Levinski

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 061838 01 55 2024 1 00137 207 0046123 98
Cartorio/Comarca
3ª Serviço Registro Civil, Campo Grande-MS

Solução ao Processo:
31.046.538-2024

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 320, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

EXCLUIR, no rol de dependentes, dos Policiais Militares, abaixo relacionados, com fulcro no artigo art. 
47, § 2º, letra “a”, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS), conforme segue:

NOME: CB QPPM SILBRAN ALVES DE FREITAS NETO, Mat 425501021, do 13º BPM
Nome Dependente a excluir:
Gabriela Cirilo Carvalho Silva (ex-companheira)

Data Nasc.:
06 dez 1995

Natural de:
Paranaiba- MS

CPF:
046.990.231-00

Filiação:
Cleiton Carvalho da Silva e Luciana Aparecida Cirilo Carvalho

Documento Origem da Dissolução da União Estável:
Escritura Pública Declaratória de Constituição de União Estável Fls 126 do Lv n. 255
Cartório / Comarca:
2º Oficio, Paranaiba-MS

Solução ao Processo:
31.057.173-2024

CAMPO GRANDE- MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 85, 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II, VI, XI e art. 55, parágrafo único da Lei Complementar n. 
188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea 
“b”, art.16, VII e art. 17, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado 
pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Ten QAOBM João Paulo Gonçalves de Oliveira, matrícula n. 
82.798-021, do QCG/BM-3/CBMMS para o QCG/DPA/CBMMS, a contar da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 87, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 c/c 
o artigo 24, § 3º da Lei n. 61, de 7 de maio de 1980 e artigo 56, inciso II, alínea “a”, do Decreto n. 10.768, de 9 
de maio de 2002, resolve: 

Reconduzir, por mais 1 (um) ano, o Coronel QOBM Adriano Noleto Rampazo, matrícula n. 93.920-021, fins 
regularização funcional, como membro efetivo da Comissão de Promoção de Oficiais (CPO), a contar de 20 de 
janeiro de 2024. 

CAMPO GRANDE-MS, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 102, DE 8 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, 
combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Cel QOBM Adriano Noleto Rampazo, matrícula n. 93.920-021, para 
responder provisoriamente pela função de Comandante-Geral do CBMMS, cumulativamente com as funções que 
exerce, no período de 12.03.2024 a 16.03.2024, em substituição ao titular da função por motivo de viagem de 
caráter oficial.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 101, DE 8 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o CAP QOBM Lucas Medrado Campos, matrícula n. 590-021, 
para responder provisoriamente pela função de Comandante do 20ºSGBM/Ind./CBMMS (Rio Brilhante-MS), 
cumulativamente com a função que exerce no período de 04.03.2024 a 13.03.2024, em substituição ao titular da 
função por motivo de fruição de férias regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 162, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E:

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos as matrículas, 
cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo  2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação.
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MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO

133589023 Eduardo Oliveira 
Arcangelo

Escrivão de Polícia 
Judiciária

TER
Delegacia Especializada 

de Repressão aos 
Crimes de Defraudações, 

Falsificações, 
Falimentares e 
Fazendários/MS

Delegacia 
Especializada de 

Atendimento a Infância 
e Juventude/MS

424137022 Carlos Alexandre 
Rodrigues dos 
Santos

Escrivão de Polícia 
Judiciária

ES
Delegacia Especializada 

de Atendimento a 
Infância e Juventude/MS

Delegacia 
Especializada de  

Repressão aos Crimes 
de Furtos e Roubos de 

Veículos/MS

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 163, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se sobrepor ao interesse 
individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação de servidores;

R E S O L V E :

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, NADIA LUZIVANY BENITEZ CÂNDIDO Escrivã de 
Polícia Judiciária, Terceira Classe , matrícula nº 400780022, da Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes 
de Furtos e Roubos de Veículos/MS para a Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa/MS , 
concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e 
alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 164, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se sobrepor ao interesse 
individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação de servidores;

R E S O L V E :

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, LEDIANE BRAZ SOARES DOMINGOS,  Escrivã de Polícia 
Judiciária, Classe Especial , matrícula nº 5661023, da Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa/
MS  para a Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Defraudações, Falsificações, Falimentares e 
Fazendários/MS, concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 
114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 165, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;
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Considerando a recente publicação em Diário Oficial Eletrônico de Portaria Normativa Nº 213/DGPC/MS, de 11 
de março de 2024, que cria, no âmbito do Gabinete da Delegacia-Geral da Polícia Civil, o Núcleo Institucional de 
Cidadania – NIC:

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MAIRA PACHECO MACHADO, Delegada de Polícia, Classe 
Especial, matrícula nº 113633023, da Primeira Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher/MS para o 
Gabinete da Delegacia Geral da Polícia Civil/ Núcleo Institucional de Cidadania/MS, concedendo 2 (dois) dias de 
trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar 
nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 166, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Dispensar   MAIRA PACHECO MACHADO, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 113633023, do 
Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de Delegado Adjunto, 
símbolo DAPC-7, da Primeira Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher /MS, com validade a contar da 
data da publicação

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 167, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar MAIRA PACHECO MACHADO, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 113633023, do 
Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de confiança de Assessora 
Especializada, símbolo DAPC-4, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 
27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março de 2022, com validade a contar da data 
da publicação.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                               

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 20, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

                   O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Arthur Suzini Poleto, matrícula n. 504556021, ocupante do cargo de Direção Gerencial 
e Assessoramento, acumulando suas funções, desempenhar a função de Coordenador da Câmara Técnica de Gás 
Canalizado, da Diretoria de Regulação e Fiscalização – Gás Canalizado, Energia e Mineração, no período de 13 a 
27 de março de 2024, em substituição ao coordenador Hailton Maria Farias Vasconcelos, matrícula n. 29074021, 
durante suas férias regulamentares.

                  CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.436, de 8 de março de 2024, página 267.

PORTARIA AGEPEN “P” N. 171, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora JANAINA PAULA BRITTO DA CRUZ, matrícula n. 469186024, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 04/03/2024 a 31/03/2024 em substituição a 
titular JULIANA PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n. 472869023, Policial Penal, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 6 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 185, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora LAURA DE OLIVEIRA COSTA, matrícula n. 495097022, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 1/04/2024 a 02/04/2024 em substituição a 
titular JULIANA PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n. 472869023, Policial Penal, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 186, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor EMANUEL HENRIQUE DE LIMA, matrícula n. 491674023, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 06/03/2024 a 20/03/2024, em substituição ao 
titular MÁRCIO JOSÉ DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, durante sua licença médica, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 187, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
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Designar o servidor CARLOS JOSE DA SILVA, matrícula n. 468022022, Policial Penal, para desempenhar 
a Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 03, como Comandante do Grupo Tático de Escolta de Campo 
Grande, no período de 29/02/2024 a 28/04/2024, durante o impedimento do titular EDMILSON RODRIGUES 
HORACIO, matrícula n. 116636022, Policial Penal, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0163, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ELAIR VARGAS DO NASCIMENTO, na condição de Cônjuge 
de Luiz Gilberto do Nascimento, matrícula n. 57002021, que detinha o cargo de Agente de Ações de Trabalho, 
classe C, nível 4, código 70313, da Fundação do Trabalho do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, art. 49, §1º  e §2º, e art. 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI, do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 09 de outubro de 2023 (Processo n. 77/014627/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0164, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NELSON APARECIDO PAULA GARCIA, matrícula n. 36256021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras 
Públicas, classe F, nível 6, código 70314, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, 1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 57/007871/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0165, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a SAMANTA DY ANDRADE SALLES, representada pela genitora 
Arizone dy Andrade Salles, na condição de filha maior inválida de Edison Salles Filho, matrícula n. 22009024, 
aposentado no cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, símbolo 133/MED/H, código 70069, do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, §2º, inciso I, §4º, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso IV, §6º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
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dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 04 de 
dezembro de 2023 (Processo n. 77/017859/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0166, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JORGE RODRIGUES LOPES JUNIOR, na condição de 
Cônjuge de Virginia Candida Menegazzo, matrícula n. 12583023, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços 
Organizacionais, classe A, nível 2, código 80108, da Secretaria de Estado de Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI, do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 23 de novembro de 2023 (Processo n. 77/017130/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0167, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a GENECY QUARESMA SILVA, na condição de Cônjuge de 
Manoel Almeida da Silva, matrícula n. 4196021, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 
645/ES7/3, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 24 de janeiro de 2024 (Processo n. 77/002379/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0168, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a CEMÍRAMIS TEREZA LEMOS BORGES, na condição de 
Cônjuge de MARIO MONTEIRO BORGES, matrícula n. 45242021, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, referência 561, código 30003, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no Artigos 13, inciso I, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, inciso I, e 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, com alterações do art. 1°, inciso VI do Decreto 15.655 de 19 de abril de 2021, a 
contar de 08 de janeiro de 2024 (Processo n. 77/001810/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0169, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
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n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a VERGINIA FARIA DOS SANTOS, na condição de Cônjuge 
de VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 28006022, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 644/
CB/3, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio 
de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 05 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/002263/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0170, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a GEILSON MAIA FEIJÓ, na condição de Cônjuge de LUCIMAR 
LEITE FEIJÓ, matrícula n. 75488022, aposentado no cargo de Perito Papiloscopista, símbolo 647/PR5/5, código 
40301, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. Artigos 13, inciso I, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, inciso I, e 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, com alterações do art. 1°, inciso VI do Decreto 15.655 de 19 de abril de 2021, a contar de 
15 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/002011/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0171, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA LUIZA ROSA, na condição de Cônjuge de RONALDO 
ROSA, matrícula n. 104662023, aposentado no cargo de Perito Oficial Forense, símbolo 646/ES7/5, código 40295, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
Artigos 13, inciso I, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, inciso I, artigo 49-A §§ 1° e 2° e 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item 6 todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, com alterações do art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655 de 19 
de abril de 2021, a contar de 28 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/002248/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0172, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ERENILDES RODRIGUES PERENTEL, matrícula n. 53576022, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º 
e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
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incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/072356/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0173, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
DOUGLAS BRITEZ GODOY, matrícula n. 70947024, ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, função Perito 
Médico – Legista Especial, símbolo 646/ES7/1/3, código 40295, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 
10º, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro 
de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/075592/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003421/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CARMEN TIEKO 
MASSANI ROMERO, matrícula n. 51132022, aposentada no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 01 
de fevereiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0529/2024/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.438, de 12 de março de 2024, páginas 283/284. 

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0161 DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 14.879, de 13 de novembro de 2017, artigo 13, 
resolve:

DESIGNAR a servidora CRISTIANE LIMA MACIEL NUNES, matricula n. 115968022, ocupante do 
cargo efetivo de Procurador de Entidades Públicas – 2ª CAT, para responder pela Unidade Seccional de Controle 
Interno, da Agência de Previdência Social – AGEPREV, com efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 065, de 13 de março de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:
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DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/100.461/2020.

EDITAL: CO 028/2020-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 14423
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO 
PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 5ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PONTA PORÃ - 
MS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 495,100 KM.
GESTOR DO CONTRATO: JORGE AUGUSTO YASSUHIKO TAMASHIRO
GERENTE - MATRÍCULA: 473 852 023
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: EDNA SHINKAWA NUNES DE OLIVEIRA
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 10405/D - MATRÍCULA: 120 927 025
FISCAL SUBSTITUTO: ADÃO GONÇALVES LEMES FILHO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MT – 01881/D - VISTO/MS – 211 - MATRÍCULA: 438 661 023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL 306, de 17 de agosto de 2023.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 105, 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, do servidor a seguir relacionado, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural–AGRAER, 
homologada pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com redação dada pelo 
artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período Licença
48458021 Miguel Sales Domingues Gestor de 

Desenvolvimento Rural
25 06/03/2024 a 

30/03/2024
INICIAL

CAMPO GRANDE-MS, 13 de março de 2024.

  
                                                             WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA

            Diretor-Presidente 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 142/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017;

   RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados pertencentes ao quadro de pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul/FCMS, para constituírem a Comissão de 
organização e execução das Escutas públicas para a elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos para atender 
as exigências do Artigo 3º Parágrafo único da Lei Federal n° 14.388/22 e artigo 3° e 4° do Decreto Federal n° 
11.740/23, Processo: 85.002.410/2024.
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Matrícula Servidor Função
492740022 Ana Paula Ostapenco de Souza Presidente
13320422 Melly Fatima Goes Sena Membro

498487022 Iria Maciak Membro

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 131/2024, 08 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
101/2024, Processo 85/002.446/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: a MS-ART Produções e Eventos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
52.734.971/0001-69, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.) 

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Giancarlo Correa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 132/2024, 08 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
097/2024, Processo 85/002.474/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: a Criative Music Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 08.648.622/0001-32, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Giancarlo Correa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
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pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 134/2024, 08 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
099/2024, Processo 85/002.388/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: a Terezinha Maria Miranda Espindola, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
55.431.852/0001-25, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giancarlo Correa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 135/2024, 08 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
100/2024, Processo 85/002.444/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: a DS Escrivano Produções ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 14.056.460/0001- 
46, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giancarlo Correa Miranda
Matrícula: 100076023
Cargo: Agente de Polícia Judiciária

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 143/2024, 13 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 102/2024, 
Processo 85/002.070/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: a 
JH E B Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 46.324.805/0001-91, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Giovanna Graal Bassi
Matrícula: 503340021
Cargo:  Direção Gerencial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: Direção Especial e Assessoramento
Cargo:65981026

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

Campo Grande, 13 de março de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 144/2024, 13 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 
103/2024, Processo 85/002.066/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Claudia Cristina Benites Veiga Castelão ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
14.752.132/0001-84, que vigorará da data de sua assinatura até final da vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de oficina.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Katienka Dias Klain
Matrícula: 123869022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Nome:  Rejane Benetti Gomes
Matrícula: 97708022
Cargo:  Gestora de Atividades Culturais 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome:  Josiane Fátima Gaboardi
Matrícula: 130047022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 145/2024, 13 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:
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DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 104/2024, 
Processo 85/002.069/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Bruno Ferreira dos Santos MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 51.496.332/0001-40, que vigorará 
da data de sua assinatura até final da vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de oficina.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Katienka Dias Klain
Matrícula: 123869022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Nome:  Douglas Alves da Silva
Matrícula: 127584023
Cargo:  Gestor de Atividades Culturais 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome:  Rejane Benetti Gomes
Matrícula: 97708022
Cargo:  Gestora de Atividades Culturais 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 146/2024, 13 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 106/2024, 
Processo 85/001.959/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Rosenir Batista MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 41.209.210/0001-71, que vigorará da data de 
sua assinatura até final da vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de oficina.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Katienka Dias Klain
Matrícula: 123869022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Nome:  Douglas Alves da Silva
Matrícula: 127584023
Cargo:  Gestor de Atividades Culturais 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome:  Rejane Benetti Gomes
Matrícula: 97708022
Cargo:  Gestora de Atividades Culturais 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 147/2024, 13 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 107/2024, 
Processo 85/001.956/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Canela de Ema Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 01.413.097/0001-27, que vigorará da data 
de sua assinatura até final da vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de palestra.)
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Katienka Dias Klain
Matrícula: 123869022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

Nome:  Josiane Fátima Gaboardi
Matrícula: 130047022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome:  Rejane Benetti Gomes
Matrícula: 97708022
Cargo:  Gestora de Atividades Culturais 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

     Republica-se por incorreção Publicado no Diário Oficial n. 11.439 de 13 de março de 2024, página 211-212.
PORTARIA “P” FUNDECT N° 17, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

Determina as responsabilidades e as atribuições para 
execução dos serviços da estrutura básica da Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições:
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e regulamentar as atividades da estrutura básica, exercidas pelos 
servidores de cargo em comissão da Fundect de acordo como estabelecido no Decreto Estadual nº 16.318 de 
novembro de 2023, Art. 8° inciso I do Estatuto da FUNDECT.

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o disposto no anexo II do Decreto Estadual nº 16.318, de novembro de 2023, do Estatuto 
da Fundect, as responsabilidades e as atribuições dos servidores para orientação e execução dos serviços 
necessários às rotinas básicas da Fundação são:

NOME CARGO FUNÇÃO/ATIVIDADE

Adriana Oliveira de Araújo Direção Especial e 
Assessoramento Gerente de Bolsas

Andreia Floresto Ferreira Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento Gerente de Orçamento e Finanças

Annia Amélia Barbosa Direção Especial e 
Assessoramento Gerente de Prestação de Contas

Celia Benites da Silva Gamarra Direção Gerencial e 
Assessoramento Gerente de Inovação

Fábio Edir dos Santos Costa Professor de Ensino 
Superior

Coodenador da Câmara de 
Assessoramento Técnico-Científico

Jackline Fermau de Almeida Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento Gerente de Projetos

Jaime de Souza Pimentel Júnior Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento Diretor de Administração

Jordania Barros de Azevedo Gutierrez Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento

Chefe de Gabinete da
Diretoria da Presidência

Josué Ramalho Sulzer Procurador de Entidades 
Públicas

Procurador na Coordenadoria Jurídica 
Residual de Entidades Públicas
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Lidiane Garcia Pinto da Silva Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento

Gerente de Administração

Nalvo Franco de Almeida Junior Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento Diretor Científico

Thalyta Aguiar Simplicio Direção Especial e 
Assessoramento

Controladora Interna e
Assessora da Diretoria da Presidência

Art. 2º As questões não alcançadas por esta portaria serão dirimidas pela Diretoria Executiva da FUNDECT.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data da sua publicação.
 

Campo Grande, 12 de março de 2024.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
Diretor-Presidente – FUNDECT

PORTARIA “P” FUNDECT N° 16 DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Lauriane da Silva Soares, matrícula nº 482762023, para responder pela Gerência de 
Projetos da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso 
do Sul – FUNDECT, no período de 10 dias, de 18 a 27 de março de 2024, em substituição a Jackline Fermau de 
Almeida, matrícula nº 470655023, durante seu período de férias, com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 12 de março de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
        Diretor-Presidente - FUNDECT

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA FUNSAU “P” N 87., DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

           O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com 
redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n.  69, de 10 de 
janeiro de 2023.  

Considerando a portaria interministerial, nº 2.161, de 30 de setembro de 2013, que certifica o Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul, como Hospital de Ensino.

Considerando a publicação do Decreto Nº 13.032, de 05 de agosto de 2010, que Instituiu a Preceptoria 
no Hospital Regional de Mato Grosso do Sul.

Resolve:
Publicar a inclusão dos preceptores dos programas de residência médica, multiprofissional, estágios de 

graduação e estágios técnicos, conforme a titulação constante abaixo:

Titulação: Especialista

Matrícula Nome Cargo
36316021 Lilian Denadai Fonseca Farmacêutica

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande - MS, 07 de março de 2024.

Marielle Alves Correa Esgalha
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

                                
PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 18, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

  REVOGAR a portaria abaixo que designou a servidora da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul 
-FUNTRAB, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 04 de março de 2024.

PORTARIA Diário nº /página ASSUNTO

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 12/24 de 26/02/24 Nº11.427 página 199 
28/02/2024 Designar servidor

CAMPO GRANDE - MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

                                

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 19, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

            O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 3º do Decreto n. 15.937, de 26 de maio de 2022, resolve:

DESIGNAR o servidor Breno Cezar Villalba Conturbia, matrícula 117182022, ocupante do cargo de Técnico 
Organizacional, para desempenhar a função de Agente de Contratação da Fase Interna de licitação e em diversos 
procedimentos de contratação a serem realizadas no âmbito, da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
em conformidade com o art. 3º, § 1º, 2º, 4º, II, alínea b e § 5º do Decreto Estadual nº 15.937/22, a contar de 
04 de março de 2024.    

    CAMPO GRANDE - MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 354, de 13 de março de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023,  
de 26 de setembro de 2023, a PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder à servidora a seguir relacionada, Elevação de Referência pelo Grau de Escolaridade em caráter 
temporário, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o Art. 4º, 
I e parágrafo único da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-
UEMS nº Nº 662, de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a 
partir da data da publicação.  

Nome / Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a Classe/
Referência Processo nº. 

Milena Yuri Hilahata Cruz 
488521021

Técnico de Nível 
Superior/60096/A2/I A2 A3 29.024.100-

2024

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 355, de 13 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, MARSIEL PACÍFICO, matrícula nº. 479616021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, da função de Coordenador do Curso de Pedagogia, Licenciatura, código 60118, na Unidade Universitária de 
Paranaíba, a partir de 07 de março de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 356, de 13 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar ESTELA NATALINA MANTOVANI BERTOLETTI, matrícula nº. 71404023, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, função Docente, nível V, código 60082, para exercer a função de Coordenadora Pró-
Tempore do Curso de Pedagogia, Licenciatura, na Unidade Universitária de Paranaíba, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, código 60118, conforme Resolução COUNI-UEMS nº. 215, de 18/09/2002, no período de 
08 de março a 04 de setembro de 2024.

 LAERCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 357, de 13 de março de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Tornar sem efeito, a Portaria “P”/UEMS nº. 158, de 6 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial 
nº 11.409, de 7 de fevereiro de 2024, página 197, na parte que nomeou o candidato a seguir relacionado, para 
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, por não ter tomado posse no prazo 
legal.

Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Atividade Universitária: AUXILIAR DE BIBLIOTECA
Unidade Universitária: DOURADOS
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
Paulo Cícero de Souza 14°

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 358, de 13 de março de 2024.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
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    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho

Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO.
 

Marcelo Augusto de Souza Costa CPF: 
 xxx.389.658-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000300/2024 28h 12/03/2024 13/03/2024 a 13/07/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 7.140,29

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2023–PRODHS/PROE    (publicada no DOE n.11.290    de 09 de outubro de 2023)

Rodrigo Rocha da Silva CPF: 
 xxx.822.361-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000301/2024 40h 13/03/2024 13/03/2024 a 19/12/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 7.238,16

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 04/2024 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.414 de 14 de fevereiro de 2024)

Sabrina Melo Del Sarto CPF: 
 xxx.700.466-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000302/2024 38h 11/03/2024 11/03/2024 a 13/07/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 9.690,40

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 92/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11355 de 19 de dezembro de 2023)

Karoline Kist CPF: 
 xxx.318.840-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000303/2024 8h 13/03/2024 13/03/2024 a 13/07/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 1.447,63

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 33/2022 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.10.905 de 02 de agosto de 2022)

Silmara Vilanova Valerio Urquiza CPF: 
 xxx.371.821-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000304/2024 40h 13/03/2024 13/03/2024 a 19/12/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 5.030,28

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 03/2024-PRODHS/PROE      (publicada no DOE n.11.403 de 01 de fevereiro de 2024)

Ethol Exime CPF: 
 xxx.386.602-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000305/2024 40h 13/03/2024 13/03/2024 a 13/07/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 81/2023–PRODHS/PROE    (publicada no DOE n.11.311    de 06 de novembro de 

2023)
Marcia Cristina Queiroz Gabriel CPF: 

 xxx.025.391-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000306/2024 40h 13/03/2024 13/03/2024 a 19/12/2024 Excepcional interesse 
público

R$ 5.030,28

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 04/2024 – PRODHS/PROE (publicada no DOE n. 11.414 de 14 de fevereiro de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/000817/2024
Inexigibilidade de Licitação n. 013/DPGE/2024.
Assunto: Despesa com o pagamento de honorários a título de bolsa-remuneração ao palestrante convidado para 
a realização da palestra com o tema “Trocar o Preconceito por um Novo Conceito: A Inclusão das Pessoas com 
Síndrome de Down no Mercado de Trabalho”, a ser realizada no dia 20 de março de 2024, às 18h30min, de forma 
remota (on-line).
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 069/2024/ASSEJUR, 
emitido pelo assessor jurídico Victor Perez Rottini (matrícula 55132023) e, com fundamento no art. 74, inciso 
III, alínea “f” da Lei Federal n. 14.133/2021, no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, 
ainda, com fulcro no art. 2º, I e art. 5º, I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a contratação 
direta, com recursos do FUNADEP, por meio da Inexigibilidade de Licitação n. 013/DPGE/2024, do profissional 
Gabriel Leandro Rodrigues, visando a realização de palestra com abordagem ao tema “Trocar o Preconceito por 
um Novo Conceito: A Inclusão das Pessoas com Síndrome de Down no Mercado de Trabalho”, a ser realizado no 
dia 20 de março de 2024, de forma remota (on-line), com transmissão ao vivo pelo canal da ESDP na plataforma 
denominada Youtube, percebendo a título de bolsa-remuneração o valor de R$183,44 (cento e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos), ficando, ainda, prevista a eventual realização de despesas com o recolhimento de 
encargos patronais estimado em 20% sobre o valor total dos honorários efetivamente pagos, ou seja, R$ 36,68 
(trinta e seis reais e sessenta e oito centavos). Publique-se.
Campo Grande, MS, 12 de março de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n. 33/004735/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 001/DPGE/2024
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica o extrato da Ata para Sistema de Registro de Preço n. 001/DPGE/2024, para eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento de refeições leves (coffe break e coquetel), para atender a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quantidades, condições e especificações constantes do Edital 
e seus anexos e tabela abaixo, obtidos através do Pregão Eletrônico n. 90002/2024, Processo Administrativo n. 
33/004735/2023, conforme fornecedor, itens, e valores abaixo relacionados.

Empresa Vencedora: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.659.805/0001-19, com sede na Avenida Afonso Pena, 216, Bairro Amambai, no Município de Campo 
Grande, neste ato representada pela Srª ERIKA RAMOS ROSSI DE MORAIS, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade nº.  848.854 SSP/MS e CPF nº 662.584.991-04, cuja proposta foi classificada em 1º lugar 
no certame. 
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Ord. Especificação Unid. Qtdade Valor Unitário R$

1

SERVIÇOS DE COFFE BREAK

•	02(dois) Tipos diferentes de salgados;
•	02(dois) Tipos de bolo;
•	02(dois) Tipos de mini sanduíches;
•	Bebidas (Mínimo 100 ML por bebida):
•	Café com e sem açúcar;
•	Chá;
•	02 (Dois) Tipos de suco naturais;
•	03 (Três) Tipos de Refrigerantes, sendo 01 

(um) zero açúcar;
•	Água Mineral com e sem gás.

Pessoa 1.620 R$ 23,00

2

COQUETEL

•	ENTRADA: 1 tipo de canapés ou finger food, 
5 tipos de salgados (2 assados e 3 fritos);

•	MESA DE FRIOS: 5 tipos de queijo, 4 tipos 
de frios, 4 tipos de complementos, 1 tipo 
de antepasto, 1 tipo de mousse, 5 tipos de 
pães.

•	PRINCIPAL: 2 tipos de salada, 1 tipo de 
carne vermelha, 2 tipos de massa, 1 tipo de 
arroz.

•	SOBREMESA: 2 tipos de sobremesa ou 1 
tipo de sobremesa e 3 tipos de bombons.

•	MESA DE CAFÉ: chá, café, 2 tipos de Petit-
fours (salgado e doce) para mesa de café.

•	BEBIDAS: Água mineral com e sem gás, 
refrigerante de cola normal e zero açúcar e 
guaraná e 2 tipos de sucos de fruta natural 
ou polpa.

•	Ressalta-se a necessidade de fornecer 
todo o material necessário para o 
bom andamento do evento, tais como 
guardanapos, talhares, pratos, copos 
e taças de vidro fino transparente e 
demais utensílios. * Disponibilização 
dos serviços de garçons para o evento. 
Estimado um garçom para cada 15 
convidados.

Pessoa 500 R$ 109,00

Campo Grande, 13 de março de 2024.

Nildo Vieira da Silva
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 231/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 DESIGNAR a Defensora Pública ANDRÉA PEREIRA NARDON, matrícula n. 719579-1, integrante da Classe 
de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública de Jardim-MS, para, 
sem prejuízo de suas funções, atuar como Coordenadora da 5ª Regional de Jardim (Jardim, Bela Vista, Bonito, 
Nioaque e Porto Murtinho), no período de 1º a 15 de abril de 2024, com fundamento no artigo 30, § 2º, da 
Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo SEI n. 33/001058/2024)

 Campo Grande, 13 de março de 2024.

 PEDRO PAULO GASPARINI
 Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 232/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, integrante do Quadro da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, atuar no Projeto Justiça em Movimento – Carreta 
da Justiça, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005787/2023 - Ofício n. 111/2023 – 
Unidade da Justiça Itinerante/TJMS)

MATRÍCULA DEFENSOR  PÚBLICO DATAS MUNICÍPIOS

55182961
RODRIGO DUARTE QUARESMA  Defensoria 
Pública da comarca de Rio Verde de Mato Grosso 
(designado)

08 e 09/04/2024 Corguinho/MS

11 e 12/04/2024 Rochedo/MS
  

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 233/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

CONCEDER a Defensora Pública JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA, matrícula n. 55079791, integrante 
da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública Cível, da 
comarca de Aquidauana/MS, licença-prêmio por assiduidade referente ao período aquisitivo de 09 de março 
de 2019 a 06 de março de 2024, inerente ao segundo quinquênio, com fundamento no artigo 114, inciso 
VI, e artigo 124, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005. (Processo SEI n. 
33/001012/2024).

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 179/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR, a pedido, LEONARDO SANTOS DA COSTA, matrícula n. 55289523, do cargo em comissão de 
Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 11 de março de 2024. 
(Processo SEI n. 33/001001/2024)

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 180/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR o servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para participar com o Atendimento Móvel – Van dos Direitos, o 
evento denominado Mulheres na Praça, promovido pela Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS, a realizar-se no 
dia 16 de março de 2024, a partir das 15 horas na Praça de Eventos da cidade. (Processo SEI n. 33/000884/2024)
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MATRÍCULA SERVIDOR/FUNÇÃO
5514552-3 EDINALDO GOMES VALÊNCIA

Transporte/DPGE

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 181/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o deslocamento do servidor nominado neste ato, ocupante do cargo de Assessor de Defensor 
Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar o Defensor Público designado para 
atuar no Projeto Justiça em Movimento – Carreta da Justiça, conforme especificado no quadro: (Processo 
SEI n. 33/005787/2023)

MATRÍCULA ASSESSOR DE DEFENSOR DATAS MUNICÍPIOS

55264143 EDSON SOUZA PIMENTEL JUNIOR
08 e 09/04/2024 Corguinho/MS

11 e 12/04/2024 Rochedo/MS

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 182/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5521536-3 Fernanda Costa Farias Auxiliar de  
Atendimento II

5 a 
11/3/2024 7 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00449/2024

5524398-3 Giovanny Lucas Gonçalves 
Prado

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

8 a 
22/3/2024 15 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00448/2024

5529204-3 Hayane Vieira de Araujo Luciano Auxiliar de  
Atendimento I 11/3/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00463/2024

5511438-3 Kátia Beatriz Pereira da Silva Auxiliar de  
Atendimento II 7/3/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00456/2024

5510124-3 Layz Machado Acosta Auxiliar de  
Atendimento II

8 a 
22/3/2024 15 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00468/2024

5530392-3 Lucas Vinícus Souza Valau Auxiliar de  
Atendimento II 6/3/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00447/2024

5528286-3 Nathalia Borges de Souza
Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

8/3/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00465/2024

5525712-3 Maria Cecilia Coutinho Monzani
Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

8/3/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00460/2024
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5529132-3 Priscila de Jesus Candido Auxiliar de  
Atendimento II 29/2/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00454/2024

5528772-3 Wilson Coelho de Souza Neto A s s e s s o r 
Administrativo I 6 a 8/3/2024 3 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00453/2024

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 183/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional e financeira, o registro de frequência nos assentamentos 
funcionais das servidoras e dos servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Tecnologia 
da Informação da DPGE, que realizaram serviço extra expediente, nos finais de semana e feriado, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000548/2024)

MATRÍCULAS SERVIDORES DATAS
55124463 ADAILTON DE SOUZA PEREIRA 09 e 16/12/2023
55291503 ALINE LOPES FRANCISCO 08/12/2023
55280343 LUIZ PAULO GONÇALVES DE ANDRADE 08 e 09/12/2023
55290603 MARCELO ROBERTO MUCCILLO 16/12/2023 e 12, 13 e 14/02/2024
55247763 RENATA DE LUCCA SGARBI 09 e 16/12/2023
55278903 RODRIGO ALVES DA VITORIA 09 e 16/12/2023
55294743 RYAN RECHE CAMPOS 09 e 16/12/2023

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 184/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR ANA CLARA FAGUNDES, matrícula n. 55278003, do cargo em comissão de Auxiliar de 
Atendimento II, símbolo DPDA-6, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 14 de março de 2024.  (Processo SEI n. 33/000995/2024)

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 185/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 5.761, 
de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR ANA CLARA FAGUNDES, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor Público 
de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 14 de março de 2024. (Processo SEI n. 33/000995/2024)

Campo Grande, 13 de março de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 270

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Aral Moreira

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2024
CONCORRENCIA N° 01/2024
O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA, POR INTERMÉDIO DO SEU AGENTE DE CONTRATAÇÕ, TORNA PÚBLICA, A 
REALIZAÇÃO DA CONCORRENCIA, DO TIPO “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
VISANDO À “IMPLANTAÇÃO DE 01 (UM) MINI ABATEDOURO DE AVES NO MUNICIPIO DE ARAL 
MOREIRA/MS”
DATA/LOCAL: 02 DE ABRIL DE 2024, ÀS 08H00MIN, NO RECINTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL 
MOREIRA, SITO Á RUA BENTO MARQUES, Nº 795, CENTRO, ARAL MOREIRA/MS.
Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente serão admitidos por escrito, 
endereçados ao Departamento de Compras e Licitação, localizado na Rua Bento Marques Nº 795 – Centro - 
CEP 79.930-000, nesta Cidade, ou através do email: licitação@aralmoreira.ms.gov.br, até o segundo dia que 
anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II,  no horário de 7h00min às 13h00min. 
Cópias do Edital e seus anexos deverão ser retirados no Departamento de Compras e Licitação até as 13h00min 
do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes proposta e documentação, mediante 
apresentação do recolhimento da taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais), ou obtido através do site http://www.
aralmoreira.ms.gov.br, nesse caso não será cobrado valor algum.
O Edital poderá ainda ser obtido no site http://www.aralmoreira.ms.gov.br, ou no mesmo endereço citado acima, 
durante o expediente das 07h00min as 13h00min horas, pelo representante legal da empresa, ou através do 
requerimento de fotocópias, que serão fornecidas aos interessados. 

Aral Moreira – MS, 13 de março de 2024.

DENIZE GAMARRA DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas Organizações em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino das Escolas Municipais e CMEI’s da Sede, dos Distritos de 
Nova América e Cristalina e da Reserva Indígena Te’yikuê, Escola Municipal Nandejara-Polo extensões Saverá, 
Mbokajá Lóide Bonfim e Reserva Indígena Guyra Roká do Município de Caarapó/MS, para atender o 1 ° semestre 
do ano letivo de 2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE. VL.  UNITARIO 

ESTIMADO
VL. TOTAL
ESTIMADO

01 Abobrinha -Kg KG 2.900 4,4067 12.779,43
02 Alface – pés PÉS 6.680 3,6380 24.301,84
03 Banana nanica - Kg KG 17.120 4,3345 74.206,64
04 Batata doce - Kg KG 3.750 4,1050 15.393,75
05 Beterraba - Kg KG 1.680 4,2978 7.220,30
06 Cenoura - Kg KG 3.320 4,5915 15.243,78
07 Cheiro verde - maço MAÇO 4.820 3,5487 17.104,73
08 Couve - maço MAÇO 3.820 3,7392 14.283,74
09 Goiaba - Kg KG 9.096 11,4018 103.710,77
10 Limão - Kg KG 1.420 5,1800 7.355,60
11 Mandioca - Kg KG 3.860 7,2625 28.033,25
12 Polpa, sabores variados - Kg KG 1.700 31,3925 53.367,25
13 Repolho - Kg KG 3.476 4,0918 14.223,10
14 Tangerina Ponkan - kg KG 9.960 6,6867 66.599,53

VALOR. TOTAL 453.823,71

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, com base nas Leis e Resoluçoes: 
§1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 regulamentada pelas Resoluções do FNDE relativas aos repasses pelo 
FNDE, no âmbito do PNAE / Ministério da Educação/ Gabinete do Ministro Fundo  Nacional  de   Desenvolvimento da 

mailto:licitação@aralmoreira.ms.gov.br
http://www.aralmoreira.ms.gov.br
http://www.aralmoreira.ms.gov.br
http://www.aralmoreira.ms.gov.br
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Educação Conselho Deliberativo, Lei n° 11.346/2006, de 15 de setembro de 2006, que criou o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN e Lei n°14.660/2023, de 23 de Agosto de 2023. Resolução/CD/FNDE 
nº 6,  de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre  o   atendimento    da       alimentação   escolar aos  alunos da educação básica no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (modelo edital e contrato), alterada pela Resolução /
CD/FNDE nº 20, de 2 de março  de 2020 e Resolução /CD/FNDE  nº 21,  de 16 de novembro de 2021, em todos os seus 
termos. LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: Os Envelopes 
nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROJETO DE VENDAS, bem como as amostras dos produtos 
deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Caarapó, sito à Avenida Presidente Vargas n° 465, Centro, 
CEP: 79940-000, no dia 04 de abril de 2024, às 08 horas. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O edital poderá ser 
obtido no site do Portal da Transparência do Município de Caarapó-MS, no seguinte endereço eletrônico: https://
transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/78153, ou no Departamento Municipal de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Caarapó/MS, no horário de expediente das 7 às 13horas, de 
segunda à sexta-feira, a partir de 14/03/2024  à _04/04/2024. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário.
Caarapó-MS, em 13 de março de 2024.
Dióis Moreira de Souza
Presidente da Comissão Especial da Chamada Pública

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 01/2024 SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE CONTAINERS MODULARES HABITÁVEIS.
Processo: 20.596/2023.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e  F.R.V SOLUÇÕES AMBIENTAIS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
ESTRUTURAS LTDA.
Cláusula Primeira: Locação de containers modulares habitáveis para utilização provisória de forma a suprir a 
falta de espaço para alocar os alunos das escolas municipais ruais paiolzinho e monte azul, pelo período de 12 
(doze) meses no município de corumbá ms, o aluguel dos módulos habitacionais inclui manutenção das estruturas 
e obras de infraestrutura necessárias ao seu funcionamento, como instalações elétricas, hidráulicas e demais 
instalações necessárias.
VALOR: R$ 875.302,20 (Oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e dois reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária:
24.00 – Secretaria Municipal de Educação;
24.91 – Fundo Mun. Man. Des. Edu. Bas. Val. Prof. Educ. - FUNDEB;
24.91.12.361.0101.2581 – Manutenção do Ensino Fundamental – 30%;
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.
Vigência : 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 23/02/2024.P
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a  F.R.V SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS LTDA.

Extrato do primeiro termo aditivo do Termo de Fomento nº 03/2023 – celebram o Município de Corumbá, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Governo/FMIS e a OSC – MOINHO CULTURAL SUL-AMERICANO-  Processo 
nº 6640/2023.
Cláusula Primeira : O objetivo deste aditivo é prorrogar em 08 (OITO ) meses, a contar do fim do prazo definido 
inicialmente, sem qualquer reflexo financeiro, a vigência do instrumento, em virtude das justificativas constantes 
no Oficio de fls. 317, Processo n° 6640 de 18/04/2023.
Cláusula segunda: As partes, ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do instrumento ora aditado, 
obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo, tem por base legal a Lei n° 13.019/14, bem como a Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, no que couber, bem como as leis que regem a matéria.
Vigência: 08 (OITO) meses. 
Data: 10/03/2024
Assina: Luiz Antônio da silva  – Secretário Municipal de Governo/Fundo Municipal de Investimentos Sociais e 
Marcia Raquel Rolon Instituto moinho cultural Sul-Americano.

Extrato do primeiro termo aditivo do Termo de Fomento nº 02/2023 – celebram o Município de Corumbá, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Governo/FMIS e a OSC – MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO-  Processo 
nº 6616/2023.
Cláusula Primeira : O objetivo deste aditivo é prorrogar em 03 (TRÊS) meses, a contar do fim do prazo definido 
inicialmente, sem qualquer reflexo financeiro, a vigência do instrumento, em virtude das justificativas constantes 
no Oficio de fls. 270, Processo n° 6616 de 17/04/2023.
Cláusula segunda: As partes, ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do instrumento ora aditado, 
obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo, tem por base legal a Lei n° 13.019/14, bem como a Lei n° 8.666/93 

https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/78153
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/78153
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e suas alterações, no que couber, bem como as leis que regem a matéria.
Vigência: 03 (TRÊS) meses. 
Data: 10/03/2024
Assina: Luiz Antônio da silva  – Secretário Municipal de Governo/Fundo Municipal de Investimentos Sociais e Pe. 
JAIR MARQUES DE ARAÚJO MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO.

Prefeitura Municipal de Deodápolis

AVISO DE LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA N° 7/2024

PROCESSO Nº 38/2024
O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS, torna público a quem possa interessar, que se acha instaurado na Prefeitura 
Municipal de Deodápolis - MS, o Processo de Licitação Pública, na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N° 7/2024, com fundamento nos dispositivos da Lei FEDERAL  nº 14.133, de 1 de abril de 2021, com a finalidade 
de selecionar empresa, pelo critério de Maior Desconto, para  Contratação de empresa de Engenharia ou 
Arquitetura   para Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 
com recursos do Contrato de Repasse OGU nº 895969/2019/MDASCF/CAIXA - Operação 1069793-
86 e contrapartida do município, de conformidade com as especificações e forma prevista no Edital e seus 
anexos. 
A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, via Internet, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica: https://www.licitanet.com.br/  
Recebimento das propostas: 15/2/2024, às 08:30 horas, mediante sua inserção na página eletrônica https://
www.licitanet.com.br/  
Do encerramento do recebimento das propostas: 1/4/2024, às 15:00 horas (Horário de DF); 
Início da disputa: 1/4/2024, às 15:15 horas (Horário de DF); 
Modo de disputa adotado para o envio de lances na presente Concorrência: ABERTO Endereço eletrônico da 
disputa: https://www.licitanet.com.br/ 
Os interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante download no endereço eletrônico: www.deodapolis.
ms.gov.br ou no site da plataforma: https://www.licitanet.com.br/   no e-mail editaisprefeituradeodapolis@gmail.
com  portal pncp.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações: que fornecerá cópia por meio magnético. Neste 
caso, para obter o arquivo, o interessado deverá levar um pen drive; e, a retirada do Edital e seus anexos far-
se-á em dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS, situada à Av. Francisco Alves da Silva, 443, Centro – CEP 
79.790-000.
Deodápolis - MS, 13 de março de 2024. VALDIR LUIZ SARTOR - P/ Secretaria Municipal de Infraestrutura  

    
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2024 
PROCESSO LICITATORIO Nº 017/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE e a RIBEIRO VEICULOS S/A.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE PARA 
ATENDIMENTO DAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, 
COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 948810/2023 - PROCESSO Nº 59800.000289/2023-99/SUDECO E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.
DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 609.700,00 (seiscentos e nove mil e setecentos reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir do dia 06 de março 
de 2024, até o dia 05 de março de 2025.
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Infraestrutura a seguir: 1- Secretaria de Infraestrutura, Projeto 
Atividade 2.058 Fonte 1700 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente.
SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, 
fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e André Gandolfi Feio Ribeiro – Pela Contratada.
Deodápolis, Mato Grosso do Sul/MS

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
SUSPENSÃO POR ALTERAÇÃO DE VALORES NA PALNILHA ORÇAMENTÁRIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Esporte, 
Cultura e Turismo, por intermédio do Agente da Contratação e sua equipe de Apoio, TORNA PUBLICO para os 
interessados que o Edital da Concorrência Eletrônica nº 002/2024, tipo Maior Desconto Global, que tem 
como objeto a Contratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura para Reforma e Ampliação dos 
Quiosques da Praça Adelaide Alves de Lima para atendimento da Secretaria Municipal de Esporte 

http://www.deodapolis.ms.gov.br
http://www.deodapolis.ms.gov.br
mailto:editaisprefeituradeodapolis@gmail.com
mailto:editaisprefeituradeodapolis@gmail.com
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Cultura e Turismo, cuja sessão de julgamento e disputa de preço estava prevista para o dia 14/03/2019 ás 
15:15 horas (horário do Distrito Federal), conforme publicado nos Diários Oficiais Eletrônicos   do Município de 
Deodápolis e Estado de Mato Grosso do Sul, Edições nº 1613, página nº 02 e nº 11.426 página nº 255 de 27 
de fevereiro de 2024 respectivamente, conforme solicitação do Setor de Projetos, Engenharia e Arquitetura, 
através da C.I nº 001/2024 e Parecer Técnico Emitido em 11 de março de 2024, por motivo de alteração de 
valores  da planilha orçamentaria, torna SUSPENSA A LICITAÇÃO para readequação da planilha, sendo que 
será republicado uma nova data para a realização do mesmo nos diários oficiais do Município e do Estado do Mato 
Grosso do Sul. 
Deodápolis-MS, 11 de março de 2024. DALVAN DOS SANTOS FRANCO - Agente da Contratação

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL (LPN) Nº 007/2023

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em conformidade com o julgamento da Comissão Especial 
de Licitação, após emissão de Parecer Jurídico pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
HOMOLOGAR o processo licitatório em epígrafe, para que dele provenham seus efeitos legais e ADJUDICAR o 
objeto do Lote 03 - “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NO 
CENTRO SOCIAL RURAL DO DISTRITO DE PANAMBI NO MUNICÍPIO DE DOURADOS”, em favor da proponente 
PLANEW ENGENHARIA LTDA, com o valor global da proposta de R$ 1.409.322,91 (um milhão, quatrocentos e 
nove mil reais, trezentos e vinte e dois reais e noventa e um centavos).
Contrato de Empréstimo n.º BRA-33/2022 – Local: Brasil.

Dourados-MS, 13 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Itaporã

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO - EDITAL Nº 019/2023

O Prefeito Municipal de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93, processado a Tomada de Preço em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Presidente de Comissão de 
Licitação, bem como a análise pela Procuradoria Geral do Município, da Ata da Sessão e demais documentos 
que compõem o Processo n° 377/2023, cujo objeto trata da Contratação de empresa especializada para 
execução de calçamento e estacionamento no ESF São Bento, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo 
licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da proponente conforme segue: VENCEDORA 
E ADJUDICATÁRIA: MARKISE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 52.399.954/0001-12, pelo valor global de R$ 
50.025,20 (cinquenta mil vinte e cinco reais e vinte centavos). Itaporã-MS, 14 de março de 2024. MARCOS 
ANTONIO PACCO - Prefeito Municipal de Itaporã

Prefeitura Municipal de Ivinhema

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2024 OBJETO: Constitui 
objeto do pregão, Contratação de empresa para a prestação de serviço de organização e realização de 
rodeio em touros e cavalos, visando atender a demanda da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 
município de Ivinhema/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. O MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer, torna público e comunica aos interessados, a SUSPENSÃO do Pregão supramencionado. Justifica-se a 
suspensão por questões administrativas, insto salientar que a Comunicação Interna da referida secretaria esta 
em analise no setor jurídico, o qual emitira parecer jurídico. Ivinhema-MS, 13 de Março de 2024.Juliano Ferro 
Barros Donato Prefeito Municipal.

AVISO-O Prefeito Municipal de Ivinhema - MS, torna sem efeito, a publicação da autorização da autoridade 
competente, da inexigibilidade de licitação nº 005/2024, referente ao Processo nº 012/2024, publicada no 
dia 06 de março de 2024 no Jornal Diário Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado. JUSTIFICATIVA: Por 
questões administrativas foi cancelado o evento “3º edição da festa de peão de boiadeiro”. Ivinhema-MS, 13 de 
março de 2024. Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

AVISO-O Prefeito Municipal de Ivinhema - MS, torna sem efeito, a publicação da autorização da autoridade 
competente, da inexigibilidade de licitação nº 006/2024, referente ao Processo nº 013/2024, publicada no 
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dia 06 de março de 2024 no Jornal Diário Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado. JUSTIFICATIVA: Por 
questões administrativas foi cancelado o evento “3º edição da festa de peão de boiadeiro”. Ivinhema-MS, 13 de 
março de 2024. Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

AVISO-O Prefeito Municipal de Ivinhema - MS, torna sem efeito, a publicação da autorização da autoridade 
competente, da inexigibilidade de licitação nº 007/2024, referente ao Processo nº 014/2024, publicada no 
dia 06 de março de 2024 no Jornal Diário Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado. JUSTIFICATIVA: Por 
questões administrativas foi cancelado o evento “3º edição da festa de peão de boiadeiro”. Ivinhema-MS, 13 de 
março de 2024. Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/2024.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, o resultado do processo supra.OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa 
Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual prestação de serviços de dedetização, 
desratização, sanitização e limpeza de caixa d´água, para atender a demanda de diversas secretarias, órgãos 
e setores do município de Ivinhema, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência.”EMPRESAS VENCEDORA: JJ DEDETIZADORA MS LTDA, vencedora dos lotes: 01, 02, 03 e 
04, no valor total de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).Ivinhema-MS, 13 de Março de 2024.
Alexsandra Ricken“Pregoeira”.Tendo em vista a regularidade formal do presente procedimento licitatória, aliada 
à necessidade de atender a Secretaria Municipal de Administração, HOMOLOGO o presente resultado.Juliano 
Ferro Barros Donato“Prefeito Municipal”

Extrato do Contrato n° 015/2024
Processo Administrativo nº 183/2023
Tomada de Preços nº 011/2023
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa BRAZZALE & FILHOS LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para Execução de Obra dos PORTAIS 
TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA ANEXOS, conforme edital e seus anexos, planilha orçamentária, especificações técnicas, memória 
de calculo, memorial descritivo e demais anexos pertinentes ao Processo.
PRAZO: 12/03/2024 a 11/03/2025.
VALOR: O valor total da Execução de Obra, ora contratado é de R$ 1.242.576,88 (um milhão duzentos e quarenta 
e dois mil, quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos)
FISCAL DE CONTRATO: Golam Remberto Pereyra Melgar, José de Barros da Silva e Raul Marques Pessuto.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Luiz Carlos Brazzale.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 12 de março de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE INEXIGIBILIDADE N. 009/2024.Em conformidade com o 
art. 72, VIII da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no 
art. 74, inciso III alínea “c”, da Lei retro citada, conforme solicitação, justificativa e demais documentos 
constantes no processo abaixo enumerado, o qual tem por objeto a Contratação de “Escritório de 
Advocacia de notória especialização na área de Direito Público e Lei Geral de Proteção de Dados para 
promover a consultoria, acompanhamento e implantação das medidas necessárias para adequação 
e manutenção da conformidade do Município de Ivinhema/MS à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
nº 13.709/2018)”, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 018/2024.INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 009/2024.LOCATÁRIOS: KOHL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S.VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020102.02.062.0201.2301.0000 – manutenção das ações da procuradoria 
jurídica – 33.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Ficha 43 – Fonte 1500.VIGÊNCIA: 24 
(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21.Ainda, 
determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato ou outro equivalente, e realize as 
publicações exigidas no diário oficial, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como sítio eletrônico 
oficial desta Administração, consoante art. 72 da Lei n. 14.133/21.Ivinhema/MS, 13 de Março de 2024.Juliano 
Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jateí

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEI – MS e a empresa BV MUSIC LTDA .     
OBJETO: Contratação de show artístico/musical, para a 47ª Festa da Fogueira do Município de Jateí/MS, com 
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“Bruna Viola”, na data do dia 29 de junho do ano de 2024, com duração de 01:45h (uma hora e quarenta e 
cinco minutos).
VALOR: R$: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com execução do presente contrato correrão a conta de recursos 
previstos no Projeto/Atividade: 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/ 02.002 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO/ 23.695.0018.2077 – MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 
MUNICÍPIO/ 3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA/ 0022 – 
RED/ 3390.39.23.00.00 – Festividades e Homenagens/ 1.500.000 - FONTE
PRAZO: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2024.
FORO: Fátima do Sul - MS.
DATA: 11 de março de 2024.
ASSINATURAS: Erado Jorge Leite – Prefeito Municipal pela Contratante, Marcos Rogerio Carlesse pela 
Contratada e as testemunhas constantes no contrato. 

Prefeitura Municipal de Juti

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº025/2024. PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2024. EM ACORDO COM A LEI FEDERAL N. 14.133/21. 
O MUNICIPIO DE JUTI, por intermédio de sua Pregoeira Oficial designado pelo Decreto n. 001/2024, de oito 
de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município no dia 12 de janeiro de 2024, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JUTI/MS. Para tanto, informa que a sessão pública será realizada no dia 27 de Março de 2024, 
às 08h00min, na Sala de Licitação, situada na Avenida Gabriel de Oliveira, 1000 – Centro. Poderão participar do 
certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, enquadrados 
como MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE regularmente cadastrados neste Município ou que 
satisfaçam as condições exigidas no presente Edital e seus anexos. O Edital e seus anexos, estão disponíveis no 
site: http://177.73.104.96:5656/transparencia/ > clique em: licitações e contratos, e, em seguida preencha o 
campo Proc. Licitatório com o número do processo citado acima, depois vá na aba “documentos” para baixa-lo, 
ou, se preferir, entre em contato com o Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Juti - MS, sito à Avenida 
Gabriel de Oliveira, 1000, Centro, Juti-MS, através do telefone (67) 3463-1462 ou por e-mail: licitacaojuti@gmail.
com para adquirir a Cópia do Edital e anexos. 

GILSON MARCOS DA CRUZ
 Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JUTI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, devidamente inscrito no CNPJ nº 24.644.296/0001-
41, através de sua Comissão Permanente de Licitação instituída pelo Decreto nº001/2023, de 02 de Janeiro de 
2023, através da Secretaria Municipal de Administração – Departamento de Licitação, pela Presidente da Comissão 
Laís Barros de Souza, infra firmada. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, DE INFRAESTRUTURA URBANA, ESTRADAS 
VICINAIS, OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E REURBANIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE JUTI– MS, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. EMPRESA: LBM ENGENHARIA LTDA; ASSUNTO: Comunico a empresa participante da TOMADA DE 
PREÇO n° 009/2023, que o retorno da sessão será dia 19/03/2024 às 08:00h (oito), com a finalidade de abrir 
envelope de PROPOSTA TÉCNICA da empresa HABILITADA e dar prosseguimento às demais fases do processo.  
Visto que, transcorreu o prazo de recurso solicitado pelas empresas INABILITADAS, e não foi apresentada suas 
razões. Maiores esclarecimentos podem ser feitos no Departamento de Licitações localizado, sito à Avenida Gabriel 
de Oliveira, 1000, Centro, Juti-MS, através do telefone (67) 3463-1462 ou por e-mail: licitacaojuti@gmail.com.
Juti/MS, 13 de Março de 2024.
  
LAÍS BARROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ladário

EXTRATO DE AVISO DE CONVOCAÇÃO DE 2ª (SEGUNDA) COLOCADA
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7444/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO VICENTE FORTUNATO DO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS.
O MUNICÍPIO DE LADÁRIO, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL do Município de Ladário - MS, 
neste ato representada por seu presidente Felipe Fernandes Rojas, mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, considerando o Distrato realizado com a empresa PROMICOM PROJETOS 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL E CONSTRUÇÕES EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 28.749.611/0001-56, vencedora da 
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Tomada de Preços nº 02/2023, torna público a CONVOCAÇÃO da licitante remanescente na ordem de classificação, 
LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.036.465/0001-68, classificada 
como segunda colocada no certame, para assinatura do contrato.
A contratação se dará nas mesmas condições propostas pela PRIMEIRA COLOCADA, inclusive quanto aos preços 
atualizados em conformidade com o ato convocatório, conforme o art. 64, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93.
Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação escrita da empresa convocada, a contar da publicação 
em diário oficial do extrato desta Convocação, sendo que poderá a manifestação da interessada ser encaminhada 
pessoalmente ao Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Corumbá, n. 500, Centro, Ladário/MS, 
CEP: 79.370-000, no horário de expediente, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas (horário 
local) ou pelo e-mail: licitação.ladario@gmail.com.
Ladário - MS, 12 de Março de 2024.
Assina: Felipe Fernandes Rojas - Presidente da CPL – Portaria n. 147/2023.
 

Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME COM ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
REFERENTES AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, CONVOCA as 
empresas habilitadas TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI; ENGENHASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES E 
C3 CONSTRUTORA LTDA, para comparecerem na Coordenadoria Geral de Licitações, sito à Avenida Erva Mate, nº 
650, Centro, Município de Laguna Carapã/MS, no dia 19 de março de 2024, às 08:00 horas (horário local), para 
a abertura dos envelopes das propostas do procedimento licitatório em epígrafe.
Laguna Carapã – MS, 13 de março de 2024.
LUIS EDUARDO TELES MATEUS - Presidente C. P. L.

Prefeitura Municipal de Maracaju

COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.293/2023
O MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Appa nº 120, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.442.597/0001-12, através da Comissão Permanente de Licitação, 
COMUNICA a todos interessados quanto ao julgamento final referente à fase de habilitação do presente 
certame, cumprido os prazos dispostos no art. 109, I “a” c.c. §§ 1º, 3° e 5° da Lei Federal 8.666/93, sendo 
julgado pela Comissão Permanente de Licitação como: INABILITADO a licitante KM ENGENHARIA EIRELI pelo 
motivo abaixo: Por não atender aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo Técnico Operacional e Profissional 
para os itens de maior relevância: “trama de aço composta por ripas e caibros para telhados de até 2 águas para 
telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. af_07/2019” e “fabricação e instalação de tesoura inteira 
em aço, vão de 10 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. af_12/2015”. INABILITADO a 
licitante CT CONSTRUÇÕES, OBRAS E SERVIÇOS LTDA pelo motivo abaixo: Por não apresentar comprovação 
vigente de Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal com relação ao ISS/QN – Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza. O documento apresentado possui validade até o dia 21/01/2024; Por não atender 
aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo Técnico Operacional para os itens de maior relevância: “fabricação 
e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 10 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. 
af_12/2015” e “portao em metalon - 1 folha - para pedestres, inclusive 2 brocas de 25cm (0,80m), pintura em 
fundo anticorrosivo (2 demaos) e esmalte em 2 demaos - anexo a-060 (s.c.)”; Por não atender aos quantitativos 
mínimos exigidos no Acervo Técnico Profissional para os itens de maior relevância: “trama de aço composta 
por ripas e caibros para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. 
af_07/2019” e “portao em metalon - 1 folha - para pedestres, inclusive 2 brocas de 25cm (0,80m), pintura 
em fundo anticorrosivo (2 demaos) e esmalte em 2 demaos - anexo a-060 (s.c.)”. INABILITADO a licitante 
BONANZA CMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME pelo motivo abaixo: Por não atender aos quantitativos mínimos 
exigidos no Acervo Técnico Operacional para os itens de maior relevância: “trama de aço composta por ripas e 
caibros para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. af_07/2019”; 
“fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 10 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso 
içamento. af_12/2015” e “portao em metalon - 1 folha - para pedestres, inclusive 2 brocas de 25cm (0,80m), 
pintura em fundo anticorrosivo (2 demaos) e esmalte em 2 demaos - anexo a-060 (s.c.)”; Por não atender 
aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo Técnico Profissional para o item de maior relevância: “portao 
em metalon - 1 folha - para pedestres, inclusive 2 brocas de 25cm (0,80m), pintura em fundo anticorrosivo (2 
demaos) e esmalte em 2 demaos - anexo a-060 (s.c.)”. HABILITADOS as licitantes BLESSED ENGENHARIA 
LTDA – ME e RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA por atender às exigências prevista nos subitens 7.2.1., 7.2.2., 
7.2.3., 7.2.4. e 7.2.5. do Edital. Ficam CONVOCADAS as empresas habilitadas para sessão pública de abertura 
dos envelopes e julgamento das propostas no dia 19/03/2024, às 14h00min, no recinto da Supervisão de Licitação 
e Contrato, situado no Paço Municipal de Maracaju/MS, na Rua Appa, nº 120, Centro, CEP: 79.150-000.
Maracaju/MS, 13 de março de 2024. MUNICÍPIO DE MARACAJU. Pedro Henrique Pereira Barros. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.081/2023
O MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Appa nº 120, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.442.597/0001-12, através da Comissão Permanente de Licitação, 
COMUNICA a todos interessados quanto ao julgamento final referente à fase de habilitação do presente 
certame, cumprido os prazos dispostos no art. 109, I “a” c.c. §§ 1º, 3° e 5° da Lei Federal 8.666/93, sendo 
julgado pela Comissão Permanente de Licitação como: INABILITADO a licitante C3 ENGENHARIA LTDA 
pelo motivo abaixo: Por não apresentar comprovação vigente de Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, emitida pelo órgão competente da sede da licitante. O documento apresentado possui validade até 
o dia 26/09/2023. INABILITADO a licitante PATTARO & NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS LTDA - 
ME pelo motivo abaixo: Por não atender aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo Técnico Profissional 
para o item de maior relevância: “emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com 
betoneira 400 l, aplicada manualmente em superfícies externas da sacada, espessura de 25 mm, sem uso 
de tela metálica de reforço contra fissuração. af_08/2022”. INABILITADO a licitante TCA ARQUITETURA E 
CONSULTORIA LTDA - EPP pelo motivo abaixo: Por não atender aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo 
Técnico Profissional para o item de maior relevância: “telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, 
com até 2 águas, incluso içamento. af_07/2019”. HABILITADOS as licitantes COPLENGE ENGENHARIA LTDA; 
DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP; ECOL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA; 
NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA – ME; PROJECT TECNOLOGIA DE CONSTRUCAO LTDA – EPP; ANGICO 
CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA – EPP; AOG CONSTRUTORA LTDA – EPP; A.S 
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA – ME; CONSTRUMAX CONSTRUCOES LTDA – EPP; CONSTRUTORA 
HIGA LTDA – ME; H3 CONSTRUCAO CIVIL LTDA – EPP; KM ENGENHARIA EIRELI; LLIMA ENGENHARIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA; MDP CONSTRUCAO CIVIL LTDA e STENIA SOUSA DA SILVA - ME por 
atender às exigências prevista nos subitens 7.3.1., 7.3.2., 7.3.3., 7.3.4. e 7.3.5. do Edital. Ficam CONVOCADAS 
as empresas habilitadas para sessão pública de abertura dos envelopes e julgamento das propostas no dia 
19/03/2024, às 08h00min, no recinto da Supervisão de Licitação e Contrato, situado no Paço Municipal de 
Maracaju/MS, na Rua Appa, nº 120, Centro, CEP: 79.150-000. 
Maracaju/MS, 13 de março de 2024. MUNICÍPIO DE MARACAJU. Pedro Henrique Pereira Barros. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMUNICADO -  CONCORRÊNCIA N° 004/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.433/2023
O MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Appa nº 120, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.442.597/0001-12, através da Comissão Permanente de Licitação, COMUNICA 
as empresas/licitantes quanto ao prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado, para 
possível interposição de contrarrazões aos recursos administrativos interposto pela licitante MONTICELLO 
ENGENHARIA LTDA quanto a sua inabilitação e respectiva habilitação da empresa KM ENGENHARIA EIRELI, 
conforme dispõe o art. 109 §§ 3º e 5° da Lei Federal 8.666/93, ficando a partir de então os autos do processo com 
vista franqueada às interessadas. Maracaju/MS, 13 de março de 2024. MUNICÍPIO DE MARACAJU. Pedro 
Henrique Pereira Barros. Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2024
*OBJETO:AQUISIÇÃO DE TOALHAS DE BANHO E DE TOALHAS DE BOCA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. 
PEDIDO DE COMPRA Nº 01/2024.*DATA: A sessão acontecerá no dia 02/04/2024, às 08h30min 
(horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Process/
ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí – MS, 13 de março de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2024
*OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MONTAGEM DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA PARA LOOPING, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 14/2024.*DATA: A sessão acontecerá no 
dia 08/04/2024, às 08h30min (horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download no site 
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí – MS, 13 de Março de 2024.
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Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 014/2024, Processo nº 018/2024. Objeto: Aquisição de motores para portão 
eletrônico deslizante para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme 
termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o Setor de Licitações, localizado no 
endereço: Av. Eulenir de Oliveira Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas 
ao endereço eletrônico: licitacao@funsau-na.ms.gov.br. O recebimento da documentação requerida para 
participação da presente licitação, será realizado no dia 03/04/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 
na forma eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - 
www.bll.org.br. 

Nova Andradina/MS, 12 de março de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) N. Processo: 9694/2023; b) N. Licitação: 149/2023; c) Modalidade: Pregão Presencial; d) 
Data de Homologação: 30/01/2024; e) Objeto: Aquisição de itens de gêneros alimentícios.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Participante: GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSP LTDA : Total do Participante: R$ 83.261,01
Participante: LUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA: Total do Participante: R$ 45.278,44
Participante: MARLI COSIM DE OLIVEIRA: Total do Participante: R$ 87.733,80
Participante: MCP – COMERCIO E DIST. DE ALIMENTO LTDA: Total do Participante: R$ 48.401,47
Participante: MEDIONERIA E. S. ARAÚJO: Total do Participante: R$ 19.827,33
Participante: MULTI WORK COM. E SERV. LTDA: Total do Participante: R$ 37.267,80
Participante: SUPERMERCADO PARAISO LTDA: Total do Participante: R$ 6.531,03
Participante: ZEELLITEC COM. DE PROD. ALIM. LTDA: Total do Participante: R$ 105.149,61
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Participante: GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSP LTDA : Total do Participante: R$ 83.261,01
Participante: LUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA: Total do Participante: R$ 45.278,44
Participante: MARLI COSIM DE OLIVEIRA: Total do Participante: R$ 87.733,80
Participante: MCP – COMERCIO E DIST. DE ALIMENTO LTDA: Total do Participante: R$ 48.401,47
Participante: MEDIONERIA E. S. ARAÚJO: Total do Participante: R$ 19.827,33
Participante: MULTI WORK COM. E SERV. LTDA: Total do Participante: R$ 37.267,80
Participante: SUPERMERCADO PARAISO LTDA: Total do Participante: R$ 6.531,03
Participante: ZEELLITEC COM. DE PROD. ALIM. LTDA: Total do Participante: R$ 105.149,61
Total Geral: R$ 866.900,98

Nova Andradina, 30/01/2024
DELMA PRADO CAVALCANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2024

“ITENS EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS ME/EPP E ITENS COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 012/2024, torna público que se encontra a disposição 
dos interessados a licitação objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA, CÂMARAS DE AR, BICOS E PROTETORES, COM SELO DE QUALIDADE 
INMETRO E NORMAS DA ABNT PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, a data para abertura das propostas é 03 de abril de 2024, às 09:00 horas 
(horário oficial de Brasília), no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.
br. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação nos sítios 
eletrônicos oficiais (www.paraisodasaguas.ms.gov.br), na aba Licitações e (www.comprasbr.com.br).

Paraíso das Águas – MS, 13 de março de 2024.
Ariane de Paula Sousa-Pregoeira

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
mailto:licitacao@funsau-na.ms.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.comprasbr.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 003/2024 – PROCESSO N.º 576/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL JOVINA DOS SANTOS PINHO, (CRECHE MUNICIPAL) PRÉ-ESCOLA TIPO 1, COM 
UMA ÁREA A SER CONSTRUÍDA DE 1.510,23 M², NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através de seu Agente de Contratação, nomeado 
pela Portaria n.º 011/2024, torna público que se encontra aberta a licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do 
tipo “Menor Preço Global”, de forma presencial, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão 
obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do endereço eletrônico www.
paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações. Eventuais questionamentos poderão ser protocolados junto ao 
Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, ou através do e-mail licitacao_pmpa@
hotmail.com (dúvidas poderão ser sanadas através do mesmo e-mail ou pelo telefone 0xx67 3248-1040). A 
Proposta de Preços e a documentação de habilitação deverão ser entregues no dia 02 de abril de 2024, às 08:00 
horas (horário local), na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraíso das 
Águas, na Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nesta cidade de Paraíso das Águas – MS.

Paraíso das Águas – MS, 13 de março de 2024.
Danner Siena 

 Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA BTG 
EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES E    SERVIÇOS EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL:  O presente termo aditivo ao contrato tem por fundamentação artigo 65, inciso II alínea 
“d” e § 1º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores visando à reprogramação, alterando o Contrato nº 042/2022, 
firmado entre este município e a empresa BTG EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES E    SERVIÇOS EIRELI.
DAS ALTERAÇÕES: Em razão da reprogramação, e em virtude do disposto na justificativa elaborada pela área 
técnica e documentos apresentados pela contratada, fica acrescido ao valor total do contrato a importância de R$ 
1.254.201,20 (hum milhão, duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e um Reais e vinte centavos) passando o 
valor total do contrato de R$ 6.152.136,42 (seis milhões, cento e cinquenta e dois mil, cento e trinta e seis Reais 
e quarenta e dois centavos) para R$ 7.406.337,62 (sete milhões, quatrocentos e seis mil, trezentos e trinta e sete 
Reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos do presente TERMO ADITIVO 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços
Unidade: 11.01 – Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços
Funcional: 15.451.0007 – Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1.027 – Infraestrutura Urbana - Pavimentação Asfáltica, Drenagem de Águas Pluviais e 
Restauração Funcional
Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.00.00.00.00.0.2.0500. (0500) – Obras e Instalações
Código Reduzido: 000501   
RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 042/2022, no que não contrariar o 
Termo Aditivo.
DATA: 12 de março de 2024.
ASSINAM: ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS – Pelo Contratante.         
SÉRGIO JOSÉ JOAQUIM FENELON – Pelo Contratado. 

EXTRATO DO 5o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2022
CONCORRÊNCIA N° 001/2022
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS E A EMPRESA BTG  EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo de vigência da execução do serviço 
ao CONTRATO N° 042/2022, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para Execução de Obra de Infraestrutura Urbana Restauração Funcional do Pavimento em Diversas 
Ruas - Centro, Município de Porto Murtinho-MS, conforme Convênio n° 006/2022 - SGI/CONEN n° 31.445/2022 
e Processo n° 57/010.089/2021, de acordo com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, parte 
integrante deste instrumento.
PRAZO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO N° 042/2022, por 
mais 90 (noventa) dias iniciando-se em 13/03/2024 e término em 11/06/2024, e fica prorrogado o prazo de 
execução dos serviços por mais 90 (noventa) dias, iniciando em 13/03/2024 e término 11/06/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57. §1°, inciso II da Lei n° 8.666/93, e demais alterações pertinentes.
DATA: 11 de março de 2024.
ASSINAM: ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS – pela Contratante.
       SÉRGIO JOSÉ JOAQUIM FENELON – pela Contratada. 

mailto:licitacao_pmpa@hotmail.com
mailto:licitacao_pmpa@hotmail.com


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.440 14 de março de 2024 Página 280

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de carne bovina, suína, frango e peixe para atender a 
Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino através da Secretaria Municipal de Educação e as necessidades 
essenciais das Unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social. Com base nas informações constantes 
do Processo Administrativo nº 162/2023, referente à licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 069/2023, e 
considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 44, do Decreto nº 10.024/19, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. Empresas vencedoras valor total: R$ 1.182.301,55 (um 
milhão e cento e oitenta e dois mil e trezentos e um reais e cinquenta e cinco centavos): MALLMANN & CANCIAN 
LTDA (00055940000188) com os itens: 8 no valor total de R$ 41.220,00 (quarenta e um mil e duzentos e 
vinte reais). V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (40572454000151) com os itens: 5 no valor total de R$ 
191.186,25 (cento e noventa e um mil e cento e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). HOME NUTRI 
COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRICAO EIRELI (26328458000168) com os itens: 12 no valor total de R$ 
107.354,00 (cento e sete mil e trezentos e cinquenta e quatro reais). BJ ALIMENTOS LTDA (36495632000110) 
com os itens: 1, 6, 7 no valor total de R$ 229.983,75 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos e oitenta e três 
reais e setenta e cinco centavos). ROMILDO ZIRONDI ME (17310620000120) com os itens: 11, 15, 16, 20 no 
valor total de R$ 39.395,00 (trinta e nove mil e trezentos e noventa e cinco reais). ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI (10144274000108) com os itens: 4, 13, 14, 19, 21, 22 no valor total de R$ 
254.219,25 (duzentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos). MERCADO 
FENIX LTDA (10567059000110) com os itens: 2, 3, 9, 10, 17, 18, 23, 24, 25, 26, 27, 28 no valor total de R$ 
318.943,30 (trezentos e dezoito mil e novecentos e quarenta e três reais e trinta centavos). Rio Brilhante - MS, 
14 de março de 2024. LUCAS CENTENARO FORONI - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE SUSPENÇÃO E REABERTURA - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024, PROC 020/2024.
A Prefeitura Municipal de Selvíria/MS, torna público a todos os interessados a SUSPENSÃO da abertura da sessão 
marcada para o dia 01/04/2024, que tem como objeto a Seleção de proposta para a celebração de parceria 
com uma Organização da Sociedade Civil (OSC), com atuação no Município de Selvíria, bairro Guadalupe do 
Alto Paraná (Véstia) e nos assentamentos São Joaquim, Canoas e Alecrim. Através de um Acordo formal de 
Memorando de Colaboração, visando a operacionalização do Plano de Trabalho, para a prestação de serviços de 
limpeza municipal, compreendendo esses serviços de coleta de resíduos sólidos orgânicos residenciais/comerciais; 
coleta seletiva; varrição manual e mecanizada; roçagem manual/mecanizada e bimestral; poda; pintura de meio-
fio/caiação; limpeza de bueiros, por meio de Termo de Parceria, em conformidade à Lei nº 13.019/2014. A 
nova data de REABERTURA dos envelopes fica marcada para o dia 16 de abril de 2024, às 08h00m (MS). 
A documentação solicitada no edital deverá ser protocolada até às 08h00 (MS) dia 16 de abril de 2024, e 
julgamento as 9h00m (MS), no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Selvíria/MS, sito à Avenida João 
Selvírio de Souza, 997, centro, Selvíria MS. A íntegra do Edital contendo todas as informações do certame poderá 
ser adquirido através do link http://www.selviria.ms.gov.br ou através do e-mail: licitacaoselviria@gmail.com. 
Maiores informações Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, telefone (67) 3579-1486, no 
horário de 08:00 h às 14 h BR. Selvíria - MS, 13 de março de 2024. 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS
Prefeito.

Prefeitura Municipal de Sidrolândia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Comunico a homologação da adjudicação proferida pela Prefeita do Município de Sidrolândia-MS referente à 
licitação na modalidade Concorrência n° 03/2023, fica convocado o representante da empresa: GC OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA, vencedora da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia/MS, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de Homologação, e assinar o termo de contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação. Tal contratação perfaz o valor total de R$ 17.294.984,20
Sidrolândia – MS, 12 de março de 2024.

VANDA CRISTINA CAMILO
Prefeita

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
A Prefeita do Município de Sidrolândia no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inc. IV 

do art. 3º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, ADJUDICA o item ao licitante vencedor do torneio 
licitatório na forma abaixo, segundo o resultado do Concorrência 03/2023. 
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GC OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA

Item Descrição / Especificação Unid. Quant. Preço Total

1

Contratação de empresa especializada para 
EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA 
– RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO EM 
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/
MS, conforme Convênio 054/2023 – SGI/COVEN n. 
34.089, que celebram o estado de MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos – AGESUL e o MUNICÍPIO DE 
SIDROLÂNDIA/MS, memorial descritivo e planilha 
orçamentária, partes integrantes do presente 
processo.

UN 1 R$ 17.294.984,20

Sidrolândia – MS, 12 de março de 2024.

VANDA CRISTINA CAMILO
Prefeita

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “empresa especializada para prestação de serviços de AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
(consolidadora, agência ou operadora), para atender, sob demanda, o fornecimento de passagens 
aéreas (nacionais e internacionais) e passagens terrestres (nacional), à Prefeitura Municipal de Três 
Lagoas-MS, conforme quantidade e especificações descritas neste Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/04/2024
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 13 de março de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar 
dos alunos da zona rural, Região do Arapuá, a fim de atender a Rede Pública de Ensino, conforme 
condições e características estabelecidas no termo de referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/04/2024
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 13 de março de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “TÉCNICA E PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de agências de publicidade para prestação de serviços de natureza contínua 
nos setores de publicidade e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou informar 
o público em geral, interno (endomarketing) e externo. Como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público- alvo, os meios de divulgação 
nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 
realizadas; à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, redes sociais, em consonância 
com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no 
assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em ações de comunicação, para atender as 
necessidades das diversas secretarias do Município de Três Lagoas-MS.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/05/2024
HORÁRIO: 08h00min – Oficial de Mato Grosso do Sul (MS).
LOCAL: à sede da Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, situada na Av. Antônio Trajano dos Santos nº 30, 
Centro, neste Município.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial do município www.treslagoas.ms.gov.
br, ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 13 de março de 2024

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

Câmara Municipal de Corumbá

PROCESSO LICITATÓRIO 019/2023
CONCORRÊNCIA Nº 01/2023

ATA  DA  2ª SESSÃO PUBLICA  COTEJO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

Objeto: Contratação de serviços de Publicidade prestados por intermédio de uma agência de propaganda, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Corumbá/MS, com a prestação de serviços de publicidade que 
consiste no conjunto de atividades realizadas integradamente e que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa 
e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou 
informar o público em geral.  Às oito horas e trinta minutos do dia onze de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro, na Sala de Reunião da Câmara Municipal de Corumbá/MS, situada na Rua Gabriel Vandoni de Barros, 
s/n, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação para a segunda sessão 
pública, destinada à abertura do envelope da via identificada número 03 (três) e realização do cotejamento da 
mesma, identificando as propostas e dando publicidade ao resultado de julgamento da Subcomissão Técnica, 
em conformidade com a ata e planilhas individuais de julgamento, anexadas aos autos, da concorrência nº 
001/2023, processo nº 019/2023. O princípio da publicidade foi devidamente cumprido, conforme aviso de 
agendamento devidamente publicado na imprensa oficial do município (anexado aos autos).  Na abertura dos 
trabalhos constatou-se a presença do representante da Empresa A&T Publicidade e Assessoria LTDA, abrindo o 
prazo de tolerância de 15 minutos conforme a legislação prevê. Às oito horas e quarenta e cinco minutos deu-se 
a abertura dos trabalhos, comparecendo a empresa A&T Publicidade e Assessoria Ltda, CNPJ 14.427.958/0001-
30, representada pelo Senhor Cacildo Lucinei Zimermann Silveira, CPF 501.279.421-49, não estando presente a 
sessão o representante credenciado da empresa Agilitá Propaganda e Marketing LTDA, CNPJ 00.974.843/0001-99, 
senhor Edson Panes Filho, portador do CPF: 161.626.179-04. A presidente da Comissão Permanente de Licitação 
deu início aos trabalhos, visando o cotejo e classificação das propostas técnicas das agências. A presidente abriu 
os envelopes encaminhados pela Subcomissão técnica, juntamente com a ata e planilhas individuais. Foi aberto 
o envelope nº 3 – Proposta Técnica – Plano de Comunicação – Via Identificada (item 7.1 do edital) para fazer o 
cotejamento, bem como a identificação dos licitantes, com a análise de compatibilidade entre as vias identificadas 
e não identificadas. A licitante A&T Publicidade e Assessoria LTDA obteve as seguintes pontuações: Plano de 
Comunicação Publicitária – envelope 1 (41,99 – quarenta e um, noventa e nove pontos); Conjunto de Informações 
– envelope 2 (48,66 – quarenta e oito,  sessenta e seis pontos); perfazendo um total de 90,65 pontos (noventa, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../Arquivos_2023/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/LEI 8.666/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Concorrência Publica (CP)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/03-MAR%c3%87O/AAA14.03.2024/MUNICIPALIDADES/../../../../../Arquivos_2023/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/LEI 8.666/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Concorrência Publica (CP)/www.treslagoas.ms.gov.br
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sessenta e cinco pontos). A licitante Agilitá Propaganda e Marketing LTDA  obteve as seguintes pontuações: 
Plano de Comunicação Publicitária – envelope 1 (40,48 pontos – quarenta, quarenta e oito pontos); Conjunto 
de Informações – envelope 2 (47,65– quarenta e sete, sessenta e cinco pontos); perfazendo um total de 88,13 
pontos (oitenta e oito, treze pontos). O representante da empresa A&T Publicidade e Assessoria LTDA, solicitou 
que constasse em ata que, ao verificar as planilhas e ata de avaliação, constatou que a licitante Agilità utilizou 
em sua campanha a logomarca do seu cliente, Câmara de Três Lagoas, o que segundo a licitante A&T Publicidade 
e Assessoria LTDA identifica a proposta. Designa-se que transcorrido o prazo recursal, a Comissão marcará nova 
data para abertura dos invólucros da Proposta de Preços. Na sequência o representante da A&T Publicidade e 
Assessoria Ltda, CNPJ 14.427.958/0001-30, representada pelo Senhor Cacildo Lucinei Zimermann Silveira, CPF 
501.279.421-49,  apresentou o seguinte requerimento:  1. Cópia da proposta técnica do invólucro número 01 
(hum) da agência Agilitá Propaganda e Marketing LTDA; 2. Copia da proposta técnica do invólucro 03 da Agência 
Agilitá Propagana e Marketindg LTDA; 3. Ata de julgamento das propostas técnicas conjunto de informações 
(invólucro número dois); 4. Planilha de avaliação individual da proposta técnica de cada membro da sub comissão; 
5. Planilha de avaliação geral da proposta técnica via não identificada (plano de comunicação); 6. Planilha geral 
de proposta técnica via identificada conjunto de informações da Agencia A&T Publicidade e Assessoria e Agilitá 
Propaganda e Marketing LTDA; 7. Ata da primeira sessão e a documentação de credenciamento do representante 
da empresa Agilitá Propaganda e Marketing LTDA. Sendo deferido o  requerimento, foram  fornecidas as  cópias.   
Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão, da qual foi lavrada a presente ata, 
que segue assinada, às dez horas e cinquenta minutos.

JANES DA SILVA STRAL
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA CRUZ
Membro Comissão Permanente de Licitação

 ALEXANDRE ZINEZI DUQUE
Membro Comissão Permanente de Licitação

CACILCO LUCINEI ZIMERMANN SILVEIRA
 RG.: 571.552 SSP/MS,  CPF.: 501.279.421-49
A&T PUBLICIDADE E ASSESSORIA LTDA
 CNPJ 15.42.958/0001-30

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
APOSTILA do Presidente ASSBM/MS
No EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ABMMS PARA DELIBERAÇÃO 
SOBRE ASSUNTOS REFERENTE A ACLAMAÇÃO DE DIRETORIA PARA ADMINISTRAÇÃO DA ABMMS TRIÊNIO 
2024/2025/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.346, de 11 de dezembro de 2023, pagina 38;
Na parte referente à data de realização da Assembleia, foi feita a seguinte apostila: 
ONDE CONSTA: “A assembleia realizar-se dia 16 de dezembro às 09h:00,1º convocação, local Rua Dos Pereiras, 
333, Jd. Centenário, Campo Grande – MS”.
Passe a constar: “A assembleia realizar-se dia 16 de dezembro de 2023 às 08h:00, 1º convocação, local Rua Dos 
Pereiras, 333, Jd. Centenário, Campo Grande – MS”.

ÉLDER MENDES – ST BM
Presidente ASSBM/MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONSTRUTORA INDUSTRIAL SÃO LUIZ S/A
CNPJ N° 03.229.143/0001-68

São convidados os senhores acionistas da Construtora Industrial  São Luiz S/A a se reunirem em assembléia geral 
extraordinária, na sede social, à rua Pirai, n° 301,  nesta capital, às 08:00 horas do dia 21/03/2024 em primeira 
chamada com mais de 1/3 dos acionistas aptos a votarem e as 08:30 horas com qualquer numero de acionistas, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

Em Assembléia Geral extraordinária:
I - Leitura, discussão e votação da decisão proposta pela diretoria para alteração 
do objeto social da empresa.
II – Alteração do quadro de acionistas
Campo Grande-MS, 13 de Março de 2024.

Diretor-Presidente
Luiz Antonio Saad
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COMPANHIA MATE LARANGEIRA
CNPJ № 03.719.820/0001-26

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da COMPANHIA MATE LARANGEIRA a reunirem-se, em Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária, que serão realizadas, cumulativamente, na sede social, na cidade de Navirai, 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Rodovia MS 141 – Km 18, s/n, área rural de Navirai, Cep: 79.950-000 – Fazenda 
Santa Rosa, Escritório Sala 1 e 2, no dia 25 de março de 2024, instalando-se, em primeira convocação, às 10:00 
(dez) horas, e em segunda convocação, com qualquer numero de acionistas, às 10:30 (dez e trinta) horas, 
a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) leitura, discussão 
e aprovação do Balanço e das Demonstrações Contábeis do exercício social encerrado em 31/12/2023; b) 
destinação do resultado do exercício; c) fixar a verba global anual de remuneração da Diretoria para o próximo 
exercício, de acordo ao artigo 8º do estatuto social; d)  fixar os honorários do Conselho Consultivo para o 
próximo exercício. Assembleia Geral Extraordinária: a) Reversão de Dividendos não recebidos referentes ao 
ano base 2019; b) Outros assuntos de interesse social.    Ponta Porã – MS., 08 de Março de 2024.

Raul Francisco Mendes Prates
 Presidente

MENDES GONÇALVES S.A. 
CNPJ № 55.288.799/0001-55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da MENDES GONÇALVES S.A a reunirem-se em Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária que serão realizadas, cumulativamente, na sede social, na cidade de Ponta Porã, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Rodovia MS 164 – KM 31,5 , área rural de Ponta Porã, Cep: 79.907-899 – Fazenda 
Santa Virginia, Escritório – Bloco ”C” sala 2, no dia 26 de março de 2024, instalando-se, em primeira convocação, 
às 15:00 (quinze) horas, e em segunda convocação, com qualquer numero de acionistas, ás 15:30 (quinze e 
trinta) horas, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) leitura, 
discussão e aprovação do Balanço e das Demonstrações Contábeis do exercício social encerrado em 31/12/2023; 
b) destinação do resultado do exercício; c) fixar a verba global anual de remuneração da Diretoria para o próximo 
exercício, de acordo ao artigo 8º do estatuto social; d)  fixar os honorários do Conselho Consultivo para o 
próximo exercício. Assembleia Geral Extraordinária: a) Reversão de Dividendos não recebidos referentes ao 
ano base 2019; b) Outros assuntos de interesse social.   Ponta  Porã – MS., 08 de Março de 2024.

Raul Francisco Mendes Prates
 Presidente

LARANGEIRA MENDES S.A.
CNPJ № 36.775.922/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da LARANGEIRA MENDES S.A a reunirem-se em Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária que serão realizadas, cumulativamente, na sede social, na cidade de Ponta Porã, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Rodovia MS 164 – KM 31,5 , área rural de Ponta Porã, Cep: 79.907-899 – Fazenda 
Santa Virginia, no dia 26 de março de 2024, instalando-se, em primeira convocação, às 14:00 (quartorze) 
horas, e em segunda convocação, com qualquer numero de acionistas, ás 14:30 (quatorze e trinta) horas, 
a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) leitura, discussão 
e aprovação do Balanço e das Demonstrações Contábeis do exercício social encerrado em 31/12/2023; b) 
destinação do resultado do exercício; c) Eleição da Diretoria e do Conselho Consultivo; d) fixar a verba global 
anual de remuneração da Diretoria para o próximo exercício, de acordo artigo 8º. do Estatuto Social; e) fixar os 
honorários do Conselho Consultivo para o próximo exercício. Assembleia Geral Extraordinária: a) Reversão 
de Dividendos não recebidos referentes ao ano base de 2019; b) outros assuntos de interesse social. 

Ponta Porã – MS., 08 de Março de 2024.

Raul Francisco Mendes Prates
 Presidente

GREENYELLOW UFV PARAISO DAS ÁGUAS I INSTALACAO FOTOVOLTAICA LTDA.
Inscrita sob o CNPJ 49.816.050/0001-30, torna público que recebeu a Autorização ambiental para corte de 
árvores nativas isoladas em áreas convertidas para Uso Alternativo do Solo Nº 2081/2023 no dia 18/10/2023, 
com validade até 18/10/2027 referente ao Processo nº 02463/2023, e também a DECLARAÇÃO AMBIENTAL 
ELETRÔNICA Nº. 006459/2023 no dia 12/05/2023, ambas emitidas pela SEMADESC - IMASUL para a Usina 
Fotovoltaica (UFV) Paraíso das Águas I para geração de energia elétrica com potência de 2,4 MW em área de 
7,19 hectares, localizada no Sítio Primavera, Assentamento Sucuriú, Lote 44, S/N, Zona Rural do município de 
Paraíso das Águas/MS.
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Raízen Caarapó Açúcar e Álcool Ltda.
CNPJ 09.538.989/0001-66 - NIRE 54.201.159.591 (“Sociedade”)
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 1º de Março de 2024

1. Data, Hora e Local: No dia 1º de março de 2024, às 10 horas, na sede social da Sociedade, localizada na 
Rodovia MS 156, KM 12, s/nº, Região Suburbana, CEP 79940-000, Município de Caarapó, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 1.072, 
§2º, da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), tendo em vista o comparecimento da única sócia titular de quotas 
representativas da totalidade do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Silvio Cesar Rosa Redigolo - Presidente; 
Lilian Helena Costa Moura - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social 
da Sociedade, por julgá-lo excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso II 
do Código Civil, no montante de R$ 91.664.171,00 (noventa e um milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil 
e cento e setenta e um reais), mediante o cancelamento de 91.664.171 (noventa e um milhões, seiscentos e 
sessenta e quatro mil e cento e setenta e uma) quotas da Sociedade, sendo que R$ 79.993.020,60 (setenta e 
nove milhões, novecentos e noventa e três mil, vinte reais e sessenta centavos), corresponde a participação 
societária detida pela Sociedade na Agrícola Ponte Alta Ltda., com sede e foro na Fazenda Pau D’Alho, s/n, 
CEP 17.340-000, Zona Rural, Sala 1 do Prédio Administrativo, no município de Barra Bonita, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ nº 05.495.024/0001-82, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 
35227474430 (“Agrícola Ponte Alta”), e R$ 11.671.150,40 (onze milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento 
e cinquenta reais e quarenta centavos), corresponde a participação societária detida pela Sociedade no CTC 
- Centro de Tecnologia Canavieira S.A., com sede e foro na Fazenda Santo Antônio, Rodovia SP 147, KM 
135, no município de Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 06.981.381/0001-13, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 35300391144 (“CTC”), nos termos do artigo 1.084 do Código Civil; 
e (ii) a autorização aos administradores da Sociedade para praticar quaisquer atos necessários à implementação 
da matéria acima indicada. 5. Deliberações: Analisadas as matérias constantes da ordem do dia, a Sócia da 
Sociedade deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Registrar que a ata que se 
refere a presente reunião será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. 5.2. Aprovar a redução do 
capital social da Sociedade, no valor de R$ 91.664.171,00 (noventa e um milhões, seiscentos e sessenta e 
quatro mil e cento e setenta e um reais), sendo que R$ 79.993.020,60 (setenta e nove milhões, novecentos e 
noventa e três mil, vinte reais e sessenta centavos), é referente a participação societária detida pela Sociedade 
na Agrícola Ponte Alta, e R$ 11.671.150,40 (onze milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e cinquenta reais 
e quarenta centavos), corresponde a participação societária detida pela Sociedade no CTC, passando dos atuais 
R$ 1.190.780.647,00 (um bilhão, cento e noventa milhões, setecentos e oitenta mil, seiscentos e quarenta e 
sete reais), para R$ 1.099.116.476,00 (um bilhão, noventa e nove milhões, cento e dezesseis mil, quatrocentos 
e setenta e seis reais), mediante o cancelamento de 91.664.171 (noventa e um milhões, seiscentos e sessenta 
e quatro mil e cento e setenta e uma) quotas da Sociedade, de modo que o capital social da Sociedade passa a 
ser representado por 1.099.116.476 (um bilhão, noventa e nove milhões, cento e dezesseis mil, quatrocentas 
e setenta e seis) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 5.2.1. Consignar que, uma vez efetivada 
a redução do capital social ora aprovada, as devoluções dos valores, sem juros ou correção monetária, serão 
feitas à Sócia, mediante a restituição dos seguintes ativos, pelos seus respectivos valores contábeis: (i) em 
31 de janeiro de 2024, referente ao CTC; e (ii) em 29 de fevereiro de 2024, referente a Agrícola Ponte Alta, 
conforme Balanços Patrimoniais levantados nessa data (Anexo I e II): Nome da Sociedade - Descrição do 
Ativo - Valor Contábil (R$); Agrícola Ponte Alta Ltda. - 56.879.378 (cinquenta e seis milhões, oitocentos 
e setenta e nove mil, trezentas e setenta e oito) quotas de emissão da Agrícola Ponte Alta, representativas de 
7,706% de seu capital social, as quais serão atribuídas à Sócia, pelo valor total de R$ 79.993.020,60 (setenta e 
nove milhões, novecentos e noventa e três mil, vinte reais e sessenta centavos) - R$ 79.993.020,60 (setenta e 
nove milhões, novecentos e noventa e três mil, vinte reais e sessenta centavos); CTC - Centro de Tecnologia 
Canavieira S.A. - 1.720.000 (um milhão, setecentos e vinte mil) ações de emissão da CTC - Centro de Tecnologia 
Canavieira S.A., representativas de 0,53% de seu capital social, as quais serão atribuídas à Sócia, pelo valor 
total de R$ 11.671.150,40 (onze milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e cinquenta reais e quarenta 
centavos) - R$ 11.671.150,40 (onze milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e cinquenta reais e quarenta 
centavos). 5.3. Transcorrido o prazo legal, a Sócia deverá formalizar, no âmbito de Alteração do Contrato Social 
da Sociedade, a alteração da redação do caput da Cláusula Quinta do Contrato Social, a qual passará a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Cláusula Quinta: Do Capital Social: O capital social é de R$ 1.099.116.476,00 
(um bilhão, noventa e nove milhões, cento e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e seis reais), representado 
por 1.099.116.476 (um bilhão, noventa e nove milhões, cento e dezesseis mil, quatrocentas e setenta e seis) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
país pela única sócia RAÍZEN ENERGIA S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.508/0001-
78, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 11º andar, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04538-132, da seguinte forma: Sócia - Quotas - Valor (R$) - %; Raízen Energia 
S.A. - 1.099.116.476 - 1.099.116.476,00 - 100,00%; Total - 1.099.116.476 - 1.099.116.476,00 - 100,00”. 
5.4. Por fim, a Sócia autoriza os administradores da Sociedade a tomarem todas as medidas necessárias para 
efetivação das deliberações ora aprovadas, perante quaisquer entidades públicas ou privadas, no Brasil ou no 
exterior, incluindo, sem limitação, a publicação desta Ata de Reunião de Sócios em jornal de grande circulação 
da sede social. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada foi por 
todos assinada. Silvio Cesar Rosa Redigolo - Presidente da Mesa; Lilian Helena Costa Moura - Secretária 
da Mesa; e pela Sócia Raízen Energia S.A. - Francis Vernon Queen Neto (Diretor Presidente). Caarapó/MS, 1º 
de março de 2024. Mesa: Silvio Cesar Rosa Redigolo - Presidente; Lilian Helena Costa Moura - Secretária. 
Sócia: Raízen Energia S.A. - Francis Vernon Queen Neto - Diretor-Presidente.
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